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Ofício na 33A12A25 GP

Assunto: Encaminha Projeto de Lei 8612025

A Sua Excelência o Senhor

Luis Augusto Bittencaurt Oliveira

Presidente da Câmara MuniciPal

Lavras do Sul, 30 de outubro de 2025

N/C

Encaminhamos para apreciação de V. Exa e dos dignos Vereadores que compõem essa

Casa Legislativa o Projeto de Lei no 86f202[ que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual {LOA)

para o exercício de 2O26, estimando as Receitas e fixando as despesas em 104.000.000,00

(Cento e Quatro MilhÕes de reais).
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Lavras do Sul, 30 de outubro de 2025'

A Sua Excelência,
Luís Augusto Bittençourt Olíveira
Càmarade Vereadores
Nesta Cidade
Projeto de Lei n" 8612A?,5

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Encaminho à apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei que dispõe sobre a Lei

Orçamentária para o Exercício Financeiro de 2.026, estimando as receitas e fixando as despesas em RS

104.000.000,00 (Cento e quatro milhões de reais).
Como é de conhecimento de Vossas Excelências a ConstituÍção Federal, no seu arügo L67,

inciso lll e, por simetria, a Lei Orgânica do Município de Lavras do Sul em seu arügo L44, determinam
que lei de iniciativa do poder executivo estabeleça o Orçamento Anual, sendo que a LOA é a norma
legal que define o orçamento fiscal e da seguridade social, estimando a Receita e fixando a Despesa do
Ente Municipal, e cuja Despesa está assim distribuída:

Executivo R$ 74.059.138,00

Legislativo R$ 3.586.862,00
Regime Próprio de Previdência Social-RPPS RS 16.000.000,00
Fundação Medico Hosp Dr Honor T.Costa R$ 10.354.000,00
Cabe salientar que na despesa do Executiva RS74.059.138,00, foi orçado, a reposição

anual aos seryidores e mais o aumento do FUNDEB.

Assim, a política Econômico-Financeira do Município expressa na Proposta Orçamenfária, é de
manter as despesas adminisffativas básicas e a Dívida Consolidada sob controle.

Os custos de manutenção elevados que, por sua vez, ftcam condicionadas à expectativa de
Receita, com recursos escassos, as diretrizes traçadas priorizam as funções de Educação, Saúde e Assistência
Social, além dos recursos destinados a manter em nível satisfatório à sua Dívida Total e as despesas com
folha de pagamento.

A estrutura e organização dos orçamentos, bem como às diretrizes usadas para elaboração
dependem de um planejamento, considerando que a Lei Orçamenlária é uma das peças mais significativas de
uma organizaçáo.
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Cumpre-nos apresentar a presente mensagem, por meio da qual o Poder Executivo submete à

apreciação desta Egrégia Câmara o Projeto de Lei Orçamentaria para o exercício de 2A26.
O objetivo principal deste Projeto é dimensionar a disponibilidade de recursos financeiros com

que o Município poderá contar para a elaboração da peça orçamentária, observando rigorosamente as fontes de
receita e as restrições legais quanto à sua aplicação. Entre as principais fontes de recursos, destacam-se a
arrecadação tributária própria, as transferências intergovernamentais e as receitas vinçuladas, tais corno as
provenientes do SUS, da CIDE e do FLINDEB, entre outras.

O Executivo também adotarâ rnedidas voltadas ao fomento do crescimento econôrnico local,

.,-{om ênfase no incentivo à arrecadação tributária, de modo a atender às crescentes demandas por serviços
públicos de qualidade.

O orçamento é, reconhecidamente, uma poderosa ferramenta de gestão. Por meio dele, é
possível planejar, controlar e avaliar a execução das ações governamentais, constituindo-se em instrumento
essencial para assegurar a eficácia administrativa e a boa aplicação dos recursos públicos.

A memória e a metodologia de cálculo da recçita prevista para o exercício de 2A26 basearam-
se na média da arrecadação dos últimos três anos, ajustada conforme as particularidades de cada fonte de receita.
Dessa forma, a proposta orçamentária esüá limitada à reçeik estimada, o que impõe a necessidade de austeridade
e contenção de despesas, sem prejuízo das agões estratégicas de recuperação da capacidade do Município de
Lavras do Sul de exercer seu papel como indutor do desenvolvimento social, econômico e institucional.

Cabe destacar que o processo de elaboração orçamenlária contou com a participação popular,
em audiência pública realizada em 29 de outubro de 2025" no Plenário da Cârtrara de Vereadores, cuja ata e
lista de presenças seguem anexadas.

As prioridades definidas no orçamento ora encaminhado concentram-se na valorização da
Educação, no fortalecimento da Saúde pública, na ampliação e manutenção da infraestrutura básica, na
assistência social e no cumprimento regular das obrigações com o funcionalismo municipal.

Esses são os esclarecimentos que, em conformidade com as determinações legais e

administrativas, julgamos oportuno prestar aos Exçelentíssimos Vereadores, na expectativa de que o orçamento
ora apresentado venha ao encontro dos anseios de toda a comunidade lavrense.

Em conclusão, reafrrmamos que o presente P§eto de Lei representa, de forma clara, objetiva
e responsável, os fundamentos que justiÍicam sua proposição. Confiamos que esta Casa Legislativa, com sua
reconhecida sabedoria e compromisso com o interesse público, dispensará a esta matéria a análise atenta e o
acolhimento necessário para sua aprovação.

Certos da compreensão e do
e distinta consideração.

Renan
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MUNICíPIO DE LAVRAS DO SUL/RS

LEr oRçAMENTÁRn ANUAL - ExERcÍqo oe za26

MEMoRTA E METoDoLoGTA oe cÁlcuLo DA REcErrA

A estimativa da receita para o exercício financeiro de 2026 foi elaborada com base

_rstrr critérios técnicos e legaís, observando-se as disposiçÕes contidas na Lei n" 4.320164, na Lei

Complementar no 1A1|2OOA (Lei de Responsabilidade Fiscal), nas normâs do Tesouro Nacional e

nas orientações da Secretaría do Tesouro do Estado do Rio Grande do Sr.ll.

Os valores referentes aos exercícios de 2023 e 2A24 Íoram obtidos a partír dos dados constantes

nos respectivos Balanços Anuaís do Municípío, considerando a receita arrecadada em cada

exercício, segundo a classificação por categoria econômica, origem e espécie.

Exercício de referência, os valores relativos à arrecadação de 2025 foram considerados

com base na receita prevista para o exercício, conforme a Lei Orçamentária Anual vigente,

ajustados de acordo com o comportamento observado nos primeiros meses da execução

orçamentária e com as tendências econômicas regionais e nacionais.

A projeção da receita paraZQ?6 foi realizada levando em conta:

1. A variação média de crescimento da receita nos exercícios anteriores (2023 a 212fl
2. A expectativa de inflação oficial (IPCA) estímada pelo Banco Central do Brasil;

3. A tendência de evolução das transferências constitucionais (FPM, ICMS, IPVA, FUNDEB,

SUS e outros repasses);

4. As políticas de atualização da planta de valores e de cobrança de tributos municipais,

incluindo IPTU, ISSQN e taxas;

5, A capacidade de arrecadação do município e eventuais alterações na legislação tributária.

A metodología adotada compreendeu: A análise da série histórica de arrecadação dos últimos três

exercícíos;
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A aplícação de índices de correção monetária e projeções de crescimento real conforme o

comportamento esperado da economia local;

A avaliação de impactos de medidas de gestão fiscal e programas de incremento da

arrecadação propria;

A utilÍzação de planilhas de cálculo e demonstrativos que permitiram a ídentíficação do

comportamento das receitas por fonte.
. ) resultado das estimativas foi consolidado no Quadro de Detalhamento da Receita (QDR) que

integra a proposta orçamentária para 2A26, assegurando o equilíbrio entre receita e despesa, em

observância aos princípios da responsabilidade fiscal e da transparência pública.

E também apostamos nas transferências voluntárias pelo governo Federal e Estadual.

- Outras transferências importantes são as do SUS, repassadas pelo Fundo Nacional de

Saúde e Fundo Estadual de Saúde-

Lavras do Sul, 30 de outubro de 2025
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Seção III
Da Âutorizaçio para Aberturadc C'róditos Suplementares

o: ', l''' Iriciln aulorizarios

Í ,\o l)tidcr [.]xccutir"o- rnccliantc l)ccrcto, a ahrcrlrtt'ii dc Crór-litos Suiricrncnlarcs; iLr t, linl.i' L.i-

i,i') l, (ti-inta por ccnto) cla sua dcspcsa total fixada. conu)l'ÇcÍitlcrido as opcraçõlcs intraorr.iinrer:tiiriirl.
,rin a lln;rliclade dc suprir insuhciôncias dc dclações orçarncniárias. mr:iliantc a utilização (lLr rcci.u-s{)ri

r .,li,.rr.iicnlcs alc:

i\nulação parcial ou l.otal dc suas dotaçõcs, inciusivc a I{cscrvadc Contingôncia. ohscr.T;i1i1-r 1,

disposlo na Lci Municipal N'3.955/2025, clue dispeie sobrc as l)irclrizcs Orças;s111rníis pari
o cxcrcício financciro dc 2ü26:

r; ii:r:rtrporação dc suJ:crávit linanceiro do c:<crcício anlcrior. bcin i:itrno i) qui.'Íiri gr:i;rdr: *'l:
,)i)'26 a partir do canceiamcnlo dç rçslos a pagal . r;l;crJecidiirq its r-osfrrl:iii,as lirnii:s,rii:i;lirr,.ri,.l;.:i
ili-: t'ccursils;

i.'iitl(::is() dc arrccadação, as cra JluraCo nos lcrir i:s.Jo arl.zl-1 .§j""da I.ci ]iccir:r;,i r,"-1 ..1.1í1illrr,.'
r,,.rtrircrri:rs as rcspcclivaslili',1,,:';r'cicslinaçõl:I ticrr.::irrs:l;.

il- ,'rlr liodtr l.egislatii,tr. tlli.rrliitntc rcscluçiio de i"'lcsa l)rrr:lora cia (lâmar;r. ii ablrlrrr:r rli: ( i(riiiL,l.
,.1i L.i:l';t-r i;r1i:s rtl..j o lirnile ti': 309{, (1lnt.a por ccnlo) dc sua cicspr-'sa total lirada. colliptccrl;1,:rrilri :r,

'i);'r ,,r(i.15 iiilr;Torçamcntária:; rJa (lârnara! com a finahcladc cic suprir rnsullciôncias ric suas, doi;rçiic.,
', i,r i'itÍ;i-r"Lli.,. ii'rsdc qui": sci*ut iniiica<ios, com rccursos" a;rntilaçâr, parcial ou irital dc dolaçiirs J,
, ,, l( i'r)i1('l'Iegislalrvrr

il;,l.t'liilralriultictt.Â:; aulorizaçr-lcs tlc quc traÍ.ani crs irrciso:s i c Il do cupttí abran;1crn ialr-.brrrr ar;
:'li:l: trii'ttlLÇôr:s dc programaÇõcs quc ibrcm inclriirles; rrt i.ci i-!rçanrcrrtári:r atr;.r,,,ól; rlc crciiütr-r:.
tr),.'ttl;:;.

.''.r'1 ,:".r\ictn cios crdditit:; sLrpictncntarcs autorizatios ryr ini..iso I 11o artigo 7", f ;.lcrlr i;ri:irií.;1,,.11,' ' '.: tiit c:;{ahulccirio, Í-l',il tt })ildcr I-'xr:culivo lamtrri:n irrúorizitio it at:rir crúctiír'':i r,jplcmcnlar,;i,
l,'::,r i.i,,,rr:t,t,r li:1ilrÇo rlg:

i ;r{rti1i",1';q;s <ir.l (irtlltit ric Natur-çz;r ria I}r:s;rr::i.r ) '}'r:Í::ilíil r": .l :lti:ir:rqr;s Stti:ilits''. l1!.títtirl)tr. (l

l:.;'t'liii,.li: r;.:ci.irsit:s oriundits dc anulacào dc dcs;uc:sÍ:s rr()íl.ii!.Ír.r1i1;rs;lil 1r!uritl-1o g1-up1.).

Í I i"iÜtaçô';s ctc ticspcsas classilicávcis nos c1u n ctius "2 I J ui,.ls Silbrr: a i )irruia j)ii i /jir11!r'i1,1,r.1'

r. ittit',rs l'.lt.ru'gtls si;brc a Í)ii,ida por contra{o", "'./ I i)riri,.:iJy:i .la IJír,ida {lontl'iitual c Itcsgirl;i,lir'



Ilrefcitura Municirlal dc Lavras rlo Sul

lislodo do llio (]rancie- do Sul
Rua Cal. iVle::a, 373 - Centro - Ox. ]'ostc:l n." 05 - {,avrus tlts Sul

lione' 55 282 -1229 - Iiax . 55 282 -1267
li moil: Lat;rçl;6çtr,1o,rano.com.hrCeu; 97 3I0- (i}A

S L:r-rtcncas Judiciais" :

lil - rli',laçõcs dc clcspcrsas suprlrtadas conr rcclrrsos provcnientcs ric opcraçi:c:r;l]c i:r,-"iliL,,

r..r.,ii';,irr tlc i'rcns mtivcis c imrivci:; e translcrônlias voluntárias ila Unriio erkll.,stachr.

CAIIiTIII,O III
I)ISPOSIÇÔtr.S t;nn.,US I1. I.IN,\IS

,\'r{.(1tr.,{" ulilização das dotaçõcs com origcrn dc rcc,-irsos provcnicntcs r1c trirnsÍi:rônçr;rs
ri r r'1Lriits, opr:1nç§s5 dc crcdito c alicnação dc bcns Írca limita cia aos cÍ'ctivlr^s rccursos irs.scg'-rrirrios

I r': 1,'rrros da i,ci clc Dirctrizcs Orçamcntárias para 2026.

r,.rt I () {lbcilccidas as disposiçõcs da Lei dc l)irctrrzcs ()rçrrnicntárias. a-s tnrnslcrônt l;L:,

,: i:r',tii-irs cicstinadas à Câmara Nlunicipal scrão ilisponibilizadas a1ó <r die 20 dc ca,lzr rr,ô:;

.,l.ii. ll (; Prclcilc Mr"rrricipirl. nos tcrrnos do c1r-rc dispuscr a l.ci rlc Í-)ir-ctrizcsOr(';rrncntrliriirr;
r''r Ítrl,'l n' mccanismtts para utilização das dotaçõcs, dc í'onna acompatibilizar as,l:spr.lsrs i
' ' r' rl, '..ryir , (lits rci-,,.:i Lirs.

/\..r.1 t,,: iricam atu:tiizitclos, c()nr hasc nos rralorcs tlu;{a l-ui. rl rnonllurlc prcr,is,11r 1tíl r',r ,r:r i(i ., r

i.'': ''.rri1i iurj,rltado primário c rc,;ulLado nomirral prcvisl,os nci dcnrr)n.slrativtt rcÍi:niirl 1.rt, 1;iri,,,r, i

rrrrI]:iri,ialínca"2t",dai,ci h4unicipalN"3.9.55/25clucdispõcsobr:casI)irctrizcsOrç:arncllii:r.-:
r-r :1-:r{(I(.'icto{lnancciro«ic2{)?-{-:,crnconformiclacle comodispostonoart.2",§§ luc2," cJari:Íi:ulll,

l'i,rirüra.lt-. [rttioo. I'ara cÍbiios dc avaliação do cumprimcnto rlas [4stas liiscais lii,\uriii:iii.:j;,
' l,l:t ,, irrt,'isla no ar1. 9", § 40, cla Lci ('rlnrplcmcntar n" 101i200ü" iis lilt,.:cr1lr:

,'i;r-'::r:iriraiizadas,berrcom<loltr:sultacloPrimário apurarlo pcla mctodologia aciina iizr rinlru !
-i.r. ji I i.i', nlrrln;il apuradopclamctodologiaabaixo cia iinha. scrão comparados c()rn as lnr:ias,rir,,strire:
, ,( I .-,j.,i)(r dot:ultuÍ dCStc artigO.

";''. 
l l l.) l'r;clcr I-.xi-'cutivo poclcrá ci-etuat' altcraçõcs nos códigtos c dcscriçirr:s tjas luni rl,:r;

: r '{ :r.r',:r':i natutczas c.lc lcr:r,iias c: clr-:spcsas orçamt:ntiirias c Ítrntcs rir: rcctlrsr:s, t,isíind0 ;lilrJiluii-ir,, 
"ir

, 1,r ,.'r1:r! .lriü r,cnltant a ser i"ii:.linidas pcia Sçcrctariado'lcsuurr-r 1\iiciunel(S lN) orr pcl,r'l'iifrur::r1 rl,
i ti.:rs Jc I:;tado('l'OIr-ltS).

,'1':1. l;i ..,\ulorizaa inciusào das Âçõcs l.Oti5- (-l<lnstruÇão do []ras. 1.086- Oonslme,:ãr, dc ( r:nlr:r',
I r i ,.r,. L(i, " Infracstuturri c h4anulcnção de I'on[cs, 1.0Íllt- Scgur;urça c i]crn-l jslar Arrilnai. 2.18ti-
:, i rri':rÇào .la Adminisriaç;)o 'l'ributária, 2.181- Capacitação ctc Âg.cntcs I'ilhljr:o.s ç Z.l')4

,1rii.,.;r1Çàíi ilas Açõcs cie Il,Juciição liiscal. nos Àrrcxo:; das Lc:is rluc tratam do l)laiio })lurianirei
r ' , . t ; .1 .:. Lt 2()ll5 c Cas Dirctrizcs Orçamcntárias LDO dc 2025

t.rffi
{WWâ

,;@*
'.ww'.-i"à+i ír:,/



I'}rcÍ'citura Municinal d* I-,avrâs du $rci

listado do llio Grande do Sul
llua Ccl !r,le:a. 373 - (lentro - (.'x. Postul n.'05 - Í,ut,r* tl,l \rt

l'.one; 5.1 282 -1229 - liax. 55 282 -12(t'i
Ii nruiI : ! ut rns(í1.{arraoo.í:ü*t. br('ep. l)7 3rt{;- 00t)

,n'rt l:i lr-sra Lci entra cm'rigor na clala dc suir JrrlhlicirÇiio

I, abary
unicipal



))

l-ln i: ;;i,: C i::;:ü r'it: CCNSCLI DADO
Rer:r:iia Desp,:sa

Rccciia5 Correrties
lmpcstos, Taxas e Contrib
Contribuições
Receita Patrimoniai
Receita oe ServiÇos
Tr rl:ferências Correntes
C Ir'::'lf ca]tiâs Correntes
(-) Ifedução - (lrrlras Deduções

Reí.Ê r -i \ i )orrertii'rs I nt r:;orçarnei'ttárías
(.r-)niriüLrtçôes
iJ,ri, as Receitas Ccrrentes

iOr;r,!

Il gço1135 çi64 ç3;ritai
Alierraçàcl cle Bens
4 *..-,',; r n4 n dÕ L mr\/ôcJ rm 

^.-:'-'í!'r v -

i'ar:;Íeiencias oe Làíliiai
f1 .tr:c [?o.^rit:,c .1o a-^:-^'. ,:.,;J aU..U.:tJ uL UdUl.G

if eirCr'i

Totais

13.17 7.916,11
4.123,583 0C

1-0.1 05.792,00
2.197 786 00

73.859.128,89
423.,3b4 rn

6 301 859 ítí)

2.800 000 00

r"03.888.070,00

I, 
'JT-,U.UUU.UU

i00 386.211,00

i í:1 ? 7ao nal

13 327 5C3 00

16 941 292,C0

Despesas Correntes
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAI
JUROS E ENCARGOS DA DIVID
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Despr;s;ts Corrtlni+r,'riraorçamentárias
PESSOAL r EN{-AxuOS SUCIAI
OUTRAS DÊSPESAS CORRENTÉS

Superávit

íotais

Desnesas de (.arrr:;;t

INVES-l llúEt'",1 I {_)5

AffiOÊrlZÂí;f í,) i-r:i Divl[)A

Reserva de Ccntingôncia

Totais

48,675.706,00
1.000,00

30.625.802,00

3 281.000,0ü
4.474.200,O0

L0 0zr0 853,42
1?nnnnn

7.755.2.AO,O0

13.327.503,00

I ürl -?86.21 1-,00

i 1l l-tq? R\? 4?

Â ÊRÊ .4?R !.R

L6.94L.292,00

si tll lü iid

gi ti)il,i.; i:,ú)rIe nietj
i' :--' r' : iÍ il : l. i r,: : : r ir.' : i ni i' a o I Ç :t rn c t : : : t', ;

ri::râ 2ii,(ji,
- ri.!4, a\,1: t 'r'l

i,».-nêç:q r 1!''PIll,-i

i)í,,r net aS arlrr:' :i,.' i. i::,.a riA'-r-':' :':.: l

5

7\) 303 508,u0
7 lq,;, .)nn r'fl

i
I

ii?ii

ir i i,^, ri, .,i ' /" i r.":



FoIha: IEslado do Rio Grande do Su.I

MUNICIPIO DE I.À\rRAS DO SUI

Códígo

Receita segundo as categorias Econômicas

Exercício de 2026 - Àrexo 2, dâ Lei 4.320/64

Desdob.arento

UnlCade Gestora: CONSOLIDADO

Especificação

1500 Recursoa nào vinculados de fmPostos

Receitas Correntes
Impostos, Taxas e contribuiÇões de

Me thori a

Impostos

Tmpostos sobre o PaErimônio

Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural
fTR- Municipfos Conveniados

ITR- Municípios Conveniados - Principal
Imposto 6obre a Propriedade Territorial
Rural - Principal
fmposto sobre a Propriedade Predial e

Territorial Urbana

rPTU - Principal
TPTU-MuftaseJuros
IPTU - Dívida Ativa
IPTU - D.A. - Multas e Juros

lmpostos TransmÍssão "lnter Vivos" de

Bens Imóveis

ITBI - Principal
ITBI-MultasêJuros
ITBI - DÍvida Ativa
Impostos Sobre a Renda e Proventos de

Qualquer Natureza

rmposto sobre a Renda - Retj,do na Fonte

rmFosto sobre a Renda - Retido na Fonte -
Trabal-ho

IRRF - Trabalho - Princj-pàI

IRRF - ALivos,/fnativos do Podêr

Exêcu. / Indarê.

IRRF - ÀLivos/Inarivos do Poder

Legislativo

rmposto sobre a Renda - Retido na Fonte -

Outros Rendimentos

IRRF - Outros Rendimentos - Principa.I

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte -
Outros Rendimentos

fnpostos sobre ProduÇão e CirculaÇão

Mercadorias e Serviços

Impostos sobre Serviços

Imposto sobre Serv.iÇos de Qualquer
Natureza - ISSQN

ISSQN - Principal

ISSQN - Principa.l - PROPRIO

ISSQN-Principel-MDE

ISSQN-Mu.l-tasêJuros

rssQN - Dívida Ariva

ISSQN - D.A. - Multas e Juros
Taxas

Taxas peLo ExercÍcio dÕ Poder de Po1íc.ia
Taxas de Inspeção/ Controle e

Taxas de InspeÇão, Controle e

FÍscalizaÇãô - Principal

Tx LicenÇa p/func. Estab.Comerc. Industr.ServiÇo

51.1

51.1

51.1

51.1

51.1

00.0
00.0

01.0

01.0

1.00.00.00
1.01,00.00
1.02.00.00
2.00.00.00

3,00.00.00
4 . 00 .00.00

0.00.00 - 00

0.00,00,00
0.00.00 - 00

1.00.00.00

3.004

2.96!
2 .661

300

l-1

19

11

\29 ,00
854, 00

854,00

000,00

9t2,0a
080,00

283, A0

Natureza

Da ReceitaEonte

73.171 .976,11

1,2.3'78.L2L,77

6A.931 .L'71,581. 0.0.0
1.1.0.0

1.1.1.0
7.1.1.2
7.!.L.2

1,.7.!.2
!.7.I.2
7 -7.),.2

7.1.7.2

7.1.1,.2
1.r-\.2
L. t. -,2
1.1.7.2
1,7.7,2

7.1.t.2
7.L.7.2
1.1.1.2
1.1.1.3

1.1. 1.3

1.1. 1.3

1.1,1.3

1,1.1.3

1.1.1.3

i.i-r.3

00

00

00

00

01

01

01

01

50

50

50

50

s0

53

53

53

53

00

03

03

03

03

03

03

03

03

00

00

00

00

00

00

00

01

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

01

a2

00

00

01

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

1.574.496,9'7

859.981,00

859.981,00

859.981,00

859.981,00

I .7'7 4

390

168

51s

100

950 | 91

32L, 69

842, L'7

'181 , tt
000.00

s.479.165.00
4 .084 .692, 0A

871.546,00

522 .921 , 0A

1.859.895,14
1 eqo cqq la

1.576.410,00
1.5?6.410,00

1.553.641,00

22-169,00

283 .4e5, r4

283 . 485, l4

1. 1. 1. 4. 00.0. 0.00. 00. 00

283.485,14

75.491,00

1. 1. 1.4,51. 0.0. 00. 00.00

1. 1. 1.4.51. 1.0. 00. 00.00

3.004.129,00

3.004.),29,40

84 .4'14, OA

84.474,00

7.1.2.r.01. 0.1. ô2.00.00

42.225,0A

1.836,00Tx de Licença para ExecuÇào de Obras

Tx de Aprovação de Projeto de ConstruÇâo

t . I . 2 . r . 0 1 . 0 . 1 . 0 3 . 0 0 . 0 0

i. 1.2. 1. 01. 0. 1. 04. 00.00

t97.959,00

1.1

1,1

1.1

1.1

1.1

1.1

1.1
1.1

1.1

1.1



FoIha: 2
Estado do Rio Grande do SUI

MUNICIPIO DE LÀVRÀS DO SU],

Unldade Gestora: CONSOLIDADO

Receita Segundo as cetegorias Econômicas

Exercício de 2026 - Àrexo 2, da Lei 4'320/64

Fonte

Natureza

Da Receita
código

l.l.2.r

t.t.2.l

1.7.2.7

1,.7.2.1

7 -1.2.7

l.t.2.i

EspecificâÇáo
de Cont.ruÇão CivlI
Taxa de Controle e FiscalizaÇão ÀsbiêntaL

- D-i -^i ^:l

Taxas pela PrestaÇão de serviÇos em Geral

- Prj-ncipal
Taxas de fnspeÇAo, Controle e

FiscalizaÇão - Multas e Juros

Tx LicenÇa p/func. Estab.Comerc.Industr.ServiÇo

- Multas e J

Taxas de InsPeÇáo, Controle e

FrscaI-LzaÇáo - Divida ÀLiva

Tx Licença p/func. Estab.Comerc.Índustr.serviÇo

- Divida Àti
Taxas pela PresLaÇão de ServlÇos

Taxas pela PrestaÇào de ServrÇos em Geral

Taxas PrestaÇão Serviços em Gelal -
Prlncipa I
Tx de ServiÇos Cadastrals

Tx de Cemitério
Taxà de Coleta de Lixo

Taxa de Cofeta de ConservaÇáo CalÇamento

Tx de EmissAo de CerEidão

Taxas PrestaÇão ServiÇos em Geral -
Mult.as e Juros

Tx de SêrviÇos Cadastrais - Multas e

Tx de cêmi-tério - Multas e Juros

Tx de Lj-mpeze Púb1ica - Multa e Juros

Taxa de Coleta de Li"xo - Multa e Juros

Tx Coleta ConservaÇão Ca1Çamenlo - MuLta

e Juros

Tx de Emissào de Certldão - Mu1tas e

Taxas pela PrestaÇão de ServiÇos em Gêral

- Multas e .ruros d

Taxas PrestaÇão ServiÇos em Geral -
Divida Ativa
Tx de Serv.iÇos Cadastrars - Dívida Ativa
Tx de Cemitério - Dívida Ativa
Tx dê Í-impeza Pública - Dívida Ativa
Taxa de Coleta de Lixo - Dívida Ativa
Tx Coleta ConservaÇão Calçamento -
Dívida Àtiva
Tx de Eni-ssão de Certidão - Divi-da Atlva
Taxas pela PrestaÇão de ServiÇos em Geraf

- Divida Ativa
Taxas PrestaÇão serviÇos em Geral - D-,A.

- Multas e Juros

Tx de ServiÇos Cadastrais - Divrdâ Ativa
- Muftas ê Juros

Tx de cemitério - Dívida Ativa - Multas e

Juros

Tx de Linpeza Pública - Divida Àtiva -
Multas e Juros

Taxa de Colêta de Lixo - Divida Ativa -
Multãs ê Juros

Tx Cofeta ConservaÇão CaLÇamento -
Divída Àti-va - Muftas e

Tx de Emissão de Certidáo - DÍvida Ativa
- Multas e Juros

laxas pela PreslaÇão de ServiÇos en Gêra1

- Divida Ativa - M

Dêsdobrarento

918,C0

01

01

01

01

01

01

06

08

00

02

00

02

1

1

2

2

3

3

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

14.681,00

15.825,00

5.817,00

7 . L . 2 .2 . 0 0 . 0 . 0 . 0 0 . 0 0 . 0 0

1 . ). . 2 . 2 . 0 1 . 0 . 0 . 0 0 . 0 0 . 0 0

)..7.2.2. 01.0. 1.00. 00.00

5.81?,00

3.166.00

3.166,00

713.485.00

713,485,00

1H

1.

1.1.2
1-.1.2

1, .1 -2

1.1.2

01

01

01

01

01

01

01

a2

04

05

01

00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

996,00

343.00
539,00

s91,00

852,00

6?1,00

416

1

2'l

36s

l2
3

193

1

'7

3

1

1.7.2.2.07.0.2
7.1.2.2.A\.4.2
t.t.2.2.A1.0.2
7.r.2.2.0L.0.2
7.i-2-2-0!-0.2

01.00.00
02. 00.00

03.00.00
04.00.00
05.00.00

38 .421 ,04
15.825,00

1.s83,00
1.s83,00

1.583.00

1. s83/ 00

1. s83,007.1.2.2.01. 0. 2. 0?. 00. 00

7 -1 -2.2 -01.0 .2. 08 .00 - 00

14.687,00

1. i.2.2. 01 . 0 . 3. 00. 00 .00

1.L -2

1.L.2
| -'

1.,-t
7.1,.2

01.0.3
01.0.3

01.0.3
01.0.3
01.0.3

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

488,00

583,00

913.00

166.00

s83,00

01

a2

03

04

05

1.L.2.2.01.0.3.07. 00.00

1.1.2.2.01.0. 3.08 .00. 00

716.41'7,04

1.583,00
1.s83.00

64,514,00

1.583.00

7 . r . 2 .2 . 0 1 . 0 . 4 . 0 0 . 0 0 . 0 0

),.1,.2.2.01.0.4.01. 00, 00

7.1.2.2.01 . 0.4.02.00. 00

7,1.2.2.O1.O. 4. 03. 00. 00

7.1,.2 .2.07.0 .4.04 .00. 00

1.7 .2 .2.01. 0.4 .05 . 00.00

7.1.2.2.01.0.4.0?. 00. 00

1.583, 00

1.583,00

1.583,00

1.583.00

1.s83,00

7 . : . 2 . 2 . 0 1 . 0 . 4 . 0 I . 0 0 . 0 0

55.016,00



Folha: 3
Estado do Rio Grande do SUI

MUNIC]P]O DE LÀVR,LS DO SUÍ,

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Código

1500

1 . 1 . 3 . 0 . 0 0 . 0 . 0 . 0 0 . 0 0 . 0 0

1. 1.3. 1. 00.0.0. 00. 00.00

1. 1.3. 1. 99.0. 0.00. 00. 00

1. 1.3. 1. 99. 0.1. 00. 00-00

Recêíta segundo as Categorias Econômj'cas

Exercício de 2026 - Ànexo 2, da Lêi 4'320/64

Desdobrilento

Natureza

Da Recêita
EsPecificação

Requlsos não vinculados de líll)ostos

1.836,00

1.836,00

1.836.00

1.836,00

1.583,00

1.583,00

1.583,00

1.583,00

45.188,00

45.188,00

4s.188,00

43.168,00

184,00

1.836,00

4A2.5A4,04

482.504.00

482.544,04

9.5C4,00

Eonte

1.836.00

1.583.00
1.s83,00

521 .692, AA

45.188.00

482.504,A4

2.790.0'76,A4

85.076,00

1.805.000,00

1.2.0.a.00.0.0.00.00.00
L.2.r.A.00.0.0.00. 00.00

L.2.L.9.00.0,0.00.00.00
r.2.i.9 .50 .0.0.00. 00.00

1,2.1 . 9. s0.0.1.00. 00.00

1. 1.3. 1. 99.0. 1.01. 00. 00

Contrj.buiÇão de Me.Ihoria

ContribulÇão de Mel,horj.a

Outras ContribuiÇões dê Melhoria

OuLras ContribuiÇÕes de Melhoriâ -
Principa I
Cont.ribuiçAo de Melhoria - Principal

ContribuiÇões
ContribuiÇôes Sociais
outras ConLribuições Sociais

outras Côntribuiçóes Previdenciárras

Outras ContribuiÇões Previdenciárias -
Prj-ncipal
Compensaçâo Previdenciária à Prefej-tura

Municipal - PrinciPa

Recei"ta PatrimoniâI
ExploraÇão do Patrinônio Imobillário do

Estado

ExploraÇão do Patrimônio Imobillário do

E s Lado

À1uguéis, Arrenda., Eoros, Laudêmios,

larifas de ocupaÇão

Àluguéis e Alrendamentos

Aluguéis e Àrrendamentos - Principal
Àluguéis e Arrendamentos - Multas e Juros

Aluguéis e Arrendamentos - Divida Àtiva

Va.Iores Mobiliários
Juros e CorreÇões MoneLárids

RemuneraÇão de Depósitos Bancárj-os

RemuneraÇão de Depósilos Bancários -
Principal
RemuneraÇão de Depósitos de Recursos

VincuLados

RemuneraÇeo de Depósitos de Recursos Não

Vinculados

Receita de Serviços

ServiÇos Àdfl. Comerciai s Ceraj s

ServiÇos Àdm. Conerciais Gerais

Serviços Adm. Comerciais Geràis

SêrviÇos Adh. Comerciais Gerais -

Principal

Serv. de ComerciafizaÇão de Medrcamentos

Serv. de ComerciafizaÇão de Oxigênio

Serv. de ComerciafizaÇão de Oxiqênio

ServiÇos ê Atividades Referentes à Saúde

ServiÇos Atendi, à Saúde

outros ServiÇos Atendf. à Saúde

Outros ServiÇos atendi. à saúde -
ori nêi^ã1

ServiÇos Hospitalarês
ServiÇos Radiológicos e Laboratoriais
SERV]ÇOS HOSPITALARES sUS

SERVIÇOS HOSPITAIÀRES IPE

SERVIÇOS HOSPITALARES UN]MED

SERVIÇOs HOSPITALÀRES PARTICULAR

1.2.1. 9.50. 0.1.01. 00. 00

1.3.0. 0.00. 0.0. 00. 00.00

1 . 3 . 1 . 0 . 0 0 . 0 . 0 . 0 0 . 0 0 . 0 0

1. 3. 1. 1. 00. 0. 0.00. 00. 00

1.3. 1. 1.01. 0.0. 00. 00.00

r.3.2.\.01.0. 1 .01. 00. 00

r ..â r.01.0.1.02. oo. oo

1.3

1.3

1.3

1.3

1.3

1.3

1.3

1.6

1.6

1.6

1.6

1.6

1.6

1-6

1.6

1.6

1.6

1.6

01

01

01

01

00

00

01

01

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

01

a2

03

00

00

00

00

01

a2

03

04

05

06

00.0

00.0

00.0

01.0

01.0

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00,00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

473.000,00

01

01

01

00

99

99

8s.0?6/ 00

8s.016,00

85.076,00

1s.000,00

5s.076,00

15.000,00

1.805.000,00
1.805.000,00

99

99

99

99

99

00.00

00.00

cc.00

00.00

00.00

00.00

000.00

000,00

000.00

000.00

000,00

000,00

000.00

805

39

!'7

303

198

30

50



EoIha 4
Estado do Riô Grande do SUI

MUNICIPIO DE I,ÀVRAS DO SUL

Unrdade Gestora: CONSOLIDADO

códj.go

r.500

Especificação

Reculsos não vincuLados dê IÍq)ostôs

Recêita Segundo âs categolias Econômicas

ExeÍcício dê 2026 - Ànexo 2, dâ Lei 4'320/64

Desdobrrento

1.068.000,00
100.000,00

Nâtureza

Da Receita

L.6

1.6

1.6

1.6

1.6

1.6
1.6

99

99

00

00

99

99

99

01

08

00

00

00

00

01

3

3

9

9

9

9

9

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

SERVIÇOS ÀMBULATORIAIS SUS

SERVIÇOS ÀMBULATORÍAIS IPE

Outros ServiÇos

outros SêrviÇos

Outros ServiÇos

outros ServiÇos - PrinciPal
Serviço Hora Máquina

300. 000, 00

300.000, o0

300.000,00

300.000,00

22.821.455,12

22 .527 . 455 , '12

18.527.455t12

78 .52i . 455 .1 2

Eonte

300.000,00

44.986.246, 41

23 .331 . 608 , '12

1-7. i. 1.00.0.0.00. 00.00

1. 7. 0. 0. 00. 0. 0. 00. 00, 00

1 .7. i .0 - 00.0.0.00.00.00
Transferências Correntes

Transferências da União e de suas

Entidades
Iransferôncias DecorrenLes de

ParticipaÇáo Receita da União

Cota-Parte do fundo de ParticiPaÇão dos

Municípios - EPM

Cota-Parte do FPM - Cota Mensaf

Cota-Parte do FPM - Cota Mensal -
Princ.ipal
cota-Parte do Fundo de ParticipaÇão dos

Municípios-FPM-C
Cota-ParLe Eundo Particj-pação Municípios

Cotas Extraordi.
cota-Parte FPM Extraordinárias -
Cota-Parte do FPM ? lt Cota entrêgue no

mês de julho - Princ
cota-Parte do FPM ? 1t Cota entregue no

mês de dezembro - Pr

cota-Parte do ImPôsto sobre a ProPrledade

Terri-toria] Rural
cora-ParLê do rTR Principal
Cota-Parte do ITR - Principal - FUNDEB

Transferências Financeiras pela

ExploraÇão Recu!sos Naturais
cota-parte compen. Financeira ExploraÇão

Recursos Minerais
cota-parte da CFEM - Principal
Cota-parte CompensaÇão Financelra pela

Produção de PetróIeo
Cota-parte CompensaÇão ProduÇão Petróleo

- Lei no 1 -990/89

cota-parte Lei n" ? .990/89 - Principal
TransferêncÍas de convênios da União e de

Suas Entidades
outras Transferêncaas de Convênios da

União e Ent.idades

outras ?ransfe. União e Enti. - Principal
Compensação da UNIÀo ado-plp i33/2020

Transferências dôs Estâdos e do DF e de

suas Entidades
ParticipaÇão na Receita dos Estados e

Distritô Federal
Cota-Parte do ICMS

coLa-Parte do ICMS - Principal
Cota-Parte do lcMS - Principal - PRÓPRlo

Cota-Parte do IBVÀ

Cota-Partê do IPvÀ - Principal
Cota-Parte do IPVA- Principal

1.r.1. 1-5i.0.0.00.00.00

1. .,.1.51.1.0.00.00.00
r.'1.L,L,51. 1.1. 00.00.00

1 . 7 . 1 . 1 . 5 1 . 1 . 1 . 0 1 . 0 0 . 0 0

1 . f - 1 . 1 . 5t - 2 . 0 . 0 0 . 0 0 . 0 0

1 .7 - 1.1. 51.2 - 1.02 . O0.00

1. r - 1.1.52.0.0.00.00.00

1.1.t.2.52.1.0. 00. 00.00

78.521.455,12

1.1 .1,L.57.2.1.00.00.00
! -'7 .7.L.51.2.1. 01. 00. 00

4 .000.000. 00

4.000.000,00

2.000.000f 00

2.000.000,00

300.000,00

300.000,00

300. 000, 00

400.000.00

50.000, 00

s0.000, 00

3s0-000,00

3s0.000,00

350.000,00

1.7.1.1. 52.0.1. 00. 00.00

1. ?. 1.1.52 - 0.1.04.00.00
t.'7.!.2.00.0.0.00. 00.00

7 -'7.L.2.51-0-0.00.00.00

1. /.,.2.51.0.1.00.00.00
1.1.L.2.52.0.0.00. 00.00

1.'7 .r.2. 52.1. 1. 00. 00. 00

),.'t . L.'7. 00. 0. 0. 00. 00. 00

110.153/00

1, --1 .1.'7. 99.0. 0.00. 00.00

1.1 .1.1 . 99.0. 1.00. 00.00

7,'/ .1.1 . 99.0.1.01. 00.00

1 .7.2. 0.00,0.0. 00. 00.00

110.1s3,00

110.153.00

110.153, 00

7.t.2.7. 00.0.0. 00. 00.00

50.0.0

50.0.1

50.0.l
51.0.0

51.0.1
51- 0.1

00

00

01

00

00

01

I.'7 .2

t.'7 .2

1.1 .?

). .'/ .2

L,'1 .Z

l.'t .2

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

2L .649

19.723

L9.'723

!9.123
1.606

1.606

1.606

256,'7 5

879 ,1 5

819. 7 5

879 t'7 5

044,0c

044,00

044, 00

2r .653 .846 , 1 5



Folha:

Naturêza

Da Reêeita

5
Estado do Rio Grânde do Suf

MUNÍCIPIO DE I.AVR,AS DO SUL

códÍgo

'7 .2.r.52.0.0 - 00.00 .00
'7.2.7.52.0. 1. 00. 00. 00

'7 .2.1.52.0. 1.01.00. 00

'7.2.1.98.0. 0.00.00. 00

Rêcêita Segundo as Categorias Econômicas

Exercício de 2026 - Anexa 2, da rei 4.320/64

Dêsdobrmento

Unrdade Gestora: CoNSOLIDADO

Espeêificâção

1500 Rêcursos nâo vinculados de ImPostos

Cota-Parte do rPI - Municipios

Cota-ParEe do IPI - MunfciP-los -

Cota-Parte do IPI - Municípios- Principal

Transfe. ParticipaÇão em outlas Receitas

Impostos EsLados/DF

Transfe. Impostos Estados e do DF -

Pri nc ipal"

Proqrama de Integração Tributária

Transfe. Compen, Financeiras Exploração

Recursos Naturais

Cota-parte da Compensaçáo Financeira de

Recursôs Hídricos

Cota-parte Recursos Hídricos - Principal

Cata-parte da ConpensaÇAo Financeira de

Recursos Hídricos -
cota-parte Royalties CompensaÇão Finan.

ProduÇão Petrôleo

Cota-parte Royalcies CFPP - Principal

Cota-parte Royalties ? ComPensaÇão

Financêira pela PrôduÇáo

Dêmais Transferências Correntes

Transferências de PF

outras Transferências de PF

Outras ?ransfe. PF - Principal

outras Transferências de Pessoas Fisicas

Outras Receitas Correntes

Multas Admini.strativas, Contratuais e

.ludiciais
Mu]tas Administratj-vas, contratuaj-s e

Judiciais
Multas PrevisLas em LegisfaÇão Específica
Muftas Previs. Legis. Específica -
Principal
Auto de InfraÇão
Multas Previs- Legis. Específica - Multas
e Juros

Àuto de IníraÇão - Multas e Juros

Multas Previs, Legis- Específj.ca - Dívida
Ativa
Auto de fnfraÇão - Divida Atlva
Multas Previs. Legis, Específica - D.À. -
Muftas e Juros

Auto de Infraqão - Divida Atiove - Multas

e Juros

Multas por Danos Âmbientais
Multas Âdministrativas por Danos

Amb ient.a I s

Mult.as Adm. Danos Àmbientais - Principal
Multas Àdm. Danos Amb.ientais - Mult.as e
,Ju ro s

IndenizaÇões, ResEituições ê

Ressarcimentos

I ndeni zaÇÕe s

IndênizaÇào por Sinj-stro
IndenrzaÇão por Sinislro - Principal
Indenização por Slnlstro

313.152,00

313.152,00

313.152,00

6.241,04

6 .24L , 00

6 .247, 0A

4.590,00

1.836,00

1.836,00

1.836,00

2 .'7 54, 00

2.154,00

2 .154, 00

Fontê

791,00

s3. 664, o0

!2 .'7 B8 , AA

t .1 . 2 . r . 9 8 . 0 . 1 . 0 0 . 0 0 . 0 0

t.-t.2.7. 98.0. 1.01. 00.00

t.'7.2.2.00.0.0.00.00.00

1.1 .2.2. 50.0. 0.00.00. 00

L.'7 .2.2.50.A.1. 00. 00. 00

!.'7 .2.2.50.0.1. 01. 00. 00

1., .2.52.0.A.00.00.00

t.t .2.2.52.0.1. 00. 00. 00

1.1 .2.2.52.0 . L.01 . 00 . 00

1..d1 1 .01.0.1. 01- OO. OO

1. 9. .1.47.0.2.00_00.00

1 .9. r .1 .00.0.0.00.00 - 00

1 . 9 . 0 . 0 . 0 0 . 0 . 0 . 0 0 . 0 0 . 0 0

1. e. 1. 0. 00. 0. 0. 00. 00. 00

1.9 - 1. 1.01.0.0.00.00.00
1. 9. 1. 1. 01.0. 1.00.00.00

1-7.9.0.00
1.7. 9. 1 .00

r .1 .9 .1 .99

7.',1 .9.7.99

0.00

0.00

0.00

1.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

791,00

?91,00
'79t,OA

791.00

72.188,OO

2 .694 | OO

791,00

79L,00

158,00

158,00

1.583.00

1.583,00

158,00

1s8.00

10.098,00

10.098,00

9.180,00

918,00

1. 9. 1.1 .0r.4.2. 01.00.00
1 _ f. i.1 .01.0 _ 3.00.00 - 00

1.9 _ 1.1 . C1.0.3.01.00.00
1. 9. 1.1. 01.0.4. 00.00.00

1 . 9 . 1 . 1 . 0 1 . 0 . 4 . 0 1 . 0 0 . 0 0

1. 9. 1. 1. 06. 0. 0. 00. 00.00

1. 9. 1.1. 06. 1. 0.00. 00.00

1. 9. 1. 1. 06.1. 1.00. 00. 00

1 _ 9 . 1 . 1 . A 6 . 7 . 2 . 0 0 . 0 0 . 0 0

1 - 9,2 .0.00. 0.0.00,00.00

!.9.2.t.00.0.0.00
1.9.2.1.03.0.0.00
),.9.2.L.03.0. 1 .00

7.9 -2.7.03.0.1.01

00.00

00.00

00.00

00.00

1.583.00

1.583,00

1.583,00
1.583,00

31.380,00



Jnidade Gestora: CCNSOIIDÀDO

Especificação

1500 Reculsos não vinculadog de Impostos

Receita segundo as Catêgotias Econômicas

Exelcicio de 2026 - Ànêxo 2, da Lei 4.320/64

Desdobrmento

FoIha: 6Estado do Rio Grande do sul
MUNICIP]O DE LÀVR,AS DO SUI

código

Natureza

Da ReceitâFonte

9 .496, AA

1.163,00

1.163,00

12 .948 , 0A

t2 .948 , AA

7.9.9.9.99.3.2.00. 00. 0C

RestituiÇÕes
Outras RestituiÇÕes

Outras RestituiÇõe§ - Pr.Lncipal

RêsLitu.iÇão Pelo Uso de Bens do Município
RestituiÇâo Pe.Lo Pagamento Indevido
Outras RestituiÇôes
Outras RestituiÇões - Divida Àtlva
Restit.uiÇôes Detêrminadas pelo TCE

outras RestituiÇões - D.À. - Multas e

Juros

RestituiÇões Determinadas pelo TCE

Demais Receltas Correntes

Outras Receitas Correntes
Outra5 Receitas

Outras Receitas Àdministradas pela RFB

Outras Receila5 Àdministradas pela RFB -
Pri-ncipal
PAGO A MAIS AR

Outras Receitas Náo Àrreca./Projetadas
RFB - Financei-ras

Outras Não Arreea. RFB - Financeiras -
Multas e Juros

2.0

2.J

2.3

2.3

00

99

99

99

99

99

99

99

99

99

00

00

99

99

00

00

00

0o

06

06

06

00

00

00

99

99

99

00

00

00

03

04

99

00

01

00

01

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

01

00

00

00

00

00

00

00

00.00

00.00

00.00

00. o0

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

29.191,00

29 .'7 91 , 0A

2.621 ,00
918,00

918,00

791,00

20 .194,00

2A .794,00

9 -2.2

9 -9.9

9Ae
: ,9

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

6.916,04

6.916,0C

9.496t04

9 .496 | 0A

7.913,00

7.913,00

7.913,00

1.583,00

1.583,00

1.163,00

1.163,00

1.163,00

1. 9.9.9.99.1.1.01.00.00
1 . 9. 9. 9. 99.3. 0.00.00.00

00 Receitas de Capital
00 AmortizaÇão de Empréstimos

00 ÀaôrtizaÇãô de Empréstimos

00 AmortizaÇAo de Enpréslimos

00 AmortizaÇão de Empréstimos Contratuais
00 Amortj-zaÇão de Empréstimos Contratuais -

Divida ALiva
00 Contratos Habitaciônai-s - Díwida Àtiva -

Multas e Juros

Outras Receitas de Cap-ita1

Demais Receitas de Capital
Outras Receitas de CapiLal
outras Receilas de Capital
Outras Receitas de Capital - Principal
Outras Receitas de Capital

Totaf da Fonte

14.111,00

f . i63.00

2.9.0.4
2. e^.0
2.9.,.9
2.9.9.9
2.9.9.9

0.0.00
0.0.00

0.0.00
0.0.00
0.1.00

0 - 1.99

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

t2 .948 , 0A

12 .948 , 00

72 .948 , 00

12 .948 , 00

60.951.288,58

0.0

0.0

0.0

0.0

0.0

0.3



Rêcêite Segundo as câtêgotias Econômicas

Exelcício de 2026 - Ànexo 2, da Lei 4.320/64

Dêsdobramento

FoIha: 7Estado do Rio Grandê do Sul

MUNICIP]O DE LÀVRÀS DO SUT

código

2 .0. 0.0

2.4 .C -O

2.4.7.0

2.4.1.4

2.4.1.4

Especificação

1501 Outros Recursos não vinculêdos

00 Receitas Correntês
00 Transferências Correntes
00 Transferências dos Estados e do DF

suas Entidades
00 Outras Transferências dos Estados

Distrito Fedêra1

00 outras Transíerências dos Estados

00 Outras Transferências dos Estados

Prlncipal
C0 cora-Parte das Mu.Ltas de Trânsiro

Prlncipal

00

00

00

00

99

99

99

00

00

00

00

51

51

51

00

00

00

99

99

99

00

00

00

00

00

00

03

00

00

00

00

00

00

00

ede

e

EDF

eDF-

2.154,00

2.154,04

Naturezê

Da ReceitaFontê

2.154,00

2.154,00

93.111, 00

2.OO2, AA

2 .402 , 40

2,"754t4A

95.113,00

2 .'7 54, O0

2 .'7 54, 0A

00

00

00

00

00

00

01

00

00

00

00

00

99

00

00

00

00

00

00

00

00 Receitas de Capitaf
00 Transferências de Capital
00 Transferênclas da Uniáo e de suas

Entldades

00 Transferênc.ias de Convênios da Un.ião e de

suas Entidades
00 Transfe. Convênios Progra. EducaÇão

00 TransÍe. Convênios Progra, EducaÇão -
rrarrç1Pá1

OO FNDE EOUIPAME}ITOS DIVERSCS

2.9

2.9
2q

2.9
,o

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

Outras Recêitas de Capital

Demais Receitas de Capj.tal

oulrâs Reêeitas de Capital

Outras Receitas de CapiLaj

Outras Receitas de capital - Principal

Outras Receitas de Capitaf

Total dâ Fonte

93.111,00

93.111,00

93.111,00

93.111,00

002,00

aaz, 0a

002.00

002, 0a

9-t.86'7,A4



ReceÍta Sêgundo as Categorias Econôm.icas

Exercicj,o de 2026 - Àrêxo 2, da Le! 4.320/64

Dêsdob!amento

Folha: IEstado do Rio Glande do Suf

MTINICIPIO DE I.ÀVRÀS DO SUL

código Especificação

1540 Transfêrências do EIrNDEB - rrE)ostos ê Transferências de lÍll)ostos

Natureza

Da RêceitaFonte

99.500,00

99.500,00

1.710,00
7. ?10.00

6-200.000,00

1.0

1-3

1.3

1.3

1.3

1.3

1.6

r-6
7.6

1.6

t-6

1.1

7 .'t
L _1

7.1

7 .'1

7 -1

L.1

1.1

1.7

L -'7

00

00

00

00

01

01

01

50

50

50

51

51

51

52

52

00

00

00

00

00

00

00

01

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00.0

00.0

00.0

01.0

01.0

00.00

00.00

00.00

00.00

00-00

00 Receitas Correntes
00 Receita Patr.imonial

00 Valores Mobí1iários
00 Juros e CorreÇões Monetár1as

00 Remuneração de Depósitos Bancários
00 RemuneraÇâo de Depósitos Bancár1os -

Princi.pal
00 RemuneraÇão de Depósitos de Recursos

Vinculados

Receit.a de ServiÇos

ServiÇos Àdn- Comerciais Gerais

Serv-Ços Àdm. Comerciais Gerêjs

Serviqos Ãdm. Conerciais Gerais

serviÇos Ads- Conerciais Gerais -
Prlncj-pa1

Serv. de ComercializaÇão de Medicamentos

Transferências Correntes

Transferênclas da União e de suas

Entidades

Transferências Decolrentes de

ParticipaÇão Receita da União

Cota-Parte do Fundo de ParticipaÇão dos

Municipios - EPM

cota-Parte do FPM - cota Mensaf

cota-Parte do FPM - cota Mensal -

P rinc j.pa]

Cota-Parte do Fundo de Partj-cipação dos

Municipios-FPM-F

Cota-Parte do Imposto sobre a Proprledade

Têrrieorial Rural

CoLa-ParLe do ITR- Pr ncipal

Cota-Parte do ITR - Principal - PROPRIO

Transferências dos EsLados e do DF ê de

sua§ Entidades
Participaçâo na Receita dos Eslados e

Distrilo Federal

Cota-Parte do ICMS

Cota-Parte do ICMS - Principal

Cota-Parte do ICMS - Principal - FUNDEB

Cota-Part.e do IPVÀ

Cota-Parte do -LPVA - Principal
Cota-Parte do IPVÀ- FUNDEB

Cota-Parte do IPI - l4unicipios

Cota-Parte do IPI - Municípios -
Cota-Parte do IPI - Municípios- FUNDEB

Transferências de Outras Instituicões

Púb1 i- cas

Transfêrências de Rêcursos FUNDEB

Transferências de Recursos FUNDEB

Transfêrêncies d.e Recursos FUNDEB -
Principal,

99.500,00

99.500,00

99.500,00

99. s00, c0

1.170,44

7.710/00

7.710,00
'7 .170,04

5.200.000, 00

5.200.000,00

5.200.000, 00

s.200.000, 00

21.007.100,00

21.114.310,00

21.114.310,00

1. €- 1.01. 0.1.01. 00. 00

1.r. 0.0. 00. 0.0. 00. 00.00

1.7. 1.0. 00. 0.0. 00. 00.00

1.1. 1. 1. 00. 0.0. 00. 00.00

1. r. 1.1 .51.0.0.00.00.00
6.200.000,00

1.1. 1. 1. 51. 1. 0. 00. 00. 00

1.7. 1.1.51- 1.1.00.00 - 00

1.1. 1. 1. sl. 1. 1. 02. 00.00

1.7.1. 1.52.0. 0.00.I0.00

7.1.1.7. 52. 0. 1,00. 00.00

1 . 7 . 1 . 1 . 52 . 0 . 1 . 0 2 . 0 0 . 0 0

1,7.2.0.00.0.0.00.00.00

000

000

000

000,00

000,00

000,00

1. - 1 .00.0,0.00.00.00
6.50?.100,00

8.300.000, 00

00

00

02

00

00

o2

00

00

a2

00

0

1

1

0

1

1

0

1

1

0

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00
00.00

00.00

00_00

00.00

6 .501

6. 031

6.031

6.031

479

4r9

55

55

100,00

786.00

786,00

786,00

566.00

566,00
566,00

748,00

748,00

748,00

1.7. 5.1.00.0. 0.00. 00. 00

1 .7. s .1 .50.0.0.00.00. 00

1. 7.5. 1,50. 0. 1. 00. 00. 00

8.300.000,00
8.300.000, 00

Total da Fôntê

8.300.000/ 00



Estado do Rio Grandê do SuL

MUNICIPIO DE IA]IRAS DO SI'L

código

1550

Rêceita Sêgunclo as catêgolias Econômicas

ExelcícÍo de 2026 - Ànexo 2, da Lei. 4.3"0/64

Desdobrilento

Eolha: 9

EspêcificaÇão

Transfe!êncj.a do Salário-EducaÇão

Natureza

Da RecêitaFontê

59.500,00

69.500,00

3s0.000,00

3s0.000, 00

1.0

1.3

1.3

1-3

1.3

1.3

1.3

00

00

00

00

01

01

01

1,.1 "L.4.00.0.0.00.00. 00

7.1.1.4.50.0.0.00- 00.00

1.1 .1.4.50.0.1.00.00.00

00 Receitas Correntes
00 ReceiLa Patrimoniaf
00 va.IoresMobiliários
00 Julos e CorreÇões Monetárias

00 RemuneraÇào de Depósitos Bancárlos

00 RemuneraÇão de Depósitos Bancários -
Principal

00 RenuneraÇào de Depósilos de Recursos

Vincu.Iados

Transferências Correntes

Transferências da União e de suas

Entidades
Transferências de Recursos do FNDE?

Transferências do Salário-EducaÇáo

Tranôferências do salário-Educação -
Prj-ncipal

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00. c0

01.00

69.500,00

69.500.00

69.500,00

69.500,00

350.000,00

350.000,00

3s0.000,00

419.500,00

419.500, 00

1. 7. 0.0. 00. 0. 0.00. 00. 00

1.7.1.0.00.0.0.00. 00.00

TotaL da Fonte



Estado do Riô Grãndê do Suf

MUNICIPIO DE I,AVP"AS DO SUT

Códj.go

155 1

Recej.ta sêgundo as catêgoÍias Ecônônicas

Exercíc.io de 2026 - Àrexo 2, da rei 4.320/64

s.000,00

5.000,00

5.000,00
s.000,00

Folha: 10

Especificação Desdobraento Fonte

Transferências dê Recursos do ENDE refêrentes ao Progrffi Dinheiro Direto na Escola (PDDE)

5.000, 00

5 . 000, 00

Natureza

Da Rêcêita

5.000,00

5.000, 00

2.4

2.9
2.9

2.9

2.9

2.9
2-9

00

00

00

00

99

99

99

0

0

0

9

9

9

0.0

0.0

0.0

0.0

0.0

0.1

0.1

00

00

00

00

00

00

99

00.00 Rêceitas de Capital-
00.00 Outras Receitas de Capital
00.C0 Demais Receitas de Capital
00.00 Outras Receitas de Capital
00.00 Outras Receitas de Capital
00.00 Outras Rêceitas de Cap.ital - Principaf
00.00 outras Receltas de Capital

Total da Fonte



Estado do Ri-o Grande do SUI

MUNICIPIO DE LÀVP"ÀS DO SUI

código

r352

Receita Segundo as categolias Econômiêâs

Exercicio de 2026 - À!êxo 2, da Lei 4.320/64

s.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

Folha: L1

Espêcificação De§dobramênto Eonte

Trênsfêrências de Recursos do ENDE referêntês ao Progru Nâcional de ÀLirentação E9êo1â!

(PNÀE)

5.000,00

5.000,00

175.000,00

175.000,00

Natureza

Da Receita

180.000,00

180.000,00

1.0

1.3

1.3

1.3

1.3

1.3

1.3

00

00

00

00

01

01

01

00

00

00

00

00

00

01

00.00 Receitas Correntes

00.00 Recella Patrimonial
00.00 VaLoÍes MobÍ1iários

00.00 Juros e CorreÇÕes Monetárias
00.00 RemuneraÇão de Depósitos Bancários

00.00 RemuneraÇâo de Depósitos Bancários -
Principaf

00.00 RemuneraÇão de Dêpósitos de Rêcursôs

Vinculados

1.7. 0. 0.00.0. 0.00. 00. 00

1.7. 1. 0. 00. 0. 0.00. 00. 00

Transferências Correntes
Transferências da Uni-ão e de suas

Entidades
Transferências de Recursos do FNDE?

Transferências ao Programa Nacional
AllnentaÇão Escolar
Transferências ao PNÀE - Principal
Prog Nâc Àlimentar Escolâr PNÀE -
Fundamental

Prog Nac Afimentar Escolar PNAE - Crêchê

Prog Nac Alimentar Escolar PNÀE - Pré -
Escola

Prog Nac Alinentar Escolar PNÀE - AEE

Total da Fonte

7.1 .7.4.52.0.1.02. 00.00

1.1 .7.4.52.0,1.03. 00.00

7.1.4.00.0.0
'7 -1.4.52.0.0

, -.4.52.0.t
1.1,.4.52.0.L

00.00.00
00.00.00

00.00.00
01.00.00

175.000,00

115.000.00

115.000. 00

97.500, 00

40.000,00

32. s00. 00

5.000,001.1.7. 4.52.4.1. 04.00.00



Recej.ta Segundo as Categorias Econômicas

Exercício de 2026 - Ànexo 2, da Lei 4.320/64

Solha: f2Estado do Rio Grande do SuI

MUNICIP]O DE I.AVRAS DO SUI

código

1553

1.0.0.0.00.0
1.7 . 0. 0.00.0

1.7. 1. C.00.0

1. ?.1.4.00.0
1. ?.1.4.53.0

1. ?.1.4.53.0
1. ? - 1.4.53.0
1. ?.1.4.53.0
1.7.1 .4.53.0

Espêcificação Desdobramnto Fontê

Trensfêrências de Rêcurso! do FNDE Refêrêntêg eo ProgrâmB Nacional de Àpoio ao TrüsPorte
Escolar (PNATE)

0.00.00.00 Receitas Correntes

o. oc.oo. oo Transferêncj.as correntes 44.000,00

0.00.00.00 Transferências da União e dê suas

Enridades 44.000,00

0.00.00.00 Transferências de Recursos do FNDE? 44.000,00

0.00.00.00 Transferências Proqrama Nacional Apoio

Transporte do EscoLar 44.000,00

1.00.00.00 Transferências ao PNATE - Principal 44.000, 00

1 . 0 1 , 00 . 00 Transporte Escolar Pundamental PNATE 30 . 000, 00

1.02.00. OO Transporte Escolar Infantil PNATE 4.000' 00

1.03.00.00 Transporte Escolar Médio PNATE 10.000,00

10.000,00

10.000,00

Natureza

Da Receita

44.000,00

10.000,00

54.000,00

2.0.0.0.00.0.0. c0

2. 9.0.0.00.0.0.00
2.9.9.0.00.0.0.00
2. 9á.9.00.0.0.00

, ô o ô oo n 1 nn

00

00

00

00

00

00

00

00 Receitas de Capita]
00 Ourras Receitas de Capilal
00 Demars Receitas de Capital
00 cutras Receitâs de Capital
00 Outras Receitas de Capital
00 outras Receitas de Capital - Principal
00 outras Receltâs de Capital

Total da Fonte

10.000, c0

10.000,00

10.000,00

10.000,00



Eslado do Rio crande do Sul

MTINICIP]O DE IÀ\IRAS DO SUL

côdigo Especificação

1569 outr.s Transferências de Recursos do ENDE

RêceÍta Segundo as Categorias Econômicas

Exêrcício de 2026 - Ànexo 2, da Lei 4.320/64

Desdobraênto

22.AAA,0A

22.AA0,O0

22 .440 , 00

22.AO0,OA

130.010.00

130.010.00

30.000.00

30.000,00

30.000. 00

30.000,00

Fonte

22.00A, AA

22.ooa,0a

130.010/00

130.010, 00

30.000,00

30.000.00

FoLha

Natu!eza

Da Receita

22 .400 , 44

160.010,00

182.010,00

13

1.0.0
1.1.0
1.1.1

1.7.1
1.1.1

1.1.1
1.1 .7

00

00

00

00

99

99

99

00

00

00

00

00

00

a2

00

00

00

00

00

00

00

00 Rêêêrtas Corrêntes
00 Transferências Correntes
00 Transferências da Uniào e de suas

Entidades
00 Transferências de Reeursos do ENDE?

00 Outras Transferências Diretas Fundo

Naciona-l Desen. EducaÇào

00 outras fransfe. Diretas FNDE - Principal
OO ESCOLA EM TEMPO ÍNTEGRÀL

2.0 - 0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas de Capital
2.4 - 0.0.00.0.0.00.00.00 Transferências de Capital
2.4. i.0.00.0. 0.00.00,00 Transferências da União e de suas

2, 4 r^,4.51. 0.0.00. 00. 00

2.. 1. s1.0.1. OO. OO.00

2. 4.1. 4.00.0.0.00.00. 00

Ent i dade s

Transferências de Convênios da União e de

suas Entidades

Transfe. Convênios Progra. EducaÇão

Transfe, Convênlos Progra. EducaÇão -
Principa.I

FNDE ÀQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS

FNDE _ PROJETOR PROINFO

FNDE MOBILIAR.LO ESCOLAR

FNDE PROINFANCIÀ - MOB-ITÁRIO

outras Recej.tas de Capltaf
Demais Recej.tas de Capital
outras Receitas de Capital
outras Recej-tas dê Capital
Outras Receitas de Capltal - Principal
Outras Receltas de Capital

Tota1 da Fonte

2.4.1
?,.4-7
aJ'

2.4.t

2.9.0
2.9.9
2.9.9

2.9.9
2.9.9

4. s1.0.1_ 0s.00.00
4.51.0.1.08.00.00
4.51.0.1.09.00.00
4.51.0.1.11.00.00

130

9

11

30

80

010,00

010.00

000,00

000,00

000,00

00.0

00.0

00.0

99.0

99.0

00

00

00

00

00

99

00.00

00.00

c0.00

00. 00

00.00

00.00



Estado do Rio Grende do Sut

MUN]CIPIO DE I.ÀVRÀS DO SUL

Receita Sêgundo as categolias Econômices

Exercício de 2026 - Ànexo 2, da Lei 4.320/64

Folha: !4

código Especificação Desdobramento Eonte

Transferências do Estado referentês a convênios e Ingtrmentos Congêneres vincuJ'ados à

Educaçâo

305.000, 00

305.000. 00

30s.000,00

305.000,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00
10.000,00

30s.000,00

305.000, 00

10 .000, 00

10.000,00

Natureza

Da Receita

305.000.00

10.000,00

315.000,00

15 71

1,0.0
1 .7.0
1.1 -2

t -'1 -2

1.1 .2

l.-l .2

7.'7 .2

2

2

9/-\C

00.0

00.0

00.0

00.0

qq n

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

1.00

1.99

00

00

00

00

51

51

0.00.00
0.00.00
0.00. 00

0. 00. 00

0.00.00

1.00.00

1.01.00

00 Receitas Correntes
00 Transferências Correntes
00 Transferências dos Estados e do DF e de

suas Entidades
00 Transfe. aos Estados e DF e de suas

Entidades

00 Transfe. Convênios Estados Progra.

EducaÇão

00 Transfe. Convênios Estados ProEra.

Educação - Principa.I
00 Transferências de Convênios para o

TransporLe Escol ar

0C Receitas de Capital
00 Ourras Receltas de CapÍtaI
00 Demais ReceiEas de Capital
00 outrds RecelEês oe CêpiLa

00 ouEras Recellas de Capita

00 Outras Receitas de Capitaf - Principal
00 Oulras Recêitàs qe CapiEal

Total da Fonte

2.0.0.0
2.9.0.0

00

00

00

00

00

00

00

9

9

9

9



Estado do Rio Grande do SUI

MT'NICIPIO DE I.ÀVRAS DO SUL

Receita Segundo as Categorias Econômicas

Exêrcício de 2026 - Ànexo 2, da Lei 4.320/64

FoIha: 15

código

Naturêza

Da Receitâ

150 0

Espêcifieâção Desdobraênto fonte

Trensferências Fundo ê Eundo de Recursos do SUS provenientes do Govêloo Eederal - Bloco

de ManutenÇâo das Àçõês e SêrviÇos Públicos de Saúde

00

00

00

00

01

01

01

00

00

00

00

00

00

01

00

00

00

00

00

00

00

00 Receitas Correntês

00 Receita Patrimonlal
00 Valores Mobiliários
00 Juros e CorreÇÕes Monetárias

00 RemuneraÇão de Depósitos Bancários

00 RemuneraÇão de Depósilos Bancários -
Principa I

00 RemuneraÇào de Depósitos de Recursos

Vincufados

Transferências Correntes
Transferências da União e de suas

Entidades

Transferênclas de Recursos do Sistema

Único de Saúde - SUS

Transfe. Recursos SUS Repasses

Fundo/Pundo Blocg Manu. ÀSPS

Transfe. Bloco Manu. ÀSPS - Atenqão

Primária
Transfê. B.Iocô Mânu. ÀSPS Atenção

Primária -Principaf
Transf. SUS - BIocô ManutênÇão - ÀtênÇão

Prinári a

Transf. SUS - Bloco ManutenÇão -SAMU

Transf. FNS Emenda Parlamentar
IndividualPortar ia 359 4 / 2024

Tranf. Incentivo Financ. da ÀPS

Transf. Incentivo da ÀPS - Equipês ESF e

Equipês EAP

Transfe. Bloco Manu. ASPS Àtençào Especj,.

Transfe. B.Loco Manu. ÀSPS AlenÇão Especi.

- Principal
SÀMU UNIÃo Transf. sus - Bloco

ManuEenÇào - AtenÇào Especiâ

Transfe. Bloco Manu. ASPS - Assistência
Farmacêutica

Transfe. Bloco Manu. ÀSPS A§sis. Farma. -
Principaf
Transf. SUS - Bloco ManutenÇão -
Assistência Farmacêutlca

PromoÇão da Assistencia Farmaceutica e

insumos estrategicos
Transfe. B]oco Manu. ASPS - cêstão do SUS

Transfe. Bloco Manu. ASPS - Gestão do SUS

- Prlncipal
Transf. SUS - BfoÇo Manutençâo - Gestão

do SUS

Transferências de Convêniôs da Uniáô ê de

Suas Entidades
Transferências de Convênios da Untão para

o SUS

Trdnsfe. Conv. ao SUS - Principal
Incremento Temporário PAB

Transferências dos Estados e do DF e de

suas Entidades
Trânsfêrências dê ReÕursôs dô sisrêmà

Único de Saúde - SUs

Transferências dê Recursôs do Sistêmã

4.441.900,00

1 - 7. 0. 0.00. 0.0.00 . 00. 00

1. 7. 1. 0.00. 0.0.00.00. 00

285.300,00

285.300,00

28s.3C0.00

285.300.00

3.756.600,00

3.506.600r 00

3.506.600,00

100.000, 00

400.000. o0

1.756.600,00

250.000,00

1.000.000,00
100.000.00

100.000,00

100.000,00

110.0c0,cc

110.000,00

60. c00.00

50.000,00

40.000, 00

40.000.00

40.000, 00

50.000,00

50.000,00

50.000,00

50.000,00

4.156.600,00

285.300,00

285.300,00

3.806.600,00

r. 7. 1. 3. 00. 0. 0. 00.00. 00

I. s0 - 0.0.00.00.00

1.r. 1. 3.s0. 1. 0.00. 00. 00

1 .7. 1.3.50,1. 1 .00. 00.00

7 . 1 . L . 3 . 5 0 . 1 . 1 . 0 1 . 0 0 . 0 0

3.756.600.00

1. l. 1.3. 50. 1 .1. 03.0C.00

1 .?.1.3.50.1.1.04.00.00

1. ?. 1.3.5C. 1 .1.0? . C0.00

1. r.1 .3.50.1.1 .0S.00 - 00

1. r. 1. 3.s0.2.0.00. 00. 00

1-?. 1. 3. s0.2. 1.00. 00.00

1.7. 1 .3. s0. s. 0.00.00.00
1. r. 1 .3.50.5. 1. 00. 00.00

1. r. 1 .3.50.2.1.01.00.00

1.7. 1.3. 50.4. 0. 00. 00. 00

1.1. 1.3.50.4. 1.00. 00.00

1-7. 1.3.s0-4. 1.01. 00.00

1.1. 1.3.50.4. 1.02. 00.00

1.7. 1.3.50.s. 1. 01. 00.00

1.1,r,1. 00.0,0,00,00. 00

t. ; ,L.1 .50.0.0.00.00.00

!.'7 , ).,'7.50.0.1.00. 00.00

1. 7. 1.7.s0. 0. 1. 01. 00. 00

I .1 .2.4 .00.0.0. 00. 00.00

7.'7 .2 .3.00.0.0 _ 00.00 _ 00

7.'t.2.3.s0.0. 0. 00. 00.00

350.000,00

350.000,00



Rêceita Sêgrundo as Ca!êgorias Ecônômicas

Exercício de 2026 - Ànexo 2, da Lei 4.320/64

Desdobrmento

350.000,00

350.000,00

300.000,00

s0.000,00

50s.000,00

505.000,00

505.000,00

s00.000, 00

500.000.00

s.000.00

5.000,00

151.500, 00

1s1.500,00

151.500,00

1s1.500,00

Eolha: 16

1. r.2.3.50 - 0.1.06.00.00
t.i .2.3.50.0.1.13 " 00.00

Estado do Rio Glandê do sul
MUNICIPIO DE I.ÀVRÀS DO SUL

Unldade Gestora: CONSOLIDADO

código

7.'7 .2.3 .50.0 .1.00.00.00

EspecificaÇão
unlco oe §auoe - bub

Transferências de Recursos do SUS -
D-ln^iôâl

Salvar SÀMU - URG. EMERG.

Programa Proteses Dêntárias

00 Receitas de Capital
C0 Trênsferênc1as de capi-tê1

00 Transferências da União e de suas

Entldades

00 TransÍerências de Recursos do sus

00 Transfe. Recursos SUS Eundo a fundo Bloco

Manutenção ÀSPS

00 Transfe- Bloco Manu. ASPS - ÀteôÇão

Primária
00 Transfe. Bloco Manu. ÀSPS AtenÇâo

Primária -Principal
00 Transferências de Recursos do Blaco de

ManutenÇão das ÀÇÕes

00 Transfe. Bloco Manu. ASPS Atenção

Primária -Divida Ativa
00 Transferências de Rêcursos do Bloco de

ManuEenÇão das AÇÕês

outras Receitas de Capital

Demais RecelLas de Capj-taf

Outras Receiias de câpital

Outxas Receitas dê Capital

Outras Receitas de CaPital - Principal

outras ReceiLas de Capital

Total da Fonte

Naturêza

Da RêceitaEonte

s0s.000,00

s0s.000, 00

1s1.500, 00

151.500r00

2.A.0.4
2.4.0 .O

2.4.1.0

2.4.1.1
2.4.L.L

2.4-1.7

)411

, al l

00.0

00.0

00.0

00.0

s0.0

50.1

50.1

s0.1

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

01.00

00.00

01.00

6s6.500,00

s.098.400,00

2.9
,o

2q

2.9
2.9

00

00

00

99

99

99

0.00

0.00

0.00

0.00

1.00

I .99

00.00

00-00

00.00

00-00

00-00

00 " 00



Estado do Río Grande do sul
I.'T'NICIPIO DE I.AVRAS DO SUL

Rêceita Sêgundo as categorias Econômicas

Exercicio dê 2026 - Ànexo 2, da Lei 4.320/64

EspecificaÇão Desdobrilênto Fonte

Transfêrências trluDdo a Fundo de Recursos do SUS psovêníêntes do Govêrno Eedêlal - Bloco

dê EstluturaÇãô dâ nêdê dê sêrviÇog Públieos dê sâúdê

Folha: !7

código

Netu!êzâ

Da Recêita

1 601

0.0

9.0

9.9

9.9

9 -9

00

00

00

00

99

99

99

00

00

00

00

00

00

99

00

00

00

00

00

00

00

00 Receiias de Capital

00 Outras Receitas de Capital

00 Demais Receltas de Capital

00 outras Recêilas de Capital

00 Outras Receilas de Capital

00 outras Receitas de Capital -
00 Outras Receitas de Capital

?0.000,00

70.000, 00

70.000,00

Principal

70_000,00

?0.000,00

70.000,00

70.000,00

Total da Fonte 70.000,00



Estedo do Rio crande do SUI

MUNICIPIO DE LAVR,ÀS DO SUL

código

1 603

Rêceita Sêgundo as ca!êgorias Econômicas

Exêrcicio de 2026 - Ànexo 2, da Lei 4.320/64

folha 18

Natureza

Da RêceitêEspecificação Desdob!arento Eonte

Tlansfen, Fundo a Fundo Rêcursos SUS - Govêrno Federal, - Bloco de EstruturaÇão da Rede de

Serviços Públicos d.ê Saúde - COvrD-19 no bojo dê eçào 21c0.

1.0

1.3

1.3

1.3

1.3

1.3

1.3

00

00

00

00

01

01

01

00

00

00

00

00

00

01

00

00

00

00

00

00

00

00 Recertas Correntes
00 Receita Patrimoni-aL

00 Valores Mobiliários
00 Juros e CorrecÕes Monetárias
00 RemuneraÇão de Depósitos Bancáraos

00 RemuneraÇão de Depósitos Bancárj-os -
Principal

00 RemuneraÇão dê Depósitos de Recursos

Vinculados

Total dâ Fonte

2.000.00
2.000,00

2.000, 00

2.000,00

2.000,00

2 . 000, oo

2.000,00

2.000,00



Estado do Rio Grandê do SuL

MUNICIPIO DE !ÀV8,AS DO SUL

Receita Segundo as Categorias Econômicas

Exêrcício de 2026 - Ànexo 2, da I,ei 4.320/64

120.000,00

120.000.00

120.000,00

120.000, 00

120.000,00

FoIha

499.900,00

19

Natureza

Da Rêceitacódigo Espêcificaçâo Desdobrarento Fonte

Transfe!êncies ploveníêntes do covêrno Fedêaa1 destinadas ao vencimênto dos agentes

cotnunitárj.os de saúde e dos agentes de combate às endêmies

1 604

1.0

L.'7

l.'1

1.1

7.'1

1.1

7.1

1, -'7

1.1

7.1

7.1

L,'7

7.1

,0.0
,0.0

.1.3

,1.3
.1.3

.1.3

.2.4

,2,3

00

00

00

00

50

50

50

50

00

00

50

50

50

00

00

00

00

00

00

00

a2

00

00

00

00

04

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00 Receitas Correntes
00 Transferências correntes
00 Transfêrências da União ê de suas

Ent idades

00 Transferências de Recursos do Slstema

Único de Saúde - SUS

00 Transfe. Recursos sUS Repasses

Fundo/Fundo Bioco Manu. ÀSPS

00 Transfe. Bloco Manu. ÀSPS Vigi. Saúde

00 Transfe, Bloco Manu. AsPs Vigl. saúde

Principa.I
00 Transf, aos entes Federativos para o pgr

dos venc. dos Àgente

00 Transferências dos Estados e do DF e de

suas Entidàdês

00 Transferências de Recursos do Sistema

Único de Saúde - SUS

00 Transferências de Recursos do Sistema

Único de Saúde - SUS

00 Trânsferências de Recursos do SUS -
Principa.I

00 Programa PCS - Àgênte de saúde

00 Receatas de Capital

00 outras Receitas de Capital-

00 Demais Receitas de capital

00 ourras Receltas de Capital

00 Ourras RecerEas cie Capiral

00 Outras Receitas de Capital - Prlnc.ipal

00 or-ras Recei!as de CapiEal

Total da Fonte

499.900, 00

120.000,00

379.900,00

379.900,00

2.4

)q

2q

00

00

00

0c

99

99

99

0.00.00
0.00,00

0.00.00
0.00.00
0.00.00
1.00.00

379.900,00

379.900.00

379.900/ 00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

500.000, 00



Estado do Rio Grande do Sul

MUNICIPIO DE IÀVRÀS DO SUL

Receita Sêgnrndo âs Categorias Econômj.cas

Exercício de 2026 - Ànexo 2, da Lêi 4.320/64

148.000.00

148.000,00

148.000,00

148.0C0,00

148.000,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

2.000,00
2.000, 00

2. C00,00

2.000.00

FoIha 20

Natuleza

Da Receitacódigo

1-0. 0. 0. 00-0. 0.00. 00. 00 Receitas Correntes

1-?.0.0.00.0.0.00.00.00 Transferências Correntres

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00 Transferências da União e de suas

Entidades

1.1.1.3.00.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos do Sistema

Únrco de saüde - sUS

1.1.1.3.50.0.0.00.00 - 00 Transfe. Recursos SUS Repasses

Eundo/Fundo Bloco Manu. ASPS

1.?.1.3.50.5.0.00.00-00 Transfe. Bloco Manu. ASPS - Gestão do SUs

1-I-1.3.50.5.1.00.00-00 Transfe. Bloco Manu. ÀSPS - Gestão do SUs

- Prj-ncj-pal

1.7.1.3.50.5.1.02, OO. OO TRÀNSFERÊNCIA DE RECURSO PÀRÀ O

COMPLETTVO DO PISO DE ENFERM

l -1 .2.0.00.0.0.00 - 00.00 Transferências dôs Estados e do DF e de

suas Entidades

1.1"^\..00.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos do sistema
Único de Saúde - SUS

1.7.2 . 3.50.0. 0. 00 . 00. 00 Transferências de Recursos do Sistema

Único de Saúde - SUS

7.1 .2.3.50.0.1.00.00.00 Transferênci-as de Recursos do SUS -
Principal

1.7.2.3.50,0.1,28,00.00 REP. COMP],EMENTÂR UNIÀO - PISO DA

ENTERMAGEM - PORT ]OOO/25

Especificação Desdobrarento Eonte

1605 Àssístência financeíla da União destinada à complementaçào ao pag4ento dos pisos

EêIêlj.aig pêla proficsionais dê enfermagêm,

2.4

2.9
2.9

2.9
2.9
2.9

00,0

00.0

00.0

00.0

99-0

99.0

99.0

00

00

00

00

00

00

99

00.00 Receitas dê Capital

00-00 Outras Receitas de Câpita1

00.00 Demais Receitas de Capita.L

00-00 Outras Receitas de CapiLal

00.00 Outras Rêceitas de Capitaf

00.00 Outras Receitas de Capital - Principal

00.00 outras Receitas de Capital

Total da Fonte

158.000,00

148.000.00

10.000,00

2.000,00
2.000, 00

158.000,00

2.CAA,AA

160.0c0, 00



Estado do Rio Grandê do SUI

MUNICIPIO DE ],ÀVRAS DO SUIJ

Código

1,62!

Receita Segundo as categorias Econômicas

Exercício de 2026 - Ànêxo 2, da Lei 4.320/64

folha 21

Especifiêação Desdobra$ênto

Trên3fêrências Fundo a Fundo de Reêursos do SUS Provenienles do Governo Estadual

Naturezâ

Da ReceitêFonte

12 .82L , 00

L2 .821 , 0A

r .985 . A99 , 42

00

00

00

00

01

01

01

00

00

00

00

00

00

01

00

00

00

00

00

00

00

00 ReceiLas Correntes
00 Receita Patrimonial
00 valores Mobiliárlos
00 Juros e correÇões Monetárias

00 RenuneraÇão de Depósitos Bancários

00 Remuneração de Depósitos Bancários -
Principal

00 RemuneraÇão de Depósitos dê Recursos

Vinculados

Transferências CorrenieS

Transferêneias dos Estados e do DF e de

suas Entidades
Transferências de Recursos do si"stema

unrco de Sauoe - 5ub

Transferências de Recursos do Sistema

Único de Saúde - SUS

Transferências de Recursos do sUS -
Princ ipal
Prog:rama Farmácia Básica

Programa de Vigilância Epidemolóqica

Prôgrama AÇão - Apoio aos Hospatais

PIEs - AtenÇão Básica

Fraldas e Dispensão Fraldas

Prog:rama Combate Racísmo

Programa Rede Cegonha

Programa Vêrão êon Vida/ Vêrão numa Boa

Incentivo Equipes Saúde da Famllia - PSF

]NCENIIVO DAS LQUIPES DA ATENqÀO PR]MÀR]À

EM SAÚDE

00 Receitâs de capital
00 Transferências de Capital
00 Transferências dcs Estados e do DF e de

suas Entidades

00 Transferências de Recursos do SUS dos

Estados e DF

00 Transferências de Recursos do Sistema

Unico de Saude - SUS

00 Transferênci-as de Recursos do sUS -
Principaf

00 Ampl Qualif Rede llospltalar- Port

SE936A /24 ReÍorma Hospiral

t2 .827, O0

t2 .827 , 0A

t . 985 .499 , 42

L.985.499,42

1.98s

36

16

7'17

253

9

12 .821 , 0A

1-2 .821 , 00

13

'185 .903 , 42

963.000,00

963.000,00

963.000,00

963.000,00

163,00

163.00

163,00

163,00

1.985.499,42

I .99-t .920 , 42

964.163,00

1. 7. 0. 0.00. 0. 0.00. 00. 00

)-.1.2.A.00. 0.0.00. 00. 00

1. 7 .2 .3.00.0. 0.00 .00.00

1 - 7.2.3. s0.0.0.00. 00.00

1 .7. -.3. s0.0.1.00.00.00

l.'7
1.1

l -7
7.'1

1.7

1, .'7

1.1

l-1
1.?

! -'1

2.9

2.9
2.9

2,3

2.3

2.3

2.3

2.3

50

50

50

50

50

50

50

50

50

50

00

00

00

00

50

50

50

00

00

00

99

99

99

01

a2

05

0?

08

09

10

11

t2

!6

00

00

00

00

00

00

02

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

a99,42

718,00

523 ,00
068,00

351,00

54'7 , O0

180,00

918,00

769,00

122, 00

2.0.0.0
2.4.0.0
2.5.2.0

2-4-2.1,

,Á)1

2.4.2.t

2A)1

00

00

00

00

00

00

00

963.000,00

963.000,00

1.163,00
1,163,00

CO

00

00

00

00

99

00.00

00.0c

00.00

00.00

00.00

00.00

outras Receitas de Capitaf
Demais Receitas dê Capital
Outras Receitas de Capitaf
Outras Receitas de Capital
Outras Receitas de Capital - Prrncipal
Oulras Recêitas de Capital

Total da Fonte 2 .962 . 083 , 42



Receíla SêguDdo as Catêgolias Econômicas

Exercício de 2026 - Ànexo 2, da Leí 4.3?0/64

Fo]ha : 22Estado do Rio Grande do Sul

MUNICIPIO DE ].ÀVR.ÀS DO SUI

Código EspêcificaÇão Desdobra$ênto

Transferência de Recursos do Eundo Nacional de Àesistêncie sociel - FNÀS

§onte

1.820, 00

1.820,00

94.008, 00

86.665, 00

7.343, 00

348.990,00

348.990, 00

s82,00

s82,00

Natureza

Da Receita

95.828,00

349.512,00

1.7. 0.0. 00.0.0. 00. 00.00

1.7. 1.0.00. 0.0.00. 00.00

1.7 --\..53.0.1. oo. oo. oo

7.1 ...4.53.0. 1.03. 00. 00

1 .7. i . 6. 00.0.0.00. 00.00

00 Receitas Correntes

00 Receita Patri-monial
00 VàIores Mobiliários
00 Juros e CorreÇôes Monetárias

00 RemuneraÇão de Depósitos Bancários

00 RemuneraÇâo de DepósiLos Bancários -
Principal

00 RemuneraÇào de Depósitos de Recursos

Vincufados

Transferências correntes
Transferências da Un.ião e de suas

Enti-dades

Transferências de Recursos do FNDE?

Transferências Programa Nacional APolo

Trânsportê do Escolar
Transferênclas ao PNATE - PrinciPal
Transporte Escolar Médio PNÀTE

Transfêrências do Fundo Nacionaf de

Àssistência social
Transferências do Fundo Nacional de

Assistência Social
Trânsfêrências Recursos do FNAS -
Pri-neipal
Transferências de Recursos do Fundo

Naci-ona1 de Assistência
Transferências dos Estados e do DE e de

suas Entidades

Transfe. aos Estados e DF e de suas

Entidades

Outras Transferênclas de Convênlos

EsEados e Dt'e fnlaqaqes

outras Transfe. Estados/DElEntidades -
Principal
ProErama oAsF - orientaÇão e Àpoio

Sócio-famifiar

1.0

1.3

1.3

1.3

1.3

1.3

16 60

00

00

00

00

01

01

01

s0

50

50

00

00

99

99

99

00

00

00

00

99

99

00

00

00

99

99

99

00

00

00

00

00

00

01

00

00

00

00

00

00

c0

1.820,00

1.820, 00

1.820,00

1-.t .1.4.00.0.0. 00. 00.00

1.1 .t.4.53.0. 0. 00. 00.00

79.506,00

7.159,00

7.159,00

7.159,00

19.5A6,04

?9.506,00

79.506,00

1.820,00

7.1s9,00

7.343,00

7.343,00

1.343,04

7.343,00

L.1 ,t,6

1, -'7 .!.6

!.'1 .L.6

!.-7 .2.O

11)A

t.1.2.4

1,-'7.2-4

t.'7.2.A

2.4

2.4

2.4

2.4

)A

2.9
2-9

2.9
?q

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

2.4.i.4.99.0,1.01.00.00 PM CONSULTA POPULAR 17I18 VEDEOMONITORÀI!'IENTO

00

00

01

00

00

00

00

0'7

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

99

00

00

00

00

00

00

00 Receitas de Capital
00 Transferêocias de Capllaf
00 Transferências da Uniào e de suas

Entidades

00 Transferências de Conwênios da Uniáo e de

suas Entidades
00 Outras Transferências de Convênlos da

União e Suas Ent.idade§

00 outras Trânsf. Convênios União e

Entldades - Principâ.I

Outras Receitas de CapÍtal

Demais Receilas de Capital

Outras Receitas de CapiLaI
outra§ ReceitaS de Capitaf

outras Rêceitas dê Capita] - Principal
outras Receitas de caPita]

348.990f 00

348.990,00

348.990,00

348.990,00

582,00

582,00

582, 00

582,00

00.00

00.00

00.00
00.00

00 .00

00.00

Totaf da Fonte 445.400r 00



Estêdo do Rio crandê do Sul
MUNICIPIO DE IJÀVR,AS DO SUI,

Rêêêita Segund,ô as Categorias Econômicas

Exêrcício da 2026 - Anêxo 2, da Lêi 4.320/64

EspêcifícaÇão Dêsdobrme!to

1661 Transferência dê Recursos dos Fundos Estaduai.s de Àssistência social

Eolha 23

Códrgo

2 .0. 0.0

2.9.0.0
2.9.9.0

2.9-9.9

2-9.9.9

Natureza

Da Rêceitatronte

5.000, 00

s.000,00

00

00

00

00

99

99

00

00

00

00

99

99

99

00

00

00

00

00

00

01

00

00

c0

00

00

00

00

00 Receitas Correntes
00 Transferências Correntes
00 Demais Transferências Correntes
00 Transferências de PF

00 Outras Transferências de pE

00 Outras Transfe. PF - Principaf
00 DoaÇôes em Beneficio de Crianças e

Adolescentes - PF

00 Receitas de Capital

00 outras Reeeitas de CapitaL

00 Demais Receitas de Capltal

00 Oulras Recei-as de Cêpi Lal

U0 Outras Peceitas de CêpiLaf

00 Outras Receitas de Capltal - Princlpal

00 Outras Receltas de Capital

s.000,00

5.000,00
5.000,00

5.000,00

16.000,00

5.000,00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

99.00

16.000,00

16.000,00

16.000/00

16.000,00

16.000,00

16.000,00

Tota-L da Fonte 21.000, 00



Estado do Rio Grandê do SuI

MUNICIPIO DE LÀVRÀS DO SUL

código

Receita Segundo âs Catêgorias Econômicas

Exercício de 2026 - Ànexo 2, da Lei 4.320/64

Folha: 24

EspeêifiêaÇão Dêsdobreênto

f662 Transferências de Recursos dos Fundos Municipais de Àssistência Social,

Natureze

Da Recêitatrontê

45.000,00

45.000,00

s.000,00
5.000,00

1.0

1.1

l.'7
7.'l
1.1

7-1

7.'7

1.1

00

00

00

00

99

99

99

99

00

00

00

00

00

00

01

a2

00

00

00

00

00

00

99

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

2.0. 0.0

2.9.0.O

2.9.9.C
2.9.9.9

2.9.9.9
2.9.''.

00.0.0
00.0.0
00.0.0

00.0.0

99.0-1

s . 000, 00

s.000,00
5.000.00
5.000,00

45.000,00

s.000,00

50.000,00

Receitas Correntes
Transferências Correntes
Transferências de Instj,tuiÇÕes Privadas
Transferências de Instj.tuiÇões Prj-vadas

OuLras Transferências de fnstituições
Privadas
Outras Transfe. de InstituiÇÕes Privadas

- Principa]
DoaÇôes em Benefício de Crlanças e

Àdolescentes - PJ

DoaÇôes em Beneficio de Idosos - PJ

4s.000,00

45.000.00

45.000,00

35.000,00

10.000,00

00-00 Receitas de Capital
00.00 Outras Receitas de Capital
00.00 Demals Receitas de Cap.ital
00-00 Outras Receitas de Capj.tal
00.00 OuEras Recerrês de Capj-ra-

00.00 Outras Recej"tas de CapiLal - Principal
00,00 OuEras Recej.las de Cdpird l

Total da Fonte

0.0

0.0
AA

4.1

4.7

4.7

4.1

A1



Estadô do Rio Grandê do Sul

MUNICIPIO DE I,AVR.AS DO SUIJ

Receita Segundo as Categorias Econômicas

Exercj.cio de 2026 - Ànêxo 2, da ],ei 4.320/64

100.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

62.000,00

62.000,00

62. C00,00

52.000, 00

Eolha: 25

Código EspecificaÇâo Desdobrmento

Outras Transferências de convênios ou Instruentos Congênerês da União

tronte

100.000,00

100.000, 00

62.000, 00

62 . 000, 00

Natureza

Da Receita

162.000,00

162.000,00

2.4.4
2 Afr
241

aA1

2.4.1

2.4.1

2.4.I

17 00

.00.

.00.

.00.

.00.

oo

00. c0

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

a2 .00

0.0.00

0.0.00
0.0.00
0.0.00
0.1.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00 Receitas de Capital
00 Transfêrêncías de Capital
00 Tlansferências da União e de suas

Entidades
00 Transferências de Convênios da Uniào e de

suas Entrdade§

00 Outras Transferências de Convânios da

Uni.ão e Suas Entidadês

00 Outras Transf. Convênios Uniâo e

Entidades - Principal
OO CONVÊNIO/MÀPA N' 94A198/2023-TRÀNSFEREGOV.BR N

010692/2023.

Outraô ReceiLas de Capita.I

Demais Receiias de Capita]

Outras Receitas de Capitàl

Outras Rece.itas de Capitaf

outras Receitas de Capi.taL - Principal

Outras Receltas de CapitaL

Tota.L da Fonte

2.9.0.0.00
2. 9.9.0.00

2.9 '! 99

, ô ô ô oo



Estado do Rio Grandê do SuL

MUNICIPIO DE TÀVB,AS DO SUL

Código

17 01

Rêcêita Sêgundo as Catêgo!ías Econômi,cas

ExercícÍo de 2026 - Anêxo 2, da Lei 4.320/64

4.280.00

4.28A,04

4.280,00

4.280,00

882.557,00

882-557,00

882.557, 00

882-557,00

FôIha: 26

EspêcificaÇão Desdob!rento

Outlas Transfe!ênciâs dê Convênios ou Instruentos Congêneres dos Estados

Nâtureza

Da ReceitaFonte

4.280,0O

4 .280 , OO

882_557,00

882.557,00

1.163,00
1.163,00

1.0

1.3

1.3

1.3

1.3

1.3

2.0
)A

2.4

2.4

2.4

)A

2.4

00

00

00

00

01

01

01

00

00

00

00

00

00

o1

00

00

00

00

00

00

01

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

2.9.0.0.00
2.9.9.0.00
? q q q ôn

, o o o oo

2.9-9.9.99

0.00.00.00
0.00. 00.00

0.00. 00.00

0.00.00.00
1.00.00.00
1.99.00.00

1.163,00

1.163,00

i.163,00
1.163,00

4 .284 , OA

83-3 .120 , AA

888.000,00

0.0.00.0
0.0.00.0
2.0.00.0

2.2.40.O

2.2.99.0

2.2.99.O

00 Receitas Colrentes
00 Receita Patrimon.iaL

00 ValoresMobrl,iários
00 Juros e CorreÇÕes Monetárj-as

00 RemuneraÇão de Depósatos Bancários

00 RemuoêraÇão de Depósltos Bancários -
Prlnc ipa I

00 RêmuneraÇâo de Depósitos de Recursos

Vinculados

00 Receitas de Capital
00 Trdnsferências de Capital
00 Transferências dos Estados e do DF e de

suas EnLidades

00 Transferências Conwênios Estados e DF e

de Suas Entidades

00 Outra5 Transferências de Conwênros

EstadoseDFeEntidades
00 outras Transfe. Convênios Eslados,DF e

Entidades - PrincipaL
00 Outras Transferências de Convênlos dos

Estados ê DE e de Sua

Outras Rêceitas de Capital

Demais ReceiLas de Capital

Outras Receitas de Capital

Outras Recertas de Capj-tal

Outras Receitas de Capj-tal, - Principai

Outras Recej-tas de capital

Totaf da Eonte

0.0

0.0

2.0

2.7

2.7

2.7

2.L



Estado do Riô Grândê do SUI

MUNICIPIO DE ITÀVRAS DO SU]J

código

!1 0a

Rêcêite Segundo as Catêgorias Econômicas

Exercício de 2026 - Àrêxo 2, da T.ei 4.320/64

Folha: 27

Natureza

Da RêêêitaEspecj-ficação Dêsdob!mênto Fonte

Transf,erências da União Rêferentês e corurensações Finenceiras pela Exploração de Recursas

Naturais

00.0

00.0

00.0

00.0

01.0

01.0

c1.0

00

00

00

00

00

00

01

00

00

00

00

00

00

00

00 Receitas Correntês

00 Receita Patrimonial
00 VaLores Mobiliários
00 Juros e Correcões Monetárias
00 RemuneraÇáo de Depósitos Bancários

00 RemuneraÇâo de Depósitos Bancários -
Principal

00 Remuneração de Depósitos de Recursos

Vancu.Lados

Totaf da Eonte

3.000, 00

3.000,00

3.000,00

3.000,00

3.000, 00

3.000, 00

3.000,00

3 . 000, oo



Estado do Riô Grande do Su.L

MUNIC]PIO DE I,ÀVRAS DO SUI,

código

Rêceita Segundo as cateEoriâs Econômrcas

Exercicio dê 2026 - Ànexo 2, da Í.ej, 4.320/64

DêEdobramento

100.000,00

100.000.00

100.000.00

100.000,00

!'on!ê

100.000,00

100.000,00

!'olha

Naturêza

Da Receita

100.00c,00

100.000,00

28

2.0

2.9

2.9

2.9
2.9
2.9

0.00

0.00

0.00

9.00

9 .99

9 .99

9 .99

00

00

00

00

00

00

99

Especifícação

1706 Tlansferêncie Especíal dê Uniâo

00.00 Receitas de Capital
00.00 Outras Receltas de CaplEal

00.00 Demais Receitas de Capitaf
00.00 Outras Receitas de Capital
00.00 Outras Receitas de Capital
00.00 Oulras Receitas de Capital - P.lncipaf
00.00 outras Receitas de Capilal

Totaf da Fontê



Estado do Rio Glande do SuJ.

IIT'NICIPIO DE LAVRAS DO SI'I.

código

1719

2.0.0.0.00.0.0

Receita Segundo as Categorias Econômicas

Exercicio de 2026 - Anêxo 2, da Leí 4.320/64

EoIha : 29

Natureza

Da RecêitaEspecificação Desdobraênto Eontê

Transfê!ências da PolíticB NacionaL À1dir Blanc de Eomênto à cultula - Leí n" f4.399/2O22

. C0.0C.00 Receitas de Capitaf
9.000,002. 4.0.0.00. 0. 0.00.00. 00

2. 4.1.0.00.0. 0. 00.00.00

2.4.1.4.00.0.0.00.00.00

Transferências de Capital

Transferências da União e de suas

Entidades

TransfeÍências de Corvênios da União e de

suas Entidades

Transfe. Convênios Proqra. EducaÇão

Transfe. Convênios Progra. EducaÇáo -
Pr inc ipa 1

FNDE - PÀC 2 ConstruÇão de CÍeches -
Proinfânc ia

Outras Receitas de Capital
Demais Receitas de CapltaL

Outras Receitas de Capital
Outras Receitas de Capital
Outras Receltas de Capital - Principal
Outras Receitas de Capital

Total da Fonte

9.000.00

9.000.00

9.000.00

9.000,00

1.000,00

1.000,00
1.000,00
1.000,00

9 . 000, 00

1.000,00
1.000,00

10.000,00

10.000,00

2. A.1. 4. 51.0. 0. 00. 00.00

2. 4.1. A. 51.0. 1.00. 00. 00

2.4.L.4. 51.0.1.04 . C0.00

2.9.9.4

2.9.9.9

2.9. . )

00

00

00

99

99

99

0.0.00

0.0.00
0.0.00
0.0.00

0.1.00
0.1.99

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00



Estado do Rio Grendê do SUI

MUNICIPIO DE ],ÀVRA,S DO SUL

código

Rêceite Sêgundo as Cetegoriâs Econômicâs

Exêrcício de 2026 - Àrexo 2, da Í,ei 4.320/64

Desdobrarento

PoIha 30

Especificação

f749 Outras vinculaÇõê3 de transf.!ências

155.000.00

155.000,00

155.000,00

15s.000.00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

trontê

155.000,00

155.000,00

10.000,00

10.000, 00

Natureza

Dâ Receita

165.000,00

1 65 . 000, 00

1 - 7.1 .9.00.0.0.00.00.00
7.1.I.9.99.4.0.00. 00.00

1. ?..i-€. 99. 0. 1. 00. 00. 00

00 Receltas Corrêntes
00 Receila Patrimonial
00 Valores MobiIiários
00 Juros e CorreÇões Monetárias

00 RemuneraÇâo de Depósitos Bancários

00 RemunelaÇão de Depósitos Bancários -
Prlncipal

00 RemuneraÇão de Depósitos de Recursos

Vinculados

Transferências Correntes
Transferências da União e de suas

Entldades
Outras Transfe, União e Entida-
Outras Transferências de Recursos da

UniAo e de Enti-dades

Outras Transfe. União e Entida. -
Principai
DEFESÀ CIVII,

Total da Eontê

00.0

00.0

00.0

00.0

01.0

01.0

01.0

00

00

00

00

00

00

01

00

00

00

00

00

00

00

1 . r. 0.0.00.0. 0.00.00.00
7 .'7 . I . A . 0 0 . 0 . 0 . 0 0 . 0 0 . 0 0

L.'7 .1.9.99. 0. 1.01. 00. 00



Receita Segundo as catêgorias Ecônômicas

Exercício de 2026 - Àrexo 2, da rei 4.320/64

FoLha: 31Estado do Rio Grande do Su1

MUNICIPIO DE I"À\rRAS DO SUL

Código EspêcificaÇão Desdobrento

RêcurEos da ContribuiÇão de IntelvenÇão no Domínio Econômico - CIDE

fonte

19,00

19,44

t7 .42!, AA

17 . A27, AA

Natureza

Da Receita

11.500,00

1,1.500,00

1750

1.0

1.3

1.3

1.3

1.3

1.3

1.3

0.00

0.00

0.00

1.00

1.01

1.01

1.01

00

00

00

00

00

00

01

00

00

00

00

00

00

00

1-7. 0.0.00.0.0. 00. 00.00

1. 7.2. 0.00. 0. 0. 00. 00. 00

t.1.2.i.00.0.0.00.00.00

7.1 .2.t.53.0.0.00. 00 " 00

1.7-r-{.s3.0.1. 00. 00.00

00 Receitas Correntes

00 Rêceita Patrimoniaf
00 VaIorês Mobiliárlos
00 Juros e CorreÇões Monetárias

00 RemuneraÇão de Depósitos Bancários

00 RenuneraÇão de Depósitos Bancários -
rral'rrPcr

00 RemuneraÇão de Depósitos de Recursos

Vi ncü1ados

Transf erências Correntes
Transferências dos Estados e do DF e de

suas Entldades

ParticipaÇão na Receita dos EsLados e

Distrito Eederal

Cota-Parte da CIDE

Cota-Parte da CIDE - PrinciPal

79,00

l9tOA

19,00

'79,04

11 . 42L, 0A

Li . 42!,00
L1 . 42t, OO

Total da Fonte



Estado do Rio crande do Sul

MUNIC]PTO DE I.AVR,ÀS DO SUI

Rêcêita Segundo as Categorias Econômicas

Exercício de 2026 - Ànexô 2, da Í.ei 4-320/64

Espêcificação Desdobrarento

1751 Rêcursos da ContribuiÇão pala o custeio do serviÇo de IlminâÇão Pública - COSIP

FoIha: 32

Código

Natureza

Da RecêitaEonte

232.AA0,40

232.000, 00

0.0.00
0.0.00
4.0.00

4.1.00

4.1.50

4.1.50

0.0

0.0

0.0

0.0

0.0

0.1

00

00

00

00

00

00

00.00 Receitas Correntes
00.00 ContribulÇões
00.00 ContribuiÇão para o Custeio do ServiÇo de

IluninaÇào PúbIica

00.00 ContribuiÇão para o Custeio do Serviço de

Iluminação PübIica

00.00 ContribuiÇão para o Custeio cio ServiÇo de

T Iuminaçáo Púb L i ca

00.00 ContribuiÇão CoSÍP - Principal

TotaI da Fonte

232 .004 , 0A

232.CA1,04

232.000,00

232.A00,44

232 .000 , 00



Estâdo do Rio Grênde do Sul

MTINICIPIO DE LA\IRÀS DO SUL

código EspecificaÇão

í152 Recursos Vinculados ao Trânsito

Rêcêita Sêgundo as Categolias Econômicas

Exercício de 2026 - Ànexo 2, da Lei 4.320/64

Desdobraento

2.000,00
2.000,00

2.000,00

2.000,00

Folhe: 33

00.0.0.00.00.00
00. 0.0.00.00. 00

00.0. 0.00.00.00

00.0.0.00.00.00

99.0.0.00.00.00
99. 0. 1 .00 .00. 00

99.0. 1 .01.00. 00

Receitas Correntes
Transferências correntes
Transferências dos Estados e do DE e de

suas Entidades

Outras Transferênci-as dos Estados e

Distrito Federal
Outras Transferências dos Estados e DF

Outras Transferências dos Estados e DF -
Principal
Cota Parte das Multas de TÍânsito -
pr inc ipa 1

00.00 Receitas de Capital
00.0C outras Recêitâs de Capital
00.00 Demais Receitas de Capital
00.00 Outras Receitas de Capital
00.00 outras Receitas de Capital
00.00 Outras Receitas de Capital - Principal
00.00 oulras Recertas de Capital

Totâl dâ Fontê

Fonte

2 . 000, 00

2.000, 00

Natureza

Da Recêita

2.000,00

500,00

2. s00, 0c

2.0. 0. 0

2.9.0.0
2.9.9.0

00.0

00.0

00.0

00.0

99.0

99.0

99.0

00

00

00

00

00

00

99

500

500

00

00

2.9
2.9

s00,00

s00.00

500,00

500,002.9.9.9



Estado do Ri-o Grande do Sul-

MUNICIPIO DE I,A\IF"AS DO SUL

Espêcificação

1755 Recursos de Àlienação de Bêns/Àtivos - Àútrinictração Dileta

00 Rêceltas de Capital
00 ÀI.ienaÇão de Bens

00 ÂLienaÇão de Bens Móveis

00 ÀIienaÇào de Bens Móveis e

00 Alj-enaÇão de Bens Móveis e

00 Alienaqão de Bens Móveis e

Principaf
00 ÀlienaÇâo de Bens Móveis e

Exceto RPPS

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

02.00

Semoventes

Semoventes

Semoventes -

Semoventes -

Rêceita Sêgundo as categorias Econômicas

Éxerci-cio de 2026 - Ànexo 2, da LeL 4.320/64

Desdobrento

95.000,00

9s.000,00

95.000,00

95.000,00

Fonte

95.000, 00

95.000, 00

s.000,00
s.000, 00

FôIha

100.000,00

r.00.000,00

34

Código

Naturêza

Da Recêita

2.0

2.2

2.2
2.2

2.2

2.2

00

c0

00

00

01

01

01

2.9.A.A.00.0.0
2 - 9. 9.0.00.0.0
2.9.9.9.00.0.0
2.9-9.9.99.4.4
2.9.9.9.99.4.1
, o o o oo 

^ 
1

00

00

00

00

00

99

00.00

00-00

00.00

00-00

00-00

00.00

Outras Receitas de Capital

Demars Receitas de Capataf

Outras Receitas de Capitaf

Outras Receitas de Capital

Outras Receitas de Capital - Principal

Outras Receitas de Capital-

ToLa.l, dâ Fonte

s.0c0,00
s.000,00

5.000,00

s.000,00



FolhaEstado do Rio Grande do Su1

MUNICIPIO DE IÀVR,ÀS DO SUI,

códí9o

1S 00

Especificaçào Dêsdoblamênto

Rêculsos vinculados ao RPPS - Fundo em capitalização (Plano Previdênciário)

Recêita Segundo as categrorias Econômicas

ExercicÍo de 2026 - Ànêxo 2, da Lei 4.320/64

890.000,00

980.000,00

940.000,00

1.940.000,00
40.000,00

40.000,00

1.910.000,00
1.910.000,00

1.910.000,00

Nâtureza

Da ReceitaEontê

3.890.000, 00

3.890.000,00

8.908.000,00

8.908.000, 00

370.200,00

370.200,00

2.800.000,00

2.800.000, 00

1.0

L.2
1'

1.2

l-2
7.2

7.2

1.2

7.2

1.2

L.2

7.2

00

00

00

00

01

01

01

01

01

02

o2

02

00

00

00

03

03

00

00

00

00

01

01

01

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

01

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

j r.00

3.2.0.00
3.2.t.00
3.2.7.04

00.00.00
00. 00.00

00.00.00
00.00.00

00.00.00
00.00.00
00.00.00

00.00.00
00.00.00

8.908.000,00

8.908.000,00

8.908.000,00

370.200,00

3r0.200,00

370.200,00

2.800.000,00

2.800.000,00

2.800.000,00

2.800.000, c0

13.168.200,00

2.800.000,00

1s.968.200, 00

00 Receitas Correntes
00 contribuições
00 ContribulÇõesSociais
00 ContribuiÇÕes para RPPS e Sistema de

Proteção social
00 ContribuiÇão do Servidor Civil
00 ConLribuiÇão do servidor Civil Àtivo
00 contribuiÇào do Servidor Civil Àtivo -

Principa 1.

00 Contribuição do Servidor ClviL lnativo
00 Contribuição do Servidor Civj-I Inativo -

Principal
00 Contri. Patro. Servi. Civif
00 Contri. Patro. Servi. Civil Àtivo
00 Contri, Palronal Servidor Civil Àtivo

Prlncipaf

1.3.2. 1. 04. 0. 1. 00. 00. 00

Recerta Patrimonial-

Va iores Mobiliários

Jurôs e CorreÇôes Monetárias

RemuneraÇão Recursos do Regime Próprio de

Previdêncla Sociaf

Remuneração dos Recursos do RPPS -

Principal

9.9

9.9

9.9

Outras Recei.tas Colrentes
Denais Receilas Correntes
Outras Recei-tas Correnles

Compên. Ei-nan" entre Regimes Previdência
Compen. Finan. entre Rêgimes Previdência

- Principal

00 Rêceitas Corrêntes IntraorÇamentárias
00 Outras Receltas Correntes

00 Demais Receitas CorrenEes

00 Outras Receitas Correntes
00 Aportes Perlódicos para ÀmortizaÇâo de

Déficit Àtuariaf RPPS

00 Àporles Perió, ÀnortizaÇão RPPS -
Pri nc ipa I

00 Aportes Periódicos pâra AmortizaÇâo de

Déíicit Àtuarial do R

Total da Eonte

7.0.0.0
7.9.0.0
't .9.9.0

7.9.\e

1.9.9.9

1.9.9.9



Rêcêita Seguncto as categolias Econômices

Exelcício de 2026 - Ànêxo 2, da l.ei 4.320/64

Dêsdobramên!o

31.800,00

31.800,00

31.800,00

Folha: 36Estado do Rio Grande dô Sul

MI'NICIPIO DE IÀVP.ÀS DO SUIJ

códigq

L802

EspecificêÇão

Recursos vinculados ao RPPS - Tila de Àdministrâção

Fontê

31.800,00

31.800,00

Natuleza

Da Receíta

31.800,00

31.800,00

1.0.0.0.00.0.0
1.3.0.0.00.0.0
1.3.2.0.00.0.0
1.3.2.1.00.0.0
r.3.2.7.04.0.0

1.3.2.1.04.0.1

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00 Receitas Correntes
00 Recelta Patrimoniaf
00 ValoresMobiIiári-os
00 Juros e CorreÇôes Monetárias

00 RemuneraÇão Recursos do Regime Próprio de

Prevldência Sociaf

00 RemuneraÇâo dos Recursos do RPPS -
Prj-ncipal

Totaf da Fonte

TotaI Geral 110.301.859,00

1.0.0.0.00.0
1. 1.0.0.00.0
1.1 .1.0.00.0..\
1 .1 r.00.0
1.1.1.4.51-.0
r T T I q1 1

1.1.1.4.s1.1
1 1 T / (l 1

1.1.1.4.51".1
1.7.0.0.00.0
1,?.1.0.00.0
1.7.1.1.00.0
1.7.1.1.51.0
1. r.1.1.51.1

1. ? - 1.1.51.1

t .'1 .1 .7 .52 .O

1.7. 1- 1 .52.0
1,.'1 .I.1.52-O
1.7.2.0.00.0
1.7.2.r-.00.0
1.7.2.1.50.0
1.1^ 1

1., .1

7.'7 .2.1
L.1 .2.L

1.1 .2.t
7.'1 .2.L
r.1 .2.!
I.7 .2.7

6.301

3.048

3.048

2 .640

2.640

2 .640

2 .600

448

448

448

3.253

3.015

3.01s

3.015

249

249

209

21

2'1

21

859,00

2, 00

2,00

2,00

2, 00

2, A0

2, O0

1,00

1,00

857,00

307.00

307,00

000,00

000.00

000,00

000.00

30?. o0

307,00

307,00

550,00

550,00

893,00

893,00

893,00

783,00

783,00

?83,00

81 4, 00

874,00

874,00

(-)

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

1.00

1.01

l,o2
0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

1.00

1 .02

0.00

1.00

7 .02

0.00

0.00

0.00

Dedução de Recelta - Outras DeduÇões

00-00 Rêcêatas CorrenEes

00.00 Impostos. Taxas e Contribuiqões de Melhoria

00.00 Impôstos

00.00 Impostos sobre ProduÇào e Circufação Mercadoria

00.00 TmposLos sobre Serviços

00.00 Imposto sobrê ServiÇos de QuaLquêr Natureza - I
00.00 ISSQN - Princ.ipal
OO.OO ISSQN - PrincipàI - PRóDRro

00.00 ISSQN - Pr.incipal - MDE

00.00 Transferências Correntes

00.00 Transferências da Unieo e de suas Entidades

00-00 Transferências Decorrêntes de Pârtj-cipaÇão Rece

0O.oo Cota-Parte do Fundo de Particj.paÇão dos Munici.p

00-00 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal

00,00 Cota-Parle do FPM - Cota Mensal - Principal
00-00 cota-Parte do Fundo de ParticipaÇão dos Municíp

00-00 Cota-Parte do rmposto Sobre a Plopriedade Terri
00-00 cora-Parte do ITR- Principal
00-00 Cota-Parte do ITR - Principal - PRoPRro

00-00 Transferências dos Estados e do DF e de suas Ent

00.00 ParticipaÇão na Receita dos Estados e Distrito
00.00 Cota-Parte do rCMS

00-00 cot.a-Parte do ICMS - Principal
00.00 Cota-Parte do ICM§ - Principal - FUNDEB

00-00 Cola-Parte do IPVÀ

00-00 cota-Parte do IPVA - Principal
00.00 CoLa-Parte do IPVÀ- FUNDEB

00.00 cora-Parre do rPI - MunicÍpios
00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios - Prj-ncipal
00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios- FUNDEB

Total de DeduÇões

Total da ReceiLa Líquida

6.301

50

51

51

52

52

52

00

02

00

00

02

00

00

a2

6.301.859,00

104.000.000.00



Estado do Rio Grande do suJ,

MUNICIPIO DE LÀVR,ÀS DO SUL

Rêceitâ Sêgundo as catêgolias Econômlcãs

Exercrcio de 2026 - Ànêxo 2, da Lei 4.320/64

RESUMO

FoIha 31

Unrdade Gestora: CONSOLIDADO

fonte de Recursos

Recursos náo Vinculados de Impostos

RECEITAS CORRENTES

Impostos. Taxas e Contrj,buiÇões de Meiho

Con]:ribuiÇÕes

Receita Patrimonial

Receita de Serviços

Tlansferências Corrente§

Outras Receitas Correntes

Soma

RECEITÀS DE CAPITAL

AmortizaÇão de Empréstimos

Outras Receitas de Capit.a1

Soma

13.1?7

1

52'1

2 .194

44 .986

53

60 .931 .1'71 , 58

TotaI

60.951.288,s8

915, 11

583,00

60,2, 00

076,00

246,41

664, AA

1.163,00
!2 .948 , AC

14.111,00

Outros Rêcursos Dão Vinculados
RECEITÀS CORRENTES

Transfêrências Correntes

Soma

Soma

2.154,44

RECEITÂS DE CÀPITAL

Transferências de Capj-tal
Outras Receitas de Capj.tal

93.111,00

2 .002, 00

95.113,00 9'7 .861 , 00

2.154,44

Transferênêias do !'IrliIDEB - fmpostos e Transf€rências de Impostos

RECEITAS CORRENTES

Receita Pairinonial 99.500,00
Receita de Servlços 1.710,C0
Transferências Correntes 21.00?.100, 00

Soma

Soma

21.114.310, 00

RECEITÀS DE CÀPITÀL

0,00 21.114.310,00

Transfêrênêia do Selário-Educação
RECElTAS CORRENTES

Receita Patrimonial
Transf erências Correntes

69.500.00

353.000,00

Soma 419.500,00 419.500,00

Transfelêneias dê Recursos do mE rêfêrentes aô Progra@ Dinl.êirô Direto na EscoLa (PDDE)

RECEITAS CORRENTES

0/ 00

RECEITAS DE CAPITÀL

Soma



Estado do Rio crande do SUI

MUNICIPTO DE LAVRAS DO SUI

Receita Seguda as Categorias Econômicas

Exercício de 2026 - Àlexo 2, da Lei 4.320/64

Folha: 38

Unldade Gestora: CONSOLIDADO

RESUMO

Fontê dê Recurgos Total

Transfe!ências dê Recursos do FNDE referêntês ao Progr.m Dinheiro Direto ne Escola (PDDE)

outras Receitas dê Capata:, 5.000,00

Soma 5.000, 00 5.000, 00

Trânsfêrênêias
(PNÀE)

RECElTÀS CORRENTES

Receita Patrlmoniaf
Transferências Correntes

RECE]TÂS DE CAPITAL

de Recurgos do FNDE referentes ao Progr@ Nacional de ÀIimentaÇão Escolar

5.000,00
175.000,00

Soma

Sona

180.000,00

0,00 180.000,00

Transferências d.e Recursos do ENDE Referentês ao PlogrâG Nacional de Àpoio ao Transporte
Escolar (PNÀTE)

RECElTÀS CORRENTES

Transferências Correntes 44.000, O0

Soma

RECEITÂS DE CAPITAL

Outras Receitas de Capital

44.000,00

10.000,00

Soma 10.000,00 54.000,00

Outraa Trasfcrôncias dê Raculsos do PNDE

RECEITÀS CORRENTES

Transferências Correntes

Soma

RECEÍTÀS DE CÀPITÀL

Transferências de Capital
Outras Receitas de Capj-tal-

Soma

22.A0A,AA

22.404,04

130.010,00

30.000,00

160.010,00 182.010,00

Trmsferências do Estado referentes a Convêaios e Instruentos congêneres wincu.l,ados à
Educâçãa

RECEITAS CORRENTES

Transferências Côrrentes 305. OOO,00

Soma

RECEITAS DE CAPITAI,

305.000/00

10.000,00Outras Receitas de Capita]

Sona 10.000,00 315.000.00



Recêita segundo as catêgolias Econômicas

Exê!êício dê 2026 - Anêxo 2. da ].ei 4.320/64

RESUMO

Fonte de Recursos TotaI

Trusfêrências Eudo a Eundo de Recursos do SUs provênientês do Governo federal - Bloco

dê Mênutençâo dâs Àções e Sêwiços Públicos dê saúde

FoIha : 39Estado do Rio Grandê do SUI

MITNICIPIO DE LAVRÀS DO SIrI

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

RECEITAS CORRENTES

Receita PaLrimonial

Transferências Correntes

28s.300,00

4.156.600,00

Soma

Soma

4.441.900,00

RECEITÀS DE CAPITAL

T"ãnsterências de Cêp i Lal

outras Receitas de CapiLa]

505.000,00

151. s00,00

656.s00,00 5.098.400,00

Transf,erências Etndo a !'undo de R.eculsos do SUS provenientes do GovêrÍro Eedêral - Bfoco

de Estruturação da Rêdê dê serviços Públieos de Saúde

:-i3EITAS CORRENTES

RF,CFTTAS IIF, CAPTTAT,

Outras Receitas de Capital

icma

Soma

0,00

70.000, 00

?0.000.00 70.000,00

Transfên. l\jndo a FEdo Rêcu-sos SUS - Gowerno EêdeEa1 - Blocô dê Estrututação da Rede de

seffiços Públicos de saúde - covlD-19 no bojo da ação 21c0.

RECEITAS CORf.ENTES

F.eceria Patrimoni.al 2.000,00

Soma

Soma

2.000,00

RECEJTAS DE CÀPITÀL

0,00 2.000,00

Transferências plovenieates do Governo Eederal destinad.as êo vencinento dos agenteg

couunitários de saúde e dos agentes de conbâte às endqias
RECEITAS CORRENTES

Transferências Correntes 499.900,00

RECEÍTAS DE CAPITAL

Soma

Soma

499 .9OA , AA

100,00Outras Receitas de Capital

100,00 500.000,00

àssistência fj.nanceira da Uniáo destinada à complementação ao pagmento dos pisos

salariais para profíssiônais da ênfêffiga

1s8.000,00

RECEITAS CORRENTES

Transferências Correntes

Soma 158.000,00



Folha: 40

Estado do Rio Graode do Sul

MUNICIPIO DE !ÀVRJAS DO SUL

Jnldade Gestora: CONSOLIDADO

RECEITAS DE CÀPITÀL

outras Receitas de CaPltal

Receita Sequndo as Catêgolias Econômicas

Exelcícto de 2026 - Ànexo 2' da Lei 4'370/64

RESUMO

Total
Fonte de Recursos

ÀssistênciafinenceiladaUniãodestinadaàcomPl4entaÇeoaoPagamêntodospisos
salariais Para Profissionaj's da enfemaEa'

2.000,00

2.000,00 160.000,00
Soma

transferênclas Í'undo a ÚrDdo dê Rêcursos do sus provênientês do Governo Estadual

RECElTÀS CORRENTES

Receita Patrimonial

Transferências Correntes

RECEITAS DE CÀPITAL

Transferências de CaPital
Outras Receita§ de CaPita]

12 .827 , 0a

I .985 .099 , 42

! .99'7 . 920 , 42
Sona

Soma

963.000,00

1.163,00

964 .163 , AA 2.962.083,42

Trdsfe!êtrcia dê Rêcurso§ do Fundo Nacional de Àssistência soci'a1 - E'NÀS

RECElTAS CORRENTES

Rêcelta Patrimonial

Transferências Correntes

RECElTÀS DE CAPITÀL

Transferênclas de Capital

Outras Receitas de Capltaf

1.820,00
94.008.00

Soma

Soma

95. 828, 00

348.990,00

582,00

349.5"72,44 445.400.00

Trmsferência dÊ Rêcursos dos Fundos Estêduais de Àssistôncia Social
RECEITAS CORRENTES

T.ansferências Correntes 5.0C0, 00

RECEITAS DE CÀPITAL

Outras Receitas de CapitâI

Soma

Soma

5.000,00

16.000, 00

16. 000, 00 2t.aaa, oa

Transferênciâs dê Recursos dos !'undog Municipais dê Àssistênêia Socia1
RECEITAS CORRENTES

Transferêncj.as Correntes 45.000, 00

4s.000,00

RECEJIAS DE CÀPITAL

Outras Recej-tas de Capit.al

Soma

5.000,00



Estadô do Ri.o Grande do SUI

MI/NICIPIO DE TÀVRÀS DO SUT

Rêcêita Segundo as catêgorÍas EcoDômicas

Exêrcício de 2026 - Ànexo 2, da Leí 4.320/64

RESUMO

Sontê de Rêcursog

?ransferências de Recursos dos Fundos Municipais de Àssistência Socj,el

5.000, 00

Fo].ha 41

UnlCadê Gestora: CONSOLÍDÀDO

TotaI

s0.000,00

Outras transferências de Convênj,os ou Instruêntos Congêneres da União
RECEITÀS CORRENTES

RECEITÀS DE CÀPITA],

Transferências de Capital
Outras Receitas de Capitel

Soma

Soma

0,00

100.000, 00

62.000,00

162.000,00 162.000,00

Outlas Trensferênêias dê Convênj.os ou InstrBentos Congêneres dos Estados
RECÊITAS CORRENTES

Recelta Patrimonial 4 .280 , AA

RECEITAS DE CÀPITAL

Transferências de Capj-tãl
Outras Receitas dê Capital

Sona

4 .284 , AA

882.557,00

1.163,00

883.720,00 888.000,00

Transferências dâ União Refarêntes e Compensrções Financêiras pela ExploràÇão de Recursos
Natulais

RECEITAS CORRENTES

Receita Patrimonial 3 . 000, 00

Soma 3.000,00 3 - 000,00

Transferêocia Especial da União
RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CÀPITAL

Outras Receitas de Capital-

Soma

Soma

0,00

100.000,00

100.000,00 100.000,00

TrrDsfê!ênêias dê PoJ,ítiêa Nacional Àldir Blanc de Fomento à cultula - Lêi no !4.399/2022
RECEITÀS CORRENTES

RECEITAS DE CÀPITAL

Transferênci-as de Capital
outras Reeeitas de CapataL

0,00

9.000/00

1.000,00

Soma

Soma

Soma



Rêcêita Sêgundo as catêgolias Econômicas

Exercício dê 2026 - Àrêxo 2, da Lêi 4 320/64

RESUMO

Fonte de Recursos Totel

Transferências da Política Nacional Àldir Blanc dê EoBento à cultula - Lêi n' 74.399/2022

Soma 10.000,00 10.000,00

Folha: 42Estado do Rio Grandê do Sul

MUN]CIPIO DE LÀVF.AS DO SU!

Unrdade Gestora: CONSOLIDÀDO

outlas vincuLaÇôes de transferências
RECEITÀS CORRENTES

Receita Patrimonial
Transferências Correntes

155.000,00

10.000,00

Soma

Soma

165.000,00

RECEITÀS DE CÀPITAL

0,00 16s.000,00

Recursos da ContribuiÇão de Inlervenção no Domínio Econômíco - CIDE

RECElTAS CORRENTES

Receita Patrimonial

Transferências Corrêntes

19,44

77.427,00

Soma

Somâ

11.500,00

RECEITAS DE CAPITÀL

0,00 11.500,00

Rêculsos da Contribuição para o custeio do seryiçô dc rlminaçáo Pública - COSIP

RECEITAS CORRENTES

ConL r ibui Çõe s

RECEITÀS DE CÀPITAI-

232.000,00

Sona

Soma

232.000,00

0,00 232 .400 , 00

BecursoE Víncu].ados ao TrâDgj.to

RECEITÃ.S CORRENTES

Transferências Correntes

Soma

Soma

2.000,00

RECEITÀS DE CÀPITAL

Outras Receitas de Capitaf s00,00

500,00 2 . 500, 00

2.000,00

Recursos de Àlienaçâo de Bens/Àtivos - ÀdministlaÇão Direta
F.EC]lTAS 

'ORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

ÀlienaÇão de Bens

Outras Receitas de Capital

0,00

95.000,00

5.000,00

Soma



Estado do Rio Grande do SUI

MIJNICTPIO DE IJAVRÀS DO SUI,

Receita Segundo as Catêgorias Econômicas

Exercício de 2026 - Ànexo 2, da Lei 4.320/64

RESUMO

Eonte de Recursos

Recursos dê ÀIiênação dê Bêns/ÀtivoB - ÀdministlaÇão Dirêta

Soma 100.000,00

Folha: 43

Unldade Gestora: CONSOLIDÀDO

TotaI

1C0.000,00

Recursos vinculados ao RPPS - Fundo êm capitelizaÇão (P1ano Previdenciário)
RECEIfÀS CORRENTES

Contribuiçôes
Receita Palrimonial
Outras Receitas Correntes

3.890.000,00

8.908.000,00
370.200,00

Soma

Soma

13.168.200,00

RECEITÀS CORRENTES INTRÀ

Oul-ras Receltas Correntes 2.800.000,00

2.800.000,00 1s.968.200,00

Rêcursos vj,nculados ao RPPS - Taxâ de Àdmi-nistraçàô

RECEITÀS CORRENTES

Rêceita Pacri-monial 31.800,00

Soma

Soma

31.800,00

RECE]TAS DE CÀPITAI

0,00 31.800,00

Resuno Geral

RECEITAS CORRENTES

RECEITAS CORRENTES INTRÀ

RECEITÀS DE CÀPITÀL

RECEITÀS DE CÀPITAL INTRÀ

103.888

2.800

3.673

070,00

000,00
789,00

0,00

Tot'al Geral

(-) DeduÇão de Receita - Outras DeduÇôes

Total das DecluÇôes

110 .301. 859,00

6.301. 8s9, 00

6.301.859,00

Total das Receita tíquida 104.000.000,00

EoNÍE: êo\rBR - Exêcução o!çeentária e contaà1Lid.dê pública, 3o/ovt/2025,11h e 2om.

I



Naturêzâ da Despesa Segando as Catêgorias Econômicas

ExêrcÍcio de 2026 - Ànexô 2, da I€a 4.32A/64 - Consolídado por Órgão

D+sclll-rrâ[1+n l:i:)

Folha:

N;iLitrelâ

Ca tlespesâ
Gr:lpô,le Niàt:ilrezii

riã na{r,âÀâ

1.750.000, f0

1, Íj9Ç.000. Lr(r

60. ü00, 00

1 . 4 6 i . Él62. i,la)

1. rlt)i. ij62, írQ

1Estado do Rio Grandê do Su1

MLINICIPIO DE I]AVR,ÀS DO SUL

;,rqac

tlr,i oãde G.s Lc.ra

Crici gcr

3.3.ri0.39.C0.CCüO

3.3.a,G..i0.c0.0c.]0

3.l.]0.46.C0.CC,-)o
'3. 3. 9C . !,1. Cii. 0C0Li

3.3.:,1 .(i0.00,CC'10

3.3.!i.a17.00.0cü0

CON-SOLI L,ÀDO

01 CÂI,LSFá t'Ji.iliIal[âL DE -VERE.ê.DOIiES

E spei:i f i cirçâ ô

L,'SPE-CÀS CORP.EIiTES

E'ESSCÀL E ENC-'ARGOS SiOCrÃI§

APLTClÇÕiS nrll.ETÀS

VENCIIIENTOS E V}I.ITAGENS FIXÂS - PESSOAL

.IVlI
oB.1rcÃÇÕEs EâTRCI:ê.IS

r liDaN I zÀÇÔES E lias T I TLII ÇÔE 5l TILÃ!ÂL Ê I S T,x.S

ê.Er,rcAÇ1o DrR" úEC. QP. O.. F. il.ÍT.

INT. DÕS CF:JS

CíJTiTRÍtsU IÇÕE S P. ÀTROIiÀT S

CI]TPÀI] DI§PESÀS CQRP.EIiTES

À!.LICÀÇÕ3S DIRETÂ-q

ÜI]TROS BETiEFÍC105 ÀSS11:]TEI'ICIÂ.15J DC)

SE!,VIDíJ§ E DO I'1IIITÀT

--i---â

I,1ATiRIÀL DE COI.i!]IJT'4O

I"IÀT=P.]AL, BE!1 ílU SERVITIC P-áÂÀ

DISTR IBLiI (:Ãí) C&STUITÀ
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Estadô do Rio Grandê do su1

MUNICIPIO DE I.AVRÀS DO Sl'L

Natureza da DêsIEsâ Segundo as Catêgorias Econônicas

Exscício dê 2026 - Ànêxo 2, da Lêi 4.320/64 - Con§olidado por Órgáo
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Estado dÕ Rio Grande do Su1

MUNÍCIPIO DE LA\,BÀS DO S1IT

Natureza da Deq)êsa Sêgnrndo as Categorias EconôÍnicas

Exercício dê 2026 - Ànexo 2, da Lei 4.320/64 - Consolldado por orgão
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Eetado do Rio Grandê do Sul

MUNICIPIO DE LAIBÂS DO SÜÍ,

Nâturêza da Despesã Segundo as Catêgorias Econômicas

Exercício de 2026 - Ànêxo 2, dâ Lêa 4.32Oi64 - Consoladado por órgão
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Estado do Ri"o Grandê do Su1

MI'NICIPIO DE I,Àr/RÀS DO SUL

Naturêza da Dêspêsa Segundo ês Catêgorias Econômicas

Exêrcícj,o da 2026 - Ànexo 2, da Lei 4-320/64 - Consol.idado por Órgão
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Estado do Rio Grande do SUI

MUNICfPIO DE IÂ\iRÀS DO SUL

Natureza da Despêsa Sêgundo as Catêgorias Econômicas

Exêrcicio dê 2026 - Ànêxo 2, da I€i 4-320/64 - consolidado por Órgão
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Éstado do Rio Granale do Sul Dênonstração da Despesa por Unidades Orçanêntá!1as

!{INICI9IO DE I.ÀVRÀS DO SI,I. Sêgundo as Cêtegorias Econômicas

Exercício de 2026 - Ànêxo 2, dâ Lêí 4.320/64

Unidade Gestora : CONSOT,IDADO

Órgao

Unidade orÇamentárla

3.2r1.862, A0

769

2 .166

34

18

5

4

i.839.350,00

Eolha:

6.759.300,00
134.000,00

452.800,00

2.280.500,00
268.000.00

6.000,00

2 .481 .400 , A0

73.840,00

325.600,00

1.209.000,00

167.000.00

30.000.00

9.000,00

8.852.000,00

1

?essoal Jurcs e a:Lcergos 0u:aas l,espesas

e Err:algcs Socrals da Div:da :crrentes

êsoe:a: lcrre:_ e-'

I . 461 .862, 00

CAI'IÀRA MUNICIPAL DE VEREÀDORES

CAMARA MUNICIPÀL DE \EREADORES

GABINETE DO PREEEITO

GÀBINETE DO PREEEITO

CENTRA]. DE CONTROLE INTERNO

ÀSSESSORIA JURIDICA

FUMDEC - Eundo Municipal de Defesa Civil

SECRETÀR]À DE PLANEJAMENTO

SECRETÀRIA DE PLANE,fAI\,1ENTO

MÀNUTENÇÃO E ÀDM]NISTRÀÇÃO

SL,'R-F'TêRTA DE ADI'41N IS-RÁÇÀO

SCCRETAR]A DE ADTVT\TS-R,ÀÇÃO

GASTOS GERÀIS DE ADMINISTFAÇÃO

FUNDO DE PREVIDÊNClA DOS SERVIDORES MUNI

SECRETARIÀ DE ASSTSTÊNCIÀ SOCIÀL

SãqET MUNIC ASSÍSTÊNCIA SOCÍAL

r. - _FUNDO MJN-CIPAL DE ASS s-ÉNCIA SOC

FUNDO MUNTC DIRE]TOS DA CRIANÇA E DO ADO

FUNDO MUN]CPAL DOS DIREITOS DÀ PESSOA ID

FUNDO D]REITOS PESSOAS PORTADORÀS NECES

FUNDO ANTTDROGAS

SECRETARIA DE FINANÇAS

SECF.ETÀRIÀ DE FINÀNÇAS

SECRETAR]A DE OBRÀS E TRANSPORTES

SECRETAR]À DE OBRAS E TRANSPORTES

FUNDO MUNIC-PAL DE HABlTAÇÃO

SUB PREFETTURÂ

SUB PREFEITURÀ

SECRETAR]A DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SECRETÀRTÀ DE SAUDE

SECRETARIA DE SÀUDE

StC DE IURTSMO, CUIl. E DESEN, ECONÔMICO

SEC MUNICIPAL DE TURISMO

CULTURA

-, -lo uul.rtct pAL DÀ cuLTURÀ

SECnTTÀRIA DO MEIO RURÀÍ, E FOMENTO ECONO

FÀPER-SECRETARIA DO METO RURÀL E FOMENTO

FAPER_FUNDO DE APOIO PEQUENO E MNDIO PRO

SECRETARIA DO ME]O AIIBIENTE

SECRETARIÀ DO METO ÀMBIENTE

FUNDO MUN]CIPAL DO ME]O AMBIENTE-FÀ]4I{À

SECRETÀRIA DE TRÀNSITO E SEG. PUBIICA

MANUT SECRETARIA DE TRÂNSITO E SEG. PUBL

},IÀNÚTENÇAO DÔ DEMUT

MÀNUTENÇÀO DÀ JÀRI

FUND. MED. HOSP. HONOR T. COSTA

Manut. e Desenv. das Ativ. da FMHHTC

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

MANUT SECRETARIÀ DE ESPORTE E LÀZER

1.750.000,00

229 .400 , 44

1 .1 72 .824 , AA

100,0c

90c,0c

50".,0c

c0"ô,00

9e.s00,00

3.000,00

405. s00, 00

?.403.700,00
1.790.300,00

1.102.756,00
63.400,00

439.030,00

199.000,00

327.500,00

3.000,00

1.168.500.00

8 -041 .2AA, A0

13-941.800,00

763.000,00

642.500,00

12.151.500,00

623.s00,00

885.200,00

3.295.000,00

306. 300, 00

13. 635.000, 00

1.000,00

834

391

656,00

500,00

s30,00

268

74

41

L99

3.827.900,00 7-t.462.904,40

5.575.800,00 t3.288.624,AA

L69

542

34

18

4

2.176.004, AA

29L .5AA,0A

800,00

750,00

000,00

300,00

000,00

000,00

800.00

25A ,00

000, c0

30o, oo

000,00

000,00

954.150.00

3.464.300,00
134.000,00

146.500,00

1.380.500,00
180.500,00

6.000,00

1.s08.200,00
73.840,00

95.100,00

1.209.000,00

34.000,00

30.000, 00

7.s00,00

900.000,00

87.500,00

979.200,44

230.500,00

133.000/ 00

1. 500, 00

6.136.000,00

220 .500, aa

51.956.706700

512.000,00

35.101.002,00 87.058.708, 00Total 1.000,00



Estado d,o Río Grande do Sul Dmonstração da Despêsa por unidades orçamêntárias

MITNICIPIO DE I.ÀVRÀS DO SUI. Sêgundo as Categorias Econônicâs

Exelcício de 2026 - Ànexo 2, da Lei 4.320/64

Folha :

Total

315.000,00

37.500, 00

3. s00.00

25.000,00

2

Unidade Gêstora : CONSoLIDADO

uniaaae orÇamentárla

CA}4ARA MUNICIPAL DE VEREADORES

CAMARA MUN]CIPÀL DE VEREADORES

GÀBINETE DO PREFEITO

GÀBINÊTE DO PREFEITO

CÊNTRA], DE CONTRO]-E INTERNO

ASSESSORIÂ JUR]DTCÀ

SECRETARIÀ DE PLÀNEJÀMENTO

SECRETÀRIA DE PLANEJÀMENTO

SECRETARIÀ DE ÀDMINISTRÀÇÃO

5ECRETÀRIÀ DE ÀDMINISTRÂÇÀO

GASTOS GERÀIs DE ADMINISTBÀÇÁO

FUNDO DE PREVIDÊNCIÀ DOS SERVIDORES MUNT

SECRETARIÀ DE ASSISTÊNCIÀ SOCIÀL

SECRET MUNIC À5SISTÊNCIÀ SOCÍÀL

FMAS -FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCTA SOC

FLF'Q MUNIC DIREfTOS DÀ CR]ANÇÀ E DO ADO

SECf. rRIÀ DE FINÀNÇAS

SECRETARIÀ DE FINÀNÇAS

SECRETARIA DE OBRÀS E TRÀNSPORTES

SECRETÀRIA DE OBRÀS E TRÀNSPORTES

FUNDO MUNICIPAL DE HÀBITAÇÃO

SUB PRETEITURA

SUB PREFEITURA

SECRETARIÀ DE EDUCÀÇÀO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIÀ DE SAUDE

SECRETÂRIA DE SAUDE

SEC DE TUR.LSMO, CULT. E DESLN. ECONÕMICO

SEC MUN]CIPAL DE TURISMO

CULTURA

FUNDO MUN]CIPÀL DÀ CULTURÂ

SECRETÀRIA DO MEIO RURÀL E FOMENTO ECONO

FAPER-SECRETARIÀ DO MEIO RURAL E FOMENTO

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

SECRETÀRIA DO MEIO AMBIENTE

tr..-, MUNÍcÍpÀL Do MEro ÀMBTENTE-FAMMÀ

SECKIiARIÀ DE TRÀNSITO E SEG. PUBLICÀ

MÀNUT SECRETARIÀ DE TRANSITO E SEG. PUBL

MANUTENÇÃO DA JARI

FUND. MED. HOSP. HONOR T. COSTÀ

Manut. ê Desenv. das Atiw. da PMHHTC

SECRETÀRIA DE ESPORTE E LÀZER

MÀNUT SECRETARÍA DE ESPORTE E IÀZER

Totaf

------ Despesas de Capital
Investimentos InversÕês ÀmortizaÇão da

Flnancej.ras Dívida

5.000,00

1.011.010,00

38. s00,00

241 .4O0 , 44

10.000,00

34.900,00

48.900,00

1.000,00

75.500,00

I .2'71 . 600 , AA

s91.000,00

46.000,00

12.000, 00

38.500,00

2s9.000,00

10.000,00

34.900, 00

48.900, 00

1.000, 00

75.500,00

1.211.644,44
s91.000.00

46.000.00

5.000,00

1.011.010,00

3.391.183,42

375.000,00

1.502.000.00

3?.500, 00

3.500,00
25 . 000, 00

3 .39t . t83 , 42

160.500.00

37.000.00

24.000, 00

284.'760,44

6.000,00

481.500,00

10.000,00

1.000,00

160

31

24

50o, oo

000,00

000,00

280 ,'7 6A , AA

6.000,00

4e1.500,00

10.000,00

1.000,00

3r 9.500,00

1.502.000,00

319.500,00

10.0,i0.853,42 0,00 12.000,00 10.0s2.853,42



Estado do Rio Grande do SuI DmnstraÇào da Dêspesa por Unidades OrÇrentárías
MINICIPIO DE LAvRÀS DO SUÍ. SeguDdo as Categorias Econôsicas

Exercícío de 2026 - Ànexo 2, da Lêi 4.320/64

Eolha

Total Gerel

3.586.862,00

r -),4a -256 | AA

66.900,00

464.030, 00

199.000,00

332. s00,00

3.000, 0o

3

Unidadê Gestora : CONSOLIDADO

aLgào

Unidade QrÇamentária

CAMÀRA MUNICIPAL DE VEREÀDORES

CÀMÀRÀ MUNICIPÀL DE VEREADORES

GABINETE DO PREEEITO

GABÍNETE DO PREFEITO

CENTRÀL DE CONTROLE INTERNO

ÀSSESSORIÀ JURIDÍCA

FUMDEC - Fundo Municipal de Defesa Ciwi-l

SECRETÀRTA DE PLANEJAMENTO

SECRETARIA DE PLANEJÀMENTO

MÀNUTENÇÀO E ADMTNISTRÀÇÃO

SECRETAR ] A DE ÀDM]N]STRÀÇÀO

SECRETARIA DE ADMINTSTRÀÇÀO

GASTOS GERÀTS DE ÀDMINISTRÀÇÃO

FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNI

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIÀL

r*..ET MUNrc ÀssrsrÊNCrÀ socrÀL

i.-^; -FUNDO MUNICIPÀL DE ASSISTÊNCIÀ SOC

FUNDO MUNIC DIREITOS DA CRTANÇÀ E DO ADO

FUNDO MUNICPAL DOS DIREITOS DA PESSOÀ 1D

FUNDO DIREITOS PESSOAS PORTADORÀS NECES

FUNDO ANTlDROGÀS

SECRETÀRIA DE FINANÇAS

SECRETARIA DE FINANÇAS

SECRETÀRIA DE OBRAS E TRÀNSPORTES

SECRETARIA DE OBRÀS E TRANSPORTES

FUNDO MUN]CIP.AL DE HÀBITAÇÀO

SUB PREEEITURÀ

SUB PREFEITURA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SECRETÀRIA DE SÀUDE

SECRETARIA DE SAUDE

SEC DE TURTSMO/ CULT. E DESEN. ECONÔMICO

SEC MUNTClPÀL DE TURISMO

CULTURÀ

.O MUNICIPAL DA CUITURÀ

SECRETÀRIÀ DO MEÍO RURÂL E EOMENTO ECONO

FAPER-SECRETÀR]À DO MEIO RURAL E FOMENTO

FAPER-FUNDO DE APOIO PEQUENO E MEDIO PRO

SBCRETÀRIA DO MEIO A.T.4BIENTE

SECRETARIA DO MEIO ÂMBIENTE

FUNDO MUIJICIPAI DÔ MEIO ÀMBTENTE-FÀMMÀ

SECRETÀRIA DE TRÀNsITO E SEG. PUBLICA

MANUT SECRETAR]A DE TRÀNSITO E SEG, PUB],

MANUTENÇÀO DO DEMUT

MÂNUTENÇÃO DA JARI

FUND. MED. HOSP. HONOR T. COSTA

Manut, e Desenv, das Ativ. da FMHHTC

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

MANUT SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

T0TAIS---------
Despesas DesPesas Reserva

Correntes de CaPitaI de ConLingêncj'a

3.211 . 862, 00 37s .000, 00

1A2 .'7 56 | AA

63.400,00

439.030,00

199.000,00

327.500,00

3.000, 00

1.168.500,00
8.047.200, 00

13.941.800.00

37.500/ 00

3.500,00
2s.000,00

s.000,00

38.500, 00

259.000,00

10.000,00

34.900,00

48.900,00

1.000,00

15.500, 00

L.21'7.600,40

591.000,00

46.000,00

1.011.010,00

3 .397 .783 , 42

4.840.238,58
2.A48.200,44

7.201

13.146

16.000

000,00

438,58

000,00

769

2 .766

34

18

5

4

204

2t5

35

18

5

4

?00,00

150,00

000,00

300,00

000.00

000,00

800,00

254, A0

000,00

300,00

000,00

000,00

1.839.350, 00

6.759.300, 00

134.000,00

4s2.800,00

71 .462.944, A0

13.288. 620, 00

2.280.500,00
268.000,00

6.000,00

2.481.400,Q0

73. 840, 00

32s.600,00

1.209.000,00

16r.000,00

30.000,00

9.000,00

500,00

000,00

000,00

28A .1 64 , 44

6.000,00

481.500,00

160

3't

2A

1.914.850, 00

8.036.900,00
?25.000, 00

498.800,00

18.473.910,00

t6.619.803,42

2.441.000. 00

305.000.00

30.000, 00

2.1 68 .164, AA

73.840,00

331.600,00

1.690.500,00

177.000/ 00

30.000,00

10.000. 00

10.354.000,00

831.500,00

10.000,00

1.000,00

8.8s2.000,00 1.502.000,00

512.000.00 319.500,00

TÔtâ1 8?.058.708,00 !0.o52.453,42

FONTE: GOVBR - Execuçã.o Orçanentária e Contabilidade Públiea, t0/otL/202E,11h e 40n.

6-888.438,58 104.000-000,00



Estado do Rio Grande do SUI

UUN]CIPIO DE TAVRAS DO SUI.

Progrffi dê Trabalho

Exercício de 2026 - Ànexo 6, clâ Í,ei 4.320/64

Folha: 1

Unidade Gestora.....:

^--: ^ur 94e. .

Unidade orÇamentária:

CONSOLIDADO

01 CA.I{.\RA MUN]CIPAL DE VEREADORES

01.01 CA],IARÀ MUNIC]PAL DE VEREADORES

CódiEo

01.000

01.031

01.031

01.031

01.031

01.031

Espêcificeção

000 Legisia:1va

00C AÇão Leqis.l-àErvâ

i]OC ÀPOiC ÀDM;NlSIRÀTI!'C

C00 ÀQU:SIÇÃO Di

MA:EI -ÀIS ?EF.I4À\ENTE-:

Cc)C ]úIANUT DAS ÀTIVIDADES

LEG I S LÀf iVO S

100 MANI I F :N-:-D\ 1,Á(

cÂr4\F_ri

Total Uridade o.camentária

Total do Órgão

P!ojêtos Atividades opêÍ. Especiais total

0000

0000

0001

0001

0001

0001

000

000

000

042

001

002

EQUIPAMENTOS E

DOS SERVIÇ05

DO PRÉDIO DÂ

250.000,00

2s0.000,00

250.000,00

250.00c,00

3.336.862,00

3.336.862,00

3.336.862,00

3.t66.e62,44

1?0.000,00

586

sB6

586

254

862 , A0

862, A0

862 , AA

000,00

250.000, 00 3.336.862, 00

250.000,00 3.336.862,00

3.166.862,00

170.000,00

3.586.862,00

3.586.862,00



Estado do Rio Grande do SUI

MUNICIPfO DE I,ÀIIR,AS DO SUL

Prog!üa de Trabafho

ExêrcícÍo dê 20?6 - Ànêxo 6, da Lei 4.3?0/64

Folha

Total

600,00

600,00

600,00

s00,00

771.100,00

8.000,00

Unidade Gestora.....

!r9du. ,

Unldade orÇamentária

código

CONSOL]DADO

A2 GABINETE DO PRETE]TO

02.01 GABINETE DO PREFEITO

EspecificaÇão

000. 000 Admin.istraÇão

0C0.000 AdministraÇão ceÍal
000. 000 Apoio Àdnlnistratlvo
OO5. OOO AQUISIÇÀO DE

Projetos Àtividades oper. Espêciais

04.000

44.t22

a4 "122

a4 . ).22

0000

0000

0200

0200

o4. 722. 0204. 2. 005. 000

04. L22. 0204. 2. 134. 000

33.s00,00

33.500,00

33.500,00

33.500,00

'7'7 9

1'7 9

't"t9

100, r10

100,00

100,00

81,2

872

872

33EQUIPAMENTOS E

I"l3BILIÀR]O

MÀNUTEI.JCÃO',ÀBINETE PREFEITf

I,LANUI DO (GGi) Gablnete Ce Gestão

in*-e g:ãdà l"llnr capâ l

771.100,00

8.000,00

262.50A, A0

262 . sOA,0A

262 .544 t 00

262 .5AA , AA

65.156,00

65.1s6,00

65.1s6,00

65.156,00

08.000

0e.243

08.243

08.243

24.0-"--.0000

24. i- - 0000

24 .131 .0204

24 .137 . A2AA

0000

0000

a202

4202

000.000 Assistêncla Social
000.000 Assistência à CrianÇa e ao Adolescente

000.000 Gestão da Àssislência SociaL do

Munieípio
O22,AAO APOIO AO CONSELHO TUTELAR

262

262

262

262 .504 , AA

500,00

500,00

500.00

65.156,00

65.1s6,00

65.1s6,00

65.156,00

000. CC0 ComunicaÇões

000.00C ComunrcaÇãc Soclaf

000. C0C Apoio Àdrrnis".rai,i\ro

:73.000 I"L\Ni,,TENÇÃO DCS

Coltl-rjlJI CAÇÃ0

Total Unidade OrÇamentária

SERV]ÇOS DE

33.500,00 1.106.756,00 t.tLa .256, OA



Estado do Rio Grande do Sul,

MI'NÍCIPÍO DE IÀVR,ÀS DO SUI

Prôgrma de TlabaJ.ho

Exercício de 2026 - Ànexo 6, da Lei 4'.320/64

FoIha

Unidade Gestora.. . .. :

^--:^!!9áu. .

Unldade orçamentária:

CONSOLI DADO

A2 GÀBINETE DO PREFEITO

02.02 CENTRÂL DE CONTROLE INTERNO

Código Especificaçáo

04. 000. 0000. 0.000. 000 AdministraÇão

04.124.0000.0.000.000 controle Interno
A4.f24.A200.0 - 000.000 Apoio Àdministrativo
04.124.A200.2.006.000 MÀNUTENÇÃo cENrRÀL

INTERNO

Total Unrdade orÇamentária

DE CONTROLE

Plojetos Àtivid.dôs opê!. EsPêciaig

66.900,00

66.900,00

66.900,00

66 . 900, 00

66.900,00

Total

66.900,00

66.900,00

66.900,00

66.900,00

66.900,00

3



Estado do Rio Grande do Sul

MI'N]CIPIO DE ].ÀVPÀS DO SI'I,

lrrdade Gestora...,.: CONSOLIDADO

Órgão............,..: A2 GÀBINETE DO PREFEITO

Unldade OrÇamêntária: 02.03 ASSESSORIA JURIDICÀ

Código EÊpêcificação

Progrea de Trabalho

Exercício de 2026 - Ànexo 6, da Lei 4.320/64

EoIha

Totel

464.030,00

464.030,00

464.030,00

25.000,00

439.030,00

464.030, 00

4

P!ojetos Àtividâdes ope!. Especiais

04.000

04 .462

04 .062

04.a62

04 .462

0000.0.000

0000.0.000

0200.0.000

0200.1.006

a20a.2.oo'7

2s.000,00

25.000,00

25.000, 00

25.000,00

25.000,00

439.030,00

439.030,00

439.030.00

439.030,00

439.030.00

000 ÀdministrâÇão

000 Defesa do Interesse Público no Processo

000 ÂpoioÀdmi-nÍstrativo
OOO ÀQUISIÇÃO DE EQUIPÀMENTOS E

MOBILIÁRIO

OOO MANUTENÇÃOSERVÍÇOS.]URIDICOS

Total Unidade OrÇamentária



Estado do Rio Grande do Sul

MUNIC]PIO DE IÀVRAS DO SUL

Prog!ilã de Trabalho

Exercício ôe 2026 - Ànexo 6, da LeÍ 4.320/64

FoIha

Total

199.000,00

199.000.00

199.000,00

5

Unidade Gestora CONSOLTDÀDO

A2 GABINETE DO PREFEITO

Unldade orçamentária: 02.04 FUMDEC - Fundo Munlcipal de Defesa Civil
Crgão

códiEo

0 6 . 0 0 0 . 0 0 0 0 . 0 . 0 0 0

06.182.0000.0.000

0 6 . 1 I 2 . 0 2 0 2 . 0 . 0 0 0

a6.782.A242.2.1t2

000

c00

000

000

Especificaçáo

SeguranÇa Pública
Defesa Civ!1
Gestão da Assistência
Município

ÀÇÕES DE DEFESA CIVIL

Sociai do

P!ojetos Àtividadês oper. Especiais

199.000,00

199.000,00

199.000,00

199.000,00

199.000,00Totai Unidade OrÇanentária

Total do Órgão 58. s00,00 1.811.686,00

199.000.00

199.000,00

1.870.186,00



FolhaEstado do Rio Grandê do Su1

MUNICIPIO DE I.AVRÀS DO SUL

Progrea de Trabalho

Exercicio de 2026 - Ànêxo 6, da Lei 4.320/64

Jnadade Gestora.. . . .: CONSOLÍDÀDO

irgão...............: 03 SECRETARIA DE PLÀNEJAMENTO

Jnidade orÇamentáría: 03.01 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

código Espêcificação

01. c00. C000.0.000. 000 AdministraÇão

04.121 - 0000.0.000.000 Planejamento e orÇamênto

A4.727-020A.0.000.000 Àpoio Àdministrativo
a4 -121 -0200.1.011.000 ÀQUIS EQUrP MOBTLTARTO-SEC PLANEJ

04.121.4200.2.018.000 MANUT SEC PLANEJÀMENTO

Total Unidade OrÇamentária

Projetos Àtividades opêr. EsPeci.is

5.000, 00

5.000, 00

s.000,00

5.000/00

32'7

321

32'7

500,00

500,00

500,00

332

332

332

5

32'l

500,00

500, 00

s00,00

000,00

500,00

Total

5.000, o0

327.500,00

32?.500,00 332.500,00

6



Estado do Rio Grandê do SUI

MUN]CIPIO DE LAVR,AS DO SU,.

Progre dê Trabafho

Exercício de 2026 - Ànêxo 6, da Lêí 4.320/64

Eolha:

Total

3.000,00

335.500,00

-7

Unidade Gestora. . . .. I

vr9au. .

Unidade OrÇanentária:

CONSOLIDADO

03 SECRETÀRIA DE PLANEJA.I4ENTO

03.02 vANU'ENÇÀO E ADrr4ÍN-STRAÇÀO

código Especificação

04.000.0000 - 0.000. 000 ÀdministraÇão

A4.721-0000.0.000.000 Planejamento e OrÇamento

04.727-0200.0.000.000 Apoio Administrativo
44.r27.0204.2.138.000 MANUT COMUDE

DESENVOLVIMENTO

To:d- U.rdade Orçane.rar'a

IOLaI do urqao .

Projetos Àtividâdes q)er. Especiai6

CONSELHO MUN

000,00

000,00

000.00

000, 00

3.000,00

3.000,00

3.000,00
3.000,00

3.000,00

5 .000, 00 33C.500,00



Estado do Ri.o Grande do SUI

MUNIC]PÍO DE ].A\IR,AS DO SUL

Unidade Gestora..,..:
Órgáo............... i

Unldade OrÇamêntária:

Código

1.192.000, 00

1.192.000,00

1.192.000,00

FoIha

Total

1.20?.000,00

I -201

I .20'7

I .241

15

7 .792

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

Progrila de Tlabalho

Exercício de 2026 - Àrexo 6, da lei 4.320/64

CONSOLI DÀDO

04 SECRETÀRIA DE ÀDM]NISTBÂÇÀO

04.01 SECRETARIA DE ADM]NISTRÀÇÀO

04.000

04 .122

44.L22

04 . t22

a4 .122

0000

0000

0200

0200

0.000

0.000

0.000

1.009

2 .070

Especj-ficaÇãÕ

000 ÀdministraÇão

000 AdmlnistraÇão ceral-

000 ApoioAdministratrvo
OOO AQUISIÇÀo EQUIPAMENToS E MoBILIÁRIo

OOO MÀNUTENÇÃO SECRETÀRTA DE

ÀDM]NI STBÀÇÃO

Tolal Unidade OrÇamentária

Projetos Àtj.videdes q)êr. Especiai3

15.000,00

15.000,00

I5.000,00
15.000,00

r.192.00c,00

15.000,00 1.192.000,00

I



Estado do Rio Grende do Sul

MUNÍCIPIO DE I.ÀVR.AS DO SUT

Progrea de Trabafho

Exercício de 2026 - Ànexo 6, da Lei 4.320/64

Folha

Un.idade Gestora. . . .. :

u!9du. .

Unrdade orÇamentária:

Código Especif,icaçâo

04. C00. 0000. 0. 000. 000 ÀdministraÇão

C4.122.0000.0.000.000 AdministraÇão Geral

A4.122.A2AA.0.000.000 Apoio Àdministralivo
A4,722.02OO.1.O1O.OOO AQUIS EQUIP MÀTERIÀL PERMANENTE

A4 ,Ú2. 02OO.1. O59, OOO PPCI - PROJÊTO PREVENÇÃO CONTRA

INCENDIO

CONSOLIDADO

04 SECRETARIÀ DE ADM]NÍSTRÂÇÀC

04.02 CASTOS GERÀIS DE ADMINlSTRÀÇÀO

ÀQUISIÇÃO DE IMÓVEL

MANUT DESPESÀS DÍVULGAÇÃO OFICIÀL

MANUT ÀTIV ADMINIST GOVERNO

MANUT ILUMINAÇÃO PÚBI,ICA E TV

DESPESAS CONVEN]OS ESTADO E UNIÃO

CAPACITÀÇÃO DE ACENTES PÚBL]COS

REAPARELHÀMENTO E MODERNIZÀÇÃO

MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICTPAL

0.000.000 Assistência Social
0.000.000 Assistêncla Comunitária

0 - 000.000 Rede de ProteÇão Social Básica-

P!ojetos Àlividades oper. EsPeciais Total

139

139

139

24

91

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

6.608.700,00
6.608.700,00

6.608.700,00

700,00

700,00

700,00

000,00

000,00

18

18

053

232

56

56

92

4A

000, 00

000, o0

600,00

00o, oo

600,00

000,00

500, o0

000, 00

'7 41

141

'7 41

24

9',7

04 .122 -0200

04.t22.0200
04.722.A200

44.722.4200

44.122.0204

04. t22.0200
04.122.0200

04.722.0200

08.ü",.0000
c8.244.0000

a8.244.A203

28.000.0000

28.843.0000

28.843.0000

28.843.0000

28.843.0200

28 .843 .0200

28.845.0000

28.845.0200

23 . '0200

28.84s.0200

28.846.0000

28 .8 46 - 0200

28 .846 .0200

064

011

0t2
n]?

014

015

!44

)-82

000

000

000

000

000

000

000

000

18

6.053

232

56

56

92

000,00

600,00

000, 00

600,00

000,00

500,00

000,00

18.000,00

4.840.238,s8
4.840,238,58
4.840.238,58
4.844 .238, s8

252.000,00

252

252

252

000,00

000,00

000,00

252 .044 , 04

252 .0AA , 0A

252 .404 , 00

252 .000 , 00

840.238, s8

840 .238,58

840.238,s8

840.238,s8

Atendimento a E

MANUT COORDENADORIA DÀ MULHERa8. 244. 0203.2. 152. 000

09.000.0000.0.000.000 Previdência Soclal
09.999.0000.0.000"000 Reserva de Contingêncla
09.9)9,O999.O.OOO.l]OO RESERVÀ DE CONTINGÊNCIA

A9,999.0999.9.999.000 RESERVA DE CONTINGENCIÀ

000

000

000

004

000

005

000

000

007

008

000

000

006

000

000

000

000

000

000

000

000

000

000

000

000

000

1.306

182

1

1

181

181

124

724

1),

53

1.000

1.000

1.000

500,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

500,00

500,00

000,00

500,00

000,00

000,00

000,00

306

182

1

1

181

181

t24

124
'77

53

000

000

000

500,00

000, 00

000,00

000,00

000,00

000,00

500,00

500,00

000,00

s00,00

000,00

000, 00

000,00

Encargos Especiaj-s

ServiÇo da Divlda Interna
operaÇões Especiais

AMORTIZ JUROS DA DÍVIDÀ

Àpoio Administrativo
SENTENÇAS JUDICIAIS

Outras Transferências
Apoio Administrativo

DEVOLUÇÃO À UNIAO E ESTÀDO

DEVOLUÇÃO À UNIÃO

OuLros Encargos Especiais

Àpoio Àdninistrativo
CÔNTRIBUIÇÃO PÀSEP

Tota] Unidade OrÇamentária 4,919.238,58 6.860.700,00 1.306.500,00 13.146.438,58



Estado do Rio Grande do SUI

MT'NICIPIO DE ],ÀVR"ÀS DO SUL

Unldade Gêstôra.....:
órgão.. ......:
Unldade orÇanenLária:

Progrea de Trabalho
Exercíci.o de 2026 - Ànexo 6, da Lei. 4.320/64

Folha 10

CONSOLI DADO

O4 SECRETARIA DE ÀDMINISTRÀÇÀO

04.03 FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNI

códj-go EspecificaÇão

Previdência §ocia1

AdministraÇão Geral-

Apoio Administrativo
MANUTENÇÃO DO REGIME PROPRIO DE

PREVIDENClA SOCTAL

APOIO ADMINISTRATIVO

Previdência do Regime Estatutá!io
Àpoio Àdmlnistrativo

I4ANUTENÇÃO DO REGIME PROPRIO DE

PREVIDENCIÀ SOCIÀÍ,

Rese-va de Contingéncia
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DE CONTINGENCIA

Projetos Àtividades Oper. EsPeciais

2. 048 .200, 00

821.800,00

13.003.000,00

13.003.000, 00

13.003.000,00
13.003.000, 00

12?.000,00

127.000,00

127.000,00

1,2'7 .000 , aa

Total

15.873.000,00

821.800,00

821.800,00

821.800,00

821.800,00

13.003.000.00

13.003.000,00

13.003.000,00

2.048.200,00

2 .048.200,00

2.048.200,00

127.000,00

127.000,00

121 .0aa , 0a

121 .0AA , 0A

0e.000.0000

09 .722 .0000

a9.722.A200

oe . r22 .4200

49.122.4200

09.2'72 -0000

a9.2'72.A200

c9 .2',12 .0200

09. 999.0000

09.999.0999

49.999.4999

000

000

000

017

017

000

000

011

000

000

000

000

000

000

240

000

000

000

000

000

000

82t
82L

82L

821

800,00

800,00

800,00

800,00

2.048 .200, OO

2.048.200,00
2 .O48 .200, AA

28 ., !000.0.000. 000 Encargos Especiais
28. 8c:.0000. 0.000. 000

28. 845.0000. 0.000. 000

28. 84s.0000. 0.018. 000

Outras Transferências
OperaÇôês Especiais

COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIÀ

lotal Unidade OrÇàmenEariê.

'L',otal do orgao .

2 .048 .200 , AA 821.800,00 13.130.000,00 16.000.000,00

'1.o42.438,58 8.874.500,00 14.436.500,00 30.3s3.438,58



Estado do Rio Grande do Sul

MI'NICIPIO DE IÀVRÀS DO SUL

Unidade Gestora...,.:

Un!dade OrÇamentá!ia:

Prograâ de Trabalho

Exercíci.o de 2026 - Ànêxo 6, da ],ei 4.320/64

CONSOÍ,I DADO

O5 SECRETARIÀ DE ÀSS]STÊNCIA SOC]ÀL

05. OI SECRET MUNIC ASS.ISTÊNCIA SOCIAL

Folha: 11

Total

2.500,00
124.000,00

124.000,00

1.200,00

1.200, 00

1.200, 00

65.000,00

6s.000,00

15.000,00

s0.000,0c

10.000,00

10.000,00

10. 000, 00

204.1A0,04

Código EsI>ecificâçáo

04.00C-0000.0.000. 000 AdministraÇão

04.122.0000.0.000.000 AdminislraÇão Geral

A4 -722.A20A .0.000 . 000 Apoio Àdminj.strativo
a1.122.A200.1.085.000 CoNSTRUÇÀO DO CRÀS

000,00

000,00

000,00

000,00

11.000,00

1.000.00

1.000,00

1.000,00

203.700,00

127.500,00

1.000,00
1.000,00

2.500, 00

Projetos Àtividedes Oper. Espêcieis

1 . 000, 00

1 . 000, 00

1.000,00

1 . 000, 00

192.700,00

126.500,00

2.500, 00

2.500, 00

124.000,00

124,000,00

1 .200, 00

1.200,00

1.200,00

6s.000, 00

65 . 000, 00

15.000,00

50.000,00

08 . 000.0000. 0

0e.241.0000.0

08.241.0025.0
a8-247.AA25.1

Q8 .247.0202.4

ae -241.a202.2

08 .241 .4203 . A

08.2:'-- 0203.2

08.2-,..0000.0
08 .242 .0202 . A

08 . 242 . A202 .2

08.244.0000.0
08.244.0202.A

08.244.4202.2
08.244.0202.2

08.5i2.000c.0
08.512.0202.0

08 . 512 .0202 . I

000

000

000

086

000

426

000

i30
000

000

027

000

000

t20
164

000

000

026

000 Àssistência social
C00 Assistência à Pessoa Idosa

C00 sêrviços de Àssistência ao Idoso

OOO CONSTRUÇÃO DO CENTRO DO IDOSO

000 Gestão da Assistência Social do

Muni cípio
OOO MÀNUT DO CONSELHO DO IDOSO - CMDI

000 Rede de Proteçáo Social Básica-
Àtendimento a F

000 INsERÇÃo socrAl PEssoÀ rDosA

000 Àssistência à Pessoa com Defici.êncra
000 Gestão da Àssistência Sociai do

Municipio
OOO MANUT CONSELHO COMADE

000 Assistência Comunitária
000 cestão da Assistêncra Social do

Mun.i c Íp io
OOO APOIO À ENTIDADES SOCIAIS

000 CONSELHO DE SEGURÀNÇÀ ALIMEN"TAR -
CONSEA

000 Saneamenco Básico Urbano

000 Gestão da Assistência Social do

Município
OOO MELHORIAS HAB]TACIONAIS SANITÀR.tAS

DOMICI LIARES

ToEal Unidade OrÇamentária

10. 0oo. 0o

10.000, 00

10.000,00

12.000,00 L92 .'7 00 , AA



Estado do Rio Grãnde do SuI

MUNICTPÍO DE LÀVRAS DO SUT

Proglma de Trabaf ho

Exêrcaci,o dê 2026 - Ànexo 6, da Lei 4.320/64

Folha: r2

TotaI

2.2t5.750,04
831.150,00

693.150,00

50.000,00

12.500,00

630.650,00

138.000, 00

138.000,00

órgão

irrdade 1.qament,ár1a

Código EspêcificaÇáo

C8.000.0000.0.000.000 Assistência SociaI
A8,.722.0000.0.000.000 Adminisi:raqão ceral
AA .122.0202. 0.000. 000 cestão da Assistência

-':rlacie Gestora

08. 122.0202. 2. 118. 000

08.).22. 0203.0, 000. 000

08.122.0203. 2. 031. 000

08. 722. 0202. L. 012. 000

ae. 722. 0202. 2. 020. 000

CONSOIIDADO

O5 SECRETARIÀ DE ASSISTÊNC1A SOClAL

05.02 FI'4AS -FUNDO MUNIClPAI DE ASSLSTÉNCTA SOC

Social do

Municlpio
BLOCO DE GESTAÔ DO SUAS - IGD SUAS

FORTÀLEC]MENTO DO CONTROLE SOCIÀL (

CONSELHO DE ÀSSISTENCIÀ SOCIÀL)

GESTÃO ADMINISTRÀTIVA DO T'UNDO DÀ

ASSlSTENCIÀ SOCIAL

Rede de ProleÇào Social Báslca-
Àtendimento a F

BLOCO DE GESTÃO DO PROGRÀMA BOLSÀ

FAM1IIÀ E CADASTRÔ ÚNICO

Assistência à CrianÇa e ao Adôlescente

PRO.fETÔ PRIMEIRA INFÀNCIA MELHOR

PROGRÀMA PRIMEIRA INFANC]A MELHOR

Àssastência Comunitária

Gestão da Assislêncla Socia1 do

Municipio
PROCÀDSUAS

Rede de ProteÇão Social Básica-
Atendimento a F

GESTÂO DE BENEEÍCIOS EVENTUAIS

ServiÇos Socfoassistênciars
Gestáo da Asslstêncla Social do

Municipio
EXECUÇÃO DE EMENDAS PARLAMENTÀRE5

PARA ASSISTENCIA SOCIÀL

PROGRÀMÀ VINCULADOS AO SUÀS ÍBPC

ESCOLÀ)

Rede de ProteÇáo Social Básica-
AtendimenLo a F

BLOCO DÀ PROTEÇÀO BÁSICA MANUT. CRÀS

Total Unidade OrÇamentária

P!ojetos Àtividades oper. EsPêciais

50.000,00

65.000, 00

s0.000,00

50.000,00

2.150.150,00
781.150,00

643.150,00

12.500,00

630.650.00

138.000.00

138.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

609.000,00

609.000,00

609.000,00

745.000,00

104.000,00

4.000,0c

100.000, 00

641.000,00

641.000,00

08.243.0000.0.000
08.2-1-\1007.0-000

08.2 _ _ .7007 .2.t40
0 I . 2 4 4 . 0 0 0 0 . 0 . 0 0 0

48.244.0202.0.000

000

000

000

000

000

15

15

15

15

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

15.000,00

15.000,00

15,000.0048. 244. 0202. 7. 074. 000

48. 244,0203. A. 000. 000

c8.244.0203.2 -029

08 .245.0000 .0.000
a8 .245.0202. 0.000

000

000

000

15.000, 00

609.000,00

609
'1 45

104

000,00

000,00

000,00

48.245.4202.2. 153 . 000

08. 245. 0202.2. 171. 000

08.245. 0203. 0. 000. 000

a8.245. 4203.2. 025. 000

4.000,00

100.000, 00

641.000,00

641.000, 00

6s.000,00 2.150.150,00 2 .215.150, 00



Estado do Rio crande do Sul

MT,NICIPIO DE LÀVR,ÀS DO SUT

Progrffi de Tlabalho

Exêlcícj.o de 2026 - Ànexo 6, da Lej- 4.320/64

FoIha: 13

Tota]'

35.000,00

35.000,00

35.000,0c

Unidade Gestora....,
órgào, .

Unldade OrÇamentária

CONSOLIDÀDO

05 SECRETAR.IA DE ASSISTÊNC]A SOCIÀ],

05.03 EUNDO MUNIC DTREITOS DA CRIANÇÀ E DO ADO

EspecificaÇão

000 Assi-stência Soci.a:-

000 Assistêncla à crianÇa e ao Adolescente

000 cestão da Asslstência Social do

Município
OOO MÀNUT CONSELHO - COMDICÀ

Total Unidade orÇamentárla

Projetos Àtividàdes oper. Especieis

35.000,00

3s. 000. 00

35.000, 00

Códígo

c8.000.0000.0

08.243.0000.0

08 . 243 .0202 . A

08 .243 .4202 .2

000

000

000

3s.000,00

35.000,00

35.000, 00

35.000,00



Estado do Rio Grande do Sul

MUNICIPIO DE LÀVRÀS DO SU!

Progrüa de Trâbalho
Exêrcício de 2026 - Ànêxo 6, da Lêi 4.320/64

Folha 14

Unidade Gestora CONSOL] DÀDO

05 SECRETARIÀ DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

05.04 FUNDO MUNICPAL DOS DIRE]TOS DA PESSOA ID

Especifj.cação

órgão

Unidade OrÇamentária

código

08.000

48.241

08.241

0000

0000

4203

c203

000.000 Assistência Social
000.000 Àssi.stência à Pessoa Idosa

000.000 Rede de ProteÇão Socj-a1

Atendimento a F

O24.OOO PSB- SJDS - IDOSO

Total Unidade OrÇamentária

Básica-

ProjetÕs Àtividades Opêr. Especiris

18.300,00

18.300,00

18.300,00

18.300,00

18.300, 00

Iotel

18.300,00

18.300,00

r8.300,00

18.300,00

18.300,00



Estado do Rio Grande do Sul,

MUNICIP]O DE I,À]IRAS DO SUT

Progrea dê Trabalho

Exercicio de 2026 - Àrexo 6, da Lei 4.320/64

Folha;

TotaI

000,00

000,00

000,00

000,00

Unidade Gestora : CONSOLIDADO

órqào 05 SECRETÂRIA DE ÀSSISTÊNCIA SOC]AL

Unidade orÇamentária: 05.05 FUNDC DIREITOS PESSOAS PORTADORÀS NECES

cód1go EspecificaÇào

08.000.0000.0.000.000 Assistênci-a Social
08 .242.0000. 0.000.000 Assistência à Pessoa com Deficiência
A8 -242.0002-0.000.C00 Planejanento covernamentaL

a8 .242.4042.2.172 . 000 CONSELHO MUNTClPAL A PESSOA COM

DEFlCIENCIÀ (COMPEDE)

Total Unidade OrÇamentária

Projetos Àtividêdes oper. Especiais

000,00

000, 00

000,00

000,00

5.000,00 5.000,00



Estado do Rio Grande do §uI
MUN]CIPIO DE I,ÀVR.ÀS DO SU],

Proglma de Trabalho

Exêrcício de 2026 - Ànexo 6, da Lei 4.320/64

EoIha 16

Total

4.000, 00

4.000,00

4.000,00

Unidade Gestora : CONSOL]DADO

: 05 SECRETARIÀ DE ASSISTÊNCIÀ SOCIÀLórgào

Urrdade CrÇamentária: 05.06 FUNDO ANTIDROGAS

código EspecificaÇão

08.000.0000.0.000.000 Àssistência Soci-a1

08.244.0000.0.000.000 Assistência comunitária

08.244.0202.0.000.000 Gestão da Assistência Social do

Municipio
o9.244.A202.2.030.000 MANUTENÇÃO CONSEI,HO ANTTDROGÀS

Total Unidade OrÇamentária

'I otàf do urgao

Projetos Àtividades oPer. EsPecÍais

4.000,00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

77.000,00 2.405.150,00

4.000,00

4.000,00

2 .482 . l5A , 00



Estado do Rio Grande do Su1

MUNICIPIO DE I,ÀVR.AS DO SUT

Progrüa dê Trabalho

Exercício dê 2026 - Anexo 6, da Lêi 4,320/64

FoIha: 71

Total

104

19

L9

685

666

79

1.914.850,00

1.914.850,00

Unidade Gestora.,..,

Órgãc. .

Unidade Orçamentária

Cód1go

CONSOLI DÀDO

06 SECRETAR]A DE FINANÇAS

06.01 SECRETÀRIA DE EINANÇAS

EspeÇificação

AdministraÇão

AdministraÇào Financeira

Àpoio AdminisLrativo

MANUTENÇÃO DA SEC FINANÇAS

CAPAC]TAÇÃO DOS AGENTES PUBLICOS

DIVULGÀÇÃO OFICIAL

PEÀPADELHAl'4ENTO E MODEPNI ZAÇÀO

EDUCAÇÃO FISCAL

MANUTENÇÃO DÂS AÇÔES DE EDUCAÇÃO

Adflinistração de Receitas

operações Especials

Programa Nota Fiscal Gaúcha

Programa NoLd l'iscêl Gaucha

}'LANUTENÇÃO ADM]NISTRAÇÃO TRIBUTÁR]À

CAPACÍTAÇÀO DOS ÀGENTES PUBLICOS

Toco U- r dàde Orçare.rá - r a

Total do Órgão .

Projetos Àtj-vidades oper. EsPêciêís

04.000

44.123

04.723

04.723

04.123

a 4 .723

44.723

44.].23

04.1,23

0000

0000

0200

0200

0200

0200

0200

1 011

1011

000

000

000

036

037

038

744

000

l'7 4

000

000

000

000

000

000

000

000

000

850,00

850,00

350,00

350,00

000,0c

000,00

000.00

500, 00

500,00

1.914

7 .274

L.200

1.729

4L

25

10

10

850,00

850,00

350,00

350,00

000,00

000,00

000,00

500,00

500,00

1.914

7.214

1.200

I - 1,29

4t

5

25

10

10

1.914.850,00

1,914.850,00

04 .129.0000

04.129.0000

04.129.0000

04.129.1000

04. !1ooo

04 . 129.1000

000

000

151

000

180

18i

000

000

000

000

000

000

704

19

19

685

666

79

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00



Estâdo do Rio Glande do Sul-

MUNICIPIO DE I.AVRÀS DO SI'1

Proglma de Trabalho

Exêlcicio de 2026 - Ànexo 6, da Lêi 4.320/64

Fo]'ha : 18

total

924.604, AA

924.60A,00

924.604,04

Unidade Gêstora.,.,.

Órgão. .

Unidade OrÇamentária

CONSOLIDÀDO

01 SECRETARIA DE OBRÀS E TRANSPORTES

O?.01 SECRETÀRIA DE OBRÀS E TRANSPORTES

códi-go Especific.ção

04. 000. 0000. 0.000. 000 AdministraÇão

44.722.4400 .0 .000. 000 AdministraÇão Gerat-

A4 -122.4206.4.000.000 UrbanizaÇào e mobllidade urbana e

rural

ÀQUISIÇÃO DE EQUIPÀMENTOS

AQUISIÇÀO MATERIAÍS FABRICA DE TUBOS

AOU]S VEÍCULOS E YAQUINÀS RODOV

MANUT ÀTIV SEC OBRÀS E TRÀNSPORTES

MÀNUT FROTÀ VEICULOS

REFORMÀ A.I4PL PREDIOS PUBLICOS

ÀQUIS MÀTERIAI, SEGURÀNÇA

15.000 - 0000.0.000.000 Urbanismo

L5.242.000A.0.000.000 Àssisrênci.a à pessoa com Deficlência
15.' C206.0,000.000 UrbanizaÇão e mobilidade urbana e

ruraL

Projetos Àtivj.dedes ope!. Espêciaj.s

04.722

04 - 1,22

04 .122

44.122

a4 . r22

a4 .122

44.122

0206

0206

0206

0246

a2a6

4206

4206

018

020

022

039

040

045

o46

c00

000

000

000

c00

000

00c

000

000

000

058

000

000

011

000

041

000

000

000

000

000

000

000

000

000

15

6

20

4-2'tI

139

21

600, 0o

500,00

000,00

000,00

000,00

s00,00

000,00

42.100,00

42.L0A,AA

42.100,00

15.600,00

6.500, 00

20.000, 00

2.500.00

2.500,00

2.500, 00

2.500,00

11.000,00

2.500,00
2.500,00

2.500.00

8.500,00

8.500,00

8.500,00

251.500,00

251. s00,00

251.500,00

251.500,00

s.882.500,00
s.882.500,00

5.882.500,00

4 .2'7 L .404 .40
1.445.000,00

139.s00,00

27.000, 00

19?.000,00

8.000,00

8.000.00

8.000, 00

70.000,00

70.000,00

75. 242. 4206. 2. 121. 000

1s. 451 .0000.0.000. 000

1 s . 4 5 1 . 0 2 0 6 . 0 . 0 0 0 . 0 0 0

15. 451. 0206. 1. 063. 000

1s . 4s 1. 0246.2.14 9, 000

15. 452.0000.0.000. 000

15. 452.0206. 0. 000. 000

t5. 452. 4206.4. 019. 000

t5.4s2.4206.2. 044 . 000

MANUTENÇÃO DE PRÀÇAS PÚBLICAS

Inf ra-estrutura Urbana

Urbanização e mobilidade urbana e

rural
AQUISIÇÀO DE IMOVEL

EEICIENTIZAÇÃO DA REDE DE ]LUMINAÇÀO

PÚBLICA

ServiÇos Urbanos

UrbanizàÇão ê mobilidade urbana e

rural
CONVÊNIO SUSEPE

CIP_MÀNUT REDE ILUMINAçÃO PUELTCA

Saneamênto

Saneamento Básico Rura]
UrbanizaÇão e mobi.Iidade urbana e

ruraL
ESTAÇÃO TRÀTÀMENTO DE ÁGUÀ NO IBARÉ

Saneamento Bás.ico Urbano

UrbanizaÇáo e mobifidade urbana e

ru r a.I

SANEÀMENTO PUBT,TC')

Cidade timpa
MÀNUT SERV COLETA RESÍDUOS SÓLIDOS

70.000,00

134.000, 00

134.000,00

134.000, 00

134.000,00

333.500,00

8.000,00

8.000,00

8.000,00
72 . 500, 00

72.500, 00

2.s00,00
70.000,00

253.000,00

253.000,00

134.000,00

119.000,00

363.300, 00

2.500,00
2.500,00

2. s00,00

360.800,00

8.500,00

17.000.0000

17.511.0000

17.511.0206

17. s11 _ 0206

71 . .0000

7-t . 5r2 .4206

1,'7 .572 .0206

71 . 5t2 .0218

L1.572.0218

0

0

0

1

0

0

1

0

2

r19.000,00
119.000,00

119.000,00

352.300,00

3s2.300,00

3s2.300,00

352.300, 00

1.164.000,00
34.000,00

34.000,00

34.000,00

1.130.000,00
1.130.000, 00

I

3s2

500,00

300,00

300,00

26. 000.0000. 0.000. 000 TransDortê 1.415.500,00
28s.500,00

285.500,00

251.500,00

34.000,00

130.000, 00

130.000,00

26.457.0000. 0.000 . 000

26. 451.A206.A. 000. 000

26.182. A206.2. 14 3 . 000

Infra-estrulura Urbana

UrbanizaÇão e mobilidade urbana e

rural

CALÇA}{.VIAS PUBLICAS

REAPARELHÀMENTO E MODERNIZAÇÃO

Transportê Rôdoviário

UrbanizaÇão e mobilidade urbana e

rural

RtrCUPERÀÇÃÔ DE ESTRADÂS IJRBÀNÀS E

RURÀL

1.130.000,00

30?.100,00 r.595.800,00

26. 457. A206.1. 019. 000

26.457.0206.2.1 44 . 000

26. 1 82. 0000. 0. 000. 000

26.'7 82. A206. A. 000. 000

1.130.000,00

Total Unidade orÇamentária 134.000,00 8.036.900,00



Estado dô Rio Grande do SuI

MUNICIPIO DE IÀVRAS DO SUIJ

Progrma dê Trabelho

Exercicio de 2026 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

FoIha

TotaI

725.000,00

20.000,00

20.000,00

19

Unldade Gestora.,...:

Unidade orÇamentária;

CONSO],IDADO

A1 SECRETAR]A DE OBRÀS E TRANSPORTES

01.02 FU\DO VU\TC DAL DL, hABI rAÇÀO

Código EspecificaÇão

000 Assistêncía Sociaf
000 HabitaÇão Rural

000 UrbanizaÇão e mobllidade
rural

OOO ASSIST MORADIÀ

000 HabitaÇáo Urbana

000 UrbanizaÇão e mobiLidade

rural
OO1] ASSIST MORÂDIÀ

TotaL Unldade OrÇamentária

Total do Órgão

Projetos Àtividedes Opêr- Espêciais

08.000

08.481

08.481

08.481

a8 .482

o8 .482

08.482

0000

0000

0206

0206

0000

0206

4206

000

000

000

043

000

000

043

20

705

705

000,00

000,00

000,00

125

20

20urbana e

urbana e

?0

705

r05

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

705.000,00

725.000,00

105.000,00

307.100,00 8.320.800,00 134.000.00

725.000,00

8.761.900,00



Estado do Rio Grande do Sul

MT'NICIPIO DE I.ÀVRAS DO SUIJ

Progrffi de Tra.ba1ho

Exercício de 2026 - Ànêxo 6, da tei 4.320/64

Folha: 20

TotaI

416.300,00

416.300,00

416.300,00

416.300,00

30.000,00

30.000,00

30.000,00

30.000,00

52.500.00

52.500,00

52.500,00

52 . 500, 00

498.800,00

498.800,00

Unrdade Gestora CONSOLI DÂDO

08 SUB PREFEITURA

08.01 SUB PREFE]TURA

órgáo

Unrdade orÇamentárra

Códígo Especificação

04 . 000.0000. 0.000. 000 AdministraÇão

04.122.0000.0.000.000 AdmrnistraÇão ceral
A4.122 -A200 -A - 000.000 Apoio Administrativo
A4.122.A2A0.2. O4?, OOO MÀNUT SUBPREFElTURÀ

15. 000. 0000. 0.000. 000 Urbani-smo

15.451.0000.0.000,000 Ínfra-estrutura Urbana

15.451.0206.0.000.000 UrbanizaÇão e mobilÍdade
rura I

urbana e

15.451,A206.2.144.000 REÀPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO

1? .00C - 0000.0.000. 000 Saneamento

17.511.0000.0.000.000 Saneamento Básico Ruraf

17.511.0206.0.000.000 UrbanizaÇão e mobilidade urbana e

1'7 -t.1.A206.2.135.000 MÀNUT ÀBASTECTMENTO ÀGUÀ IBARÉ

l'otãI unldede orÇâmentarfa

Tctaf do Órgão

P!oj eto s Àti.vidades oper. EsPeciais

4i6.300,00

416.300,00

416.30C,00

416.300,00

30.000,00

30.000, oo

30.000,00

30.000,00

s2. s00.00

52.500,00

52. s00,00

s2 . 500, 00

498.800,00

498.800,00



Estado do Rio Grande do Sul

MUNICIPIO DA LÀVRJÀS DO SUI

Unidade Gestora.. . .. :

urgao . . . . . . . , - . . . , , :

Unfdade orçamentária:

Progrffi dê Trabalho

Exercício ôe 2026 - Ànêxo 6, da Lei 4.320/64

CONSOLIDADO

09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

09.01 SECRETAR1A DE EDUCAÇÃO

EoIha 2!

TotalCódj.9o Especj.fiêação

EducaÇão

AdminÍstraÇão Geral

Apoio Administrativo
MÀNUT SEC EDUCAÇÀO

Ensino Fundamental

Ensi.no Eundamenta.L

AQU]SIÇÀO DE VEICUI,OS

AOU]SICÀO MÀTERIÀL PERMÀNENTE

EQUIP P/CLIMÀTIZÀÇÃO ESCOLAS

PROJETOR PROÍNFO

CONSTRUÇÃO DE ESCOLÀ

MANUT ENSINO FUNDÀMENTÀL

MANUT DIVULGAÇÃO OFICIAL

COMPRÀ DE LÍVROS D]DATTCOS

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCO],ÀS

MUNICIPAI S

FUNDEB 70!à

PROGRA]'{A DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA

CONSELHO MJNIC EDUCAÇÀO

REAPABELHA},]ENTO E MODERNl ZAÇÀO

AQUISIÇÀO DE MÂTERIÀIS ART. 26-A DA

LDB

EORMAÇÀO CONTINUADA DE PROFESSORES

ATENÇÃO À EDUCAÇÃO ESPECIÀI

AQUISIÇÀO DE INSTRUMENTOS MUSICATS

(KIT BANDÀ)

EducaÇào Infantil - Pré-escola
MERENDA ESCOTAR

Transporte Escolar
MANUT TRANSPORTE ENSINO T'UNDAMENTÀL

FUNDEB 3Oâ

FNDE-PNATE

PEÀTE TRANSPORTE ESCOI,ÀR

Merenda escolar
MERENDÀ ESCOLÀR

ESCOLÀ EM TEMPO INTEGRÀL

ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL

EDUCAÇÃO DO CÀMPO

EDUCAÇAO DO CAMPO

EDUCAÇÃO FlSCÀL

EDUCÀÇÃO E]SCAL

EducaÇão lnfant.il
EducaÇão Infantil - Creche e

Pré -Es colar
CONSTRUÇÃO DE CRECHE

FNDE PROINFANCIÀ - MOBIIIARIO

FNDE ÀQUISÍÇÃO DE BRINQUEDOS

MÂNUT CRECHE MUNICIPAL

CRECHE FUNDEB 7O%

CRECHE F'UNDEB 3OB

EducaÇào lnfanti.l- - Prá-escola
MANUT ENSINO PRE ESCO!ÀR

PRÉ ESCOLAR FUNDEB ?O%

Transporte Escolar
MÀNU? FROTA CRECHE

FUNDEB 3Ot

Projetos Àtividades oper. EsPeciais

12.000

t2 . t22

t2 . t22

72 . r22

72.367

1,2.367

12.361

12 .367

t2 .361

72 .361

),2 .361

12 .361

72 .361

72.367

1,2

t2 .361,

t2 .361

).2.367

t2.361
t 2 .36\
t 2 .367

12.367

L2.361

72

t2.367
L2.36l
12 .36r
t2 .367

72.367

12 .365

72 .365

0000

0000

0200

0200

0000

0208

0208

0208

0208

0208

0208

4208

0208

4208

a2a8

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000, 00

000,00

000

000

000

056

000

000

025

028

051

053

056

057

058

061

464

00c

000

000

000

000

000

000

000

000

000

000

000

000

000

000

362.5r0,00 18.111

603

603

603

10.169

400,00

000,00

000,00

000,00

300,00

300,00

603

603

603

14.091

10.345

2

170

1

1

2

3.88s

20

2A

385

91 0, 00

000,00

000,00

000,00

300,00

300, 00

000,00

000,00

000,00

000,00

000, 00

800,00

000, 00

000, 00

000,00

246

116

2

170

1

1

2

\2.361.0208 .2.065
12 .36r .0208 .2 . O6'7

12.361.A208 .2,013

12.367.4208.2.1A4
12.361.0208.2,r45

000

000

000

000

000

88s.800, 00

20.000.00

20.000,00

38s.000,00

723.000,00

5.000,00

11.500,00

s3.000,00

34.500,00

29.000,00

1.500,00

1.000,00

740.000,00

740.000,00

5.723.000,00
5.000,00

11.500,00

53.000, 00

34.500,00

29.000,00

1.500,00

1.000,00

12 -361.0208.2.146
12.367.0208.2,74'7

l2 .361 .0208 .2.148

4209

0209

0220

4220

4220

0220

0220

022L

a22r

1008

1008

1010

1 010

1011

1011

0000

4201

000

069

000

060

066

070

012

000

469

000

070

000

r62

000

082

000

000

000

000

000

000

000

000

000

000

000

000

000

000

000

000

000

000

000

000

000

000

60.000, 00

60.000,00

10. 000, 00

10.000,00

116.510,00

116.510, 00

3 . 000, 00

113.010,00

500,00

3 - 633.100,00

2.091.500,00

32

32

599

958

304

52

285

304

304

500,00

500,00

500,00

500,00

000.00

000,00

000,00

000,00

000,00

32

32

2-599

1.9s8

304

52

285

304

304

60

60

't 40

'7 40

10

10

2.208

500,00

500, 00

500,00

500,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

610,00

010,00

L2 ,365

12.365

L2 .365

12 .365

L2.365

12.365

t2 .365

12.365

12.36s

12.365

12 .365

420'7

0201

0201

0201

4201

0207

0209

0209

0209

o220

o220

0220

a2'7

048

049

051

053

123

000

049

052

000

050

066

000

000

000

000

000

000

000

000

000

000

000

000

t22

962

't

9'7 9

330

649

245

240

1

000,00

000,00

500,00

900,00

900,00

000/ 00

700,00

700/ 00

000,00

t.r22
962

'7

919

649

205

000,00

010,00

500, 00

000,00

000, 00

50o, oo

900,00

900,00

000,00

700,00

3

113

200.700, 00

1.000,0ô



Estado do Rio Glande do Su1

MI'NICIPIO DE ].ÀVF.ÀS DO SUL

Unldade Gestora.....:
vrgau. .

Unidadê OrÇamêntária:

CONSOLIDÂDO

09 SECRETARIÀ DE EDUCAÇÀO

09.01 SECRETAR]Â DE EDUCAÇÀO

PÍogrila de Trabalho

Exercício de 2026 - Àrexo 6, da rêi 4.320/64

FoIha :

Total.

18.473.910,00

18.473.910,00

72.365

L2.365

12.365

72.365

72 .365

12.365

72 .365

72.365

72.365

12.368

12.368

1,2.368

4220

4220

4221

a22l

4227

1007

1007

1010

1 010

0000

0271

a21t

2.L23

2 .736

0.000

2.054

2 .] t7
0.000
2 1 4l

0.000

2 .162

0.000

0.000

2.0'7'1

000

000

000

000

000

000

000

000

000

000

000

000

2

2

59

58

1

3'7

3'7

260

264

30

30

30

000,00

000,00

000,00

000f 00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

2.000, 00

2.000.00

59.000,00

s8.000,00

1.000,00

37.000,00

37.000,00

260.000,00

260.000,00

30.000, 00

30.000,00

30.000, 00

Código Especifiêação

CRECHE FUNDEB 3O%

PNATE - Transporte Infantil

Merenda escolar

PNÀC CONV MERENDÀ CRECHE

MERENDÀ EDUCÀÇÃO ESPECIAL

PROJETO PRIMEIRÀ INFÀNCIA MEIHOR

PROGRÀMÀ PRIME]RÀ INFANCIÀ MELHOR

EDUCÀÇÃO DO CAMPO

EDUCÀÇÀO DO CÂMPO

EducaÇão Básica

Desenvolvimento Cultural

FEÍRÀ DO LIVRO

lo!al Jnldade OrÇamenLário

Total do Órqão

Projetos Àtividâdes opêr. EsPeciais

362.510,00 18.111.400,00

362 . s10, 00 18.111. 4 00, 00



Estado do Rio Grande do SUI

MUNICIPIO DE I.ÀVRiAS DO SUI

Unidade Gestora.....: CONSoLIDÀDo

Órgão...,.......,,..: 10 SECRETARIA DE SÀUDE

Unidade OrÇamentária: 10.01 SECRETARIÀ DE SAUDE

Código Ecpecificàçáo

Progrffia de TrabãIho

Exercício de 2026 - Ànexo 6, da Í,ei 4.320/64

P!ojetos

2.881.000,00

Àtividades ope!. EsPeciais

FoIha 23

TotaI

10.000

10.722

ta .722

L0.122

1A .122

74.t22

LA.722

14.122

la -244

1,C.244

70.244

10.301

10.301

10.301-

10. -u1
10.301

10.301

10.301

r.0.301

10.301

0000

0000

0200

4200

4273

4213

021-3

0000

02tt
0217

0000

0273

0213

0225

0225

0225

UZZ'

4225

000

000

000

082

000

082

090

r-40

000

000

s19

000

000

109

000

013

040

078

085

089

000

000

000

000

000

000

000

000

000

000

000

000

000

000

000

000

000

000

000

000

0

0

0

2

0

2

2

2

0

0

2

0

0

2

0

1

1

1

2

2

Saúde

ÀdministraÇão Gera]

.Apoic Àdministrativo
MANUT SEC SAÚDE

Gestão do SUS

MANUT SEC SAÚDE

MÀNTER AS ATIV CONSELHO DE SAÚDE

PROGRÀMA PRIMEIRA INFÀNCÍA MELHOR

Assistência Comunitária

Desenvolvimento Cuf turaf
COMUNIDADE QUITOMBOLÀS

Àtenção Báslca

fNCENT ESTAD QUALIF ATENÇÃO BASÍCÀ

SAUDE PIÊS

AlLNÇAO PFI'{ÁRIÀ A SAUDE

EQUJP MÀT PERMAN UBS

ÀOUISIÇÃO DE VEICULOS

CONSTRUÇÃO UBS

PISO DE ATENÇÀO BÁSICÀ FIXO

PROGR AGENTES COMUN]TÁR]OS DE

SAUDE-PÀCS

MANUT ATENÇÂO BÁSICÀ À SAUDE

MANUTENÇÃO PREDIOS UBS

MANUT TRÀNSPORTE DE PÀC]ENTES

REAPAREITTAMENTO E MODERNIZAÇÃO

ATENÇÃO BÁSICA - REDE BEM CUIDÀR

Asslstência Hospitalar e Amltrulatorial

ÀÇões da Assistêncie Farmâcêutica

MANUT ÀSSISTENCIA FÀRMÀCÊUTICÀ BASICA

Atençào MAC Âmlculatorial e Hospitalar
CONSTRUÇÃO ADEQUAÇÃO INFRÀE TISICÀ P

QUÀLI E]CAÇÃO

EQUIP MAT PERM P/FUNCÍON DÀ BÀSE

MÀNUT AÇÕES DE SUPORTE BÀSICO DE

SOCORRO

Viqilâncj.a Sanitáriâ
226 - vigtlància em saúde

ADEOUAÇÃO INFRÂEST VIGILANCIÀ

MÀNUT ÀÇÕES VIGILÀNCIA SANITÀRIÀ

SERV DES-'NAÇÃO RFSÍDUOS

CONTROLE DE ZOONOSE

Vj.9 L l;nciê Epj demiol ógica
226 - Vigrlância em Saúde

EOUIP MÀT PERM VIGII.ANCIÀ

MÀNUT DÀS AÇÕES VIGILÀNCIA EM SAUDE

Total unrdade orÇamenlária

1,3 .1 92

34

34

1.423

1.338

3

82

L23

L23

L23

10.773

100

100

803,42

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

400,00

400,00

400,00

oo3, 42

000,00

000,00

t6 .61 9

1 .451

34

I-423

1.338

3

82

723

123

L23

13 - 635

100

100

803,42

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

400,00

400,00

400,00

003, 42

000,00

000,00

10.331

10.301

L0.301

10.30i
10.301

10.302

10.302

10.302

10.302

10.302

022s

0225

0225

o225

4225

0000

0221

4227

4228

4228

10.304

r-0.304

10.304

10.304

10.304

10.304

10.30s

10.305

10.305

10.305

0000

0226

0226

0226

4226

0226

0000

4226

4226

103

108

)-44

518

000

000

087

000

o46

000

000

000

000

000

000

000

000

00c

000

5.23!

2 .981

18

1.091

r04

104

9B't

500.00

683, 42

500,00

000,00

000,00

900,00

000,00

000,00

900,00

5.231
354

28

18

1.098

104

104

994

1

500, 00

683 , 42

500,00

000,00

000,00

900,00

000, 00

000,00

900,00

000,00

2.862.000, 00

862.000,00

84.000,00

501.000r 00

211.400,44

7.000,00

7.000,00
1.000,00

6.000,00

12.000, 00

12.000,00

12.000,00

L0.6'73.A03,42 13.535

84

501

898

1.161

403,42

000,00

000,00

000,00

000,00

320,00
898.000,00

1-161.320,00

98?.900,0c

259.500,00

259.500,00

500, 00

000,00

000,00

000,00

000,00

88.000,c0

la. 302. a228. 1. 047. 000 6.000,00

981.900,001. ' .A228.2.094.0A4

000

000

034

093

115

139

000

000

044

088

000

000

000

000

000

000

000

000

000

000

500,00

500,00

000,00

500, o0

000,00

000,00

000.00

000,00

000, 00

000,00

000,00

000,00

000, 00

26

35

198

88

88

211

217

12

26

35

198

94

6

B8

2.887.000,00 13.'?92.803,42

2.887.000,00 13.'792.8A3,42

16.6'19.803t42

Toral do Órgào !6.619.843,42



Estado do Rio Glande do Suf,

MUNICIPIO DE I,ÀVRAS DO SUI.

Unidade Gestora.....:
órgão . . . . . . . . . . . . . . . :

unidade orÇamenlária:

Proglma de Trebalho

Exêrcicio de 2026 - Ànêxo 6, da Lêi 4.320/64

CONSOLI DADO

11 SEC DE TURISMO, CULT. E DESEN. ECONÕMICO

11.01 SEC MUI']ICIPAL DE TURISMO

Folhã: 24

rotal

04.000

04 .122

04.t22
a4.122

0000

0000

0200

0200

Códi9o

23.691

2:'-s
2-t.ot5
23,695

23 .695

Especificaçãô

000. 000 Adnj-nistraÇão

000.000 ÂdminlstraÇão Gerãl

000.000 Apoio Administratj,vo
08].OOO INFRÀESTRUTURA E MÀNUTENÇÃO DE PONTES

Projetos Àtividades OPêr. EsPêciaj's

2.312.500,00
15s.500,00

155.500,00

000,00

000, 00

000,00

000,00

1.000,00

1.000f 00

1.000,0c
1.000.00

500,00

500,00

500,00

500, 00

000, oo

000,00

000,00

000,00

500, 00

000,00

000,00

500,00

23.000.0000.0.000.000 Comércio e serviÇos

23. 691 .0000.0 - 000 . 000 PromoÇão Comercial

23.697.A201.0.000 .000 PromoÇÕes da Industria e Comércio

lz'1

22

2

2A

440

178

178

2

2A

149

1

10

1

2

378

169

234

145

2

151

10

23 .697.A201. 1.008 . 000

23 .69i .0201.1 .071. 000

23. 691.0201. 2. 009. 000

23 . 691 . A201, .2 .751 . A00

ÀPOIO AGROIND.ÀRTESÀNATO PROD CÀSEIRA

UNIVERSO PECUÁRTA

CURSOS DE CÀPÀCITAÇÃO

CAPÀCITÀÇÀO TURÍSTICA DE SETORES

PÚBLICOS E PRIVADOS

SALA DO EMPREENDEDOR

Turfsmo

PromoÇões da lndustria e Comércio

RFÀPARELHÀMENIO E MOD'RN]ZAÇÀO

CONVÊNIO DE COOPERÀÇÃO DE INSTÀNC]AS

GOVERNÀ-I'4ENTÀI S

Desenvolvinento Sustentáve1 do Turismo

SONS DA TERRÀ

AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E

MOBILiARIO

REVITALIZAÇÀO DO BALNEÂRIO

CONSELHO DO TURISMO

FORMATÀÇÃO DE ROTEIROS

CARNAVAL DE RUÀ

V]VÀ LÀVRAS

MÀNUT SECRETÀR]À DE TURISMO

SEM.ANA FARROUPILHA

TURISMO DE GÀSTRONOMIA

MÂNUTENÇÃO DE PRÀÇAS E PÀISAGISMO

INFRÂESTRUTURÀ E MANUTENÇÀO DE

PONTOS TURÍSTICOS

DIVU]-GÀÇÃO DO TURISMO E CUITURÀ

Totaf Unldade orÇamentáriê

a201 .2.1'7'1

0000.0.000

0201 .0.000

0207.2.744
a201 .2 .755

000

000

000

000

000

5.000,00
2.157.000,00

49.000,00

46.000,00

3.000,00

105.000,00

105.000.00

5.000,00
90.000,00

149.000,00

1.500,00

2.108.000,00

5.000,00
262.A00,04

49,000/ 00

46.000,00

3 . 000, 00

2 .2t3 .0aa , 0a

5.000,00

90.000, 00

23. 695. 0214. 0. 000. 000

23. 695. A2L4. 7. 030. 000

23 .695.02L4,1 .032 . 000

23 .695

23 .695

23.69s

23.695

23 .695

23 .695

23 .695

23.695

23 .695

02!4

02r4

a2l4

027 4

a2t4

0214

02t4

0214

a2l4

a2L4

042

09s

096

098

099

100

t02
104

t2'7

178

000

000

000

000

000

000

000

000

000

000

10.000,00 000,00

300,00

000,00

000.00

000,00

200,00

000,00

500,00

000, 00

000,00

1

2

378

169

234

145

2

151

10

300,00

000,00

000,00

000,00

200, 00

000,00

500,00

000,00

000,00

2.. -02t4.2-l19.AAA 15.000,00

128.500, 00 2.312.500,00

15.000.00

2.441.000,00



Estado do Rio Grande do Sul,

MUNICIPIO DE IÀVRÀS DO SUL

Unidade Gestora.....:
Á--:^er94e..

Unfdade Orqamentária:

Progrea dê TrabaLho

Exêrcício de 2026 - Ànexo 6, da Lêj. 4.320/64

Folha: 25

Total

305.000,00

CONSOLl DADO

11 SEC DE TURISMO, CULT. E DESEN. ECONÕMICO

11. 02 CULTURÀ

13.000

t3 .722

t3.122
13 .1,22

13.391

13.391

73.392

13.392

13.392

13.392

73 .392

0000

0000

0230

0230

0000

a2t1

0271

0000

0271

02!7

02t7
0277

Códj-go

000

000

000

74r

000

000

078

000

000

07'1

o'19

116

000

000

000

000

000

000

000

000

000

000

000

000

305.000.00

4.500, 00

4.500,00

4.500,00
171.000,00

r71.000,00
171.000,00

129. s00.00

129.s00,00

43.s00,00

76.000,00

10.000,00

305

4

4

4

t7t
L77

177

t29

t29
43

16

10

000,00

s00,00

s00,00

500, 00

000,00

000,00

000,00

s00,00

s00,00

500,00

000,00

000,00

Especificação

Cultura
AdminlstraÇão ceraL

Desenvolv.imento Sustentáve1 da Cultura
CONSELHO DA CULTURA

Palrimônio Histórico, Àrtístico ê Arque

Desenvo.Lvimento CulturaI
MANUTENÇÃO DA CÀSA DE CUI,TURÂ

Difusão CulturaI
Desenvolvimento Cultural

FEIRÀ DO LIVRO

PROM EVENTOS CULTURÀIS

OURO DANÇA

Tota.L Unidade OrÇamentária

P!ojetos Àtivj-dades oper. Especiais

305.000,00



Estado do Rio Grande do Suf

MT'NIC]PIO DE I.ÀVRÀS DO SUI,

Progrma dê Trebalho

Exercicío de 2026 - Ànêxo 6, da Lei 4.320/64

Eolha: 26

Total

30.000,00

30.000.00

30.000,00

30.000,00

Unldade Gestora CONSOLIDADO

11 SEC DE TURISMO, CULT. E DESEN. ECONÕMICO

11.04 EUNDO MUNIC]PAL DA CULTURA

Especificação

Total Unidade Orçamentárla

P!ojetos Àtívidâdês oper. Especiais

30.000,00

30.000.00

30.000,00

30.000,00

30.000,00

Unidade orÇamentária

órgão

código

13.000

13 .392

13.392

13.392

0000

0000

4230

0230

000.000 Cultura
000. 000 Difusão Cultural
000.000 Desenvolvimento Sustentável da cullura
159.OOO INCENTIVO À CULTURA

'IOta-L do urgao 128.500,00 2.64'1.500,44

30.000, 00

2.11 6.004,04



Estado do Rio Grande do Su].

MTINIC]PTO DE I,ÀVRÀS DO SUI

Progrila de Trabalho
Exerêício dê 2026 - Ànexo 6, da Í,ei 4.320/64

P!ojêtos

Folha: 2't

Total

2.000,00

2.000,00

2.000,00
2.000, 00

2 .'166 .760 , 00

1.000,00

1.000,00

1.000,00
2.7 s9 .),64, AA

199.000, 00

199.000,00

2.560.160,00

93.000,00

2s.000.00

239.500,00

500,00

1.800,00

1.314.700.00

123.000, 00

'724.540,04

Unrdade Gestora.....:
vr9au, .

Unidade crÇamentária:

Códi9o

CONSOL]DÀDO

12 SECRETARIÀ DO ME]O RURÀL E FOMENTC ECONO

12.01 FÀPER-SECRETÀRIA DO MEIO RURAL E FOMENTO

19. C00.0000.0

19.608.0000.0

19.608.0077.0

79 . 6X8 . AA'7'7 .2

000

000

000

1,'7 0

2C . 606 . A2L5 .1 .083

2A ,606.A2r5.2.468

20 .606 .02t5 .2.t05

Espêcifiêação

000 Ciência e Tecnologia
000 PronoÇão da ProduÇão Agropecuária

000 Dêsenvolvimento da ProduÇào AnimaL

OOO INSEMINÀÇÀO ARTIFICIAL DE BOVINOS

ÀtividÀdês Oper. Espêciais

000,00

000,00

000,00

000,00

20 . 000.0000 . 0.000.000 Àgricultura 563.000, oo

557.C00,00

199.000,00

199.000,00

358.000, 00

93.000,00

25.000,00

239.500,00

500,00

6.000,00

6.000,00

6 . 000, 00

2.203.160,00

1.000,00

1.000,00

1 . 000, 00

2 .242 .164 , AA

20. 605.0000.0.000.000
20. 605,021s.0.000.000

24. 605. 0275. 2. 168. 000

20. 606.0000. 0.000. 000

2 0 . 6 0 6 . 0 0 1 5 . 0 . 0 0 0 . 0 0 0

24. 646. A215.2. 165. 000

24. 606.0215.2.128. 000

2A. 606 - 02r5.2.166. 000

2( .0215.2.L69 .AOO

20. 606. 0275. 2. 175. 000

20. 607. 0000. 0.000. 000

2A. 601 .Aa89.0. 000. 000

2A .60't .0089.7.081 . 000

Abastecimento

Desenvolvimento Sustentável da Agric
Fami Iiar

ÍNCENTIVO À ERUTICULTURÀ

Extensão Rural
FiscalizaÇào da ExecuÇão Orçamenl

Gestão Fi
CONSTRUÇÀO DE AÇUDES

Desenvolvimento Sustentáve1 daÀgric
Eami I iar

coNsTRUÇÃO POÇOs ÀRTES]ANOS

INCENTIV PROD DISTRIB ALIM ORIGEM

ÀNIMÂL E VEGETAL

AQUISIÇÀO MÁQUINAS EQUIPÀ.I.,1ENTOS

AGRICOLAS

ASSITENCIA EM MORÀDIA RURAL

MÀNUT ÀTIV CONSEI.HO FAPER

MÀNUT SEC MEIO RURÀI E TOMENTO

ECONOMICO

CONVENIO ASSIST TECNICA COM O ESTÀDO

FAPER MANUT EQUIP MÁQUINAS DA

SECRETARIA

lNCENTIVO À OVTUOCUT,TUN,E, ÀPICULTURÀ

E ÀVICUI,TURÀ

ÀPOIO A ÀGRICULTURÀ FÂMTLIAR E ÂS

ÀGROINDUSTRIÀS

MELHORIÀ DA PRODUTIV]DÀDE NAS

PROPRIEDADES RURÀIS

ÀRTESANÀTO MÀIS

ÀPOIO À FRUTICULTURÀ E HORTÀ NA

PROPRIEDADE

I rrigaÇão

IrrigaÇão na Área Rural
CISTERNAS E CACIMBÀ CASEIRA

20. 606.0015. 1.076.000

2i, :-0215.0.000.000 2 .242 .760 , 0A

20. 646. 0215. 1. 033. 000

2A. 606. A215. 1. 036. 000

20. 606. 021,5. 1. 039. 000

c0c

000

00c

1.800,00

1.314.700,00

123.000, 00

'724.500,A0

zc. 606. 0275. 2. 106. 000

24. 606. A215. 2. 107. 000

8.000,00

19.160,00

8.000,00

19.160,00

1.00c,001.000,00

5.000,00

5.000,00

s.000,00
s.000,00

6.000.00

6.000,00

6.000,00

Total Unfdade OrÇanentária 563 . 000, 00 2.205 .760, aa 2.'7 68 .764,04



Estado do Rio Grandê do Sul,

MT'NICIPÍO DE LÀVR,AS DO SU,,

Progrea de Trabauro

Exercício de 2026 - Ànêxo 6, da Lei 4.320/64

Folha: 28

Total

73.840,00

?3.840,00

73.840,00

73.840,00

73.840, 00

2.842.404,04

Llnidade Gestora..... :

Á-^à^

Unrdade OrÇamentária;

CONSOLlDÂDO

12 SECRETÀRIA DO MEIO RURÀL E FOMENTO ECONO

12.02 EAPER-FUNDO DE ÀPCIO PEQUENO E MEDIO PRO

Código

20. c00

2A .606

lu . bu6

24.646

Espêcificâçâo

0000. 0.000. 000 Agricultura
0000.0.000.000 Extensão Rural

0215.0.000, 000 Desenvolvimento Suslêntável da Agric
Fami 1 1ar

0215.1 - 073.000 LEI CONDER (Conselho Municipal de

DeSenvolvimento Rural)

Tota. Unidade 0rÇamentarj.a. .

Tota.L do Órgão .

Projetos Àtividades ope!. Especiais

73.840, 00

?3.840,00

73.840,00

73.840,00

?3.840,00

636.840,00 2.24s.\6A,AA



Estado do Rio crande do Sul
MUNICIP]O DE IÀVR:ÀS DO SUL

Unidade Gestora.....:
Órgão...............:
Unidade orÇamentária:

Código

Progrila de Trabalho

Exercício de 2026 - Àrexo 6, da Í,ei 4.320/64

Folhâ: 29

Totaf

331.600,00

CONSOLIDADO

13 SECRETARIA DO MEIO A.T4BIENTE

13.01 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

18.000

18.541

18.541

18.541

18.541

18.541

18.541

E3pecificeçã.o

0000.0.000. 000 cesLão Ambiêntal
0000.0.000.000 PreservaÇão e ConservaÇão Ambiental
0081.0.000.000 Sanidade An1mal

0081.1.088.000 SEGURÀNÇA E BEM EsrÀR ANTMAL

4216.A.000.000 cestão Ambient.al"

0216.1.03?.000 AQUI5 EQUIP MOBIL SEC MEIO ÀMBTENTE

0276.2.113.000 MANUTENÇÀO DÀ SEC MEIO ÀMBIENTE

Tota.I Unidade OrÇanentária

000,00

000,00

000,00

000,00

00o, oo

000,00

331

331

1

1

330

5

325

600,00

600,00

000,00

000,00

600,00

000,00

600,00

Projetos Àti.vicl.ades opê!. Especiais

325.600,00

32s.600,00

32s.600,00

325.600, 00

6.000,00 32s.600,00



Estedo do Rio Grande do SuJ.

MI'NICIPIO DE I.ÀVRÀS DO SUt,

Progrffia de Trabalho

Exelcício de 2026 - Ànexo 6, da r,êi 4.320/64

troIha 30

Total

UnlCade Gestora,.,..:
ôrô:^

Unidade OrÇamentária;

código

CONSO],1DADO

13 SECRETARIÀ DO MEIO A}4BIENTE

13.02 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AI4BIENTE_FÀMMA

18.000.0000.0

18.541.0000.0

18.541.0216.0

7e .54L .0276 .2

1g . 547 .4276 .2

te . 541 .4276 .2

78.541.4216.2

78 .547 .42] 6.2

18.541- 1004.0

18.541.1004.1

000

000

000

114

115

116

119

725

000

007

000

000

000

000

000

000

000

000

000

000

1.690

1.690

L.223

275

1,6

3

12

46',7

46'7

s00,00

s00,00

500,00

000,00

000,00

000,00

000.00

500, 00

000,00

000,00

EspecificaÇâo

Gestão Ambiental

PreservaÇão e ConservaÇão Ambiental

Gestão Ambi.entaf

MANUT PRESERV MEIO A}IBIENTE

SERV DESTINAÇÀO RESÍDUOS

EDUCAÇÀO À.I',lBIENTÀL

MÀNUT CONSELHO MEIO AMBIENTE

EDUC ÀMBIENTÀL POSSE RESPONSÀVEL

ESTAÇÃO DE TRANSBORDO DE LIXO

ESTÃÇÃO DE TRÀNSBORDO DO LIXO

TotaI Unidade OrÇamentária. .

'local oo urgao .

Plojetos Àtj.vidades Oper. EsPeciais

467.000,00

46r.000,00

223 .500 , 00

223.500,00

223.500,00

977.000,00

215.000,00

16.000,00

3.000,00

12.500,00

467.000, 00

467.000,00

467.000,00 7.223.500,00

473.000,00 1.549.100,00

1.690.500,00

2 .022 .7AA , 0Q



Eslado do Rio Grande do Su]'

MUNICIPIO DE I,ÀVRAS DO SUL

Progrm de Trabalho
Exercício de 2026 - Ànexo 6, dê rei 4.320/64

Eolha: 31

TotaI

177.000,00

177.000,00

177.000,00

177.000,00

Jnrdade Gestora,., -.:
órgão.. ...-..:
Unidade OrÇamentária:

CONSOLlDADO

74 SECRETARIA DE TRÀNSITO E SEG. PUBLICA

14.01 MANUT SÉCRETARIA DE TRANSITO E SEG. PUBL

Código Espêcj-ficaÇão

06.000.0000.0.000.000 SeguranÇa PúbLica

06.722.0000.0.000.000 ÀdministraÇáo Geral

a6.r22.0401.0.000.000 Aporo ÀDMrNlsTBÀTrvo

06.122.0007.2 - 154. C00 MANUTENÇÃO DA SECRETARTÀ DE TRÃNsrro

E SEGURANÇA PUBLICA

Total Unidàde OrÇamenrária

Prajetos Àtividades oper. EsPeciais

177.000,00

177.000,00

1?7.000,00

177.000.00

I7?.000,00 171.000,00



Estado do Rio Grende do Sul

MUNICIPIO DE I,ÀYR,AS DO SU!

Proglua de Trabalho

Exercícj.o de 2026 - Àrêxo 6, da I,êi 4.320/64

FoIha 5Z

lotel

30. 000, 00

30.000,00

30.000,00

30.000, 00

Unrdade Gestola.. . ..: CONSoLIDADo

Orgào...............: 74 SECRETARIA DE TRANSITO E SEG. PUBLICÀ

UniCade orÇamêntária: 14.02 MANUTENÇAO Do DEMUT

CódiEo Espêcj'ficação ProjetoE Àtividades oPer. EsPeciais

30.000,00

30.000,00

30.000,00

30.000, 00

06.000

a6 .722

a6.t22

06.722

0000

0000

0001

0001

000.000

000.000

000.000

156.000

SeguranÇa Pública

Administração Geral

ÀPOIO ADMINTSTRÀTIVO

MANUTENÇÃO DO DEMUT

Totaf unidade OrÇamentária 30-000,00 30.000,00



Estado do Rio Grande do Su]

MUNICIP]O DE LAVR.AS DO SU!

Progrea de Trabalho

Exêrcicio de 2026 - Ànêxo 5, da Lei 4.320/64

FoIha 33

Total

10.000,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

Unidade Gestora,,...:
!r9du. .

Unadade orçamentária:

CONSOLI DADO

14 SECRETARIA DE ?RÀNSITO E SEG, PUB],ICÀ

14.03 MANUTENÇÃO DA JÀRI

código EspecificaÇão

C4. c00.0000.0.000. 000 ÀdministraÇão

04.122.0000.0.000.000 AdministraÇão GêraL

a4.722.0001.0.000.000 APoro ADMrNrsrRÀT1v0

AA.I22.OOO1,2.O42.OOO MANUTENÇÀO DA JARI

Total Unidade Orçamentária

Total do Órgão

P!ojetos Àtividadês oPêr. EsPeciais

10.000,00

10.000,00

10.000,00

10.000, 00

10.000,0c

21r.000,03

10.000,00

217.000,00



Estado do Rio crande do Su]'

MUNICIPIO DE ].ÀVRAS DO SUI'

Unidade Gestora.. ...:

Unidade OrÇamêntária:

COI{SOLI DADO

15 FUND. MED. HOSP

15.01 Manut, e Desenv

Progrilâ dê Tlabalho

Exercício de 2026 - Ànexo 6, da Lei 4.320/64

HONOR T. COSTÀ

das Àtiv. da FMHHTC

Folha: 34

Tota.L

7s4.000,00

480.000,00

380.000,00

10.3s4.000,00

10.3s4.000,00

Código Especificaçâo

000 Saúde

000 Assistêncla Hospitalar e Anbulatorial,
000 AtenÇào MAC Ambu.Iatorial e Hospitalar
OOO MANUTENÇÀO DAs ÀTIVIDADES DÀ FMHHTC

OOO MANUTENÇÃO DAS ÀTIVIDADES DA FMHHTC

_ ASPS

PROGRÀMÀ DE INCEN?IVO HOSPITALAR

PROGRÀMA AVANÇAR NÀ SÀUDE I]PP -
A].4PLIÀÇÃO E QUÂLIFICÀÇÃO HOSPITÀLÀR

PROGRÀMÀ ÀVANÇAR NA SAUDE HPP.

AMP]-IAÇÃO E QUAI,IEICÀÇÃO HOSPITALÀR

foEal Unidade OrÇamenEária.-

r ola r do urgao .

Projetos Àtiwidades oper. Especiêis

754.000,00

480.000,0c

380.000,00

10.354.000,00

10.354.000,00

10.354

10.354

10.354

1.859

6.881

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

10.3s4

10.354

10.354

1 .859

6.881

000,00

000, 00

000,00

000,00

000,00

10.000

L0 .302

10.302

10.302

10.302

0000

0000

0228

0228

4228

0.000

0.000

0.000

2 .50i
2 .542

7A. 302.4228. 2. 511. 000

70 . 302 . 0228 .2 .520 .0AA

10. 302. 0228. 2. s21. 000



Estado do Rio Grande do Sul

MUNICIP]O DE IÀVRÀS DO SUL

Unrdade Gestora.,...:
órgão.. ......:
Unidade orÇamentária:

código

Progrmá dê Trâ-ba1ho

Exêrcício de 2026 - Àlexo 6, da Lej- 4.320/64

Folha: 35

Total

831.500,00

831.500,00

831.500,00

310.000,00

110.000,00

411.500,00

CONSOLIDADO

16 SECRETARIÂ DE ESPORTE E LÀZER

16.01 MANUT SECRETÀRIA DE ESPORTE E LAZER

2'7 " A00

21.8]L2

2'7.8t2

2'7.872

2'7 .81 2

2'7 .81,2

0000

0000

0272

a272

a212

a2L2

0.000

0.000

0.000

1.075

2.A81

2.763

Especificaçáo

000 Desporto e Lazer

000 Desporto Comunitário
000 Desporto lmador e Comunlrário

OOO REVITÀLIZÀÇÃO DA PISTÀ DE ÀTLETISMO

OOO ÉVENTOS OEICIAIS

OOO MÀNUTENÇÀO DA SECRETÀRIA DE ESPORTE

E LAZER

Total Unidade OxÇamentária

TotaL do Orgão

Pl

Projetos Àtividàdes q)er. Especiais

310.000,00

310.000,00

310.000,00

310.000,0c

521.500,00

521.500,00

521.500,00

110.000,00

411.500,00

310.000,00 521.500, 00 831.500,00

310.000,00 521.500, 00 831.500,00

12.537.888,58 16.891.617,42 14.570.500,00 104.000-000,00Tocal Geral

fe GOVBR - Exêcução OrÇrentárj.a e Conta.bilÍdade Pú.bl,ica, 3o/Oura/2025, 11h e 45m.



Estado do Rio Grandê do SuI Prog!ffi de Tlabalho de Gôvêrno Folhe:

M[rNIcIPfo DE ],ÀIIRAS Do SU! Demonstrativo dê !\rnçõês, Subfunções ê Prog!ffis po! Projêtos, Àtividadês e O.E.

Exercício de 2026 - Ànêxo 7, da rêi 4.320/64

Unldade Gestora : CONSoLIDADO

Códlgo EspecificaÇão Proj etos Atividades oper. Especiais

1

01.000.0000

01.031.0000

01.031.0001

Legis IaEiva
AÇão Lêgislativa
APOIO ÀDMINISTRÀT]VO

ÀdministraÇão

Defesa do Interêsse Público no Processo

Judiciário
Garantir o funcionamenio das atividades
de apoio administrativo a todos os

órgãos da administraÇão pública
municipal. Dar mais qualidade ao gasto

público otimizando as tarefas
executadas peLo apârato de apoio

administrativo municipal -

Planejamento e OrÇamento

carantiÍ o funcionamento das atividades
de apoio adminístrativo a todos os

órgeos da administraÇão púb]ica
municÍpal. Dar mais qualidade ao qasto

públlco otimlzando as tarefas
executâdas pelo aparato de apoio

administrativo municrpâ].
AdministraÇão ceral
APOIO ADMINISTRATIVO

Garantir o funêi.ônamento das atividades
de apoio adrj-nrstrativo a todos os

órqãos da administraÇáo púb1ica

nunicipal. Dar mais qualidade ao gasto

púbLico otamizando as tarefas
executàdas pelo aparato de apoio

admj-nj-strativo municipal.
Proporcionar à populaÇão infraestrutura
urbana e rural Condi.zente COm suas

necess.idades

Administ.raÇão Financeira
Garanti! o funcionamento das atividades
de apoio administrat.ivo a todos os

órgãos da administração públlca
municipaf. Dar nais qualidade ao gaslo
público otj,mizando as tarefas
executadas pefo aparato de apoio

âd.ninistrativo municipa-1.

ÀMPLIAR E CONSCIENTIZÀR OS ClDÀDÃOS

SOBRE A IMPORTÀNCIA DOS TRIBUTOS,

PROMOVENDO O PLENO EXERCICIO DA

CT DÀDÀNÍÀ.

Controle fnterno
Garantir o funcionamênto das erividades
de apoio administrativo a todos os

órgãos da administraÇão pública
municipal. Dar mais qualidade ao gastô
público otimizando as tarefas
executadas pe.Io aparato de apoj-o

admin j-strativo municipal.
Àdrainistração de Reqeata§

Àumentar a arrecadação de impostos do

municipio

seguranÇa Públ.ica

ÀdainistraÇâo Geral

250.000,00

250.000.00

250.000, 00

261.600.00

25.000.00

25.000,00

5,000,00
5.000,00

17.639.880, 00

439.030. 00

439.030,00

330.500/00

330.s00,00

14.888.600,00

10.000, 00

8.996.100,00

1.210.S50,00

1.200.350,00

3.336

3.336

3.336

862, A0

862, AA

862, AA

TotaI

586.862,00

s86.862,00

586.862,00

17.901.480, 0o

464.030,00

464.030,00

335.500,00

335.500,00

15.120.200,00

10.000,00

9.185.600,00

5.924.600,00

1.210.850,00
1.200.350,00

04.000.0000

04.062.0000

a4.462.0244

04.121.0000

04.127.0204

a4.t22.1aaa
44.r22.0ao1
44.722.02C0

04.123.1011

231.600,00

189.500,00

44.t22.0246 42.100,00 5.882.500,00

04.123.0000

44.123.0200

10.500,00 10.500,00

04. 124.0000

44.124.0200

04.129-0000

04.129.1000

66.900,00

66.900,00

r04.000,00

685 - 000,00

406.000,00

207.000, 00

66.900,00

66.900,00

704.000,00

68s.000,00

406.000,00

207.000,00

06.000.0000

06.122.0000



Estado do Rio GlaDde do su1 Prog!ffi de Trabalbo dê Governo Folha:

MUNICIPIO DE LÀVR,ÀS DO SUIJ Demonstrêtivo dê EunÇões, Subf,unÇôes e Progrffis Por Projêtos, Àtividades e O E'

Exercício de 2026 - Ànexo 7, da Lêi 4.320/64

UniCade Gestora

Có di go

06.182

0 6 .1e2

0001

0000

4202

08.000

48.722

a8 .722

0000

0000

0202

CONSOLI DADO

EspecificaÇão

APOIO ADMINISTRÀTIVO

Defesa Civil
Manter as atividades da Secretaria de

Àssistência Soclal

Assistência socia.I

AdministraÇão Gera.L

Manter as atividades da Secretaria de

Assistêncla Socia.L

Apolar e forta.Iecer as familias e

sujeitos em nível de ProteÇão socia1
Básica, para garantir os dj-relLos
fundamnetais do i-ndividuo em

vul-nerabilidade social e o

restabel-ecimento da convivência

faniliar e comunitária através de um

conjunto de serviÀ
Àssistência à Pessoa Idosa

ServiÇos de Assistência ao Idoso

Mãnter as atividades da Secretari-a de

Àssistência Social
Àpoiar e fortalecer as familias e

sujeiLos em nive] de ProteÇão Social
Bás.ica, para garantir os direitos
fundamnetais do individuo em

vul,nerabiladade social e o

rêstabe.l,ecimento da convivência
familiar e comunit.ária atràvés dê um

conjunto de serviÀ
Assi-§tência à Pessoa com Defi-ciência
Plane j amento Governamentaf

Manter as atividades da Secretaria de

Asslstência social
Àssistência à CrianÇa e ao Ado.Lescente

Manter as atividâdes da Secretaria de

Assistência SÕcial

PROJETO PR]MEIBÀ INFANCIÀ MELHOR

Assistência Comunitária
Manter as atividades da Secretari-a de

Assistêncla Social
Àpoiar e fortalecer as familias e

sujeiLos em nÍve1 de ProteÇão Social
Básica, para garantir os direitcs
fundamnetais do individuo em

vulnerabilidade social e o

restabelecimento da conwivência
famillar e comunitárÍa através de um

cônjunto de serviÀ
ServiÇos Sociôassistenciai s

Manter as atividadês da Secretaria de

Assistência Soc1al
Apoiar e fort.alecer as familias e

sujeiros em nivel de proteção Sociaf
Básj-ca, para garantlr os direitos
fundamnerais do individuo em

vulnerabilidade social ê o

rêstabeleÇimento da convivência
familiar e conuni.tária através de urn

conjunto de servj-À

HabitaÇão Rural

Projetos

16.000,00

s0.000.00

50.0c0,00

1.000,00

1.000, 00

15.000,00

15.000, 00

3.644.650,00
781.1s0,00

643.150,00

138.000,00

144.800,00

2.500,00

207.000,00

199.000.00

199.000,00

3.720.650,00
831.150,00

693.150,00

138.000,00

145.800,00

1.000,00

2.500,00

Total

142 .300 , aa

Atlvldadês Oper. EsPeclais

201.000, 00

199.000,00

199.000,00

a8 .722 .0243

n/ 1 .0000

08 .247.0025

48.247.4202

08.2A7.0203 t42 .304 ,04

48.242.0044

a8 .242 .0002

aB .242 . A2A2

6.200,00

5.000,00

1.200, 00

312.500,00

297.500, 00

15.000,00

930.000,00

69.000,00

861.000,00

745.000,00

104.000,00

641,000,00

204,00

00o. oo

200,00

08.243.1007
- Â'a. 

oooo

08 -244 -0202

08 .244.0203

08.243.0000

08.243 -0202

08.245.0000

08 .24s.0202

312.500,00

297.500,00

15.000,00

945.000,00

84.000,00

861.000,00

745.000,00

104.000,00

641.000.0c48.245.0243

08.481.0000 20.000,00 20.000, 00



Estado do Río Grande do SuI Progrma dê Trabalho de Governo Folha:

MITNTCIPIO DE rÀVRÀs Do sUI, Demonstrativo de Funçôes, SubfunÇõês e Programas Por Projetos, Àtividadês e o'E'

Unidade Gestora : CONSOLIDADO

Código Especificaqão Proj etos Atividades oper. EsPecj-ais

3

08.481.0206 Proporcionâr à populaÇão infraestrutura
urbana e ruraf condizente com suas

necessidades

HabitaÇão urbana

Proporcionar à populaÇão iníraestrutura
urbana e rural condizente com suas

necessidades

Saneamento Básico Urbano

Manter as aLividades da Secretarla de

Asslstência Sociai

Previdêncfa social
Administraqào Geral
Garantir o funcionamento das atividades
de apoio adrinistratj.vo a todos os

órgãos da admlnistraÇão pública
municipal. Dar mais qua.Iidade ao gasto

púb1ico otimÍzando as tarefas
executadas peLo aparato de apoio

administrativo municipaL
Previdência do Regime Estatutário
Garanlir o funcionamento das atividades
de apoio administratlvo a todos os

orgãos da administração pública
municipaf. Dar mais gualidade ao gaslo

púb.Lico otimizando as tarefas
executadas pelo aparato dê apoio

administrativo municipal.
Reserva de Contingência
RESERVÀ DE CONTINGÊNCIA

Saúdê

AdministraÇão Geral

Garantir o funcionamento das atividades
de apoio admin.isLrat.ivo a todos os

órgãos da adninlstraÇão públrca

municipai. Dar mals qualidade ao qasto

público otim.izando as tarefas
executadas pelo aparato de apoj-o

administrativo municipal.
Gerir e controLar os programas e as

aÇões finafísticas da Secretaria
Municipal de Saúde

Àssistência Comunitária

Incentivar a Cultura através da

preservaÇâo do patrimônio histórico e

cultural e da pronoÇão de eventos

AtênÇãô Básica

Gerir ê control-ar os programas e as

âÇõês finalÍsticas da secretaria
Municipaf de Saúde

PROMOVER ÀÇÔES D!. SAÚDE IND]V:DUAL E

COLET]VÀ; REAI]ZAR ÀÇÕES DE PROMOÇÀO,

PREVENÇÀO, DIÀGNÓSTICO, TRÀTÀ.II'IENTO E

REABILITAÇÃO,.

AMPLIÀR E FORTÀLECER AS EQUÍPES;

IMPLEMENTAR REDES DE ÀTENÇÀO À SAÚDL;

PREVE\TR E GERENClAR DOENÇAS CRÓN]CAS.

Assistência Hospitalar ê Àmbulatorial
Estimular a produÇào de plantas

10.000, 00

10.000,00

6.888.438,58

6.888.438,58
6.888.438,58

2.887.000,00

2.862.AOO,AA

705.000,00

705.000,00

821.800, 00

821.800.00

821.800.00

24.146-803,42

1.457.000,00

34.000,00

20.000.00

1.423.000,00

13.003.000,00

13.003.000,00
13 . 003 . 000, 00

Total

20.000,00

70s.000,00

?05.000,00

10.000,00

10.000,00

20 .'713.238,58

821.800,00

821.800,00

13.003.000,00

13.003.000,00

6.888.438,58
6.888.438,58

2'7 . A33 .803 , 42

1.457.000,00
34.000,00

09.000.0000

a9.722 -0000

a9 .722 -0204

08.482.0000

08 .482 .0206

08.512.0000

0e.512.0202

10.244.0000

70 .244.O2L1

a9.212.0044

a9.21 2.0204

09.999.0000

09.999.0999

10.000

ta .722

7A .122

0000

0000

0200

ia .122 .0213

10.301.0000

10.301.0213

lc . 3ar .0225 2 .862 .OO0 , AO t0 .61 3 , A03 , 42

123.400,00

L23 .400, AA

r0 .'71 3 .003 , 42

100.000,00

11.445.900,00

104.000,00

1.423.000,00

13.535.003,42

123.400,00

L23.400,04

13.635.003,42
100.000,00

11.4s2.900,00
104.000,00

10.302.0000

\a .3a2 .0221

7.000.00



Estado do Rio Grand.e do SuI Progrffi dê Trabalho de Governo Folha
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Unidade Gestora : CONSOLIDADO

Código EspecificaÇão Proj etos Atividades Oper. EsPeciais

4

12 . 367 .0221

12.000, 00

12.000,00

6.000, 00

6.000. 00

362.510,00

246.000,00

176.000,00

60.000,00

259.500, 00

259.500,00

88.000,00

88.000,00

18.111.400,00

603.000,00

603.000, 00

13.845.300,00

10.169.300,00

12.361.0000
. ;7.0208

12.367.0209

t2 .367 .0220

medicinais, insumos de origem veqeta] e

firoterápicos; Fortalecer laboratórios
púbficos ou parcerias púbIico-privadas
visando à produÇão de fitoterápicos;
Implantar e imp.l-ementar projetos que

garantam a produÇA

Prestar o pronto atendimento às

Urgências/Emergências cor equrpe

treinada e especializada e eguipamento

de suporte básico
Vigilância Sanitária
Ide 1 L i fi ca r, moni to rar e prevenr r
doenças. agÍavos e fatores de risco que

possam afetar a saúde humana; Promover

um conjunto de atividades integradas,
desenvolvidas peLa vigilância a partir
de estudos e análises das informaÇões

em saúde e da identi
Vrgil"âncra Epidemioló9ica
Identifj car, monitorar e prevenj.r

doenÇas, agravos e fatores de risco que

possam afetar a saúde humana; Promover

um conjunto de atividadês inlegradas,
desenvol-vidas pefa vigilância a partir
de estudos e anáLises das informaÇões

em saúde e da identi

AdministraÇão ceral
Garantir o funcionamenlo das atividades
de apoio adminj.stratlvo a todos oS

órgãos da administraÇâo públ1ca

municipal. Dar nais qualidadê ao gasto
púb11co otimizando as tarefas
executadas pê1o aparato de apolo
administrativo municipal-
Ensino Fundamental

Promover a oferta e a quali-dadedo
Ensino Eundamental, garantindo o acesso

ao mesmo

Promover a oferta e a qualidadeda
Educação InÍantil garantindo o acesso à

mesma aos alunos da fàlxa etárla
correspondente.

Assegurar a frequência dos educandos à

escofa. medlante a garantida de

condiçÕes de acesso aos

estabelecimentos escolares através de

meios de transporte adequados-

Garantir aos educandos o oferecimento
de merenda escolar de qualidadê.
ESCOLA EM TEMPO INTEGRÀL

carantir a oferta dê formaÇão j.nicial e

continuada de profiss.ionais da

êducaÇào, côndiçôes de inf,raestrutura e

transporte escolar. materiais e livros
didátlcos, eguj-pamentosr Iaboratórios,
biblioteca e áreas de .l.azer e dêsporto
adequados à rêalidade focal.
A.[4PL]AR E CONSCIENTIZÀR OS CIDÀDÀOS

?.000,00 11.341.900,00

TotaL

11.348.900,00

271. s00, 00

271.500,00

94.000,00

94.000,00

18.473.910,00

603.000. 00

603.000,00

14.091.300,00

10.345.300, 00

32.500, 00

2.599. s00,00

304.000,00

60.000,00

740.000,00

i0.304.0000

la.304.0226

10.305.0000

70.305.0226

12.000.0000

i2-).2?.OAO0

12 .122 .4200

32.500,00

12.361.1008

12.361.1010

2. s99.500, 00

304.000,00

12.361.1011 10.000,00

?40.000,00

10.000,0ô
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Unldade Gestora : CONSOLIDADO

Código Especi ficaÇão Atj-vidades Oper. Especiais

12.36s.0000
r, ?6q nrôf

SOBRE A IMPORTANClA DOS TRÍBUTOS,

PROMOVENDO O PLENO EXERCICIO DA

CIDADAN]A.

EducaÇão lnfantil

Promover a ofêrLa e a qualidadeda

EducaÇão Infantil garantindo o acesso à

mesma aos alunos da faixa etária

correspondentê

Promover a oferta e a qualidadeda

EducaÇão fnfantil garantindo o acesso à

mesma aôs alunos da faixa etária
correspondente "

Assegurar a frequência dos educandos à

escola, mediante a garantida de

condiçÕes de acesso ao5

estabe.Iecimentos escolares através de

meios de transporte adequados-

Garantir aos educandos o oferecimento
de merenda escolar de qualidade.

PROJETO PRIMEIRÀ INFANCIÀ MELHOR

Garantir â ofertâ de formaÇão inicial e

continuada de profissionais da

educaÇão, condiÇões dê infraestrutura e

transporte êscolar, matêriais e livros

didáticos, eguipamentos, laboratórios,

biblioteca e áreas dê 1azêr e desporto
adequados à realidade locaf.

EducaÇào Básica

Incentivar a Cultura através da

presêrvaÇào do patrimônj"o histôrico e

cultural e da promoção de eventos

Cult.ura

AdministraÇào cerâf
Desenvo.lver aÇões gue promovam a

sustentabllidade cultural do municipio
dê Lavras do Sul-

Patrimônio Histórico, Àrlístico e

Àrqueofógico
Incentivar a Cultura através da

preservaÇâo do patrimônio histórico e

cultural e da promoção de evenLos

Drfusáo CulturaI
Incentivar a Cultura através da

preservaÇão do patrj-mônlo históri-co e

culturaf e da promoção de eventos
Desenvolver aÇõês gue promovam a

sustentabilidade cultural do municipio
de Lavrâs do Sul

Urbanismo

Assistência à Pessoa côm Defi,ciência
Proporcionar à popufaÇão infraestrutura
urbana e rutaL condizente com suas

neces§idades

Infra-estrutura Urbana

Proporcionar à populâÇào infraestrutura
urbana e ruraL condizente com suas

necessidades

ServiÇos Urbaôos

Proj etos

116.510,00

116.510,00

2.s00,00

2.500, 00

2.500,00

3.633.100,00

2.091.500,00

9?9.900,00

205.700.00

59.000,00

37.000,00

260.000,00

30.000,00

30.00o.00

335.000, 00

4.500, 00

4 . 500, 00

Total

3.749.610, 00

2.208.010,00

979.900,00t2 .365 .0249

',5.0221

i2.365.A220 205.700,00

171.000,00

171.000,00

12.365 .7007

12.365.1010

12.368.0000

i2 .36e .1zLt

13.000

t3 .122

i3 .722

0000

0000

0230

59.000,00

37.000, 00

260.000,00

30.000,00

30.000.00

335.000,00

4.500,00

4 . 500, 00

91-0000

13.391.0211

171.000.00

171.000, 00

13.392.0000

t3 .392 .0217
1s9.500,00

129,500,00

30.000,00

221 .400 , AA

8.000,00
8.000, 00

100.000,00

r00.000/00

134.000,00

159.500,00

129.500/00

30.0c0,00

363.500,00

8.000,00

8.000.00

102.500,00

102.500,00

13,392.0230

15.000.0000

),5 .242 ,0000

15 .242 , 020 6

15.451.0000

15.451.0206

15.452.0000 119.000,00 134.000,00 253.000, 00
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Unldade Gestora

Códiqo

CONSOLI DÀDO

EspecificaÇão

Propôrciônar à popul-acão infraesLrutura
urbana e rural condizente com suas

necessidades

Saneamento

Saneamênto Básico Rural
Proporcionar à populaÇão infraestrutura
urbana e rural condi-zenle con suas

ne ce s s idade s

Saneamento Básico Urbano

Proporcj.onar à populaÇão infraestrutura

Proj êtos

11.000, 00

2.500,00
2.500, 00

8. s00,00

8,500, 00

473.000,00

473.000,00

1.000,00

5.000, 00

636.840,00

630.840.00

199.000,00

6.000,00

6.000, 00

121 .5AO , 00

22 .500 , 00

22 .500 , A0

10s.000.00

119.000,00 134.000,00

Total

253.ooo,oo

415.800,00

55.000,00

55.000,00

360.800,00

8. s00, 00

352.300,00

2 .022 . r]a , 00

2 .022 . t1a , 00

1 . 000, 00

1.554.100,00

Atividadês Oper. Especiais

ts. a52 _4246

17.000.0000

17.511.0000

17.511.0206

467.000,00

800,00

500,00

500,00

3s2.300, 00

352 .300, 00

1.549.100,00

1.s49.100,00

1.s49.100,00

2.000,00

2 . 000, 00

2.000,00

2.243.L64,04
1.000,00

1.000,00

2.242.164,00

2 .31,2 . 500 , 0A

155 . 500, 00

155.500, 00

2.157.000,00
49.000,00

404

52

52

t-7.512 - 0000

t1 .512.0206

urbana e rural
necessi.dades

Fomentar as

condlzent.e com suas

aÇões relacionadas à

ao serviÇo delimpeza urbana e

recolhimento de 1ixo.

Gestáo Ambiental
PreservaÇão e ConservaÇão Anbiental
Sanidade Animal

Apoiar as aÇões desenvol-vidas na busca

da proteção à flora, à sauna e ao solo,

bem como, a conservaÇáo e recuperaÇão

do meio ambiente

ESTÀÇÃO DE TRANSBORDO DE LIXO

Crêncra e Tecno.logia

PromoÇão da ProduÇãc Agropecuária
Desenvolvimento da ProduÇão Animal

Àgricultura
Abastecimento

Desenvolver aÇÕes gue promovam a

sustêntàbilidade agríco1a no Município
de Lavras do Suf
Extensão Rural
FiscalizaÇão da ExecuÇão OrÇament

Gestáo Fi

Desenvolver açôes que promovam a

sustentabilidade agricola no Municipio
de Lavras do Sul

IrrigaÇão na Área Ruraf

Comércio e ServiÇos
PromoÇão Comerciaf

Fomentar as ações relacionadas à

Industria e Conérci.o atravês de

incentivos gue contribuem com a

ampllaÇão dessa atavÍdade.
Tur i smo

Fomentar as aÇóes relacionadas à

Induslria e Comérci-o atxavés de

incentivos que contribuam com a

ampliaÇão dessa atividade.
Desenvolver aÇÕes que promovam a

sustêntabi-1idadê turistica do municipio
de Lavras do Sul

: 10.0000

1E.541.0000

18.541.0081

18.541.0216

11 - 51,2 .0218

18.541.1004

19.000.0000

19.608.0000

).9.6!8.OO17

20.000.0000

20.605.0000

2A .645 "02t5

23.000.0000

23.591.0000

23.697.0201

20 . 606.0000

29- í06. ools

24.646.4275 431.840, 00 2.202.t60,00

2.000,00

2.000,00

2 . 000, 00

2.840.000,00
1.000,00

1.000,00

2.833.000.00
199.000,00

2.634.000,00

6.000,00

6.000,00

2.440.000. 00

178.000,00

178.000,00

2.262.AA0,0A

49.000,00

2.213.000,00

467.000,00

65.156,00

20.607.0000

2A .6A1 .0A89

23.695.0000

23 . 69s .02A1

23 . 695 .0274 105.000, 00 2.108.000, 00

65.156,0024.000.0000 ComunicaÇôes
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Unldade Gestora : CONSOLIDADO

Códiqo EspecificaÇão Pro j etos Atividades oPer. EsPeclais

7

24.131.0000

24.737.0204

comunicaÇão SociaL

GarantiÍ o funcionamênto das atividades
de apoio administrativo a todos os

órgãos da adminlstraÇão públ-j'ca

municj.pal. Dar mais qualidade ao 9âsto
público otj-mizando as tarefas

executadas PeIo aParato de aPaio

admj nisLrativo municipal .

Transporte
Inf ra-est.rutura Urbana

Proporcionar à população infraestrutura
urbana e rural condizente com suas

necessidades

TransporLe Rodoviárlo

Proporcionar à populaÇâo infraestrutura
urbana e rural condizente com suas

ne ce s s idade s

Desporto e Lazer

Desporro Comunitári.o

oportunlzar aÇôes de êpoio às

atividadês desportavas amadoras em

geral, em especÍal- às comunidades

urbanas ê rurais, criando e mantendo

espàÇos adêquados, Eais como: pràÇas,

ginásios e módulos esportivos para os

eventos esportivos

Encarg:os Especials

ServiÇo da Divj.da lnterna
Garantir o funeionamento das atiwi-dades

de apoio administrativo a todos os

órgãos da administraÇão púb]ica
municipal. Dar mais gualidade ao gasto

público oLimizanco as tarefas
executadas pelo aparato de apoio

administrativo municipal.
outras Transferências
carantir o funcionamento das atividades
de apoio administrativo a todos os

órgãos da adminlstraÇão pública

munlcipal. Dar mais qualidade ão gasto

público otimÍzando as tarefas
executadas pelo aparato de apoio

administrativo munacipaf .

OuEros Encargos Espec.iaf s

Garantir o funcionamento das atividades
de apoio administrativo a todos os

órgàos da administràÇão pública
munj-cipa1. Dar mais qualidade ao gasto

público otj-mj,zando as tarefas
executadas pelo aparato de apoio
administrat.iva nunicIpA.L.

251.500,00

251.500,00

2s1"500,00

310.000, 00

310.000, 00

3r 0.000, 00

65.156,0C

65.156,00

1.164.000,00
34.000,00

34.000,00

1.130.000, 00

1.130.000,00

433.500,00

182.000,00

181.000,00

251.500,00

124.500, 00

1.000.000,00

1.000.000, 00

Tota.l

65.156,00

65.156,00

1.415.500,00
285.s00,00

285. s00,00

1.130.000,00
1.130.000,00

831. s00,00

831.500,00

831.500,00

1.433.500,00
r-82.000, 00

181.000,00

2s1.s00,00

124. s00,00

1.000.000,00

1.000.000,00

26.000.0000

26.451.0000

26 .451.0206

26.182.0000

26.182.Q206

27.000.0000

2'7.812.0004

21 .812 .02\2

52L

52L

52L

s00,00

s00,00

s00.00

28.000.0000

28.843.0000

28 .843 -0204

28.845.0000

28.84s.0200

28.846.0000

28.846.0200

Total

EONTE: GOVBR - ExêcuÇão Orçmntária e Contabilidàde Púb1j-ca, 3O/ouL/2025, 11h e 51n

12. s37.888, s8 '16.89t.611,42 14.570.500,00 104.000.000, 00

?



Estado do Rio Grandê do Sul Demonstratívo da Dêspesa por Funções, SubfunÇões e Progrmas
MITNICIPIO DE IÀIIA.AS DO SUL Confome o Vincu]o com os Reculsos

Exercício de 2026 - Ànexo 8, da Lei 4.320/64

Unldade Gestora : CONSOLIDADO

Códrgo EspecificaÇào Ordrnário Vinculado

Folha 1

Total

01.000.0000

01. c31.0000

01.031.0001

Leg,].slativa
ÂÇáo LegiElativa
APOIO ADM]NISTRÀTIVO

ÀdministraÇão

Defesa do Interesse PúbIlco no Processo

Judiciário
Garantir o funcionamento das atividades
de apoio adminlstrativo a todos os

órgãos da administraÇão pública
munici-pal. Dâr mais qualidade ao gasto

público otimj,zando as tarefas
executadas pelo aparato de apoio

administrativo municipaf .

Planejamento e Orçamento

Garantlr o funcionamento das atividades
de apoi,o administrativo a todos os

órgãos da administraÇão pública
municipal. Dar mais qualidade ao gasto

públaco otimj-zando as tarefas
executadas pelo aparato de apoio
àdministrativo municipal,
Àdministração ceral
APOIO ADMINISTRATIVO

Carantir o funcionamento das atividades
de apolo adminj,sLrativo a todos os

órgãcs da administràÇão pública
municÍpaI. Dar mais qualidadê ao gasto

público otimizando as Larefas
executadas pelo aparato de apoio
administrativo munj-cipal.
Proporcionar à popuLaÇão infraestrutura
urbana e rural condizente com suas

necessi-dades

ÀdministraÇão Financeira
Garantir o funcionamento das atividades
de apoio administrativo a todos os

órgàos da administração públaca

municipal. Dar mais qualidade ao gasto
público otimizando as tarefas
execuLadas pelo aparalo de apoio
adriniStrativo municipal.
ÀMPLIAR E CONSCIENTIZÀR OS C]DÀDÀCS

SOBRE A ]MPORTANCIA DOS TRIBUTOS,

PROMOVENDO O PLENO EXERC]CÍO DÀ

CIDÀDANIA.

Controle Interno
Garantir o funcionamento das atividades
de apoio adm.inistrativo a todos os

órgãos da administraÇão púbIica
munlcipal. Dar mais qualidade ao gasro
púbIico ot.imizando as tarêfas
exêcutadas pelo aparaco de apoio
administrattvo municipat.
ÀdministraÇão de Receitas
Aumentar a arrecadaÇào de impostos do

municipÍo

Segurança Pública
AdministraÇão ceral

586

586

586

862,00

862, OA

862,00

586

586

586

862,00

862, 00

862, 00

04.000.0000

04.062.0000

17.901.480.00

464.030,00

464.030,00

33s.500, 00

33s.500,00

15.120.200.00

10.000, 00

9.18s. 600, 00

17.901.480.00

464.030,00

464.030, 00

33s. s00,00

335.s00,00

1s.120.200,00
10.000,00

9.18s.600,00

5.924.600,00

1.210.850,00
1.200.3s0,00

10. s00,00

66,900,00

66.900,00

704.000r 00

685.000,00

44.462.0244

04.121.0000

Q4.t27.0240

a 4 .122

a 4 .722

04.722

0000

0001

0200

0 4 . ),22 .420 6 5 .924 . 604 , OO

04 . 123.0000

04.L23.0200
1.2i0.850.00
1.200.3s0,00

10.500,00

66. 900. 00

66 . 900, 00

04.123.1011

04. 124.0000

44.724.02AA

04. i29. 0000

04.129.1000

06. c00.0000

06.122.000a

7O4-OOO,OO

585.000,00

406.000. 00

207.000,00

406.000,00

207.000,00



Estado do Rio Grande do Su1

MUNTCIPIO DE I.ÀVR,AS DO SUl'

Exercício de 2026 - Ànêxo 8, da ],ei 4.320/64

Unrdade Gestora ; CONSOLIDÀDO

Códaqo EspecificaÇão

Dêmonstrativo dê DesPcaã Por Füçôes, Subfunçõês ê Progràías

confome o víncul,o con os f{ecursos

ordinárro Vincufado

Eolha: 2

Total

207.000.00

L99.000,00

199.000,00

3.720.650,00
831.150,00

693.150,00

138.000,00

145.800,00

1.000,00

2. s00, 00

142.300,00

06.122.0001

06.182.0000

a6.182 -0202

APOIO ADMINISTRÂTIVC

Defesa Civil
Manter as ativi,dades da Secretaria de

AssÍstência Social

08.000.0000

08.122.0000

08.t22.0202

207.000,00

199.000.00

199.000.00

3.720. 650,00

831.150,00

693.150,00

138.000,00

1"4s.800,00

1.000, 00

2.500,00

142.300,00

204,04

000,00

200,00

312.500,00

297.500,00

15.000,00

94s.000,00

84.000.00

861.000.00

745.000.00

104.000,00

641.000,00

200,00

000, 00

200,00

a8 .722 .0203

0000

Assistência Social

Admini-straÇão Geral

Manter as aEividades da Secretaria de

Àssistência social

Àpoiar e fortafecer as famifias e

sujeitos êm nível dê ProteÇão Social

Básica, para garantir os direiLos

fundamnetais do individuo em

vulnerabilldade social e o

restabefecimento da convivência

famifiar e comunitária através de um

conjunto de serviÀ

Âsslstência à Pessoa Idosa

ServiÇos de Assistêncf,a ao ldoso

ManLer ãs âtividades da Secretaria de

Àsslstência Social

Apoaar e forta.Lecer as familiàs e

sujeitos em nível de ProtêÇão Social

Básica, para garantir os direitos

fundamnetals do indlviduo em

vulnerabiladade social e o

restabelecimento da convivência

famiLiar ê comunitáriã através dê um

conjunto de serviÀ

Assistência à Pessoa con Deficiência

Planejamento Governamênta1

Manter as atividades da Secretaria de

Assistência Social

Àssistência à Criança e ao Àdolescente

ManLer as atividades da Secretaria de

Àssistência Socia-I

PROJETO PRIMEIRÀ INFANCÍÀ MELHOR

ÃssisEência Conunitária

Manter as atividades da Secretaria de

Àsslstência Socla1

Àpoiar e fortalecer as familias e

§ujeitos em níve]- de PloteÇão Social
Básica, para garantir os direitos
fundamnetais do individuo em

vulnerabilidade social e o

re6tabelecimento da convivência
famafiar e comunitária atlavés de um

conjunto de serviÀ

Servi Ços Socioassistenciai s

Mantêr as atividades da Secretaria de

Assistência Social
Àpoiar e fortalecer as familias e

sujeitos em nive] de Proteção SociaJ.
Básica, para garantir os direitos
fundàmnêtais do indivi<tuo em

vulnerabi]idade sociâl e o

rêstabê]ecimênto da conviwência

famrliar e comuni.tária através de um

conjunto de serviÀ

HabrtaÇão Rural

o8 .24L .0025

08.247.02A2

08.241,0203

08.242.0000

c8 .242 .0002

a8 .242 . 02A2

08.243.0000

08 .243 .0202

08.245.0000

48.245.0202

312. s00.00

297.500,00

0g<43.1007
i 14.0000

Q8.244.0202

48.244.0203

15

945

84

000,00

000,00

000,00

861.000,00

?45.000,00

104.000, 00

641.000,0048.245.0203

20.000,0008.48i.0000 20.000, 00



Estado do Rio Glande do SUI

MT'NICIPIO DE ].À\IR,AS DO SUIJ

Exercício de 2026 - Ànêxo 8, dâ têi 4.320/64

Unidade Gestora : CONSOLIDADO

Código EspecificaÇao

Dêmonstrativo da Despesa por !'unçõês / Subfunções e Progtffis
confome o vincufo com os Recursos

ordrnárlo V r n culado

160.000,00

160,000,00

FoIha

Total

20.000,00

705.000,00

70s.000,00

10.000,00

10.000,00

2A.'7L3 .238,58

821.800,00

821.800, 00

13.003.000,00

13.003 - 000,00

3

08.481.0206 Proporci-onar à pôpu1ação infraestrutura
urbana e rural condizente com suas

necessidades

HabitaÇào Urbana

Proporcionar à populaÇão infraesLrutura
urbana e rural condizente con suas

nece s s idades

Saneamento Básico Urbano

Manter as atividades da Secretarla de

Assistência Sociaf

Previdência Social
ÀdministraÇão GeraI

Garantir o funcionamento das ativldades
de apoio adrinistrativo a todos os

órgãos da administraÇão pública
municipal. Dar mais quafldade ao gasto

público otimizando as tarefas
executadas pelo aparato de apoio

administrativo municipal.
Prêvidêncla do Regime Estatutário
Garantir o funci,onamento das atividades
de apoio administrat.ivo a todos os

órgãos da administraÇão púb1ica

municipal. Dar mais qualidade ao gasto

publico orim-zando as LareÍas

êxecutadas pêLô aparato de apoio

adminislratavo municipal.
Reserva de Contingêncaa

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Saúde

Administração ceral

Garantir o funcionamento das atividades

de apoio administrat.ivo a todos os

órgãos da administraÇão púb1ica

municipaL. Dar mais qualidadê aô grasto

púolico oL-mizando ês Lâretas

executãdas pelo aparato de apoic
admlnistralivo municipal.

Gerir e controlar os prog:ramas e as

aÇões finalísticas da Secretaria
MunacÍpa.L de Saúde

Assístência Comunitária

Incentivar a Cuftura aLravés da

preservaÇão do patrimônio histórrco e

culturâl e da promoÇão de eventos

Gerir e contlolar os programas e as

aÇões fina-Iísticas da Secrêtâria
Municipal de Saúde

PROMOVER AÇÕT,S DE SAÚDE '\DIV]DUA- 
E

COLETIVA; REALIZAR AÇÔEs DE PRoMoÇÀo,

PREVENÇÃO. DIAGNóSTICO/ TRÀTAMENTÔ E

REABILlTAÇÀO;

A]4PL]AR E EORTÀLECER AS EQUIPES;

IMP-EMXNTAR RLDES DF A-ENÇAO A SA]DE;

PREIEN]R E GERENCIAR DOENÇAS CRÔNICAS"

Àssistênciâ Hospita]ar e Ambulàtoriaf

Estimular a prôduÇáô de planLas

705.000.00

705.000,00

10.000,00

10.000,00

2A .113.238,58

821.800.00

821.800,00

13.003.000,00

13.003.000,00

6.888.438,58
6.888.438,s8

26.8'73.843,42

1.457.000,00
34.000,00

20.000,00

1.423.000,00

13 .3'7 5 .443 , 42

6.888.438,58
6.888.438,58

08.482.0000

08 . 482 .4206

08. s12.0000

08.5t2.4202

09.000

49.722

49.),22

0000

0000

0200

09.212.0004

49.2'72.0204

09.999.0000

10.000

70 .122

i.4.722

0000

0000

0200

2'7 .033 .843 , 42

1.457.000/ 00

34.000,00

70 .722 . A273

7A . 347 .0225

t.423.AAA,AA

10.244.0000

L0.244.02L1

10.301.0000

10.301.0213

123.400.00

t23.4AA,OA

13"4'75.043,42

100.000,00

160.000,00

123 .400, 00

123 .4AA,0A

73 . 635 .043 , 42

100.000,00

11.452.900,00

104.000,00

13.535.003,42

i1.452.900,00
104.000,00

10.302 " 0000

1A . 342 .022"t



Estado do Rio Grande do Sul Demonstrativo da Despesa Por Funções, SubfunÇões e Progra.nas

MUNICIPIO DE fÀvRAS DO SUL Confome o Vínculo com os Recursos

Exercício de 2026 - Ànexo 8, da Lêi 4.320/64

Ordinário

11.348.900,00

2?1.500, 00

2?1.500.00

94.000,00

94.000, 00

18.473.910,00

603.000,00

603.000, 00

14.091.300,00

10.345.300, 00

32.500,00

Vinculado

Folha:

ToLal

11.348.900,00

271.500,00

271.500,00

94.000,00

94 . 000, 00

18.473.910,00

603 . 000, 00

603.000,00

14.091.300,00

10.345.300,00

32.500, 00

A

Unidadê Gestora : CONSOLIDÀDO

Código Especificaçâo

\c.3a2.a228

medÍcinais, insumos de origem vegetal e

fitoterápicos; FortaLecer laboratôrios
públicos ou parcerias púbIico-prj-vadas

visando à produÇão de fitotêrápicos;
Implantar e implementar projetos que

garantam a ProduÇã

Prestar o pronto atendimento às

Urgênci as/Emergêncras com eqL:Pe

treinada e especializada e equipamento

dê suporte básico

Vigilância Sanitária
Identificôr, moni torar e Prevenir
doenÇas, agravos e fatores de risco que

possam afetar a saúde hunana; Promove!

um conjunto de atividades integradas,

desenvolvidas pela vigj-Iância a Parlir
de estudos e análise5 das informaÇões

em saúde e da identi
Vigr]ância EpidemÍo1ó9ica

Tdentificar, monitordr e Prevenlr
doenças, agravos e fatores de risco quê

possam afetar a saúde humana; Promover

um conjunto de alividades integradas,

desenvolvidas pela viqilâncla a part.j-r

de estudos e análises das informaÇôes

em saúde e da identi

EducaÇão

AdninistraÇão Geral
Garantir o funcionamento das atividades
de apoj-o admj.nistrativo a todos os

órgãos da administraÇãô pública
municipaL- Dar mais qual-idade ao gasto

público otimlzando as Larefas
executadas pelo aparato dê apoio

admin.istrativo municipal.
Ensino Fundamental

Promove! a oferta e a qualidadedo
Ensino Fundamental. garantindo o acesso

ao mesmo

Promover a oferta e a quafidadeda
EducaÇão Infantil garantindo o acesso à

mesma aos a.Iunos da faixa etárla
correspondente.
Assegurar a frêquência dos educandos à

escola, mediante a garantida de

condiÇÕes de acesso aos

estabe.Lecimentos esColares através de

meios de transporte adequados,

Garantir aos êducandos o oferecimento
de merenda escolar de qualj.dade.

ESCOLA EM TEMPO INTEGRÀI

Garant.i,r a oferta de formaÇào inrc.ial e

contlnuada de profissionais da

educaÇão, condiqõês de infraestrutura e

lransporte escolar, materiais e livros
didáticos, equipamentos, Iaboratórios,
biblj-oteca e áreas de lazer e desporto

adeguados à reafidade locaI.
AMPLÍÀR E CONSCIENTIZÀR OS CIDÀDÀOS

1C.304.0000

70.304.0226

10.30s.0000

70.305-0226

12.000

i2.122
t2 . r22

0000

000c

0200

12 {61.0000
1 ,1.0208

72 .367 . O2A9

t2.361-.0224

72.367.4221

2 .599 .500 , 00 2.599.500,00

304.000.00

60.000,00

740.000,00

304.000, 00

60.000, 00

740.000,00
12.361.1008

12.361.1010

12.361.1011 10.000, 00 10.000,00



Estado do Rio crande do Sul Dêmonstrativo da Despesa por Funções. SubfuDções e Prôgreas

MUNICIPIO DE LAVRÀS Do SUÍ, Confome ô Vínculô com os Recursôs

Exercício de 2026 - Ànexo 8, da l,ei 4.320/64

o rdinár i o

3 .1 49 .6tO , OA

2.208.010, 00

9?9.900,00

205.700,00

s9.000,00

37.000.00

260.000, 00

30.000,00

30.000.00

33s.000,00

4.500.0c
4.500,00

171.000,00

1?1.000,00

159.500,C0

129.500,00

30.000, 00

363.500.00

L 000, 00

8.000,00

102.500,00

L02.500. o0

Vinculado

FoIha:

Tota 1

3.749.610,00

2.208.010,00

979.900, 00

205.700,00

59.000,0c

37 . 000, 00

260.000,00

30.000,00

30.000,00

33s.000,00

4. s00, 00

4.500,00

171.000,00

1?1.000,00

159.500,00

129.500,00

30.000,00

363. s00, 00

8.000, 00

8.000,00

102.500,00

102.500/ 00

5

Unldade Gestora

Código

12.365.0000

72.365 -0201

CONSOLIDÀDO

EspecificaÇão

SOBRE A IMPORTANCIA DOS TRTBUTOS.

PRCMOVENDO O PLENO EXERCICIO DA

C]DADANIA.

EducaÇão Infanti.L

Promover a oferta e a quali-dadeda

EducaÇão Infantil qarantindo o acesso à

mesma aos alunos da faixa etária

correspondente

Promover a ôferta e a qualidadeda

EducaÇão Infanti.L garantindo o acesso à

nêsma aos alunos da faixa etária

corrêspondente,

Àssegurar a frequência dos educandos à

escola, mediante a garantida de

condlçÕes de acesso aos

estabelecinentos escolares através de

me-ios de transporte adequados-

Garantir aos educandos o oferecimento

de merenda escolar de qua-Lidade.

PROJETO PRIMEIRÀ INEANC]À MELHOR

Garantlr a oferta dê formaÇão inicral e

continuada de profissionais da

educãÇão, condições de infraestrutura e

transporte escolâr. materiais e ftvlos

didáticos, equipament.os, Iaboratórios,

b.iblioteca e áreas de lazer e desporto
adequados à realidade locaI.

EducaÇão Básica

Incentivar a Cultura através da

preservaÇão do patrlmônio h1st.órj-co ê

cultural ê da promoção de eventos

CuLtura

AdminlstraÇão ceral
Desenvofver aÇoes que promovam a

sustentabilidade cu.Ltural do municipio
dê Lavras do Sul-

Patri"mônio Histórico, ÀrtísLico e

Argueológico
Incentivar a Cultura através da

preservaÇâo do patrimônio hj-stórico e

cuftural e da promoÇão cie eventos
Dlfusâo CulturâL
Incentivar a Cultura através da

preservaqâo do patrimônlo histórico e

cultura] e da promoÇão de eventos
Desênvolver aÇões quê promovam a

sustentabilidade cultural domunicípio
de Lavras do Sul

Urbanlsmo

Assistêncla à Pessoa com Deficiância
Proporcionar à populaÇão infraêstrutura
urbana e rural condizente com suas

necessidades

Infra-estrutura Urbana

Proporcionar à população infraestrutura
urbana e rural condizente com suas

nêcessidadês

ServiÇos Urbanos

i2.365.0209

72 .365 .0220

5 .0221,

72 ,365 , 7007

12.365.1010

12.368.0000

72.368.O2L7

13.000

73.122

73 .122

0000

0000

0230

- 91.0000

13.391.0211

13.392.0000

t3 .392.0211

t3 .392 .0230

1s.000

75.242

1\ 2A)

0000

0000

0206

1"5.451.0000

i5.45i.0205

1s.452.0000 253.000,00 253.000,00



Estado do Rio Grande do SuI DeBonstrativo da Despesa por Euções, Subfunções e Progrffis
!íINICIPIO DE LÀVRAS DO SUI. Confôme o Vi.nculo com os Recursos

Exercício de 2026 - Ànexo 8, da Lei 4.320/64

Unadade Gestora : CONSOLIDADO

Código EspecificaÇão O rdlnár i o

EoIha 6

Vinculado Total

i5 . 452.0206 Proporcionar à populaÇào infraestrutura
urbana e rural condizente com suas

necessidades

Saneamento

Saneamento Básico Rural
Proporcionar à populaÇão infraestrulura
urbana e rural condizênte com suas

nece s s idades

Saneamênto Básico Urba:ro

Proporcionar à populaÇão infraestrutura
urbana e rural condizente com suas

ne ce s s ldade s

Fomentar as açôes rel-aclanadas à

Iimpeza urbana e ao serviqo de

recolhimento de lixo.

Gestão Ambiental
PreservaÇão e ConservaÇão Ambiental
Sanrdade Ànimal

Apoiar as aÇões desenvoLvidas na busca

da proteÇão à ffora, à sauna ê âô solo,
bem como, a conservêÇào e recuperaÇàc

do meio ambiente

ESTAÇÃO DE TRANSBORDO DE LIXO

Ciêncj-a e Tecnologia
PronoÇão da ProduÇão Agropecuária
Desenvolvimento da ProduÇão Animal

ÀgricuLtura
Àbastecimento

Desenvolver aÇões que promovam a

sustent.abilidade agricola no Municipio
de Lavras do Sul
Extensâo Rura.I

Fi"scafizaÇão da Execuqâo OrÇament

Desenvolver aÇôes que promovam a

sustentabll-idade agricola no Municipio
de Lavras do Su]

I rrigaÇão

IrrigaÇão na Área Rura1

Comércio e serviÇos
PromoÇão Comercial.

Fomentãr as aÇÕês reLacionadas à

Industriâ e Comércic através de

incent.ivos que contr.ibuam com a

ampliaÇão dessa atividade.
Tur i smo

Fomentar as aÇões rel-acionadas à

fndustria e Cômércio através de

incentivos que contrj-buam com a

ampl,iaÇAo dessa atrvj.dade.
Dêsênvo.l-ver açôes que promovam a

sustentabilidade turisiica do munrcÍpio
de Lavras dô Su1

253.000, 00

415.800,00

55.000,00

55.000, 00

360.800,00

8.500,00

3s2.300,00

2 .422 . 1,O0 , 04

2 .022 .7AA , O0

1.000,00

1.554.100,00

253.000,00

17.000.0000

i7.511.0000
17.5r1.0206

360.e00,00

8.500,00

3s2.300,0c

415

55

55

2 .422
) n) 2

1

800,00

00o, oo

000,00

100,00

100,00

000,00

100,00

17.512.0000

71 -572.0206

'.:; ).0000

i. rn,. oooo

18.541.0081

18.541.0216

71 -51,2-O2L8

18.541.1004 46t.AAO,OA

2.000,00
2.000.00
2.000,0c

2.840.000,00
1.000,00

1.000,00

2.833.000, 00

199.000, 00

467.000,00

2.634.400,00

2 .2t3 . AA0 , 0A

65.156,00

19.000.0000

19.608.0000

19.608.0077

20.000.0000

20.60s.0000

20 . 645 .0215

20.606.0000

20.606.001s

24.646.0215

2.000.00

2.000,00
2.000,00

2.840.000,00
1.000,00

1.000,00

2.833.000,00

199.000,00

2.634.044,00

6.000,00

6.000, 00

2 . 440 .400 , 04

178.000,00

178.000,00

2 . 262 ,000 , 00

49.000,00

2 .213 .0AA , 0A

20.607.0000

20.607.0089
6.000,00

6 . 000, 00

2 . 44A .040 , 0A

178.000,00

178.000,00

2.262.400,00
49.000,00

23.000.0000

23.691.0000

23 . 691 .0207

23.695.0000

23 . 695 .020l.

23.695.A274

24.0CC.0000 ComunicaÇôes 65.156,00



Estado do Rio GraDdê do Sul Dmnstrativo da DêsPêsa Por FunÇôês, Subfuçôês e PrograGs

MUNICIPIO DE IJÀVRAS DO SUI.. Cônfomê o Vínculo com os f{eculsôs

Exercício de 2026 - Ànêxo 8, da Lei 4.320/64

ordanárro

65.156,00

65.156,00

1.415.500.00
285. s00,00

285.500.00

1.130.000,00
1.130.000,00

Vinculado

Eo].ha:

Total

65.156,00

6s.156,00

1_415.500,00

28s.500,00

28s. s00, 00

1.130.000,00
1.130.000,00

831. s00,00

831.500, 00

831.500,00

1.433. s00,00

182.000,00

181.000,00

251.500,00

124.500, 00

1.000.000,00
1.000.000, 00

7

Unldade Gestora

Códlgo

CONSOLI DADO

EspecificaÇão

Comunicaçào §ociaI
Garantir o funcionamento das atividades
Ce apoio administrativo a todos os

órgàos da admlnistraÇão pública
municipal. Dar nais qualidade ao gasto

público otimizando as tarefas
executadas pelo aparato de apolo

admlnisLraL ivo mun i cipa L.

TransporLe

Infra-esL!uEura Urbana

Proporcionar à população infraestruiura
urbana e rural condlzente com suas

necessidades

Transporte Rodoviário
Proporcionar à populaÇâo infraestrutura
urbana e rural condizente con suas

necessldades

DesporLo e Lazer

Desporto Comunitárro

Oportun.izar aÇÕes de apoio às

atividades desportivas amad.oras em

gera1, êm especial às comunidades

urbânas e rurais, criando e mantendo

espaços adequàdos, taj s como: pracas,

Einásios e módulos êsportivos para os

eventos esportivos

Encargos Especj.ais

Serviço da Dívida Interna

Garantir o funcionamenlo das atividades
de apoio administratlvo a todos os

órgáos da administraÇâo pública

municipal. Dar mais gua.l-idade ao gasto
público otimj-zando as tarefas
executadas pelo aparato de apoio
adninistrativo municipal.

Outras Transferências

Garant.ir o funcionamento das atividades
de apoio administrativo a todos os

órgãos da adminastração púb.Iica

nunicipal. Dar nais qualidade ao gasto
públlco ot.imizando as tarefas
executadas pelo aparato de apolo
administrativo municipal.
OuEros trncargos Especiais
Garantir o funcionamento das atividades
de apoio admtnistrativo a todos os

órgãos da administraÇão púb1ica
municipal. Dar mais qualidade ao gasto
público ot.imizando as tarefa§
executadas pelo aparato de apoio
administratavo municipal.

24.131.0000

24 .73L .0200

26.000.0000

26.451.0000

26 . 457 .0206

26.182.0400

26.182.02A6

21.000

21.8I2
27 .812

0000

0000

a2).2

831

831

831

500, 00

500,00

s00.00

28.000.0000

28.843.0000

28.843.0200

28.845.0000

2e.845.0200

1.433.500,00
182.000,00

181.000,00

2s1.500,00

124.500,00

1.000.000, 00

1.000.000,00

28.846.0000

28.846.0200

Total 103 _ 840.000,00

FONTE: GOVBL - Execuçao Orçarentárla e Contrbili,dade pública, 3O/ODI/2025, l1h ê 53n!

160.000,00 104.000.000,00

?1ffi



Estado do Rio Grandê do Su1

}-íIJNTCIPIO DE I,À\RÀS DO SU!

i,r,rc:7,.ie Gi:s l:.:rã : L-OI'ISOLIt,ÀDÇ

orgáo FuÇão

Lll C-Ãj'LAI(À F{tli.iICII'AL DE VEI(aÀllÔl.aS

Q: Legi*qlàl:.ivià

L.]2 GABII.IET. tJO PREFEITO

í-)4 Àdminis!:.ração

06 ;q*gur.lilçâ ['írblic'a
QU Ãssis[ên{--iii 9ôciitI
2 4 Ctrn::lir-'ar;c1es

04 Â.iministraí;ão

t: 4 TIECRETÀi]I-ê. DE ÀDl.{Il.Il,qTPÃÇ-ã.(i

al4 Â^dministraÇAo

0E Assistência Soclal
ü9 Previdên.ie Socia]
2Ê trrcarocs Sspeciais

i)5 §EíJiETÀi.IÀ DE ÀS5ISTÊI.]CIÀ SOCIA],

0.i -{dminist raÇão

1-lB Àssislênaia SociaI

c6 sEcF.ET.Â.nIÀ DE FlIi-ÀNCÃ-c

{"r,i }.dmirist.raÇâo

O] SECIETÃRIÀ DE C]3F'G.S 
' 

TidT}ISPíJRTiS

ü,: êdmini-slraÇAo

0Ê Ãssistêrrcia SociaI
i5 lirbanisnLô

1? SanemenLo

:6 Tra.rspcrtê

C8 SUB PR-FEITU§A

Lr4 ?.CmrnÍstraÇão

15 L,rbanismo

i 7 .3a.reamen1: o

C9 §ECII,ETÀRI-1, DE EDt;i:ÀCÃO

i2 i,lLr,,:a,;ác)

1O SECNETÀNIA NE SÂI;DE

10 Saí.l{.ie

11 SEC IIE TUI{TSHô, CljLT, E DESEti. tCCNa)MraC

Q1 Àdmiírlsl.raçáo

i:] Cufl.iirià

2:, CoÍiér,)ic, e Ser"üiÇoli

Dffionstrativo da Despêsa por EuÇõês

Exêrcício dê 2026 - Ànexo 9, da Lei 4'320/64

Dêspesa Fixadâ

3.1:86.?62,44

i.:143.5-1C, 00

199. C0C, 00

2h2.50C).0ô

íii;. i!:6, 00

l-il-15r.5C0,0(i

j,354. l0c, 0c

:s2. cc0, fü
:c.?13.:i8,58
i.,li3.5C0, L,ü

1. CCC, 00

2.481. i5C, C0

i, ,1,r. Ê5C, CC

!'o1ha: 1

.1i6.;:Cô,0C

3C.0Cij, 0íJ

-q:.5c0, 00

18. tilii. 910, urO

7a. ô ,. ).4Q3, 12

1. ílç0, i-10

'l') E ri^ i\ íli\

2.4{0.íiQ0,ü0

Total

3.'-rtj6,e62,i-10

!,?t().iiíti.)i)

tiu5.5ô0,0Q

2.48:.-i5C, 0C

i. 914 .85C, CC

8.,'61.9C0, CC

4 9ú. eC0, C0

18.4?3. 91ri, ürl

!0. $1 9,AQ?,, 12

1',2.c:

333

363

1.415

600,0c

00 ü. G0

s0c,0c

300.0ü

scc,0c

2. ?16. O0C, u.(.;



Folha: 2Estâdo do Rio Grandê do su1

},ÍUNICIP]O DE I,À\?,ÀS DO SUL

UÍ'idede Ces Ltra : COI'lliOLItÀDO

Dê&Õnstrativo dâ Dêspesâ por FuÇõês

Exêrcíciô dê 2026 - Ànêxo 9, dâ Lêi 4.32A/64

Despesa FixadaÓrgáo FunÇão

i9 Ci*nr:ia e Tei::nclogi:
1t\ L^r;.-trl r.: ./:

1'] SEI::RETÀiiIF. DO ME]O À],tsIEIiTE

0 4 F*-lm,i ni- st -raçiro

i)6 Seg::r::nç:a Púhli,:a

Total

i2 SECiRETÀr1IA D0 llilo ir.(;P.AL E FCI,IEIiTO -CO}JC

2, Q00. Lr0

2.e40.ü00,00

iÍl G:s1:.ãc Ãmbienl:.r1

14 SEiNET.À,NIÃ. DE T'U\}i!]1TI] E SEÉ. I'I]3LICA

2. Aá2.00Q, 0Q

3.022.10i), 00

2ir.000,00

1C. -15;i.0CC, iil,J

831. 5C0, irD

10 . ü0 0, í10

2r.i1.000/ i-laj

15 FI_INú. r,ÍiD. HOSr'. r.iot;Cp. T. C_',OST.À.

1Í-l Saúcie

16 SECSETê3.IA DE 3SPOF,TE E :ÀZE'.

2? Desif,orto e La:er

1ü.:r5"1 .0CC, üü

t31, 5C0, tlí)



Estado do Riô G-rande do Su1

MUNICIPIO DE ÍJAVRÀ§ DO SUI,

Dêülonstrativo dâ DêBpesa por Funçôês

ExêÍcíçio de 2026 - Ànryo 9, da I€j" 4.32A/64

Despesa Fixãdâ

FôLha: 3

lrrirdiàdê Geê l:.i)ra

Fução

f,-i Leíi-e1à|:.Í,,ra

(14 Àfurinlst:râÇ,iÕ

Q6 S-ogr:r::ni;:a Püh1irà

08 ÂrisisL+i{:i:Lâ $o.ia.I
í.1 9 Pr*r;ii'.lêriciii S.:c:le.L

1íl 9arlce

i: adrra,]áó

i-.1 ClIl[.i]rii
i5 ürba:rismo
-1? 

-Ç;:neam+tl:.t:

1Ê GeSLãi: êJrLlt:Lert:â1

ll aiÂ.,-ir a r:.-:r rr..,i:

20 Àgrii:rulIi]ri,
2l-t Ci::m-Árcin e 5+r!ir;iüs
2ii CcnilaicáÇôes

:b Trãaspcrte
2l Desp.jrto É Lá:er
.8 lncãrq-+s;speaiai§

:J.5'36.862,1)Ci

1? . 901.18ü, í)(]

.406.0Q0, ôc

3. ?20. 650. 0A

2C.i i-\.213ít,5Êt

zi. ).1.).ót).),4L

1Ê.!13.910,r-:C)

lll"r:;.000, 0Q

:163.50(i, 00

115. ii00,0Q

Z,\;Z!, lttl)t\i.)

2. çlô(1, Cil

2.810.00Cr, ü0

3.440.ü00.0ii
65.1t6. 0C

1. 4 15.5Üô, 00

Ê31, 5C0, 0C

1.433.5CC, CC

TâtaI ôerel iC,1 . C0ú. irOC, 0C

§'OMrE: GOVBR - ExêcuÇâo O!çâmêntária ê Contabil.idade Pr:tbLíca. 3A/A[L/2A25, l1h ê 55rtr

€/



Estado dô Rio Grande do SuL

MT'NICIPIO DE LÀVRÀS DO SUI,

Unidade GesLora

código

Co(parativo da Recêita Orçedã com a Àffêcadadâ

Mêsês 1-1 de 2026 - Anexo 10, da I,e: 4.320/64

Oaçada À!rêcâdêda

59.088.177,58 0. oo

Folha

Diferençâ
Pâla Mâis Para Menos

59.088.177,58

73.1'1'7.916,ll

t2 .31 8 .12). , 1r

1.5L4.096,9'7

859.981,00

859.981,00

859.981,00

859.981,00

1

1.0.0.0
1.1.0.0

1.1.1.0
7.7.r.2
1.1.1.2

7-1.r.2

7.7.7.2

1.7 -1.2

7-1-t-2

1. -r.r\

7.7.t.2

7.7.1.2

1,.i.t.2

7 -), -t.2

i.7.1.2

L.L -L.2

a.!.7.2

1-1-1.3

1.1.1.3
1.1.1.3

1.1.1.3

1,1.1.3

1.1.1.3

1.1.1.3

1.1.1.3

PREFEITURÀ MUNIClPÀL

Especifícação

1500 Rêcursos nâo vinculados dê lq)ostos
00. 0. 0. 00. 0oReceitas Correntes

00.0.0.00.00 Impostos, Taxas e ContribuiÇÕes de

Melhoria

00.0.0.00.00 Inpostos

00.0.0.00.00 rmpostos sobre o Patrimônio

01.0.0.00.00 Imposto sobre a ProPriedade Territoriaf
Rural

01.1.0.00.00 Imposto sobre a Propriedade Terr.itoria.l
Rural- - Municipios Conven.iados

01.1.1.00.00 Imposto sobre â Propriedade Territorlaf
Rural - Municipios Conveniados -
Prj-ncipaf

01.1.1.01 .00 Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural- - Principal

50.0.0.00.00 Imposlo sobre a Propriedade Predial e

TerriLorial Urbana

50.0.1.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e

Terxitorial Urbana - PrinciPal
50.0.2.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e

Terratorial Urbana - Mullas e Juros de

Mora

50.0. 3.00.00 imposto sobre â Propriedade Predial e

Territorial urbana - Divida AEiva

50.0,4.00.00 Imposto sobrê a Propriêdade Predial e

Territorial Urbana - Dívida Àtiwa -
MuLlas e.luros de Mora da Divida Aci

53.0.0.00.00 Inpostos sobre Transmissão "fnter Vivos"

de Bens lmóveis e de Direitos Reais

sobre Imóveis

53.0.1.00.00 Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos"

de Bens Imóveis e de Direitos Reais

sobre Imóveis - Principal
53 .0 .2, 00 . 00 Impostos sobre Transmissáo "Inter vivo6"

de Bens lrnóveis e de Direltos Reais

sobre Ímóveis - Multas e Juros de Mo

53.0.3 - 00 - 00 Impostos sobre Transmissâo "fnter vivos"
de Bens Imóveis e de Direitos Reais

sobre Imóveis - Dívida Àtiva
00.0.0.00.00 Impostos sobre a Renda e Proventos de

Quafquer Nâturezâ

03.0.0.00.00 Ímposto sobre a Renda - Retido na Eo

03.1.0.00.00 rmposto sobre a Renda - Retido na Fonte

- Trabalho

03 . 1 .1. 00.00 fmposto sobre a Renda - Retido na Fonte

- Traba.Lho - Princ'jpal
03.1.1.01.00 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho -

Principal - Ativos/Inativos do Poder

Execut ivo/ I nd.í retas
03.1.1.01.01 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho -

Principel - Ativos/Inativos do Poder

Executlvo/Indiretas - PRÓPRIO

03.1,1.01 .02 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho -
Principal - Ativos,/Inativos do Poder

Executivo/Indiretas - MDE

03.1 .1.01 - 03 IRRE sobre Rendimentos do Trabalho -
- Ativos/lnativos do Poder

Executi-vo/ Indlretas- ASPS

03.1.1.02.00 IRRF sobre Rendimentos do Trabalho -
- Àtivos/Inalivos do Poder

73 . t'7',l .9!6 , ll
L2.3'78.L2t,\t

't .574 .096 , 9'7

859.981,00

859.981,00

859.981,00

859.981,00

0,00

0,00

0, 00

1.t74.954,91

0,00

0,00

0,00

0, 00

0,00 7-114.954,9'7

100.000,00

5.479.165,00

4 .084 .692, 00

87i.546,00

522 .921 , AA

1.5?6.410,00

1.576,410,00

394 .327 , 69

168 .842, t'7

1. s53.641,00

932.185,00

388.410,00

5.479.165,00

100.000,00

4 . A84 .692 , AA

871. s46,00

515.?87,11

522 .92'7 , A0

1.s76.410,00

39a .32L, 69

768 .842, 71

1.553. 641, 00

932.185,00

388.410,00

0, 00

0, 00

0.00

0, 00

0.00

0.00

0,00

0,00

1" 859.895,14

1.859.895,14

0, 00

0,00

1.859.895,14
1.859.A95,14

1.5?6.410,000,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

233 .046, 00 0,00 233.046,00



Estado do Rio êrande do Sul

MUNICIPIO DE I,Àl,R.ÀS DO SUL

Unrdade Gestora ; PREFEITURÂ MUNICIPAL

código EspêcificaÇão

comparatívo da Receita Orçada com a Atrecadada

Meses 1-1 de 2026 - Ànexo 10, da Lei 4.320/64

orÇada À!recadàda

22.1 69, AA c,00

t3 . 662, AA 0,00

5 .692 , A0 0.00

Folha:

Diferença

Para Mais Para Mênos

22 .'7 69 ,00

13 .662, A0

5 . 692 ,40

1500 Rêcursos não vinculados dê lÍrpo3tog
Leqlslat.ivo

3. C3.1.1.02.01 IRRF sobre Rendrmentos do Trabafho -
Princlpal - Ativos/Inat.ivos do Poder

- PKUfKIU

3.C3.i.L.02.02 ÍRRF sobre Rendimentos do Trabafho -
Prlncipal - Ativos/InaLivos do Poder

Legislativc - MDE

3.03.1.1.02.03 IRRF soble Rendimentos do TrabaLhc -

Principai - Ativos/InaLivos do Poder

Leqlslativo - ÀSPS

lmposLo sobre a Renda - ReEido na Fonte

- Outros Rendimentos

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte

- Outros Rendimentos - Principaf

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte

- Outros Rendimentos - Principal

IRRF - Outros Rendimentos - Principal -
Poder Execurlvo - PROPRIO

]RRF - Outros Rendinentos - PrinÇÍpal -

Podêr Executivo - PRÓPRIO

IRRF - outros Rendimenlos - Principaf -
Eoder Legislarivo - PROPRIO

fmpostos sobre a ProduÇeo e CirculaÇão

de Mercadorias e ServiÇos

Impostos sobre Serviqos

Imposto sobre ServiÇos de Qualquer

NATUIEZA - ISSQN

imposto sobre ServiÇos de Oua]quer
NaLureza - ISSQN - Princ.ipal

ISSQN . Principa] - PRÓPRIO

ISSQN-PrrncipaL-MDE

Imposto sobre ServrÇos de Qualquer
Natureza - ISSQN - Mu.ltas e Juros de

Ímposto sobre ServiÇos de Qualguer
Nâturêza - ISSQN - Dívida Àtiwa

Imposto sobre ServiÇos de QualqueÍ
Nat.ureza - ISSoN - Dívida Àtiva - Multas
e Juros de Mora da Dívida ALiva

Taxas

Taxas pelo Exerciclo do Poder de Po1

Têxas de InspeÇáo, Contro-e e

Ej-scalização

Taxas de Inspeção, Controle e

Flscalização - Principal

Tx LicenÇa p./func. Estab - Comerc. Industr.

erviÇo

Tx dê LicênÇà pârâ Exêcução de Obras

Tx dê AprovaÇãô de Projeto de Construção

de ContruÇáo CivjI

Taxa de Controle e EiscalizaÇão
Àmbiêntal - PrinÇipal
Tàxas pêla PrêstaÇão dê SêrviÇos em

Geral - Principal

Taxas de Inspeção, Controle e

Eiscalização - Mul-tas e.luros de Mor

Tx LicênÇa p/func. Estâb-Comerc. Industr.

êrviÇo-MultaseJuros

Taxas de InspeÇão, Controle e

Fiscallzaçào - Divada Àtiva

42.225, AA

1.836, 0o

0,00

o, 00

3.415,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

283.485,14

283 .485 ,14

283.485, t4

283.485, t4

3.415,00

10.000,00

11.912,00

15.825,00

1.1.1.3.03.4.0.00.00

1.1 . 1 .3.03.4.1.00.00

1.1.1.3.03.4.1.01.00

1. 1 . -1 
. C3.4.1.01. 01

1.1- 1.3.03.4.1.01,0L

1.1.1.3.03.4.1.01.01

f . i. 1 .4.00.0.0.00.00

283 .485 , \4

283 .485 ,14

283 .485 , 14

283 .485 , 14

2't3.485,t4

10.000,00

3.004.129,00

3.004.129,00

3.004.129,00

0,00

0,00

3 .004 .729 ,00

3.444.729, A0

3.004.129,00

2 .967 .854, 00

2 .661- .854, AA

300.000,00

f . i.1.4.51.0.0.00.00
1.1.1.4.51.1.0.00.00

1.:.1.4.51.1.1.00.00
854,00

854,00

000,00

0,00

0,00

0, 00

0, 00

0,00

0, 00

0,00

0, 00

2 .96r
2 .661

300

00

001.1.1.4.51.1.1.01.00
1.1.1 .4.51.1.1.02.00
1.1.1.4.51.1.2.00.00

11.912,00

1.1. 1.4 .51.1 .3.00.00

1 - 1.1 .4 .51.1.4 .00.00
19.080,00

1-t-.283,00
'191 .959,O0

84 .41 4, 00

84.41 4, AA

75.491,00

918,00

L4 .687 , OO

15,825/ 00

5.817,00

5.817,00

3.166.00

19,080,00

11.283,00

1 91 .959 | A0

84 - 4'7 A, A0

84.414,4A

75.491,00

42.225, AO

1.836,00

918,00

1,4 ,681 ,40

1.1.2.0.00.0.0.00.00
7 -i _2.1. C0.0 - 0.00. 00

\.7.2.I. 01. 0. 0. 00 . 00

0,00

0, 00

0, 00

1.7.2.1. 01 .0.1. 00. 00

r.1.2, 1,01.0.1.02.00

1,.1.2.1. 0i.0 _ 1.03. 00

1 . 1 . 2 . 1 . 0 1 . 0 . 1 . 0 4 . 0 0

f.i.2.7.01.0.1,06.c0

1.7.2.I.01.0.1.08.00

1.1.2.1.01.0.2.00.00

1.7.2.t.01 .0 .2.02 . 00

1.1.2.1.01,0.3.00,00

0,00

0,00

0, 00

5.81?,00

5.81?r00

0, 00 3.166,00



Estado do Rio Grande do SUI

MUNICIP]O DE IÀVRÀS DO SUL

comparativo da Rêcêita orÇada com a Alrêcadada

!i!êsês 1-1 de 2026 - Ànêxo 10, da Lêi 4.320/64

orÇada Àrrecadêdâ

FoIha:

Drfe!ença

Pâra Mâis Para Menos

3.166, 00

713.485,00

713.485,00

3

Unldade Gestora

Códj.go

PRF,FE]TURÀ MUNICIPÀL

EspecificaÇão

1500 Rêculsos não vinculados de Inpostos
0.3.02.00 Tx LicenÇa p/func. Estab.Comerc.Industr

erv-Ço - Div-ida ALiva

0.0 - 00.00 Taxas pela PrestaÇão de ServiÇos

0.0.00.00 Taxas pel-a PrestaÇão de ServiÇos em

0.1.00. 00 Taxas pela PrestaÇão de Serviços em

Gera.I - Principal
0.1.01.00 Tx de ServlÇos Cadastrais
u.1. uz. uu Lx dê uemaEerao

0.1.04.00 Taxa de coleta de l,ixo
0.1.05.00 Taxa dê CôIêta dê ConsêrvaÇão

0.1.0?.00 Tx Ce Emissào de Certidão

0.2.00.00 Taxas pela PrestaÇão de serviÇos em

Geral - Multas e Juros de Mora

0.2.01.00 Tx de ServiÇos Cadastrais - Multas e

Juros

0-2.A2-0A Tx de Cenitério - Multas e Juros

0.2.03.00 ?x de Limpeza Pública - Multa e Juro

996,00

343,00

539,00

591,00

671,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0, 00

0, 00

996,00

343,00

539.00

591.00

8s2,00

6'7 ). , 00

r.t.2,l

L.1.2.2
1.t.2.2
7.7.2.2

l.\.2.2
7.1 -2.2
t.L -2.2
1.7.2.2

)-.7.2.2

L.1.2.2

7.L.2.2
1.1.'\
1 . _. .2 .A7.0 .2.A4 .00

1-7.2.2. 01. 0.2 .05 . 00

01

00

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

3.166,00
713.48s,00

713.485,00

4t6
1

21

365

1,2

3

193

1

1

3

1

0.00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

4t6
'1

2'1

365

t2
3

',93

I
1

3

1

Taxa de Coleta de Lixo - Multa e Jur

Tx Coleta ConservaÇão CafÇamento -
Multa e,Juros

Tx dê Emissão de Certidão - Multas e

Juros

Taxas pela PrestaÇão de ServiÇos em

Geral - Multas e Juros d

Taxas pê1a PrestaÇão de ServiÇos en

cêràI - Dívida Àtiva

Tx de ServiÇos Cadastrais - Dívida A

Tx de cemitério - Dívida Ativa

tx de Limpeza Pública - Divrda Ativa

Taxa de Coleta dê Lixo - Divi-da Ativ

Tx Coleta ConservaÇão CalÇamento -
Divida Ativa

Tx de Emissão de Certidão - Dívida A

Taxas pefa PresLaÇão de Serviços em

Geral - Dívida Àtiva

Taxas pela Preslação de Serwiços em

Geral - Divida Ativa - Multas e Juros de

Mora da Divida Àtiva
Tx de Serviçoô Cadaõtrais - Divlda Àtrva

- Muftas e Juros

Tx de Cemitério - Divida Ativã - Multas

e ,Julos

Tx de Limpeza Pública - Dívi-da Ativa -
Mullas e Juros

Taxa de Coleta de Lixo - Dividâ Àtiva -
Multas e Juros

Tx Cofeta Conservaçàô CalÇamento -
Divlda Ativa - Muft.as e Juros

Tx de Emissão de Certidâo - Diwida Àtiva

- Multas e Juros
Taxas pela PrestaÇão de ServiÇos em

Geral - Divida Àtiva - M

ContribuiÇão de Melhoria

Contrj.buiÇão de Mêlhoria

outras ContribuiÇões de Melhoria

ôutrâs ContribuiçÕes de Me]holta -
Principal-

38-427,AA

15.825,00

1.583,00

1.583, 00

1.583,00

1.583,00

1.583,00

74 .687 , AA

0, 00

0, 00

0,00

38 . 42'7 ,0O

15.825,00

1.583,00

1.583,00
1.s83,00

1.s83,00

1. s83, 00

14 .68'7 , 00

r.i.2.2.01 . 0.2. 01 . 00

1.1.2.2.01 . 0.2. 08 . 00

1,.1.? _2 _ 01.0.3.00.00

7.2

!.2
1.2

7.2

01.0.3
01.0.3
01.0.3
0i.0.3
01.0.3

01.00

03.00

04.00

05.00

488, 00

583/ 00

913,00

166,00

583,00

0,00

0,00

0. 00

0,00

0.00

488,00

583,00

913,00

166,00

583,00

1.583,00

1.583,00

1.583,00

116,011,00

64.5i4,44

176.071,00

1. s83, 00

1.583,00

64-5',74,40

1.583,00

1.583,00

1.583,00

0.00

0,007.7 -2.2. 01. 0.3 . 07. 00

1.1,.2.2.OL.0. 3. 08. 00

1.1 .2.2.01.0.4 .00. 00

0, 00

0,00

0, 00

0,00

7.1-2 _2.01.0.4.01.00

L . ! . 2 , 2 . 0 1 . 0 . 4 . 0 2 . 0 0

t.!.2.2.01.0.4.03.00

t. i.2.2.01.0.4.04.00

7. !.2.2.01.0.4.05.00

r,L.2,2,01.0.4.07.00

1.1.2.2.01- 0.4.08.00

1.583,00

1.583,00

1.583,00

0, 00

0,00 1.583,00

1 .583, 00

1.583r0Q

55.076,00
1.836,00
1.836,00

1.836,00

1.836,00

1.836,00

1.583,00

0, 00 1.583,00

0,00 1. s83,00

1. 1.3.0.00 - 0.0.00. 00

1.1.3.1.00.0.0.00.00
1.1 .3 .1.99.0.0.00.00
1.1.3.1.99.0.1.00. O0

0,00
0,00

0.00

0.00

55.076,00
1.836,00

1.836,00

1.836,00

1.836,00

1.836,00

1. s83, 00

1. L.3.1. 99.0.1.01.00 ConLlibuiÇão de Melhoria - Principal
1.2. 0. a. 00. 0. 0. 00. 00 contribuiÇôes

0.00

0,00

0,00



Estado do Rio Grande do Sul

MI'NICIPIO DE I.ÀVA,ÀS DO SUL

Coúparativo da Receita orÇada com â Àllecadada

Meses 1-1 de 2026 - Ànêxo 10, dâ Lei 4.320/64

O!Çada Àrreêadada

FoIha

Diferença

Para Mâis Para Menos

1.583,00

1.583,00
1.583,00

1.583,00

1.583,00

s13.692, 00

45.188,00

45.188,00

184,00

1.836,00

468.504,00

468.504,00

468.504,00

458.504, 00

8.504,00

1.469,00

4

Códígo

.;i:Caqe Gestora : PREFEITURÀ MUNICIPÀL

Especificaçâo

1500 BÊcurgos não vinculàdos dê IÍq)ostog
,0.0.00.00 Contrj,buiÇões Sociais
.0.0 - 00.00 outras contrlbuiÇÕes sociais
. C.0.00. C0 outras ContribuiÇões Prevldenciár.ias
.0.1.00.00 Outras Contribul"çôes Previdenciárias -

Pri ncipal
.0.1.01.00 compensaÇão Previdenciária à Prefeitura

Municipal - Princ-pal
.0.0.00.00 Receita Patrimonial
,0.0.00.00 ExploraÇão do Patrimônio rmobiliário do

trêr.^^

.0 - 0 - 00.00 Exploraçào do Pairimônio Imobiliário do

Estado

.0.0.00.00 Àluguéis. Àrrendamentos, Foros,

Laudêmios, Tarifas de Ocupação

,1.0.00.00 Aluguéis e Àrrendamentos

,1.1.00,00 Aluguéis e Arrendamentos - Principal
.1.1.00.01 Afuguel da EstaÇão Rodoviária Munici
.1.1.00.02 Aluguel do RestauranEe do Municipio
,1.1.00.03 Aluguel de Copa do Ginásio Polfespor
,1.1,00.04 A.luguef de Imóveis Públicos
,1.1.00.05 Àfuguef de Camping e Cabanas

,1.1.00.06 Aluguel de Cape]a Mortuária
,1.1.00.07 ocupaÇão de Imóveis

,1.2.00.00 Àluguáis e Ârrêndamentos - Mul-tas e

Juros de Mora

,1,3 " 00.00 A]uguéis e Arrêndamentos - Divrda At
0.0.00. 00 Valores Mobiliarios
0.0.00.00 Juros e CorreçÕes Monetárias
0.0.00. 00 RêmunêrâÇãô dê Depositos Bancários
0.1.00.00 RemuneraÇão de Depósitos Bancários -

Pr i ncipal
0.1.01.00 Remuneração de Depósitos de Recursos

VincuLados

0 - 1.01.04 RenuneraÇão de Depósj-tos Bancários de

Recursos Vincu.Iados - Manutencao e

Desenvofvimênto do Ensino - MDE

0 - 1.01.05 Remuneraçào de Depósitos Bancários de

Recursos Vinculados - AÇões e Servrços

Públicos de Saúde - ÀSPS

0.1.01,99 RemuneraÇão de Outros Depósitos

Bancárlos de Recursos Vinculados
0 .1. 01 . 99 Rem de Depos-itos - Outras Transf, de

Conv ou Inst. Congêneres da UNIÃO

0.1.02.00 RenuneraÇão de Depósitos de Recursos Não

Vinculados
0.1.42.99 RemuneraÇão de Outros Depósitos

Bancários dê Reôursôs Náo Vinculados
4,7.02,99 RemuneraÇão dê Outros Depósitos

Bancários de Recursos Não Vincufadôs -
D-iÉ^i-.1

0.0.00,00 Receif,a de ServiÇos
0 " 0,00. 00 ServrÇos Administrativos e Comêrciais

Gerais
0.0.00.00 ServiÇos Àúnj-nistratj-vos e Comercials

cerais
0.0.00. 00 ServiÇos Àdministrativos e Comerciais

0.1.00.00 ServrÇos ÀdministraLÍvos e Comêrciais

cêrais - Principal

45.188,00

45.188.00

43.168,00

11.016,00

5.507, 00

1.E36,00

1.836.00

13.195, 00

5.507,00

3.671, 00

0, 00

0, 00

0, 00

0,00

0, 00

0, 00

0, 00

0,00

0,00

0.00

4s.188, 00

45.188, 00

43.168,00

11.016,00

5 . 507, 00

1.836,00

1.836,00
13.195,00

5.507, 00

3.671,00

1.2.1.0.00
1.2. 1. 9.00

1.2. 1.9. 50

1.2.1.9.50

1 .2. 1 .9.50

1.3.0.0.00
1.3.1 .0.00

1.3.1.1.00

1- 3 - 1.1.01

1.3,1.1.01
1.3.1.1.01

1.3.1.1.01
1.3.1,1.01
1.3.1.1.01
r".3.1.1. 01

1-3.1.1.01
1.3.1.1.01
1.3.1.1.01

1.3.1.1.01
1.3.2.0.00
1.3.2.1.00
1.3.2.1.01
1.3.2.1.01

1.3.2.1.01

1.3.2. 1.01

1, r -.01

7.3.2.1,.0L

1.3.2.1.01

1 .3.2.1.01

7,3.2.1,41

1.3.2.1.01"

1. 6.0.0.00,
1,6.1.0.00,

1. 6.1. 1.00.

1.6.1.1.01,

1.6.1.L.01

1.583,00

1.583,00

1.583,00

1.583,00

1.583,00

s13.692,00

45.188,00

45.188,00

0,00

0, 00

0, 00

I
468

468

468

184,00

836,00

504,00

504,00

504,00

0, 00

0, 00

0, 00

0, 00

0, 00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0. oo

0, 00

0, 00

0, 00

468.504,00

8.504,00

7 .469 , AA

2 .'154 , 00 0,00 2.154,44

4 .287, A0

4.287, AA

460.000,00

460.000, 00

460.000, 00

355.076,00

55.076, 00

55.0?6, 00

5s.076,00

0, 00

0,00

0,00

0,00

4 -287, C0

4 .28r, A0

460.000,00

460.000, 00

4 60 - 000, 00

355 . 07 6, 00

5s.076,00

55.076/00

55.076, 00

0,00

0.00

0,00

0, 00

0,00

55.076,00 0,00 55.076,00



Estado do Rio crandê do SuI

MUNICIPIO DE I.AVR,AS DO SU!

Comparativo da Rêceita Orçada com a Àlrecadada

Meses 1-1 de 2026 - Ànêxo 10, cta Lêi 4.320/64

Orçada Àrrecadada Drferença

Para l,tâís Pala llenos

23.337.648t12

22.827.455,12

5

Unldade Gestora : PREFEITURÀ MUNICIPAL

EspêcificaÇão

1500 l{ecursos não Vinculados de lrq)ostos
0.1.02.00 Serv. de Comercialização de Oxigênio
0.0.00.00 Outros ServiÇos

0.0.00.00 Outros ServiÇos

0.0.00.00 Outros ServiÇos

0.1.00.00 OuLros SêrviÇos - Principa.I
0.1.01 . 00 ServiÇo Hora Máquina

0.0.00.00 Transferências Correntes
0.0.00. 00 Transferências da Uniào e de suas

55

300

300

300

300

300

44.986

076,00

000,00

000,00

000, 00

000,00

000,00

246, 41

0, 00

0,00

0,00

0,00

0.00

0, 00

0, 00

55

300

300

300

300

300

44.986

076.00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

246,4'1

01

00

00

99

99

99

00

00

1. r.1.1 .00.0.0.00 _ 00

1.7.1.1.51.0.0.00.00

1 .7. 1. i .51.1 .0. 00. 00

1.1.1.1.51.1.1.00.00

1.7.1 .1.51.1.1 .01. 00

1.'7.L.t. 51.2. 0.00. 00

1. ?.1.1.51.2.1.00.00

1.1.i.L.5L.2.1.01.00

1.7.1.1.51.2.r.02.AA

1- r. 1.1.52 - 0.0.00.00

1, ?. 1 .1.52.0. L.00.00

códiqo

1,7, L r-,99.0.1.01- 00

L.1 .2.0 .00.0.0.00.00

Entldades

Transferências Decorrentês dê

ParticipaÇão na Receita da União

Cota-Parte do Fundo de ParticipaÇâo dos

MunicípÍos - EPM

Cota-Parte do Fundo de ParticipaÇão dos

Municíp1os - Cota Mensai

Côta-Parte do Fundo de ParticipaÇâo dos

Municípios - Cota Mensal - Principal

Cota-Parte do Fundo de ParticipaÇão dos

Municípios - FPM - Cota Mensal

Cota-Parte dô Fundô de Particlpaqão do§

Municípios - Cotas Extraordinárias

Cota-Parte do Fundo dê ParticipaÇão dos

Mun.icípio§ - Cotas Extraord.inárias -
Principal

Cota-Parte do FPM ? 1* Coca entregue no

mês de julho - Principal

Cota-Parte cio EPM ? 1* Cota êntregue no

mês de dezembro - Prj-ncipal- -MDE

Cota-Parte do lmposto Sobre a

Propriedade Territorial RuraL

cota PaÍte do ImPooEg ôobre a

Propriedade Territorial Rural -
Cota-Parte do ITR - Principal - FUND

Transferéncias das CompensoÇões

Financeiras pefa ExploraÇão de Recursos

Naturars

Cota-parte da CompensaÇão Flnanceira
pêla ExploraÇão de Recursos Mlnerais -
CFEM

Cota-parte da CompensaÇão Einanceira
pefa ExploraÇão de Recursos Mineraís -
CFEM - Principal

Cota-parte da Compensação Financeira
pela Produção de Petró1eo
Cota-parte da Compensação Einanceira
pela Prod,ugão de petróIeo - Lei n" 7.99
/8e

Cota-parte da CompensaÇão Financeira
pela ProduÇão de PêtróIeo - Lei nc 7.99
/89 - Principal
Transferências de Convênios da Uniâo e

dê Suas Entidades
Outras Transferênci.as dê Convênios da

Uniào e dê Suas Enti-dades

Outras Transferências de Convênios da

União e de Suas Entidades - Princ.ipa
CompensaÇão da UNIÃO adô-plp 733/202

?ransferências dos Estados ê do Distrlto
Fêdera] e de suas Entfdades

23.33r,608t12 0,00

0, 00

22-52t.455,72

r8.527.455,12

tq qrt jqq l,

L8 .521, . 455 ,'7 2

0,00 22.527.A55,12

18.521.455,120, 00

0,00 r8.521.455t12

0.00 18.521 .455,'72

4.000,000,00

2.000.000,00

2.000.000,00

300.000,00

300.000, 00

300.000,00

400.000,00

50.000,00

s0.000,00

350.000,00

350.000,00

350.000,00

4.000.000, 00

4.000.000,00

0. 00

2.000.000, 00

0,00

0,00

2.000.000,00 0, 00

0,00300.000,00

300.000.00

300.000, 00

400.000, 00

s0.000, 00

s0.000, 00

350.000, 00

3s0.000,00

0, 00

0,001.'7.L.L.52 -0.1.04. 00

1,.1.L.2.00. 0.0.00. 00

s1.0.0.00.00

I.'7 -L.2.51. 0. 1. 00. 00

1.1 ,7.2.52.0.0.00. 00

7.1 .1.2.52.1 .0.00.00

1 . 1 , 1 , 2 . 5 2 . 1 . 1 . 0 0 . 0 0

7.'7.r.'7 .00. 0.0. 00. 00

1. r-. 1. 7. 99. 0. 0. 00. 00

t-.1 .t ,'1 .99.0.1 .00.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

350.000,00

110.153,00

110.153,00

0,00

0,00 110.153.00

110.153,000,00

110.153, 00

110.153,00

0, 00

0, 00

110.1s3,00

110.153.00

2r.653.A46,1521,.653.846,15 0,00

1.5

1.6

1.6

r.6
1.6

1.6

1.1

7.1

1.1

9.9

9.9

9.9

0.0

1.0

fo.Lha :

4.000.000,00



Estado do Rio crande do SUI

MUNICIPÍO DE LÀVRAS DO SUL

Unldade GesLora : PREEEITURÀ MUNICIPÀL

EspecificaÇão

1500 Recursos não vincuLados de IÍltr)ostos

Comparativo da Receita orçada com a Àlrecadeda

ueses 1-1 de 2026 - Arexo 10, cla Lêi. 4.320/64

o!çada ÀrÍêcadada

FoIha

DifêlenÇa

Pâ!ê Llais Para Mênos

313.152,00

313.152,00

6 .241 , 00

6.24L,00

6.247,00

4.590,00

1.836,00

1.836,00

1.836.00

Códiqro

!.1 .2.1. 00. 0.0 . 00. 00

50

s0

50

51

51

51

52

00.00

00.00

01.00

00.00

00.00

01.00

00.00

00.00

21 - 649

79.123

79.-723

19 .'7 23

1.606

1.606

1.606

313

256 ,'7 5

8t9,15

819,75

044,00

044,00

044,00

752, 00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0, 00

0,00

0, 00

0,00

27.649

19.123

L9.123

79 .'7 23

1.606

1.606

1.606

313

256 ,'7 5

8).9 ,1 5

819. ?5

819. 7 5

044, A0

044,00

044,00

L52 ,00

ParticipaÇão na Recei!a dos Estados e

Distrito Federal-

Cota-Parte do ICMS

Cota-Parte do ICMS - Principal
Cota-Palte do ICMS - Principal - PRÓ

Cota-Parte do IPVÀ

Cota-Parte do IPVÀ - Principal
Cota-ParLe do IPVÀ- Prrncipal
CoLê-Pd r Le do IPI - Mun i cipios
Cota-Parte do IPI - Municipios -
Princ ipal
CoLê-DêrLe do lPÍ - lvlJr:cLp:os-

Transferências Decorrentes de

ParticipaÇão êm Outras Receitas de

Impostos dos Estados e do Distrito
Federal
Transferências Decorrenres de

Partlcipação em Outras Receitas de

Impostos dos Estados e do Distrito
Federal - Princrpal
Proqrama de IntegraÇão Tributária
Transferências das CompensaÇôes

Financej-ras pela Exploraçào de Recursos

Naturais
Cota-parte da CompensaÇào Financeira de

Recursos Hidricôs
Cota-parte da CompensaÇão Financeira de

F.ecursos Hidricos - Prrnclpal
Cota-pârtê da CompênsâÇào Financeira de

Recursos Hidricos - Principal.
Cota-partê Royaltres - CompensaÇão

Einancerra pela ProduÇão dc Petról-eo

Cota-parte Royalties - Compensaçáo

Financeira pêIa ProduÇão do PetróIeo
Principal
Cota-parte Royal-ties ? CompensaÇão

Financeira pela Produqáo do Petrô.Ieo-
Principal

Demaas Transferências Correntês
Transferências de Pessoas Fisicas
Outras Transferências de Pessoas Fís
OuLras Transferências de Pessoas Físicas
_ DriF-in5t

Outras Transferências de Pessoas Fís
Transf. Recebidas de Pessoas Fislcas -
DoaÇões

313.152,00

313.152,00

6 .24L,00

6 .241 , AA

6 .247 , 0A

4. s90,00

1.836,00

1.836,00

1.836,00

0, 00

0, 007.'7.2.r.52.0. 1.01. 00

1.'7 .2.t.98 " 0.0.00.00

0, 00

f . i 98.0.1.00.00

0,00

0, 001.1 .2,t,98.0. 1.01,00
1 . ?.2.2.00.0.0.00.00

0,00

t . 1 .2 . 2 . 5 0 . 0 . 0 . 0 0 . 0 0

l.'1 .2.2.50.0. 1 .00.00

r.'7 .2 .2.50 .0.1.01. 00

t.'7 .2.2. 52. 0.0. 00. 00

1.1 .2.2.52.0.1.00.00

\.'7 ,,2-2. 52.0. 1.01,00

0, 00

0, 00

0.00

2.'754,AA

12 ,'7 88 t O0

0,00

0,00

2.'754,00

1.7.9.0
1.7.9.1
7 -'7 -9.1
l.'7.9.L

00.0

00.0

99-0

99-0

2 .154 , 0A

1 54, QQ

'797,44

791.00

791,00

191, , OO

'797,44

7 91, 00

53 .664 | AO

0,00

0, 00

0, 00

0,00

2 .'154 , AA

754,00
'79L,04

19I,00
791.00

00.00

00.00

00. 00

00.00

1.7. 9.1.99.0.1.99.00
1 I Ô 1 Ôô 

^ 
1 ôô 

^r

0. 00.0.0
0.00.0.0

1.00.0.0

0/ 00

0,00

0,00

0.00

19LtA0

197,44

c0

00

00

00 Outrâs Recêitâs Correntes
00 Multas Administrativâs, Contratuais e

Judiciais
00 Muftas Administrativas, Contratuais e

Judiciais

Multas Previ.stes em LegislâÇâô
Muftas P-evAscas em Legislaçáo

Especifica - Principal
Auto de InflaÇào

Multas Previstas em Leglslação
EspecifÍca - Mu]tàs ê Juros de Mora

Àuto de InfraÇâo - Multas e Juros

Muftas Previstas em LeqislaÇâo

o, oo

791,00

s3. 664, 00

t2 ,'7 ee , a0

L?.188,0O
2.690, A0

?91,00
'79t,40

158,00

158,00

1.9.1.1.01.0.0.00.00
1- 9. 1 - 1- 01. O - 1. OO. OO

1. 9. 1 . 1 .0 r. 0. 1 .0 t- . 00

1. 9. 1 . 1 . 01.0.2 .0 0 . 00

12.788,00

2.690,00

'197 , AA

?91,00

158,00

158,00

0,00

0,00

0, 00

0, 00

0,00

0,001.9.1.1.01.0.2.01.00
r . 9. r. . 1. 01.0.3.00. 00



Estado do Rio Glandê do Su1

MUNICIP]O DE IÀVR]trS DO SUI,

llnldade Gestora : PRErEITURA MUNICIPÀL

código Espêcificação

1.9.1.1.01.0.3.01.00
1.9.1" 1.01.0.4.00.00

Comparativa da Receita OrÇada com a Arrecadada

ueses 1-1 de 2026 - Ànexo 10, da Í,ei 4-320/64

o!çada

EoIha

Àrrecadadâ DiferenÇa

Parâ Uais Para Menos

,7

1500 Reêursos oãô vinculados de ImPostos

1.9.1.1.01.0.4.01.00

Especifica - Divida Ativâ
Àuto de InfraÇão - Divida Ativa
MulLas Prevj.stas em LeqislaÇào

Especifica - Divida Ativa - Multas e

Juros de Mora da Divida Ativa
Auto de InfraÇão - Divrda Àtiova -
Multas e Juros

Muttas por Danos Àmb.ientais

Multas Àdnj,nistratj"vas por Danos

Ànbientai s

Multas Àd,ninistrativas Por Danos

Amb.ientais - Principal
Muftas AdministraLivas Por Danos

Arnlllentals - Muftas e Juros de Mora

IndenizaÇóes, RestituiÇões e

Re s Saxc iment o s

IncienizaÇões

Indenização Por Sinistro
Indenização por Sinistro - Principal
lndenização Por sinistro
RestituiÇões

outras RestituiÇÕes
OuLras ResEituições - P:inê1Pêl

ResEiLuiÇão Pelo Uso de Bens do

RestituiÇào Pe.l-o Pagamento Indevido

Outras RestituiÇÕes
RestituiÇão para uso de EnergÍa Elét
outras RestiLuiÇões - Dívida Ativà
RestituiÇÕes Determlnadas pelo TCE

RêstituiÇõês Delerminadas pelo TCE -
Divida Ativa
Outras RêstiLuiÇÕes - Divida Ativa -
Multas e Juros de Mora da Divida Ati
ReslituiÇões DeLerminadas pelo TCE

RestituiÇôes Determinadas pelo TCE -
Divida Ativa - Mulras e

Demais Receatas Correnies
OutÍas Rêceitas Correntes
Outras Receitas
outras Receitas Administradas pela R

outras Receitas Àdministradas pela RFB -
PrincipaL
PAGO A MAIS ÃR

Outras Receitas Não Àrrecadadas e Não

ProjeLadas pe]a RFÊ - Financeiras
Outrâs Receitâs Não ÀÍrecadadâs e Nào

ProjeLadas pela RFB - Financeiras -
Multas e Juros de Mora 1.583, 00

14.111,00

1.163,00

1.163,00

1.163,00
1.163,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0, 00

0, 00

1.s83,00
14.111,00

1.163,00

1.163, 00

1.153,00

1.163,00

1.583,00

1.583,00

158,00

158,00

10.098,00

10.098,00

9.180,00

918,00

31 .380, 00

1.583,00

1.583,00
1.5E3,00

1.583,00
29 .'191 , 00

29 ,'7 91 , AA

2 . 621 ,00
918,00

918,00

T 97 ,04
20 .194, OO

20 .194, AA

20.194,O0

6.916,00

6.9?6/00

'1 .9r3 , AA

7.913,00

0, 00

0.00

0, 00

0,00

0.00

0,00

0, 00

0,00

0.00

0, 00

9.180, 00

1.583,00

r- . 163, 00

1.583,00

1.583, 00

158,00

158, 00

10.098,00

10.098,00

1" 9.1.1.06.0.0.00 - 00

1 . 9. 1 .1 . 0 6.1 . 0. 0 0. 00

1.9.1.1.06.1.1.00.00

1.9.1.1.06.1.2.00.00

7.9 -2.0

1.9'
1.9.2.L

1.9.2.1
1q )2

1.9.2.2
1.9.2,2
7.9.2.2
L.9.2.2
\.9.2.2
7.9.2.2
1q)?

1A) )

7.9 .2.2

1,.9.2.2
1.9.2.2

7-9. J

7.9.9.9

1-9.9.9

00.0.0

00.0.0
03.0.0
03.0.1
03.0.1
00.0.0

99.0.0
99.0.1

99.0.1

99.0.1
99.0. L

99.0.3
99.0.3
99.0.3

00.00

00.00

00.00

00.00

01.00

00.00

00.00

00.00

03.00

04.00

99.00

99.01

00.00

01.00

01.01

0,00

0, 00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0, 00

0, 00

0, 00

0,00

0,00

0, 00

0, 00

0,00

918,00

31.380,00

1.583,00

1.583, 00

1.s83,00

1.583,00
29 -'t9'7 ,00

29 .1 91 ,40

2.62t,O0

918,00

918,00

l9t-,00
791,00

20.i94,40
2A .794, AA

2A .:.94, A0

6.916,00

6-916,AQ

6.976,00
9 .496 , A0

9 .496, AO

9 .496, A0

1 .913 , A0

7.913,00
'7 .913 , 0A

t . 9 . 2 . 2 . 9 9 . 0 . 4 . 0 0 . 0 0

0, 00

0, 00

0, 0099

99

00

00

99

99

99

00

00

00

00

a6

06

06

00

00

01.00

01.01

00.00
00.00

00.00

00.00

00.00

6.916,40

9 . 496 ,44
9 .496 , 00

9 . 496,00

7.913,00

0, 00

0, 00

0, 00

0,00

0, 00

1.9.9.9.99.1.1.01.00
1.9.9.9.99.3.0 - 00.00

1 . 9 - 9. 9. 99.3 .2 - 0ô.00

1.s83,00

1.163,C0

0, 00

0,00

2-O

2.3

2.3

2.3

2-3

2.9

00

00

00

00

00

00

0l

00

00

ooReceitas de Capital

00 Asortlzação de Empréstimos

00 ÀsortizaÇão de Empréstimos

00 ÀmortizaÇáo de Empréstimos

00 AmortlzaÇão de Empréstimos Contratua
00 ÀmortizaÇão de Emprêstimos Contratuals -

Dívida At:iva

00 Contratos Habftacioneis - Dívida Àtiva -
Multas ê Ju!ôs

00 OuLras ReceiEas de Capiral

00 Dêmafs Recêttàs dê CapiE.a]

1- 163,00

12 .948 , O0

12-948,OO

1.163,00
12.948,00

!2 .94A | 00

ô, ô0

0,00

0, 00



Estado do Rio Grandê do SUI

MT'NTCIPIO DE ],ÀVR,AS DO SUL

Corpalativo da Rêcêita orÇada com a ÀEêcadâda

Meses 1-1 de 2026 - Ànexo 10, ila r.ei 4.320/64

O!Çada ÀEecadada

Folha :

Diferença

Pala Mâis Pala Mênos

12 .948 , AA

).2 .948, AA

!2 .948 | AA

12.948,00

t2 .948 , A0

59 - 1A2 .288 , 58

2 ,40

59 .142 .286 , 58

8

Unidade cestora
Códj-go

PREFEITURÀ MLT1JICIPÀL

EspecificaÇão

1500 Recursos não vinculados de lnpostos
0.0.00.00 OLLras Receiras qe Capi--aI

0.0-00.00 Outras ReceiLas Ce Cap-LLà-

0.1 " 00.00 Outras Receitas de Capital - Princip
0.1.99.00 Outras Rece.itas de Capital
0.1.99.18 Rend. Àplic. Apoio Flnanceiro -ResoluÇão

ENDE n'll/2478

Total da Fonte

2 -9.9.9
? qqq

2.9-9.9

00

99

99

99

99

0,00

0, 00

0/ 00

0, 00

12 .948 , AA

t2 .948 , AA

t2 .948 , AA

72 .948 , 0A

L2 .948 , 00

59 . tA2 .288 , 58

1-1

1.1
1,00

1,00

2, AA

0,00

0.00

0,00

0.00

DEDUÇÃO DA RECEITA

(-) Oui:ras DeduÇões da RecelLa
a.rl-I.I.01.00TSSO\ - prr.c,.pô- - PFOPRJO

4.51. i.1.02.00ISSQN - Prlncipa-I - MDE

0.00

0,00

0, 00

1, 00

1, 00

2,00

I.lal de DeduÇôes

Total da Feceite Liquida

2, 00

59 .I42.286,58



Unidade Gestora

Código

PRETE]TURÂ MUNICIPAL

Especificação

Estado do Rio Grande do Su1

MUNICIPIO DE IÀVRÀS DO SUL

coÍrparativo da Rêcêita Orçada com a Àlrecadada

t{esês 1-1 de 2026 - Ànêxo 10, cla Lêi 4.320/64

orÇada .4,!reêadada

Folha: 9

Difêrença

Para Mais Para Menos

2 .'7 54, A0

2.'754tAA

2. .154, C0

2 .1 54, A0

2.',l54,44

2.'754,00

2 .'7 54, A0

9s.113,00

93.111, 00

93-111,00

93.11i,00

93.111,00

2 .002, 00

9't .86'7 ,00

1.0 ,0.0
1.7.0.0
)-.'7 .2.0

1,.1 .2.9

1.'7 .2.9
t -'1 -2 -9

11)q

2.0.0.0
2.4 .0 .0

2.4.t.O

2.4.1.4

2.4,L,4

2.4-1.4

)A1A

2.9.0.0

2.9.9.9

1501 outros RêcuEsos não vinculados
00. 0.0,00. CoRecertas Correntes

00.0.0.00.00 Transferências Correntes

C0.0.0.00.00 Transferências dos Estados e do Distrito
Federal e de suas Entidades

00.0.0.00. 00 outras Transferências dos Estados e

Distrito Federaf

99.0.0.00.00 outras Transferências dos Estados e

99.0.1.00.00 Outras Transferências dos Estados e DF -
Principal

99.0.1.03.00 Cota-Parte das Multas de Trânsito -
Principal

00.0.0.00. 0oReceitas de capital
00 - 0 - 0.00. 00 Transferências de Capital
00.0.0.00.00 Transferênci-as da União e de suas

Entidades
00.0.0.00. 00 Transferências de ConvênÍos da União e

de suas Entídades

51.0 .0. 00. 00 Transferências de Convênios da União

destinadas a Programas de Educação

51.0.1.00.00 Transferências de Convênios dâ União

destinadas a Programas de EducaÇào -
Princlpal

51.0.1.07.00 FNDE EOU]PA]"IENTOS DIVERSOS

00.0.0.00.00 Outras Receit.as de Capital
00.0.0.00.00 Demais Rêcêitas dê Capital
00.0.0.00. 00 outras Recej-Las de capitaf
99.0. 0.00.00 outras Receitas de Capital
99.0.1.00.00 Outras Receitas dê Capital - Princip
99.0.1.99.00 outras P.eceitas de Capital
99.0.L-99-02 Rend Àp1j-c AlienaÇão Sec de Obras e

Tôtal da Fonte

93.111, 00

93.111,00

2.A0Z,AA

2 .402, AA

2.A0Z,AA

2.AO2,AA

2.OO2,OO

2 .402 , 00

0, 00

0, 00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

93.111,00

93. 111, 0o

2 .002 , 00

2 .402, AO

2.AA2,40

2 .042 , 0o

2 .002 , 0o

2 .002 , 00

2 .'154, 0A

2.'154,44

2 .'154, AA

2.154,40
, ?qa nn

2 .1 54, 0A

2.'754t00

95.113,00

93 - 111, 00

93.111,00

93.111,00

93.111, 00

2 .002 , 00

9'7 .86'/ ,00

0,00

0, 00

0.00

0, 00

0, 00

0.00

0.00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0,00



Estado do Rio Grândê do SUI

MSNICIP]O DE IAVR]ÀS DO SUI

LniCade Gestora : PREFEiTURÀ MUNICIPAL

código Especificaçào

Comparatj-vo da Receita OrÇada coB a Àrlecadada

Mêses 1-1 de 2026 - Anexo !'0, da Lêi 4.320/64

orÇada Àrrecadada

21.114.310,00
99.500,00

99.500,00

99.500,00

99.500,00

99.500,00 0, o0

99.500,00 0,00

EoIha: 10

Diferença
Parâ Mais Pârâ Mênos

99.500,00

99.500,00

99.500,00

7.710,00

1,0

1.3

1.3

1.3

1.3

1.3

1"6

1.6.1.1
1.r.0.0
1.1.1.0

1 ,7. 1.1

! -'7 .L.L

1.1.1.1

1.?.1.1

1.?.1.1

1.?-1.1

1."

1.7.1.1
1,.'/ .2.0

1.1 .2.7

1,.'7 .2.L

). .'7 .2 .1

I.'7 ,2.1
7.1 .2.1
1,.'7 .2.1

1.1 .2.1
L1 .2.1
L.'7 ,2.L

t.i.2.l
I.?.5.0

00

00

00

00

01

01

01

01

00

01

00

00

00

51

51

51

51

52

52

52

00

00

50

50

50

51

51

51

52

52

52

00

00

1540 Tlensfêrências do trUIiIDEB - Impostos e Tr

0. 0. 00. 00Receitas Correntes
0.0. 00. 00 Rece.ita Patri-nonia.L

0.0.00.00 Valores MobiIiários
0.0.00.00 Juros e CorreçÕes Monetárias

0.0.00.00 RemuneraÇao de Depósitos Bancários

0. 1.00.00 RemuneraÇào de Depósitos Bancários -
Principaf

0.1.01 .00 RemuneraÇão de Depósitos de Recursos

Vlncuiados

0.1.01.02 RemuneraÇào dê Depósitos Bancários de

Recursos Vinculados - FUNDEB

0.0.00. 00 Rece i La de ServiÇos

ServiÇos Administrativos e Comerc-iais

Ge rai s

serviÇos Àdminj-stratlvos e Comerciai§

Gerais

Serviços AdminÍstrativos ê Comercials

Serviqos Administratlvos e Comerciais

Gera.is - Prinqipal

0, 00

0, 00

0, 00

0,00

0.00

2r . rl4
99

99

99

310.00

500.00

s00,00

500,00

500,00

0,00

0,00

1 . 6. 1 .0. 00.0.0.00. 00

1. 6.1 . 1 .00.0.0.00. 00

1-.? _ 01.0.0.00.00

7.710,00

7.r10,00

s.200.000,00

99.500,00

7.710,00

7.710,00

5.200.000,00

5.200.000,00

1.000.000,00

r.000.000,00
1.000.000,00

6.507.100. 00

55.748,00
55.748,00

8.300.c00,00

0, 00

0, 00

0,00

7.710,00

1.7L0,00

7.710,00

6.200.000,00

?.710,00

7. ?10, 00

21.007.100,00

6.200.000,00

1 .6. _1 .1.01.0 - 1.00.00

0i
00

00

00

00

00

00

o2

00

00

02

00

00

00

00

a2

00

00

02

00

00

o2

00

00

1

0

0

0

0

0

1

1

0

1

1

0

0

0

1

1

0

1

1

0

1

I
0

0

00 Serv. de Comêrcial-]zaÇáo dê Medicame

00 Transferências Correnf,es

00 Transferências da União e de suâs

Entidades

00 Transferênclas Decorrentes de

ParticipaÇào na Receita da União

00 Cotà-Parte do Fundo de ParticipaÇào dos

Munlcípios - FPM

00 Cora-Parte do Fundo de ParticipaÇào dos

Municipios - cota Mensal

00 Cota-Parte do Fundo de ParticipaÇào dos

Municipiôs - Cota Mensaf - Principal

00 Cota-Parte do Fundo de Partrcipação dos

Municípios - FPM - FUNDEB

00 Cota-Parte do Imposlo Sobre a

Proprledade Terrltorial Rural

0O cota-Parte do Imposto sobre a

Propriedade Territoria] Rura.I -

00 Cota-Parte do ITR - Principal - PRoP

00 Transferências dos Estados e do Distrito

Federaf e de suas Ent.idades

00 ParticipaÇão na Receita dos Estados e

D.istrito Federal

00 Cota-Parte do ICMS

00 Cota-Parte do ICMS - Principal

00 Cota-Parte do ICMS - Principal - FUN

00 Cota-Parte do lPVÀ

00 Cota-Parte do IPVA - erincipal

OO CoTa-PaTIe do IPVA- FUNDEB

00 Cota-Parte do IPI - Municipios

00 Cota-Parte do IPI - MunlcíDios -
Principal

00 CoLa-Parre do LP1 - Munlclpfos- IUND

00 Transferênclas de Outras InstituiÇÕes

Púb I ica s

00 Transferências de Recursos do Fundo de

ManutenÇáo e Dêsenvolvimento da EducaÇão

BásÍea e dê ValorizaÇãô dos

Profissionais da EducaÇão - FUNDEB

507

031

0 31-

031

4!9
479

41,9

55

100,00

786,00
'7 86, AA

786,00

566,00

566,00

566,00

748,00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

6 . 5A'7

6.031

6.031

6.031

479

419

419

55

100,00

786,00

786,00

786,00

556,00

566,00

566,00

148,44

7.710,00
7,710,00

21.007.100,00

6.200.000,00

6.200.000,00

5.200.000,00

0.00

0,00

0, 00

0.00

0, 00

0, 00

0, 00

0,00

0, 00

0,00

0, 00

0,00

0, 0c

s.200.000,00

s.200.000,00

s.200.000,00

s.200.000,00

1.000.000,00

0,00
0,00

1.000.000,00

1.000.000,00

6.50?.100, 00

55.748,00
55.746,00

0, 00 8.300.000.00

8.300.000,00 0, 00 8.300.000.00



Estado do Rio Grande do Sul

MUNICIPTO DE IÀVRÀS DO SI'I

Compelativo da Receita Orçada com a Àlrecadada

l.Íeses l-L de 2026 - Ànêxo 10, da Lêi 4.320/64

orÇada Àrrecadada

8.300.000,00 0, 00

8-300.000,00 0,00

folha 11

Diferença

Para Mâis Pala Menos

8.300.000,00

L 300.000, 00

21.114.310,00

2.600.000, 00

448.30?,00

3. 015.893, 00

209 ."7 83 , A0

21.814t00
6 . 301 . 8s7, 00

6.301.8sr,00

14.812.4s3,00

Unrdade Gestora : PREFEITURÀ MUNICIPAL

Código Especificação

1540 TraÍrsferências do ETNDEB - Irq)ostos ê Tr
1.1.5.1.50.0.0.00.00 Transferências de Recursos do Fundo de

ManutenÇão e Desenvolvimento da Educaçáo

Básj"ca e de Vâlorizaqão dos

Profissionais Ca EducaÇão - FUNDEB

1.1.5.1 .50.0.1.00.00 TransÍerências de Recursos do Fundo de

ManutenÇão e Desenvolvimento da EducaÇão

Básica e de ValorizaÇão dos

PÍofissionais da EducaÇào - FUNDEB -
Princ ípa I

Total da Fonte

DEDUÇÃO DÀ RECEITA

(-) Outras DeduÇões da Receita
1.7.1.1.51.1.1.02.00cota-Parte do Fundo de ParticipaÇeo dos

Municípios - FPM - rUNDEB

l. ,- - .52,0,1. 02.oocota-Parte do ITR - Principal - PROPRIO

7 .1 -2.!.50.0.1.02.0ocata-Parte do ICMS - Principal - FUNDEB

7.1.2.1.51.0.1.02.0ocora-Parre do IPVA- FUNDEB

l.'1.2.1.52.4,f.02.00Cota-Parte do IPI - Municípios- FUNDEB

Total.

Total dê DêduÇôes

Total da Receita Liquida

21.114.310,00

2.600.000,00
448.307,00

3.015.893,00
249.183,00

27.814,04

6.301.857,00

6.301.857,00

14.812.453,00

0, 00

0, 00

0, 00

0, 00

0, 00

0,00

0,00

0, 00

0, 00



Estado do Rio Grande do Sul

MUNICIPIO DE ].ÀVRÀS DO SUIJ

Unrdade Gestora I PREFEITURÂ MUNICIPÀL

Código Espêcificaçào

compârativo da Receita Orçada com a Àlrecadâda

ueses 1-1 de 2026 - Ànexo 10, d.a Lêi 4.320/64

Orçada Àrrecadada

Folha: L2

DrferenÇa

Para Mais Para Uenos

419.500,00

69.500,00

69.s00,00

69.500,00

69.500,00

69.500,00

69.500, 00

69.500,00

69.500,00

350.000, 0o

3s0.000,00

350.000.00

3s0.000,00

350.000, oo

419.500,00

1.0

1.3

1.3

1.3

1-3

1.3

1.3

1.3

1.1

l -'1

1.1

l.'7
7.1

1550 Tlansfê!ênciê do sa1ário-Educação

00.0. 0.00. 00Recei-tas correntes
00. 0.0. 00. 00 Receita Pat.rimoniai
00.0.0.00.00 Valores Mobiliários
0C - 0.0.00.00 Juros e CorreÇÕes Monetárias

01.0.0.00.00 RemunelaÇão de Dêpósitos Bancárlos

01.0.1.00.00 RemuneraÇão de Dêpósilos Bancários -
D-ln^l-fl

01.0.1.01.00 RemuneraÇAo de DepósiLos de Recursos

Vlnculados

0i.0.1.01.08 RemuneraÇão de Depósitos Bancários de

Recursos vinculados - Fundo Nacional de

Desenvofvimento da EducaÇeo - FNDE

01,0 - 1,01.08 Rem de Deposltos Bancarlos de Recursos

Vincufados - Salário EducâÇão

00.0 " 0.00.00 Transferências CorÍentes

00.0.0.00.00 Transferências da União e de suas

Entidades

4r9

69

69

69

69

500, 00

500.00

500, 00

500,00

500, 00

0,00

0, 00

0, 00

0, 00

0,00

69.500, 00

69.500,00

69 . 500, 00

69.500.00

3s0.000,00

3s0.000,00

350.000,00

350.000,00

350,000,00

419.500,00

0,00

0, 00

0, 00

0,00

0,00

0, 00

0.0

.1.0

4.00.0.0.00

4,50.0.0.00
4.50.0.1.00

00

00

00

Transferências de Recursos do Fundo

Nacaonal do Desenvo-Iv-imento da EducaÇão

_ FNDE?

Transferências do Sa1ário-EducaÇão

Transfêrências do Salário-EducaÇão -
Principal

Tota] da FonEe

0.00

0,00

0,00

0, 00



Estado do Rio Grânde do Su1

MUNICIPIO DE IÀVB.ÀS DO SUL

Unadade GeEtora : PREFEITURÂ MUNICIPAL

Código EspecificaÇão

comparativo da Rêcej.tê Orçâda com a Àlrecâdeda

Meses L-1 de 2026 - Ànexo I'0, dâ Lêi 4.320/64

OrÇada Àrrecadada

5 . 000, 00 0,00

5.000, 00 0,00

Fo].ha : 1.3

DiferênÇa

Para Mâis Para Menos

5.000,00

5-000,c0

2.0
2.9

2.9
2.9

2.9

2.9
2.9
2.9

0.00

0.00

0.00

9.00

9 .99

9 .99

9.99

9 .99

5 . 000, 00

5.000,00
5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

0,00

0/ 00

0, 00

0, 00

0, 00

0,00

0,00

5.000,00
5.000, 00

5.000.00

5.000,00

5.000,00
5.000,00

5.000,00

1551 Transfe!ências dê Reeulsog do ENDE rêfêr
0.0.00.0oRecej-tas dê Capltaf
0.0.00. C0 outras Recêitas de Capital
0.0.00.0C Demais Receitas de CapiLal

0.0 - 00.00 outras Receitas de Capj-tal

0.0.00.00 outras Recej-tas de CapiLal

0.1.00.00 Outras Receilas de Capltal - Princip
0.1.99.00 Outras Receitas de Capital
0.1.99.49 Rem. de Depositos Bancários de Recursos

Vrnculados

Total da Fonte



Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL

Código Especj.ficaÇão

comparativo da Receita orÇada com a Àllecadada

Mêses 1-1 dê 2026 - Ànêxo 10, da Lei 4.320/64

orÇada Àrrecadâda

FoIha

Diferênça

Para Mais Para Mênos

s.000,00

s.0c0,00

s.000, 00

s.000,00

175.000, 00

17s.000, 00

1ls - 000, 00

1f5.000,00

175 - 000, 00

97.500.00

40.000,00

32.s00,00
s.000.00

180.000,00

14Estado do RÍo Grandê do SUI

MUNICIP]O DE I.ÀVP"ÀS DO SUL

1.0

1.3

1.3

1.3

1.3

1.3

1.3

1.3

1.3

00

00

00

00

01

01

01

01

01

00

00

L552 Tlansfêrências de Rêcurgos do ENDE rêfê!
0. 0.00. 00Receitas Correntes
0.0.00.00 Receita Patrimoni-a1

0.0 - 00.0C Val-ores Mobiliários
0.0.00,00 Juros e CorreÇões Monetárias

0.0.00.00 RemuneraÇão de DêPósitos Bancários

0.1.00.00 RemuneraÇão de Depósitos Bancários -
Principal

0.1.01.00 RenuneraÇâo de Depósitos de Recursos

Vinculados

0.1.01.08 RemuneraÇão de Depósitos Bancár1os de

Recursos Vinculados - Eundo Nacional de

Desenvol-vinento da EducaÇào - FNDE

0.1.01.08 Ren de Depositos Bancarios de Recursos

VincuLados - Merenda Escolar Fundame

0.0.00 " 00 Transferências Correntes

0.0.00 - 00 Transferênc.ias da União e de suas

Entidades

0.0.00.00 Transferências de Recursos do Fundo

Nacional do Desenvolwimento da EducaÇào

- FNDE?

Transferências referentês ao Programa

Nacional de Alimentação Escolar - PN

Transfêrências referêntês ao Proqramâ

Nacaonal de AlimentaÇão Escolar - PNÀE -

Principal

Prog Nac Àl,.imentar Escolar PNÀE -

Fundamental

Prog Nac Àfimentar Escolar PNAE - Cr

Prog Nac Alimentar Escofar PNAE - Pré -
Escola

Prog Nac Alimentar Escolar PNAE - ÀE

180.000,00

5.000,00
5.000,00

5.000,00

5.000,00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0,00

180.000,00

5.000, 00

5.000.00
s.000,00
5.000,00

5.000, 00 0.00

s.000,00 0, 00

s.000,00

97.500,00

5 . 000, 00

175.000,00

175.000, 00

175.000,00

175.000,00

175.000,00

0, 00

1.7. 0.0

1.7.1.0

0,00

0.00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

1,7.1.4.00

1.'7 -t.4. s2. 0.0. 00. 00

1. .1.7.4. 52.0. 1. 00. 00

1, . 1 . L . 4 . 5 2 . 0 . 1 , 0 1 . 0 0

t.1 -),. q. 52.0. l. 02. CA

7.'1 -7 _4. 52.0.1. 03. 00

40.000,00

180.000,00

L . -7 . 1, . 4 . 5 2 . 0 . 1 - 0 4 . 0 0

32.500, 00

5.000,00

0,00

0. 00

Total da Fonte



Estado do Rio Grândê do SuI

MUNICIPIO DE IÀVRÀS DO SUL

código

Comparativo da Receita O!çada com a Àlrêcadêda

Meses 1-1 de 2026 - Anexo 10, da Lei 4.320/64

orÇadâ Àrrecadâda

FoIha

Difêrênça

Para Mais Para Menos

44.000,00

44.000,00

44.000,00

44.000, 00

44.000,00

54.000,00

0.0

1.0
'1 .I

.1 -l

'7 .1

'l -l

0.00

0.00

0.00

4 .00

4.53

Unrdade Gestora : PREFEITURÀ MUNICIPÂL

Específicação

1553 Transferênciês de Recursos do EI{DE Refer
0. 0. 00, 00Receitas Correntes

0.0.00.00 Transferências Corrence§

0.0.00.00 Transferências da União e de suas

Entidades
0.0.00.00 Transferênci-as de Recursos do Eundo

Nacional do Desenvolvimento da Educação
_ FNDE?

0.0.00. 00 Transfêrências referentes ao Programa

Nacional de Àpoio ao Transporte do

Escolar - PNATE

0.1.00.00 Transferêncías referentes ao Proqrama

Nacional de Apoio ao Transporte do

Escolar - PNÀTE - Principal
0.1.01 .00 Transporte Escolar Fundamentaf PNATE

0.1.02.00 Transporte Escolar Infantj-I PNATE

0.1.03.00 Transporte Escolar Médio PNÀTE

0.0.00.00Receitas de Capital
0.0.00.00 outras Receiràs dê Caprtal
0.0.00, 00 Demals Receitas de Capital
0.0,00.00 outras Receitas de Capital
0.0. 00. 00 outras Receltas dê Capital
0.1.00,00 outras Receitas de CapÍtal - Princip
0.1.99.00 outras Receitas de Capital
3.1.99.66 REND PNATE

44.000,00

30.000,00

4.000,00

10.000, 00

10.000,00

10.000, 00

10.000, 00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

10.000, 00

10. 000, 00

0, 00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0, 00

0,00

44.000,00

30.000,00

4.000.00
10.000,00

10.000,00

10.000,00

10.000, 00

10.000,00

10.000, 00

10,000, 00

10.000,00

10.000, 00

44,000,00

44 . 000, 00

44.000,00

44.000,00

44.000, 00

54.000,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0, 00

0, 00

1.7.1.4.53
1.7.1.4.53
1 . 7 . 1 .4 .53

2.A .00

2.9.0.0.00
2.9.9.4.40
2 ,9 ,9 ,9 ,40

2 .9 .9 .9 .99

2.9.9.9.99

?otaf da Fonte



Estado do Rio Grandê do Su]

MUNICIPIO DE IÀVRÀS DO SUL

corparatj.vo da Receita orçada com a Àrrecadada

Mêsês L-1 de 2026 - Anêxo 10, da l,ei 4,320/64

OrÇada Àlrecadada

Folha

Diferença
Parâ Mais Parâ Menos

22 .O00 ,00

22.Ooo,A0

16

Unldade Gestora

Código

PREFEITURA MUNICIPÀL

Espêcificação

1569 Outrês Transferências de Recursos do END

0. 0. 00. 00Receit.as Correntes
0.0. C0. 00 Transferências Correntes
0.0.0C.00 Transferênclas da União e de suas

Enridades

0.0.00.00 Transferêncras de Recursos do Fundo

Nacional do Desenvofvimento da EducaÇão

- FNDE?

0.0.00. 00 Outras Transferências Diretas do Fundo

Naclonal- do Desenvolvimento da EducaÇào

. FNDE

0.1 " 00.00 OuLras Transferênci-as Diretas do Fundo

Naclonal do Desenvolvimento da Educaçào

- FNDE - Principal
O.1. 02. OO ESCOLA EM TEMPO INTEGRÀL

0.0.00.00Receitas de Capital
0.0.00.00 TransferênciaE de Capital
0.0.00.00 Transferências da União e de suas

Entidades

0.0.00,00 Transferênciâs de Convênios da União e

de suas Entidades

0.0.00.00 Transferências de Convênios da União

destinadas a Programas de EducaÇão

0.1,00,00 Transferências de Convênios da União

destinadas a Progremas dê EducâÇáô -
Principal

O . 1 . 05 . CO FNDE AQU]S IÇÀO DE BRINQUEDOS

0.1.08. OO FNDE . PROJETOR PROÍNFO

O.1. 09. OO ENDE MOBILIARIO ESCOLAR

0.1.11.00 rNDE PROINFANCIA - MOBILIÁR}O

0.0.00.00 Outras Receitas de Capital
0.0.00.00 Demais Receitas de Capital
0.0.00.00 Outras Receitas cie Capital
0.0.00.00 Outras Receitas de Capital
0.1.00.00 Outras Receitas de Capital - Princip
0.1.99.00 Outras ReÇeitas de Capital
0.1.99.03 Rend Àplic FNDE MOBILIAÂÍO ESC-SALÀ DE

ÀULA

0.1.99. 61 REND APLICAÇÀO EM TEMPO INTEGRÀL LEI

L4 .640
0.1.99.69 RÊND APLÍC FNDE TERMo DE CoMPRoMISSo NO

2023AAA 41

22

22

160

130

0,00

0, 00

0, 00

0. 00

22

22

160

130

000,00

000,00

010,00

010,00

1.0.0.0
1.1.0.0
1.1.1.0

L.1.t.4

lltd

L -'7 .7.4

2.0.0.0
2.4 .))4.
2L

,414

2.4.7.4

2.4.1.4

2.4.L.4
)A1A

2A1A

, A1A

2.9.0 .O

2.9 .9 .9

2.9-9-9
2.9.9.9

2.9.9.9

2.9.9.9

00

00

00

00

99

99

99

00

00

00

00

51

51

51

51

51

51

00

00

00

99

99

99

99

99

99

22.O04,00

22.A0A,AA

0,00

0, 00

0,00

0.00

0.00

0,00

0, 00

0, 00

0,00

22.400, AA

22 .400 , 44

22 .0AA , 00

000,00

000,00

010,00

010,00

130,010,00

i30.0i0,c0

130.010,00

22.AA0, AA

22 .040 , AA

22 .0AA , A0

130.010,00

130.010, 00

130.010,00

130

9

11

30

80

30

30

30

30

30

010,00

010,00

000,00

000, 00

000,00

000,00

000,00

000.00

000,00

000,00

000,00

0,00

0.00

0.00

0.00

0,00

0.00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

010,00

010,00

000,00

000,00

00o, oo

000.00

000,00

000.00

000,00

000,00

000,00

130

9

11

30

80

30

30

30

30

30

30

10.000,00 10.000,00

5.000,00

15.000, 00

5.000,00 0, 00

0,00

0.00

15.000, 00

Tota1 da Fonte 182.010,00 182.010,00



Estado do Rio Grande do Su1

MUNICIPIO DE IÀVR.AS DO SUL

Unrdade Gestora : PREEEITURÀ MUNICIPAL

códiEo Especificação

Corpalativo da Receitâ orçada com a Àlrecadada

!íeses 1-1 de 2026 - Ànêxo 10, da Lei 4.320/64

orÇadâ Àr!êcadada

Eolha L7

Difêrênça

Para Mâís Pala Menos

305.000,00

305.000,00

30s.000, 00

305.000.00

305.000,00

30s.000,00

305.000, 00

10.000, 00

315.000,00

1.0.0.0
1.7. 0.0

7.',7 .2.0

1.1 .2.4

11)A

7.'7 .2.4

1.7.2.4

7.'7.2.4

2. 0. 0.0

2.9.9.C

2-9 -9 -9
?qqa

2.9-9.9

00

00

00

00

51

51

51

51

00

00

00

00

99

99

99

99

1571 Transfêrências do Estado refêrêntês a Co

0. 0.00, 00Receitas Corrente§
0.0.00.00 Transferências Correntes
0.0.00.00 Transferências dos Estados e do Dastrito

Federal e de suas Enti.dades

0.0.00.00 Transferências de Convênios dos Estados

e DF e de Suas Entidades

0.0.00.00 Transferênci-as Ce Convênios dos Estados

Destinadas a Prog:ramas de Educaçàc

0.1.00,00 Tranêferências de Convênios dos Estados

Destinadas a Programas de EducaÇão -
Pri ncipal

0.1,01.00 Transferências de Convênios para o

Transporte Escolar
0.1.01.02 Transferenc.ias de Convenios para o

Transporte Escolar
0.0.00.0oReceitas de Capital
0.0.00.00 Outras Receitas de Capital
0.0.00.00 Demais Receit.as de Capital
0.0.00. 00 Outras Receitas de Capital
0.0.00.00 Out.ras Receitas de Capital
0.1.00.00 Outras Receitas dê CapiraL - Princip
0.1.99.00 Outras Receitas de Capital
0.7.99,25 Rend Transf. Convênios e Inst Congêneres

Vinc. à Educaqào

Total da Fonte

305.000, 00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

10.000, 00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0, 00

0, 00

30s

10

10

i0
10

10

10

10

000, 00

000,00

000,00

000, 00

000,00

000,00

000, 00

000,00

305.000,00

305.000,00

305.000,0c

305.000,00

305.000,00

305.000.00

305.000,00

10.000,00

315.000,00

0. 0o

0,00

0,00

0, 00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0,00



Unl ade Gestora

código

Estado do Rio Grandê do Suf

MT'NICIPIO DE IÂVRAS DO SUI,

comparativo da Rêceite orçada com a Àlrecadada

Meses 1-1 de 2026 - Ànêxo 10, da rêi 4.320/64

orçada Àrrêcadada

28s.300,00 0, 00

Folha: 18

Diferênça

Para Mâís Para Mênos

900,00

300,00

30o, oo

300,00

300,00

285.300.00

285.300.00

285.300,00

261.000,00

500,00

50.00

s00,00

PREFEITURÀ MUNICIPÀL

Espêcj.fícaÇáo

1600 Transfêrências !\fndo a Eundô dê Rêcursos

0. 0. 00. 00Receitas Correntes
0.0.00.00 Receita Patrimonial
0.0.00.00 Valores Mobiliárros
0.0. C0.00 Juros e CorrêÇões Monetárias
0.0.00. 00 RemuneraÇão de Depósitos Bancários

0. 1.00. 00 RemuneraÇão de Depósitos Bancários -

a- .44),

285

285

285

900,00

300, 00

300,00

300.00

300, 00

0, 00

0,00

0,00

0.00

0,00

4.441

2E5

285

285

00

00

00

00

01

01

7 . 3 .2 . 7 . 0 1 . 0 . 1 . 0 1 . 0 0

1 .3 . 2 . 7 . 0 1 . 0 . 1 . 0 1 . 0 3

1.3.2. 1.01.0.1.01.03

). -3.2.1.01.0. 1.01,03

\.3.2.1.01.0.1.01.03

1.3.2.1.01.0.1.01.03

1 .3.2.1. 01. 0.1.01.03

1.3.2. 1,01.0.1.01.03

1.3.2.L.01.0.1.01.03

t.3 -2.7.01.0.1.01.03

1.-r.2.t.0i. 0. 1. 01. 03

7.3.2.i. 01 .0. 1.01. 03

1.3.2.r.01.0.1.01.03

Principal
RemuneraÇáo de Depósitos de Recursos

Vincu.Iados

RemunêraÇãô dê Depósitos Bancários de

Recursos Vinculados - Fundo de Saúde

Rem. de Depositos - Bfoco ManutenÇão -
AtenÇáo Primária
Rem. de Dêpositos - Bloco ManutenÇãô -
AtenÇáo de Média e AIta Complexidade

Rem- de Depos.iLos - Bloco ManutenÇâo -
Vigilância en saúde

Rem. de Dêpositos - Bloco Manutenção -
Asslstência Farmaceutica

Rem. de Deposilos - B.lcco ManutenÇão -
Gestáo Sus

Rem. de Deposilcs - Bloco EstruturâÇão -
ÀtenÇão Primária
Rem. de Depositos - Bloco EstruturaÇão -
AtênÇão de Média ê Àlta Complexidâd

Rem, de Depositos - Bloco Estruturaçeo -
vigilancia em saude

Rem. de Deposllos - Bloco EstruturaÇão -
Àssrstência Farmacêutica

Rem. de Depositos - Blocos Estruturaqão

- Gestão SUS

Rem. de Depositos - Governo Estadual -
SAMU

00 Transferências Correntes

00 Transferências da União e de suas

Entidades

00 Transferências de Recursos do Sistema

Único de Saúde - SUS

00 Transferências de Recursos do sistena

Unico de Saude - SUS - Repasses Fundo a

Fundo - Bloco de Manutenção das Àçôes e

Serv.iços Públicos de Saude

00 Transferênci-as de Recursos do Bfoco de

ManutenÇão das Àçóes e Serviço5 Públicos

de Saúde - AtenÇáo Prinária

00 Transferências de Recursos do Bloco de

ManutenÇão das ÂÇÕes ê ServiÇos Públieos

de Saúde - Àtenqão Prinária - Princi

00 Transf. SUS - Bloco ManutenÇão - Àtenção

Pr imá rr a

00 Transf. SUS - Bloco Manutenção -SÀMU

00 Transf. FNS Emênda Parlamental
IndivlduafPorLaÊia 3594/2024 - Deputado

Marcio Biolchi/ Emenda 2

00 Tranf. Incentivo Financ. da APS -

ManutenÇão de Pg de Valor nominal con

base en exercicio anterior.

00 Transf. Incentivo da APS - Equipes EsF e

Equipes EAP

50,00

4.156.600,00
0,00

0,00

285.300,00 0.00

s0,00

50,00

3.806.600,00

3.756.600,00

28s-300,00

261.000, 00

1 - 000.000.00

500,00

50,00

500,00

3.000,00

20.000, oo

50,00

3.506,600,00

100.000, 00

400.000,00

1.756.600,00

250.000,oc

50,00

3.756.600,00

3. s06.600,00

s0,00

50,00

50,00

4.156.600.00

3. 806. 600, 00

3.756, 600, 00

50,00

3.756.600,00

3.506.600,00

20.000,00

50,00

3,506.600, 00

100.000,00

400.000,00

3.000,00

1.?56.500.00

0, 00

0,00

0,0c

0, 00

0.00

0,00

0, 00

0,00

c, 00

0, 00

0,00

0.00

0, 00

0.00

0, 00

1.7.0 . 0

1,7.1.0

1.-,

1.7.1.3

1.7.1.3

I.'7 .1.3

1.7.1.3

t.'1 .L.3
1.7.1.3

1.7.1.3

1.?.1.3

00

00

00

50

50

50

50

50

50

50

50

00

00

00

00

00

00

01

03

04

a'7

08

0,00

0,00

0,00

0, 00

0, 00 2s0.00c, 00

0.00 1.000.000, 00



Estado do Rio Glande do Su1

MUNICIPIO DE IÀVRAS DO SUL

Unrdade Gestora : PREFEITURÀ MUNICIPAL

código Especificaçáo

Comparativo da Reeeita Ôrçada eom a Àrrecadada

Ittêsês 1-1 de 2026 - Ànexo 10, cta Lei 4.320/6á

Orçada

EoIha

Àrrecadada Difelença

Para Mais Parê Mênos

lv

1600 Transfêrências Fundo a Fundo de Reculsos

1. r.1.3.50.2.0.00.00

1, -1 .7. 3.50.2.1. 00. 00

1. ?. 1.3.50.2.1.01.00

1. r.1.3.50.4.0.00.00

1.7.1.3.50.4.1.00.00

1.l,' 50.4.1.01.00

1.7.1.3.50.4.1.02.00

1.7.1.3.50.5.0.00.00

1.7.1.3.50.5.1.00.00

1 - r. 1 .3.50.5. 1.01 . C0

1.7.1 .1.00.0.0.00.00

t.i .L.i.50.0.0.00.00

1.7. 1 .7. 50.0. 1.00. 00

Transferênci"as de Recursos do Bloco de

ManutenÇão das Aqões e ServiÇos Públicos

de Saúde - AtenÇáo Especializada

Transferências de Recursos do Bloco de

ManutenÇáo das ÀÇÕes e ServiÇos Públicos

de Sâúde - ÀtenÇão Especializada -
Prancipal

SÂMU UNIÀO Transf. SUS - BlÔco

ManutenÇão - ÀtenÇão Especializada

Transfêrências dê Rêcursos do Bloco de

ManutenÇào das AÇões e ServiÇos Públicos

de 5aúde - Assistênci-a Farmacêutica

Transferências de Recursos do Bloco de

Manutençào das ÀÇões e ServiÇos Públicos

de Saúde - Àsslstência Farmacêutica -

P rincipa I

Tlansf. SUS - Bloco ManutenÇão -
Assistência FarmacêuLica

PromoÇào da Àssistencia Farmaceutica e

inaumos êstrâtegicos na atenção primaria

em saude.

Transferências de Recursos do Bloco de

ManutenÇão das AÇÕes e ServÍÇos Púb11cos

de Saúde - Gêstão do SUS

Transferênci-as de Recursos do Bloco de

ManutenÇêo das ÂÇÕes e Sêrv.iÇos Públicos

de Saúde - cestão do SUS - Principal

Transf- SUS - B.loco ManutenÇâo - Gestão

do SUS

Transferências de Convênios da Uni,ão e

de Suas Entidades

Transferências de Convênios da Uni-ão

para o SisEema Único de Saúde - SUS

Transferências de Convênios da Uni-ão

para o Sistema Único de Saúde - SUS -
Principal

Incremento Temporário PAB

Transferências dos Estados e do Distrito
Federal e de suas Entidades
Transferências de Recursos do Sistema
Único de Saúde - SUS

Trânsferências de Recursos do Sistema
unlco oe 5aude - sus

Transferências cie Recursos do Sistema
Ún.ico de Saúde - SUS - Principal

00 Salvar SÀMU - URG. EMERG.

00 Proqrena Proteses Den!árias

0oReceitas de Capital

00 Transferências de Capital
00 Transfêrências da Uniáo e dê suas

Enti-dades

00 Transferências de Recursos dô Sistema
Único de Saúde - SUS

00 Transferências de Recursos do Sistema

Único de Saúde - SUS - Eundo a Eundo -
Bloco de ManutenÇão das ÀÇões ê sêrviÇos

Públicos de Saúde

00 Transferências de Recursos do Bloco de

Manutençào das AçÕes e Serviços Públicos

0, 00

0,00

0.00

0, 00

o, oo

000,00

000,00

00 0, 00

500,00

000,00

100.000, 00

100.000,00

0,00 100.000,00

100.000, c0

100.000,00

110.000,00

100.000,00

0,00

0,00

0, 00110.000,00

110.000,00 0, 00 110-000,00

60.000,00

50.000,00

40.000, 00

40.000,00

40.000,00

50.000,00

0, 00

0, 00

0,00

60.000,00

s0.000, 00

40.000, 00

40.000,00

40.000, 0o

s0.000,00

s0.000,00

s0.000,00

50.000,00

350.000, 00

350.000,00

3s0.000, 00

0,00

0,00

50.000, 00

0, 00

0,00

7.1 . .50.0.1.01.00
1 . 7 . 2 . 0 . 0 0 . 0 . 0 . 0 0 . 0 0

50.000,00

50.000,00

350.000,00

350.000.00

350.000,00

0, 00

0, 00

7.t .2.3.00.0.0.00.00

7.1 .2.3.50.0.0.00.00

1.1 .2.3. s0.0.1.00. 00

0, cc

0, 00

0,00

L .'7

7.1

2.4

2..A

2-4

2.4

2.4

50

50

00

00

00

00

50

50

06

13

00

00

00

00

00

00

350

300

656

505

000,00

000,00

000,00

500,00

c00,00

350

300

50

6s6

505.000,00

505.000,00

0,00

0.00

505.000,00

505.000,00

s05.000,00 0,00 50s.000, 00



Estado do Rio Grande do SUI

MT'NICIP]O DE I,ÀVRÀS DO SUL

compalativo da Receita OrÇada com a Àtrêcadada

tiieses 1-1 de 2026 - Ànêxo L0, da Lei 4.320/64

orÇada Àr!êcadada

505.000,00 0, 00

500.000,00 0, 00

500.000,00 0, 00

s.000, 00 0,00

1.s00,00 0,00

150.000,00 0.00

5.098.400,00 0.00

FoIhai 20

Dj,fêrença

Pala Mais Pâla Menos

505.000,00

s00.000, oo

500.000,00

5.000,00

Unldade Gestora I PREr'EITURÀ MUNICIPAL

Código Especificação

1600 Transfêrências trundo a Eundo dê Rêcursos

de Saúde - AtenÇão Primária

2.4"i.7.50-1.1.00.00 Transferências de Recursos do Bloco de

ManutenÇáo das AÇÕes ê ServiÇos Públicos

de Saúde - ÀtenÇão Primária - Prj-ncj"

2.4.7.7.50.1.1.01.00 Transferências de Recursos do Bloco de

ManutênÇão das ÃÇões e ServiÇos Púb.Iicos

de saúde ? AtenÇão PrimárÍa

2.4.1.f.50.1.3.00.00 Transferências dê Recursos do Bloco de

ManutenÇão das ÂÇões e Serviços Públicos

de Sâúde - ÀtenÇão Primária - Dívida

Àtiva
2 -4.1.1.50.1.3.01.00 Transferências de Recursos do Bloco de

ManutenÇào das ÀÇões e serviÇos Públicos
de Saúde ? Àssistênciâ Farmacêutaca

2.9.C.C.00.0.C.00.00 outras Receitas de capital
2-9-9-.0-00.0.0.00.00 Demals Rece.itas de Capita]
2., .00.0.0.00.00 Outras ReceiEas de Capitaf
2.9.9.9.99.0.0.00.00 Outras Receitas de Capital
2.9.9.9.99.0.1.00.00 Outras ReceiLas de Capilal - Prlncrp
2.9.9.9.99.0.1.99.00 Outras Receitas de Capitaf
2.9.9.9.99.0.1.99.15 Rend Aplj.c. AtenÇão Especializada-

Processo 25oAo.082150/ 2018 -50 Proposta

n' 43

2.9.9.9.99.0.1.99.39 Rend Tranf. Fundo a Fundo sUS prov do

cov Federal

Tota] Ca FonLe

5

151

151

151

151

151

151

000,00

500.00

s00,00

500,00

500, 00

500, 00

s00,00

0, 00

0, 00

0, 00

0,00

0, 00

0,00

0, 00

000,00

500,00

s00,00

500,00

500,00

s00,00

500,00

151

151

151

1s1

151

151

1.500,00

150.000, 00

s.098.400,00



código

Estado do Rio Grande do Sul

MUNICIPIO DE I,À\IR:AS DO SUL

Unidade Gestora : PREFEITURÀ MUNICIPAI

EspeêificaÇão

1601 Transfê!ência8 Fundo a Flrndo dê Reculsos

00.0. 0. 00.00Recej.càs de Capital
00.0.0.00.00 outras Receitas de Capital
00.0.0.00.00 Demais Receitas de Capital
00.0.0.00.00 Outras Receitas de Capital
99.0.0.00.00 outras Receitas de capitai
99.0.1.00.00 outras Receitas de Capital - Princip
99.0.1.99.00 Outras Receitas de Capital
99.0.1.99.40 Rend Tranf. Fundo a Fundo SUS prov do

Gov Federal

comparativo da Recêita O!Çada com a Àttecadada

Meses 1-1 de 2026 - Ànexo 10, da r.ei 4.320/64

Orçada Àr!êêadada

70.000/ 00 0,00

70.000,00 0,00

70.000,00

?0.000, 00

70.000, 00

70.000,00

70.000,00

?0.000, 00

70 .000, 00

0,00

0, 00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0, 00

70.000,00

70.000, 00

70.000,00

?0.000,00

70.000,00

70.000, 00

70.000,00

Eol.ha 2r

Dife!ênÇa

Para Màis Pala Menos

70.000, 00

70.000,00

2.4
2.9

2.9

2.9

2.9

2.9

0

0

9

9

9

9

9

9

Total da Fonte



Estado do Rio Grandê do sul
MUNICIP]O DE I.ÀVRAS DO SUI,

Jnidacie Gestora : PREFEITURÀ MUNICIPÀL

=ódigo Espêcif,iceção

Comparativo da Rêcej,ta O!çada com a Àrrecadeda

uêses 1-1 de 2026 - Ànêxo 10, da !êi 4.320/64

orçada Àrrecâdada

trolha: 22

DiferenÇa

Pala Mais Pârê Menos

2.000,00
2.000,00
2 . 000, 00

2,000.00

2.000,00

2.000,00

2 . 000, 00

2.000,00

1.000,00

1- 000,00

2.000,00

1.0

1.3

1.3

1.3

1.3

1.3

1.3

1.3

1.3

1603 Transfên. Fundo â Fundo Râcursos SUS - G

00. 0. 0. 00. 0oReceitas Corrêntes
00.0. 0. 00. 00 Recei,ta PatrimonÍa.I
00.0.0.00.00 Valores Mobrliários
00.0.0.00.00 Juros e CorreÇÕes Monetárras

0I.0.0.00.00 RemunexaÇão dê Depósitos Bancárj-os

01..0.1.00.00 RemuneraÇão de Depósltos Bancá!ios -
Principal

C1.0,1.01.00 RemuneraÇâo de Depósitôs de Recursos

VincuLados

01.0.1.01 " 03 RemuneraÇâo de Depósitos Bancários de

Recursos Vineulados - Fundo de saúde

01.0.1.01.03 Rem- de Depositos - Bloco Manutenção -
COVID.l 9

01.0.1.01,03 Rem. de Depositos - Bloco Estxuturaçào

-COVID-1 9

Totai da Fonte

2.000.00
2.000, 00

2.000,00

2.000,00

2 . 000, 00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

1 . 000, 00

1.000,00

2.000, 00

0.00

0, 00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0, 00

0, 00

0,00

0, 00

0, 00



Estado do Río Grande do Sul

MUNICIP]O DE LÀVR,ÀS DO SUT

Comparativo da Receita Orçada com a Àrrêcadada

t{eses 1-1 de 2026 - Ànexo L0, da Lei 4.320/64

orÇêda À!rêcadada

lorna: t5

DiferenÇa
Para Mâis Pâra Menos

499.900,00

499 .9AO , AO

120.000, 00

120.000,00

120.000,00

120.000,00

120.000,00

120.000,00

379.900,00

379,900, 00

379.900, 00

100.00

500.000,00

código
Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL

Especificaçã.o

1604 TransferênciêB provenientêa do covêrno l'
0. 0. 00. 00Receatas Correntês
0.0. 00. C0 Transferênci-as Correntes
0.0.00,00 Transferênclas da uniâo e de suas

Ent idades

0.0.00.00 Transferências de Recursos do Sistema

Único de Saúde - SUS

0.0.00.00 Transferências de Recursos do Sistema

Único de Saúde - sUS - Repasses Fuodo a

Fundo - Bfoco de ManutenÇão das ÀÇões e

ServiÇos Públicos de Saúde

3.0.00,00 Transferênci-as de Recursos do Bloco de

ManutenÇão das AÇões e ServiÇos Púbfrcos

de Saúde - Vigilância em Saúde

3 - 1.00.00 Transferências de Recursos do Bloco de

ManutençAo oas ÀÇÕes e SêrviÇos Públicos

de Saúde - Viqilância em saúde -
Princ ipal

3. 1 .02 . 00 Transf. aos entes Federativos para o pg

dos venc. dos Agentes às Endemias

0.0.00.00 Transferências dos Estados e do Distrito
Fedêral e de suâs Entidades

0.0,00.00 Transferências de Recursos do Sislema

Único de Seúdê - sus

0.0.00.00 Transfêrências de Recursos do Sistema

Unico de Saude - SUS

0.1.00.00 Transferências de Rêcursos do sistema

1.0.0.0
1-?-0.0
1.?.1.0

1.?.1.3

1.7.1.3

1.?.1.3

1.7.1.3

1.1.r.3

7.1 .2,0

t.'7 .2.3

1,.1 .2.3

L.1 .2.3

00

00

00

00

50

50

50

50

00

00

50

50

499.900,00

499.900, 00

120 .000, 00

120.000, 00

120.000,00

120.000,00

120.000.00

120.000,00

379.900,00

379.900,00

3?9.900,00

100,00

500.000, 00

0, 00

0.00

t.'7.2.3
2.0.0.0
2.9.0.4
2.9.9.4
2.9.9.9

2.9.9.9
2.9.9.9

50

00

00

00

00

99

99

99

1.04

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00
1.00

7.99

3?9.900,00

379.900,00

100,00

100,00

100,00

100,00

L00, 00

100, 00

100,00

0,00

0. oo

0, 00

0,00

0, 00

0, 00

0,00

0,00

0,00

379.900,00

379.900,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100, 00

100,00

Único de Saúde - SUS - Principal
00 Programa PCS - Agente de saúde

ooReceitas dê capital
00 Outras Receitas de Capltal
00 Denais Recêitas de Capital
00 outras Receitas de Câprtal,

00 O!tràs Receitas de CapilaL
00 Outras Receitas de Capital - Princip
00 Outras Receitas de CapitaL

33 Rend Àgentes Comunitários e dos Àgentes

de Combate às Endemias - Federal

0,00

0, 00

0, 00

0. 00

0, 00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, 00Total da Fontê



Estado do Rio Grande do SUI

MT'NICIPIO DE IÀVR,AS DO SUL

Compalativo da Receita Orçada com a Àrrecadada

t{êses l-i de 2026 - Ànexo 10, da Lei 4.320/64

orÇada

158.000,00

158.000,00

148.000,00

148.000,00

148.000, 00

148.000,00

148.000,00

148.000r00

10.000, 00

10.000, 00

10.000, 00

10.000,00

160.000,00

Folha

Àrrecadada DiferenÇa

Parê Mâis Para Menos

24

Código

Unrdade Cestora : PREFEITURÀ MUNICIPÀ],

EspecificaÇão

1605 Àssistêncià fi.nanceila de {rni.lo desti.ââd
0. 0. 00. 00Receitas Correntes
0. 0. 00. 00 Transferências Correntes
0.0.00.00 Transferências da União e de suas

Entidades

0.0,00. C0 Transferências de Recursos do Sistema

Único de Saúdê - SUS

0.0,00.00 Transferências de Recursos dc Sistema

Único de Saúde - SUS - Repasses Fundo a

Fundo - Bloco dê ManutenÇão daê ÀÇões e

serviÇos Públicos de Saúde

5 - 0.00.00 Transferências de Recursos do Bloco de

Manutenção das Açôes e Serviqos PúbliCoS

de Saúde - Gest.ão do SUS

5.1.00.00 Transferências de Recursos do Bloco de

ManutenÇâo das Àqôes e ServiÇos Públicos
de Saúde - Gestão do SUS - Princrpal

5.1.02.00 IRÀNSFERÊNCTA DE RECURSO PARÀ C

COMPLETIVO DO PISO DE ENEERMEIROS,

AUX]LIARES E TÉCNTCOS DE ENEFRMAGLY

0.0.00.00 TransferêncÍas dos Estados e do Distri-to
Federal e de suas Entidades

0.0.00.00 Trànsferências de Recursos do Si-stema

Único de Saúde - SUS

0.0.00.00 Transferências de Recursos do Sistema

único de Saúdê - SUS

0.1.00.00 Transferências de Recursos do Sistema

único de Saúde - SUs - Princj-paL

0.1.28.00 REP. COMPLEMENTAR UN]ÀO _ PÍSO DA

ENFERMAGEM - PORT ?OOO/25 CNES 22614

0.0.00.0oRecertas de Capital
0.0.00.00 Outras Receitas de Capital
0.0.00.00 Demals Recej-tas de Capital
0.0.00.00 outras Receitas de Capitâl
0. O. 00. 00 Outras Receitas de Capital
0.1.00.00 Outras Receitas de Capitaf - Princip
0.1.99.00 Outras Receitas de Capitaf
0.1.99.56 REND P]SO ENEERMÀGEM

10.000,00

2.000,00
2.000,00
2.C00,00

2.000,00

2.000í 00

2.000,00
2.000,00
2.000,00

0, 00

0.00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

10.000,00

2.000,00
2.000,00
2.000,00
2.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00
2.000,00

1. 0. 0.0

1.7.0.0
1.1.1.0

1.7.1.3

7.'7.1.3

1.7.1.3

1.7_1.3

1.;-

7."7 .2.0

7.1 .2.3

l.'7.2.3

t.'7 .2.3

2.0. 0. 0

2.9.0.0

2.9.9.9

-.'f_1

00

00

00

00

50

50

50

50

00

00

50

50

50

00

00

00

00

99

99

99

99

0,00

0,00

158.000,00

158.000,00

0,00

0.00

148.000,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

148.000, 00

148.000.00

148.000,00

148.000,00

148.000,00

10.000,00

10.000, 00

10.000,00

10.000,00

Total da Fonte 160,000,00



Estado do Rio Grande do Su1

MUNICIPIO DE LÀVRÀS DO SUL

Colll)alativo da Rêcêj.ta Orçada com a Alrecadada

Mesês 1-1 de 2026 - Ànexo 10, da rei 4.320/64

orÇada Àrrecadadâ

Eolha: 25

DiferenÇa
Para Maís Para Menos

I .987 .920 , 42

2 .827 , A0

2 .827 , 0A

2 .82! , 00

2 .82r, A0

2 .827 , 0A

2-82r,CA

Unidade Gestora : PREFEITURÀ MUNICIPAL

EspecifícaÇào

L62L Transfêrênciês ElDdo a Eundo de Rêcursos

0. 0. 00. 00Receitas côrrêntes
0.0.00.00 Receita Patrimonial
0.0.00.00 Valores Mobiliários
0.0.00.00 Juros e CorreÇÕes Monetárias

0.0.00.00 RemuneraÇão de Depósitos Bancários

0.1.00.00 RemuneraÇão de Depósitos Bancários -
Principal

0,1.01,00 RemuneraÇão de Depósitos de Recursos

vinculados

0.1.01.03 RemuneraÇão de Depósitos Eancários de

Recursos Vinculados - Fundo de saúde

0.1.01.03 Rem. de Depositos - Governo Estadua] -
AtenÇão Básica

0.1.01.03 Rem. de Depositos - Governo Estadual -
Programa saúde da familÍa

0.1.01.03 Rem. de DeposÍtos - Governo Estadual -
Programa Cortbate ao Racismo

0. 1.01.03 Rem. de Depositos - Governo Estàduai -
Àssistência Earmaceutica

0.1.01.03 Rem. de Depositos - Governo Estaduaf -
Prog:rama Velão numa Boa

0.1.01.03 Rem. de Deposltos - Governo Estâdual -
Pré Natal Rêde Cegonha

0.1.01.03 Rem. de Deposltos - Governo Estadual -
Fraldas

0.0.00.00 Transferências correntê§
0.0.00.00 Transferências dos Estados e do Distrito

Eederal e de suas Entidades

0.0.00,00 Transferênci"as de Recurso5 do Sistema

Único de Saúde - sUS

0.0.00.00 Transferências de Recursos do SÍstema

Único de Saúde - sUS

0.1.00.00 Transferências de Recursos do Sist.ema

Unjco de Saude - SUS - Princjpal
0.1,01. 00 Pxograma Earmácia Bás.ica

0.1.02.00 Programa de Vigilância Epidenológica

0.1.05.00 Plograma Àção - Àpoio aos Hospitais
0.1.07.00 PIES - AtenÇâo Básica

0.1.08.00 Fraldas e Dispensão Fraldas
0.1.09.00 Programa Combate Racismo

0.1.10.00 Programa Rede Cegonha

0.1.11.00 Programa Verão com vida/ Verão numa

0.1.12. 00 Incentivo Equipes Saúde da Eamilia -
0.1.16. OO INCENTIVO DÃS EQUIPES DÀ ÀTENÇÃO

PRIMÁRIA EM SAÚDE

0 - 0.00. 0oReceitas de Capita]
0.0.00. 00 Transfêrênciâs dê Capj.tal
0.0.00. 00 Transferências dos Estados e do Distrito

Federal e de suas Entidades

0,0. 00. 00 Transferências de Recursos do Sistema

Únlco de Saúde - SUS dos Estados e D

0,0.00.00 Transferências de Recursos do Sistema
Único de Saúde - SUS

0.1.00.00 Transferências de Recursos do Sistena
Único de Saúde - SUS - Principal

0.1.02.00 Reforma CME, Farmacia e Setor NutrrÇào

para o HospiLaI.
0.0.00.00 outras ReceiLas de Caprtal
0.0.00.00 Demais Receitas dê Capital

côdigo

1.0.0,0.00
1.3.0.0.00
1.3.2.0.00
1.3.2.1.00
1.3.2.1.01
1.3.2.1.01

1.3.2.1.01

L.3 -2.1.07

1.3.2.1.01

1, .3 .2 .7 .O7

7.3.2.1.A7

1.3.-.r-01

1_.3.2.!.41

7.3.2.L.4t

1.7.0.0.00
1.1 .2.0 .o0

1.-t .2.3.04

1.7.2.3.s0

t.'7.2.3.50

L-1.2.3.50
t.'7.2.3.50
l.'1. . 50

t.'/.2.3.50
7.'1 .2.3.50
1.'7-2.3.50

I .'7 .2 .3 .50

7 -'7 .2 .3 .50

1.?.2.3.50
1.7.2.3.50

2.0.0.0.00
2,4.0.0.00

2 .4 .2 .7 .OO

2.4.2.1,50

z-4.2.t.50

2.4.2.7.50

2.9.0.0.00
2.9.9.0.00

1.98'7.920,42

2 .827 , 0A

2 .821 , AA

2 .82L , 0A

2 .821 , 00

2 .821 , AA

2 .821 , AA

2 .457 , 44

24,00

8,00

8, 00

50,00

401,00

211,04
1 0aq nqo a,

7-985.O99,42

1.985.499,42

0.00

0,00

0, 00

0,00

0, 00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0, 00

2.051 ,00

0, 00

20 ,00

8,00

8, 00

50,00

401,00

211,44
1 0a< 

^oo 
l,

L .9A5 .099 , 42

1- .985 .099 , 42

L 985 .099 , 42

0, 00

0,00

0, 00

0.00

0,00

0,00

0,00

0. 00

36

t6
'1'tL

253

9

9

099, 42

718,00

068,00

351,00

547 , AA

180,00

918,00

1 69,00

122, 00

0,00

0.00

0.00

0. c0

0. 00

0, 00

0, 00

0, 00

0, c0

0,00

985

36

I6

11i
2s3

9

9

099,42

118,00

523,04

068, 00

351,00

547,00

180,00

918,00

1 69 ,00
1,22,00

13

88

785

964

963

13

88

903, 42

163,00

000.00

0,00

0, 00

0,00

1 85 .943 , 42

964 .763 , A0

963.000, 00

963.000,00

963.000,00

963.000, 00

963.000,00

963.000,00

963.000,00

963.0ôô, 00

t-.163/ 00

1.163,00

0,00

0, 00

0, 00

0,00

963.000.0o

963.000,00

963.000,00

1.163,00

1.163,00

0,00

0, 00

0.00



Estado do Rio GrâDde do Sul
MUNICIPIO DE I.AVRAS DO SUI

código

Comparativo da Receita Orçeda com a Àrrecadade

Mêsês 1-1 de 2026 - Ànêxo 10, da Lei 4.320/64

O!Çada Àrrecadadâ

folhâ 26

DiferenÇa
Para !Íais Para Mênos

1.163,00

1.163, 00

1.163,00

1.163,00

1.163,00

2 .952 .083 , 42

Unldade Gestora : PREFEITURÀ MUNICIPAL

Especificação

L62L Translerências Eundô a Eundo dê Reêursos

0.0.00.00 Outras Recêitas de Capltal
0.0.00.00 Outras Recej-tas de Capitaf
0.1.00.00 Outras Receitas de Capi-tal - Prlncap
0.1.99.30 Outras Receitas de Capj-raf

0.1.99.11 Rend Àplic VAN - Prog de Einanc das

ÀÇões de ALimentaÇãc e NutriÇâo

2.9,9.9.44
2 .9 .9 .9 .99

2 A q q qq

2.9.9.9.99
2.9.9.9.99

1.163,00

1.163.00

1.163,00

1.163,00

1.163, 00

2 .952 .083 , 42

0,00

0, 00

0,00

0, 00

Total da Êonte

0, c0

0.30



Estado do Rio Grande do Su1

MUNICIPIO DE LAVRÀS DO SUI.

Uridêdê Gêstora : PREFEITURÀ MUNICIPAT

código Especificação

Conparativo da Recêita Ôrçada com a AEêcadada

Mêses L-1 de 2026 - Ànêxo 10, da Lei 4.320/64

orÇêda À!recadada

FoIha: 21

DiferenÇa

Para tlais Para Menos

95.828,00

1 . 820, 00

1.820.00

1.820.00

1.820.00

1.820,00

t .820 , A0

1.820,00

1.583,00

158, 00

19 ,00

94 . 008, 00

86.665,00

0.0.0
3.0.0
3.2.0
3.2.t
3.2.L
3.2.r

3 .2.r

2r1

3.2.r

7. 0.0

7.1.0

00

00

00

00

01

01

01

01

01

01

01

00

00

00

1660 Transfesênêia dê Rêcursos do Fundo Necio

0. C. 00. 0oReceitas Correntes

0.0.00.00 Receita Patrimonial
0 . 0.00 . 00 valores MobrI rários
0.0.00.00 Juros e correÇóes Monetárias

0.0.00.00 RemuneraÇão de Depósitos Bancários

0.1.00.00 RemuneraÇão de Depósitos Bancários -
Principal

0.1.01.00 RemuneraÇãô dê Depósitos de Recursos

Vinculados

0.1.01.07 Rêmuneração dê Depósitos Bâncários de

Recursos Vinculados - Fundo Nacional de

Assi stência Soc'aI - FNA5

0.1.01.0? Rem de Depositos Bancarlos de Recursos

Vinculados - FNAS ABRIGO

0,1.01.0? Rem de Deposrtos Bancarios de Recursos

Vincu.Lados - ENAS BOLSA EA-['lÍLIÀ

0.1. 01 . 07 Rem de Depositos Bancarios de Recursos

Vinculados - IGD-SUÀS-ENAS

0.0.00.00 Transferências correntes
0.0.00.00 Transferênci-as da União e de suas

Enl idades

0,0.00.00 TransÍerêncÍas de Recursos do Fundo

Nacional do Desenvofvimento da Educação

- ENDE?

9s.828, 00

1.820,00

1.820,00

1.820, 00

1 .820, 00

1 .820, 00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0, 0c

1.820,00

0,00

0, 00

1.820,00 0,00

158,00

19,00

94.008, 00

86.665,00

1.583,00

1 .759 , AA

0, 00

0, 00

0,00

0, 00

0,00

0, 00

1.1.1.4.53.0.0.00.00 Transferências referentes ao Programa

Naciona.I de Àpoio ao Transporte do

Esco.Lar - PNÀTE

l - .1 .1.4.53.0.1.00.00 Transferênci-as referentês ao Prograna

Nacional de Àpoio ao Transporte do

Escolar - PNATE - Principal
7.'/ .7.4.53.0.1.03.00 Transporte Escolar Médio PNATE

1.7.1.5.00.0.0.00.00 Transferências de Recursos do Fundo

Nacional de Assistência Social - FNA

1.7.1.6.50.0.0.00. O0 Transferências de Recursos do Fundo

Nacional- de Assistência Sôciaf - FNA

1.1.1.6.50.0.1.00.00 Transferências de Recursos do Fundo

Nacional de Àssistência Social - FNÀS -
Principal

1.7. 1 . 6.50.0 - 1 .01 - 00 Transferênc.ias de Recursos do Eundo

Nacionaf de Àssistência Social ? FNA

1 .7. 1 . 6.50.0 - 1. 01 . 02 Programa de Àpoio à CrianÇa e ao

AOOfeSCenEe - AbKIGU

1,.1 .L.6.50.0.1.01.03 Prog:rama Bolsa Famil-ia - IGD

1 .7. 1. 6.50. 0 . 1. 01 . 05 rcD - suAs - FNÀs

1.'7 .2.4.00.0.0.00, 00 Transferências dos EsLados e do Distrito
Federal e de suas Entidades

7,i.2.4.00.0.0.00.00 Transfêrências de convênios dos Estados

e DF e de Suas Entidades
7.1.2.4.99.0.0.00.00 Outras Transferênci.as dê Convênios dos

Estados e DF e de Suas Entidades
1.1.2.4.99.0.1.00.00 Outras Transferências de Convênios dos

Estados e DF ê de Suâs Entidadês -
Principal-

1.1 .2.4.99.0 . 1 . 07 . 00 Programa ôÀSF - OrienraÇeo e Àpoio

Sócio-fami,Liar
2.0 - 0.0.00.0.0.00.0oReceitas de CapiLal
2.4 -0.4.40.0.0.00.00 Tranõferênciâs de CapitâL
2.4 - 1 - 0.00.0 - 0.00. 00 Transferênci-as da União e de suas

Enridades

7.159,00

7.159,00
7.159,00

0.00

0. 00

0,00

0, 00

7.159,00
7.159,00

79.506,00

'7 .759, O0

7.1s9,00

79.506,00

7.343.00

7.343,00

?.343,00

7.343,00

79.506.00

'79.506,44

79.506, 00

6.858,29

38.499,1r
34.148,00

79.506,00

'7 .343 , AA

7.343,00

0,00

0. 00

0,00

79.506,00

79.506,00

6.9s8,29

38.499,17

34.148,00

0,00

0,00

0, 00

0,00

7.343,00

1 .343 , A0

'7 .343,04

349.5'72,44

348.990,00

0,00

0, 00

0, 00

0,00

0,00

0,00

1 .343, AA

349 .512, AA

348.990,00

348.990,00 0, 00 348.990,00



Estado do Rio Grande do SUI

MUNICIPÍO DE I.ÀVR,ÀS DO SUI

.if,rCade Gestora : PREFEITURÂ MUNICIPAL

Código EspêcificaÇào

compârativo da Receíta orçadâ com a Àlrecadada

tfeses 1-1 de 2026 - Ànexo 10, da Lei. 4.320/64

0rçada Arrecadada

348.990.C0 0, 00

348.990, 00 0, 00

348.990, 00 0,00

348

582,00 0, 00

445.400,00 0, 00

Folha: 28

DiferênÇa

Para tiíais Parâ Mênos

348.990,00

348.990,00

348.990,00

348

582,00

445.400,00

)a1t

2.4.L.4

)A1À

)A1A

2.9.9.0
2.9.9.9
2.9.9-9
2.9.9.9
?qqq

2.9.9.9

00

99

99

99

00

00

00

99

99

99

99

1660 Transfêrência de Recursos do Eundo Neêio

0.0.00.00 Transferências de Convênios da União e

de suas Entidades
0.0.00.00 Outras Transferências de Coovênios da

União e de Suas Entidades

0.1,00 " 00 Outras Transferências de Convênios da

União e de Suas Entidades - Principa
O.1. 01. OO PM CONSULTÀ POPULAR 17118

VEDEOMONlTORÀMENTO

0.0.00.00 Outras Receitas de Capi!a-
0.0.00.00 Demais Receitas de Capital
0.0.00.00 Outras Receitas de Capital
0.0.00.00 OuCras Receitas de Capital
0.1.00.00 Out.ras Receitas de CapataL - Princip
0.1.99.00 Outras Receitas de Capital
0.1.99.05 Rend Àplic Aplic PÀC 2 Cobertura de

ouadra Escolar

ToLaI da Eonte

990.00

582,00

582,00

582, 00

582, 00

582, A0

582, 00

0,00

0f 00

0.00

0,00

0,00

0,00

0. 00

990,00

582,00

582, 00

582, A0

582,00

582, 00

582,00



Estado dô Río crande do Sul

MI'NICIP]O DE LÀVR,AS DO SUL

Unrdade Gestora : PREFEITURÀ MUNICIPAL

cócligo Espêcifi.cação

comparativo da Rêceita Orçada com e Àlrêcadada

uêses 1-1 de 2026 - Ànêxo 10, da Lei 4.320/64

o!çadâ Àrrêêadada

5.000,00
s.000,00
s.000,00

5.000,00

s.000,00

5.000,00 0,00

Folha; 29

DiferenÇa

Para uais Para Menos

5.000,00

1s.000,00
1.000, 00

21.000,00

1.0 .0.0
1.?.0.0
1.7.9.0
1.?.9.1

1-'7.9,L

1.?"9.1

2.0 .0 .0

2.9 -0.4
2.9.9.4
7.9 -9.9

2.9.9.9
2.9.9.9
2.9.9.9
2.,{\g

00

00

00

00

99

99

99

00

00

00

00

99

99

99

99

99

1661 Transfêrência de Recursog dos Fundos Est
0. 0. 00. 00Receltas Correntes
0 " 0.00.00 Transferências Correntes
0.0.00.00 Demais Transferências Correntes

0. 0.00.00 Transferências de Pessoas Fisicas
0.0.00.00 Outras Transferências de Pessoas Fís

0.1.00.00 outras Transferências de Pessoas Físicas

- Principal
0.1.01.00 DoaÇôes em Benefic.io de Crianças e

Àdolescentes - PF

0.0.00.00Receitas de Capital
0.0.00.00 outras Receitas de Capitâ.I
0.0.00.00 Demais Receitas de Capitaf
0 - 0.00. 00 Outras Receitas dê Capital
0.0.00.00 outras Receitas de Capital
0.1.00,00 outras Receitas de Capital - Princip
0.1.99.00 outras Receitas de Capital
0.1.99.36 Rend TransferênÇia de Recursos dos

Fundos Estaduais de Assistência Soci

0.1.99.63 REND PM PSEMAC PROT SOCIÀL ESP MED À

Total da Fonte

0.00

0,00

0, 00

0, 00

0, 00

5.000,00
s.000, 00

5.000,00

5.000.00
s.000, 00

5 . 000, 00

16.000,00

16.000,00

16.000,00

16.000/00

16.000,00

16.000,00

16.000,00

0. 00

0, 00

0, 00

0, 00

0, 00

0. 00

0,00

0, 00

5.000,00
16.000.00

16.000,00

16.000,00

16.000,00

16.000.00

16.000,00

16.000.00

1s . 000, 00

1 . 000, 00

21.000,00

0. 00

0.00

0, 00



Estado do Rio Glande do Sul

MUNIC]PIO DE I"AVRJAS DO SUL

Jnrdade Gestora : PREFEITURÀ MUNICIPAL

Códígo Especifj.caÇão

L662 TràDsferênciag de l{êêurgos dos Fundôs Mu

1. 0. 0. 0. 00. 0. 0.00. 0oReceitas Correntes
1.7.0.0.00.0.0.00.00 Transferências Correntes
7 -'1 -4.4.00.0.0.00.00 TransÍerências de fnstitulÇões Prlvad

l-1 -4.L.00.0.0.00.00 Transferências de InstituiÇôes Priva

7.'7 -4.i-. 99.0.0.00.00 outras Transferências de Instituiqões
privadas

l -1 - 4.i. 99. 0. 1 . 00 . 00 Out.ras Transfêrências de InstituÍÇões
Privadas - Prlncipal

1.7.4.1.99.0.1.01.00 DoaÇões em Benefício de CrlanÇas e

Àdolescentes - PJ

1.1 - 4.I - 99.0 - 1. 02 . 00 DoaÇôes em Benefício de Idosos - PJ

2 " 0.0.0.00.0.0.00.0oReceitas de Capatal
2-9-0 -C -00-0.0.00.00 outras Receitas de Capitaf
2.r-9.3.00.0.0.00.00 Demais Rece.itas cie Capitaf
2.9 -9.9.40.4.0.00.00 Outras Receitas dê Capital
2.9 -9.9.99.0,0.00.00 outras Receitas de Capltal
2.9.-''..99.0.1.00.00 OuEras Receitas de Capitaf - Princip
2.9. , . ).99.0.1 . 99. 00 Outras Receitas de Capital
2.9.9.9.99.0.I.99.64 Rend Transferêncies de Recursos dos

Fundos Munferpais de Àssislência Soc

Total da Fonte

CoEParativo da Receita OrÇadã com a Àlrêcadada

uese3 1-1 de 2026 - Ànêxo 10, da ],ei 4.320/64

o!çadâ À!!eêâdada

I.olha: 30

Diferênça

Parâ lllais Pêla Mênos

45.000,00

45.000, 00

45.000, 00

45.000, 00

45.000,00

4s.000,00

s.000,00

50.000,00

45.000,00

45.000,00

45.000, 00

45.000,00

45.000,00

45.000,00

s.000,00

s0.000, 00

0,00

0.00

0,00

0.00

35.000,00

10.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

s.000, 00

0,00

0,00

0, 00

0, 00

0, 00

0,00

0, 00

0,00

0,00

35.000,00

10.000,00

s.000.00

s.000,00
5.000.00
s.000,00
s.000,00
5.000,00
s.000,00

0,00

0, 00

0,00

0,00



Estado do Rio Grandê do Sul

MUNICIPIO DE ].AVR,ÀS DO SUL

CoBparativo da Recej,ta orçada com a Àrrecadada

Meses 1-1 de 2026 - Ànexo 10, da Lêi 4.320/64

Orçada Àrr€cadada

Eolha: 31

Diferença

Para Mais Parà Menos

162.000,00

100.000,00

100.000.00

100.000, 00

100.000, 00

100.000, 00

62 . 000, 00

162.000,00

Unrdade Gestora : PREFEITURÀ MUNICIPAL

Código EspecificaÇão

1700 outras T!ânsferênciâs dê convênios ou In
2.0.0.4.00.0.0.00.0oReceitas de Capital
2.4 -C.4.00.0.0.00.00 Transferêncj-as de Capital
2.4.1.A.00. C.0.00.00 lransferências da União e de suas

Entidades

2.4.i.4. C0.0.0.00.00 Transferências de Convênios da União e

de suas Entidades
2.4-I.4.99.0.0.00.00 outras Transferências de Convênios da

Uniâo e de suas Entidades

2.4.1.4.99-0.1.00.00 Outras Transferências de Convênlos da

União e de Suas Entidades - Principa
2.4.\.4.99.0.1.02.00 CONVÊNIO/MÀpA N' 940'198/2023-rRÂNSFEREGO

BR N. 010692/2023. o presente

Convênio tem por objeto "ÀQUISIÇÃO DE

uÁQurwls E EourPÀMENTos", conforme

detalhado no Pl-ano de Trabalho.
2.9-0.0.00.0.0.00.00 Outras Receitas de Capital
2.4 .00.0.0.00.00 Demais Receitas de Capital
2,9.9 .9.00.0.0.00.00 Outras Receitas de Capital
2.9-9-9-99.0.0.00.00 Outras ReÇeitas de Capital
2.9-9-9.99.0.1.00.00 Outras Receitas de Capilal - Princap
2.9.9.9.99.0.1.99.00 Outras Receitas de Capital
2-9-9.9-99.0.1.99.38 Rend Transf. Convênios e Inst Congêneres

da União

Total da Font.e

100.000,00

62.000,00

62 _ 000, 00

62.000,00

62 .0AA , OA

62.000,00

62 .400 ,44

0,00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0, 00

100.000, 00

62.000, 0o

62.000,00

62.000, 00

62.000, 00

62.000,00

62.000.00

162.000,00

100.000, 00

1 00.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

62.000, 00

162.000, 00

0, 00

0, 00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, 00



Estado do Rio Grande do Sul

MUNICIPIO DE IÀVR]AS DO SUL

Unidêde cestora ! PREFEITURA MUNICIPAI

Especificaçâo

1701 Outraa Transferências dê Convênios ou fn
0. 0. 00. 00Receitas Correntes
0.0.00.00 Receita Patrimonia.L

0.0.00.00 Valores Mobi.liários
0.0.00.00 Juros e CorreÇÕes Monetárias
0.0.00.00 RemuneràÇão de Depósitos Bancários

0.1.00.00 RemuneraÇãô de Depósitos Bancários -
Principaf

0.1.01.00 RemuneraÇào de Depósitos de Recursos

Vinculados

0.1.C1,99 Remuneraçãó de Outros Depósitos

Bancários de Recursos vincuLados

0 - 1.01.99 Rem de Deposltos - outras Transf. dê

Conv ou Inst- Congêneres do ESTÀDO

côrÍpalatÍvo da Rêcêita orçada com a Alrêcadadâ

Mesês 1-1 de 2026 - Anêxo 10, da Lei 4.320/64

orÇada Àrrêcadãda

Folhâ 32

DiferenÇa

Para Mais Para Menos

4.280,00
4 .280 ,00
4.280, A0

4 .280 , A0

4.280, A0

4 .284 , A0

4.280,00

4.284, A0

código

a.u

1.3

1.3

1.3

1.3

1.3

1.3

1.3

1-3

2.9

2.9
2-9

2.9

00

00

00

00

01

01

01

01

01

4 .284 , AA

4 .280 , AO

4.280, AA

4 .280 , AA

4.280, AA

0, 00

0, 00

0, 00

0, 00

0,00

2.0.0.0.00.0.0.00
2 . 4 . 0 . 0 . 0 0 . 0 . 0 . 0 0

2.4.2.4.00.0.0.00

4

883

0.00

0, 00

0.00

ooReceitas de Capital
00 Tlansferências de Capitaf
00 Transferêncras dos Estados e do Drstrlto

Pederal e de suas EnEidades

00 Transferências de Convênios dos Estados

e DF e de Suas Entldades

Outras Transferêncfas de Convênios dos

Estados e DF e de Suas Entidades
Outras Transferências de Convênios dos

Estados e DE e de Suas Entidades -
Principal
Outras Transfêrências de Convênios dos

Estados e DF e de Suas Entidades
00 Outras Receitas de Capital
00 Denais Receitas de Capital
00 OJtras Receitàs de Capitàl
00 Ourras Recej.tas de CapiLai
00 Outras Receitas de Capital - Princip
00 Outras Receitas de Capicai
09 Rend Àpfic CEF - TC N' 799831/2013-

PavimentaÇão de Ruâs

Tot.al da FonLe

557,00

163,00

163,00

163,00

163,00

163,00

1 63, 00

0. oo

0, 00

0. 00

0, 00

0,00

0,00

0,00

55?, 00

163,00

163,00

1 63, 00

1 63, 00

163,00

163,00

4.280, AA

4 .280 , AA

4 .280 , AA

280,00
'724,40

557.00

882.557.00

882.557, 00

882.557, 00

882.5s7,00

0, 00

0, 00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0,00

4

883

882

260,00
'720,00

557, 00

2.4.2.2.00.0.0.00

2.4.2.2.99.0.0.00.00

2 . 4 . 2 . 2 . 9 9 . 0 . 1 . 0 0 . 0 0

2.4-2.2.99.0.1.01.00

E82.55?,00

882 .55'1 , 0O

882.557,00

882.557,00

00

c0

00

99

99

99

99

00

00

00

00

00

99

99

882

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1.163,00 1-163.00

888.000, 00888.000,00



Estado do Rio Grande do Su1

MUNICIPIO DE IÀVRÀS DO SUI.

Unidade Gestora : PREEEITURÀ MUNICIPÀL

Código EspêcificaÇào

Comparativo da Receita OrÇada com a Àlrecadada

Meses 1-1 de 2026 - Ànêxo 10, cl.a Lêi 4.320/64

orÇada À!rêcadàda

3.000,00

3.000,00
3.000,00

3.000,00
3.000,00

3 . 000, 00 0, 00

3.000,00 0, 00

3.000,00 0, 00

3 .000, 00 0, 00

3.000, 00 0,00

Fol.ha: 33

Difê!enÇa

Para Mais Pala Menos

3.000,00

3.000.00

3.000,00

3.000, 00

3.000, 00

1.0

1.3

1.3

1.3

1.3

1.3

1.3

1.3

00

00

00

00

01

c1

01

01

01

f704 Transfêrências da União Referentes a com

0. 0. 00. 00Receitas Correntes
0.0.00.00 Rece.ita Parrimonial
0 . 0 . J0. C0 Valores Mobf,l rarios
0.0.00.00 Juros e correÇões Monetár.las

0.0.00. 00 RemuneraÇão de Depósitos Bancárj"os

0. 1.00. 00 RemuneraÇão dê Depósitos Bancários -
P r inc ipâ1

0.1.01.00 RemunêraÇão de Depósitos de Recursos

Vinculados

0.1.01.01 RemuneraÇão de Depósitos de Recurso§

VincuLados - Roya.ities
0 - 1.01.01 Remuneração de Depósito de Rec Vinc -

RÔVã I ] êS

Total da Fonte

0, 00

0. 00

0. 00

0,00

0, 00

3.000.00

3.000.00

3.000.00

3.000,00
3.000,00



Estado do Rio Grande do Sul,

MUNICIPIO DE IÀVRAS DO SU!

UniCade Gestora : PREEEITURÀ MUNICIPAL

código Espêcificaçâo

corE)arativo da Recêita orçada com a Àrrecadeda

Mesês 1-1 de 2026 - Àrêxo 10, dâ Lej. 4.320/64

Orçada Àrrêcadâda

100.000,00 0, 00

8o1ha: 34

Diferênça
Para Mais Parà Menos

100-000,00

2. C.0. 0

2.9.0.4
2.9.9.0
2.9.9.9
2.9.9.9
2.9.9.9

2.9 -9.9

t-00

i00

100

100

100

100

100

100

000,00

c00,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

0, 00

0, 00

0, 00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0, 00

100.000,00

100.000,00

100.000.00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

1706 Transfêrêncie EÉpêcià1. dâ união
00.0. 0.00. 0oReceitas de Capita.I
00.0. C.00.00 Outras Receitas de Capj-tal

00.0.0.00.00 Demais Receitas de CapiLaL

00.0.0.00.00 outras Receitas de Capital
99.0.0.00.00 outras Receitas de Capital
99.0.1.00.00 Outras Receitas de Capital - Princap

99.0.1. 99.00 Outras Receitas de Capital
99.0.1.99.28 Rend Transferência Especial da Unlão

Total da Eonte



Estado do Rio Grandê do Sul

MUNIC]PIO DE LAVR.AS DO §UI,

.JI]Cade GestoTa : PREFEITURÀ MUNICIPÀL

Código EspecificaÇão

comparativo da Receita orÇada com a Arrecadada

Mêses 1-1. de 2026 - Ànexo 10, da lei 4.320/64

Orçada Àr!ecadada

!'orna: i5

DiferenÇa

Pala Mais Para Mênos

10.000, 00

9.000, 00

9.000,00

9.000.00

9.000.00

9.000,00

1.000,00

10.000, 00

2.0.0.0
, ann
2.4 -)..A

2.4.!.4

) A1A

2.4.1,4

2.4.1.4

2.9.0.0
2.9.9.0
2.9.9.9
2'(+'it
2.9 .9

2.9.9.9

00

00

00

00

51

51

51

00

00

00

99

99

99

1719 Transfêrências dB Políticê Naêional Àldi
0. 0.00. CoRecetrtas de Capi-ta1

0. 0. 00. 00 Transferências de Câpital
0 . 0 - 00. 00 Transferências da União e de suas

Enti-dades

0.0.00.00 Transferências de Convênios da União e

de suas Entidades
0.0.00.00 Transferôncias de Convênios da União

destinadas a Programas de EducaÇão

0.1.00.00 Transferênclas de Convênios da Unlão

destj-nadas a Programas de EducaÇão -
Principal

0.1.04.00 ENDE - PAC 2 ConstruÇão de Creches -
Proinfância

0.0 .00.00 outras Recei.as de Capj La.

0.0.00.00 Demais Recei tês de Capj Ea I

0.0.00.00 Outras Receitas de Capital
0.0.00.00 Outras Receitas de Capitaf
0.1.00.00 Outras Receit.as de Capitaf - Plincip
0.1. 99.00 Outras Receitas de Capital
0.1.99 " 06 Rend Àplic PÀC 2 Construção Creches-

Proinfância

Tôtal dâ Fônte

9.000, 00

1.000,00
1.000, 00

1 . 000, 00

1.000,00

1.000,00
1.000,00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0, 00

0, 00

9.000. 00

1.000, 00

1.000,00

i.000,00
1 - 000, 00

1.000,00

1.000,00

10 . 000, 00

9 . 000, 00

9.000,00

9.000,00

9.000,00

9.000, 00

1.000,00

10,000, 00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0, 00

0, 00

0, 00

0,00



Unflade Gestora : PREFEITURÀ MUIiICIPÀL

Código EspecÍficação

Estado do Río Grandê do Sul

MUNICIPIO DE I,ÀVRÀS DO SUL

1.0.0,0.00
1.3. 0. 0.00

1.3-2-0.00
1.3.2.1.00
1.3.2.1.01
1.3.2.1.01

1.3.2.1.01

1.3.2.1.01

1.3,2.1.01

1. r.0.0.00
1.1.1.0-00

1 .7^\9.00

!.1.L.9.99

CôÍrparatívo da Receita orÇada com a Àrrecadada

uêses 1-1 de 2026 - Ànexo 10, da Ler 4.320/64

orÇada Arrêêadada

165

155

155

155

155

155.000,00 0, 00

155.000,00 0, 00

1s5.000,00 0,00

FolhB 36

Difêrênça

Para Mais Para l'!ênos

155.000,00

155.000,00

155.000,00

155.000, 00

10.000, 00

10.000,00

10.000.00

10.000,00

10.000.00

10.000, 00

165.000, 00

L749 outras vinculeÇôes de transfêrências
0. 0. 00. 00Receltas Correntes
0.0.00.00 Receita Patrimonial
0.0.00.00 Valores MobiIiários
0.0.00.00 Juros e CorreÇÕes Monetárias

0.0.00.00 RemuneraÇão de Depósj"tos Bancários

0.1.00,00 Remuneração de Depôsitos Bancários -

0.1.01.00 RemuneraÇão de Depósitos de Recursos

vincu.Lados

0.1.01.99 RemuneraÇão de outros Depósitos

Bancários de Recursos Vinculados

0.1.01.99 Receita de Remuneraçao de Deposito

Bancario DEFESA CIVIT

0.0.00.00 Transferências Correntes
0.0 - 00.00 Transferências da União e de suas

EnLidade§

0.0,00,00 Outras Transferências de Recursos da

União e de suas Entidades

0.0,00.00 outras Transferências de Recursos da

União e de suâs Entidades

0.1,00.00 Outras Transferências de Recursos da

União e de suas Entidades - Principa
O.1. O1. OO DEFESA CIVIL

Total da Fonte

000, 00

000, 00

000,00

000,00

000,00

0,00

0, 00

0, 00

0, 00

0,00

165

155

155

155

155

000,00

000, 00

000,00

000,00

000.00

155.000,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

10_000,0c

10.000, 00

10.000, 00

165.000,00

0,00

0, 00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00



Estado do Río Grandê do SUI

MONÍCIPIO DE LAVRiAS DO SI'IJ

coÍpâretivo da Rêceita Orçada com a Arlecadadâ

Mêsês 1-1 de 2026 - Anêxo 10, dâ rei 4.320/64

Orçada Alrecadâda

Folha: 37

Diferença
Para Mais PaÉa Menos

Codigo

.ÜnrJede Gestora : PREFEiTUR?. MUNICIPAL

Especificação

1750 Rêêursos de contribuição dê IntêrvênÇão
0. 0. 00. 00ReceiLas Correntes
0.0.00.00 ReceiLa Patrimonial
0.0.00.00 ValoÍes Mobiliárros
0.0.00.00 Juros e CorreÇÕes Monetárias

0.0.00.00 RemuneraÇào de Depósitos Bancários

0.1.00.00 RemuneraÇão de Depósitos Bancários -
Princlpaf

0.1,01,00 RemuneraÇão de Depósrtos de Recursos

Vinculadôô
0.1.01.06 Remuneração de Depósitos Bancários de

Recursos V.inculadas - Contríbu1Ção de

TnteavenÇào no Domlnio Econôrrco - C

0.0.00.00 Transferências Correntes
0.0.00.00 Transferências dos Estados e do Distrito

Federal e de suas Entidades
0.0.00.00 Particlpação na Receita dos Estados e

Dastrito Federal
0.0.00.00 Cot.a-Parte da Contribuição de

IntervenÇão no Dominio Econômico

0.1.00,00 Cota-Parte da ContribuiÇão de

IntervenÇão no Domínlo Econômico -
Principal

11.500,00
'79,04

'79,04

19 ,00
'19 , 0A

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

11.500.00

79.00
'79,40

'7 9 ,44
'79,00

0 .0.0
3-0.0

3 .2.0

3.2.7

3.2.7
3.2.1

1r 1

3.2.1

7.0.0
'7 .2.0

'7 .2.1

.1

'7 .2 .1

00

00

00

00

01

01

01

01

00

00

00

53

79,00

79,00

11.421,00

7L " 421 ,4A

17 .421 , AA

11 .421, 0A

11.500,00

0,00

0,00

19,04

19 ,00

19 ,44
1,7.421,00

0, 00

0,00

79,00

t\ . 427, 0A

0,00

0,00

0, 00

1"1" .421 , 00

17 . 42L, A0

Lr.42L,A0

17 .42t, 0A

11.500,00Total da Fonte

0,00

0,00



Estado do Rio Glande do Su1

MT'NICIPIO DE I,ÀVR,ÀS DO SUL

Unidade Geslora : PREFEITURÀ MUNICIPAL

códi.go EspêcificaÇáo

!15L Recursog da Contribuição Pãta o Cuatêio

1.0.0.0.00.0.0.00.0oReceitas Correntes

1.2- C.0. 00.0. 0. 00. 00 conLribuiÇõês

l -2.4 .C . O0 - 0. O.00.00 Contribuj-Ção para o Custelo do Serviço

de IluminaÇão Públlca

1.2.4.),. 00.0 . 0.00 ' 00 ContribuiÇão Para o cusr-eio do Servi-Ço

dê I.Luminação Pública

l -2.4 .L. 50.0 .0. 00. OO ContribuiÇão para o Cusleio do ServiÇo

de TluminaÇào Pública

),.2.4.1.50-C.1.00.00 Contribuição para o Custeic do ServiÇo

de IluminaÇãc PúbIica - Pr'inclpai

ToLal da Fonte

coúlrarativo da Rêceita orÇadâ com a Àlrecadada

ueses 1-1 de 2026 - Ànexo 10, cta Lei 4'320/64

o!çada ÀrrêcadÂda

Eolha: 38

DiferenÇa

Parà Mais Para Menos

232 ,0AA ,00

232.000,00

232 .000 , a0

232.000,00

232.000,00

232 .0A0 , 0o

232.000, 00

232.000,00

232 .00a , 0a

232.000,00

232 .440 , 44

232.000,00

232.000.00

232.000,00

0, 00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,00



Estado do Rio crande do SUI

MT'NICIPIO DE LÀVR,AS DO SU,,

Compârativo da Receita orÇada com a Alrecadada

Mêses 1-1 de 2026 - Arexo 10, cfa Lêi 4.3?0/64

orÇada À!recadadã

Folha: 39

Dif,erença

Pêra Mais Pâ!â Menos

2.0oo,oo
2-000,00

2.000.00

2.000,00
2.000, oo

2.000,00

s00,00

2. s00,00

Jnadade Gestora

Código

PREFEITURÂ MUNiCIPÀL

Especificaçáo

L75Z Recursos vinculàdos ào Trânsito
0. 0. 00. 00Receitas Correntes
0. 0. 00. 00 Transferências correntes
C. 0. 00. 00 Transferências dos Estados e do Dlstrito

Federal e de suas Entidades

0.0.00.00 Outras lransferências dos Estados e

Distrito Federal
0.0.00.00 Outras Transferências dos Estados e

0.1.00,00 Outras Transferênclas dos Estados e DF -
Principal

0.1.01,00 Cota Parte das Multas de Trânsito -
principal

0.0.00.00Rêceitas de Capital
0.0.00.00 outrês Receilas de CapiLaI

0.0.00.00 Demais Receitas de Capital
0.0.00.00 outras Recei-tas de Capital
0.0.00,00 Outras Receitas de Capital
0.1.00.00 ôutras Receitas de Capita.I - Princlp
0.1.99.00 Outras Receitas de Capitaf
0.1.99.65 Rend Cota Parte das Multas de Trânsito -

princapa.L

Total da Fonte

2.000,00
500,00

500,00

500,00

s00,00

s00,00

s00,00

s00,00

0,00

0, 00

0. oo

0,00

0,00

0,00

0, 00

0,00

2.000, 00

500,00

500,00

500,00

500,00

500,00

500,00

500,00

1.0.0.0
1.7.0.0
7.1 .2.0

L.1 -2 -9

7.'7 .2.9

t.'7.2.9

2.0.0.0
2.9.0.0
2.9.9.0

2í .

2.9.9.9

00

00

00

00

99

99

99

00

00

00

00

99

99

99

2.000,00
2.000,00

2 . 000, 00

2.000,00
2.000/00

2.000,00

s00,00

2.500,00

0, 00

0, 00

0, 00

0, 00

0, 00

0, 00

0, 00

0,00



Estado do Rio Grande do Sul

MT'NICIPIO DE IÀVRÀS DO Si'l.

cornparativo da Receite Orçada com a Àrrecãdada

Meses 1-1 de 2026 - Ànexo 10, da lei 4.32016A

OrÇada Àrrecadâda

FoIha 4A

DifcrenÇa

Para Mâis Parà Menos

9s.000,00

9s.000, 00

60.000,00

20.000, 00

100.000/ 00

86,141.0C0,00

Unadade Gestora

côdigo

PR,EFEITURÀ MUNICIPAL

Especifj.caÇâo

1755 Rêculsoa de ÀIienação dê Eens/Àtivos - A

0.0.00.0oReceitas dê Caprta]
0.0.00.00 ÀIi-enaÇão de Bêns

0.0.00.00 AlienaÇeo de Bens Móveis

0.0.00.00 AlienaÇào de Bens Móveis e Semovente

0.0.00.00 AlienaÇão de Bens Moveis e Semoventê

0.1.00.00 A11enaÇão de Bens Móveis e Semoventes -
PrincipaL

0.1.02.00 AlienaÇão de Bens Móveis e Semoventes -
Excêtô RPPS

100

95

95

95

95

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

0, 00

0, 00

0, 00

0, 00

0,00

100

95

95

95

95

000,00

000.00

000,00

000,00

000,00

00

00

00

00

01

01

01

01

01

01

00

00

00

99

99

99

99

a2

02

00

00

00

00

00

99

99

01

02

03

00

00

00

00

00

00

01

95.000,00 0,00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0, c0

2.2.1.3

2.2.L.3

2.2.1.3

2.9 -0.4
2.," .0

2.9.9.9
?qqq

2.9.9.9

AlienaÇao de Bens Moveis e Semoventes

ceral
Alienaçao de Bens Moveis e Semoventes

EducâÇâo

ÀIienaçao de Bens Moveis e Semoventes

Saude

Outras Receitas de Caprtal
Dena.is Rece.ilas de Capital,
Outras Rêceitas de Capital
outras Receitas de Capital
Outras Receitas de Capital - Princip
Outras Receitas de Capital
Rend Àplic ÀIienâção Bens de Agricul

P

15.000,00

5.000,00
5.000,00
5.000,00
5.000, 00

s.000,00

5.000. 00

5.000,00

0,00

0.00

0, 00

0.00

0, 00

0. 00

0, 00

0.00

15.000, 00

s.000, 00

s.000, 00

s.000. 00

s.000, 00

s.000,00

5.000, 00

5.000,00

95.000, 00

60.000,00

20.000,00

Total da Fonte 100.000,00

95.141.000,00Total da Receita Líquida

FONTE: GOVSR - Execução OrÇmntárj-a e Contabi1idade Púb].ica, 3O/O\r/2O25, 11h e 58n.



Estado do Rio Granda do SuL

MUNICIPIO DE IÀVR,AS DO SUI

Quadlo de Detalhúênta da Despesa - QDD

Exêrcicio de 2026

Á---: -ur9du. .

Unidade orÇamentária:
01 CÀMÀRÀ MUNICIPAL DE VEREADORES

01.01 CA.}4ARÀ MUNICIPÀT, DE VEREADORES

PERMANENTES

EOUIPÀMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

código Especifiêação

C1.031 - OOO1.1. OO2. OOO ÀQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MÀTERIAIS

Despesa Esfêre Eontê

Inportância
Detalhada Total da Àplicacao

2s0.000,00

250.000,00

3 .766 .8 62 , 0A

4.4.9A.52.00.00.00 1145 Fiscal 1500

01.031. 0001.2.001.000 MÀNUT DAS ATIVIDÀDES DOS SERV]ÇOS

LEGISLATlVOS

VENCIMENTOS E VÀNTAGENS FIXAS - PESSOAL

OBRIGÀÇÔES PÀTRONÀÍS

ÍNDENIZÀÇÕES E RESTITUIÇÕES TRÀBALHISTÀS

CONTRIBUIÇÔES PÀTRONÀÍS

OUTROS BENEFÍCÍOS ASSIS?ENCIAIS DO SERVI

DIÁRIÀS - CÍV]L

MÀTERIAL DE CONSUMO

MÀTERIAL. BEM OU SERVIÇO PARÀ DISTRIBUIÇ

PÀSSACENS E DESPESAS COM LOCOIV1OÇÃO

SERVÍÇOS DE CONSUITORIA

ouTRos SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA F'

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

SERVIÇOS DE TECNOLÔGIA DA INFORI.{AÇÃO E C

ÀUXÍLIO - ÀLIMENTAÇÀO

OBRIGÀCÕES TRIBUTÁRIAS E CoNTRTBUTIvÀS

ÀPORTE PÀM COBERTURÀ DO DEE]CIT ATUARIA

MÀTERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA FJ.

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

7t46

1,141

1148

1149

115 0

1 151

1152

1153

1154

1155

115 6

1157

1158

115 9

1160

1161

\L62

1163

rl64

15 01

150r

15 01

1501

15 01

15 01

15 01

15 01

1s 01

15 01

15 01

15 01

1s 01

15 01

15 01

15 01

15 01

15 01

15 01

3.1.90

3.1.90
3.1.90
3.1.91
3.3. 90

3.3.90
3.3.90
3.3. 90

;.-\. 9 0

-.,.90
3.3. 90

3.3.90
3.3. 91

4 .4 .90

4.4.90
4.4.90

11

13

94

13

08

14

30

32

33

35

36

39

4A

46

97

30

36

39

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

0c.00

00.00

00.00

00.00

c0.00

00.00

00.00

00.00

Fi s cal

Fiscal

Fiscal

Fiscal

Fiscal

Fiscal

Fiscaf

Fiscal-

Fi s ca1

Fiscaf

Fiscal-

FiscaI

Fi s cal

Fiscal
! ascea

Fi s ca1

Fiscal

Fiscal

PiscaI

Investimentos
375.000.00

0,00

0, 00

315.000,00
DêsPesas CorrenteS

3.2L!.862,00
0/ 00

0,00

3 .2rr .862, 00

60.000,00

30.000,00

80.000,00

Invers. F.inanceiras

0, 00

0,00
. 0,00

0,00
Despesas de Capital

375.000,00

0/ 00

0,00

375. C00,00

170.000,00

Amorlj-zaÇão Divida
0, 00

0, 00

0,00

0,00

Tota] ceral
3.586.862í 00

0, 00

0,00

3.586.862,00

1.450

200

40

60

70

2AL

150

10

s0

30

10

300

100

))n

20

10

50

25

50

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

862 , AA

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

01.031. 0001.2. 002. 000

3.3.90.30.00.00.00
3.3.90.36.00.00.00
3. 3. 90.39. 00.00.00

1165

!1,66

7761

FiscaI
FiscaI
Fi.scal

1s 01

15 01

15 01

MÀNUT E coNsERvAÇÃo Do pRÉDro DÀ cÂMÀRÀ

MÀTERIA]. DE CONSUMO

ouTRos sERvrÇos DE TERCEIROS - PESSOÀ FÍ
OUTROS SERVIÇOS DE TERCE]ROS - PESSOÀ JU

Pessoal e Enc.Soc, Juros Enc.da Dívrda Outr. Desp.Correntes
1.750.000,00 0,oo r.467.862,0A

o, o0 0,00 o, oo

0,00 0,00 0, oo

1. ?50.000, oo 0.00 1,46L,862, OO

Total- dos ProjetoS Total das Atividadês TôtâI Op. Especiais
250.000,00 3.336.862,00 o,oo

0, 00 0, 00 o. oo

0,00 0,00 o, oo

2s0.000,00 3.336.862,00 0,oo

Fiscal
Sàgur.

I nves t
Tota.I

Segur.

fnve s t



Estado do Rio Glande do Sul

MI'NICIPIO DE I,ÀVRÀS DO SU!

Quadro de Deialh4ento da DesPesa - QDD

Exêrcici.o de 2026

órgão.- ......:
Unidade OrÇamentária:

02 GABINETE DO PREFEITO

02,01 GABINETE DO PREFE]TO

Códiqo
i 1,t;É. t p

trr-
oi. rrr.oroá11. ooE/: c oo

4 .4. 9C. s2.00.00 .00

Despese Esfêla Eontê

ImFortância

Dêtalhadâ Total da ÀPl.icêcâoEspecificaÇào

AQUISIÇÃo DE EQUIPAMENTOS E MOBIL]ARIO

EQUIPAMENTOS E MÀTERIÀL PERMÀNENTE

MANUTENÇÀO GABINETE PREEE]TO

RATEIo PELA PÀRTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚ

VENC]MENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL

oBRTGAÇÕES PÀTRoNÀrs

ourRÀs DEspEsÀs vÀRrÁvErs - pEssoÀL crvr
INDENIZÀÇÕES E RESTITUIÇÕES TRÃBÀLHISTÀS

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

RÀTEro PELA pÀRTrcrpAÇÀo ru cousóncto pú

outnos ggrisFtcros ASsrsrENCrArs Do sÉRvr

DIÁRIAS - CIVIL

MATERIÂL DE CONSUMO

PREMrÀÇÕES cLT-, ÀRT., c-. DEsp. E ourRÀ

MÀTERIA]-, BEM OU SERVIÇO PARÀ DISTRIBU]Ç

pÀssAGENs E DEspEsAs coM LocoMoÇÃo

ourRos sERVlÇos DE TERCETROS - PESSOÀ ,lU

SERVIÇOS DE TECNOLOGTÀ DÂ INFORMAÇÃO E C

auxÍr,ro - ALTMENTÀÇÀO

RÀTEIO PELA PÀRTIC]PAÇÀO EM CONSÓRClO P-

MÀNUT Do (GGI) Gabanete de Gestáo fntegrada

MunicipaL

DrÁRrÀs - crvrr-
MATERIAL DE CONSUMO

PASSAGENS E DESlESÀs CoM LoCoMoÇÀo

oJIROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FI

OUTROS SERVIÇo5 DE TERCEIROS - PESSOA JU

sERVrÇos DE TEcÀiol.oc-rA DA TNFoRMAÇÀO E c

33.500,00

3 Fiscal 1500 33.500, 00

04.1-22

3. -.90
3.1.90

3.1.90
3.1.91
3.3.11
3.3.90
3.3.90

3.3.90

-'90
: -:.90
3-3.90

3.3. 90

3.3.90

02a0.2.005.c00
70.0c.00.00

11.00.00.00
13.00.00.00
16.00.00.00

94.00.00 . 00

13.00.00.00
70.00.00.0c

08.00.00.00
14. C0.00.00

30.00.00.00
31.00.00.00
32.00.00.00
33.00.00.00
39.00.00.00
40.00.00.0c
46.00. 00 .00

70.00.00.00

Fiscal

FiscaI

Fiscal

FiscaI

FiscaI

Fiscaf

FlscaL

Flscal

Fiscal

Fiscal

Fi s ca1

Fi s ca.I

Fi s caI

Flscaf

Fisca.I

Fiscal

1500

1500

1500

1500

1 500

1500

1500

1500

1 500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

600,00

000,00

000,00

000.00

500.00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000, 00

000,00

000, 00

500,00

000,00

500,00

4

5

6

1

I
9

1C

11

t2
13

!4

15

16

!1
18

79

2A

21,

22

24

25

26

27

28

29

30

31

32

33

36

38

39

40

47

42

43

44

45

46

4'7

48

49

39

462

4A

35

5

5

40

11

55

3

6

5

79

2

22

1

771.100,00

8.000,00

0, 00

262 .50A , O0

a 4. 122. 020A.2. 134. 000

3.3

3.3

3.3

3.3

3.3

90

90

90

90

90

90

t4

30

33

36

39

4A

00

00

00

00

00

00

00 .00

00,00

00. c0

00.00

00.00

00.00

1500

1500

1500

1500

1500

1500

2.500,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.s00,00
1.000,00

Fiscal
Fi s caI
Fisca]
FiscaI
Fiscal

08.243

3.1 .90

3.1.90

3.1.91
t*" 90

3. J.90

3-3.90

1 ? qn

4-4.90

0022 .2 . O22 . A0A

11.00.00.00
13.00.00. 00

13.00.00.00
08.00.00.00
14.00.00.00
30.00.00.00
33.00.00.00
40.00.00.00
52.00.00.00

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

0,00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

ÀPOIO AO CONSELHO TUTELÀR

VENCIMENTOS E VAN?ÀGENS FIXÀS - PESSOAL

OBRIGAÇÕES PÀTRONAIS

CoNTRIBUTÇÕEs PÃTRoNÀTs

OUTROS BENEFÍCIOS ASSISIENCIAIS DO SERV]

DIÁRIAS - CIVIL

MÀTERIAÍ. DE CONSUMO

PASSAGENS E DESPESÀS CoM LocOMoÇÀo

SERV]ÇoS DE TECNoLoC'A D} INFoRMÀÇÀo E C

EQUIPAMENTOS E MÀ?ERIÀL PERMÀNENTE

ÀPOIO .qO CONSELHO TUTELÀR

VENCIMENTOS E VÀNTAGENS EIXÀS . PESSOÀL

oBRIGÀÇÕES PATRoNA]S

CONTRIBUIÇÕES PATRoNA]S

ourRos eslieEÍcros AssrsrENcrArs Do sERVr

orÁnres - crvrt,
MATER]ÀL DE CONSUMO

PASSÀGENS E DESPESÀS CoM LoCoMoÇÀo

ouTRos sERVrÇos DE TERCETRoS - pEssoA FÍ
sERvrÇos DE TEcNoLoGTA DÂ TNFoRMÀÇÃo E c

ÀuxÍLro - ArÍMENTAÇÃo

EQUIPÀMENTOS E MATERIAL PERMÀNENTE

MÀNUTENÇÀO DoS SERVIÇO5 DE COMUNICAÇAO

VENCIMENTOS E VÀNTAGENS FIXÀS . PESSOAL

OBRIGAÇÕES pÀTRoNÀIs

segurjdade

Segurrdade

Seguridade

seguridade

Seguridade

Seguridade

Seguridade

Seguridade

Seguridade

Seguridade

Segur ]dacie

Seguridade

Sêguridadê

Seguridade

Sequridadê

Seguridade

Seguridade

Seguradade

Sequr i dade

Segurfdade

08.243
3.1.90
3.1.90

3. 1.91

3.3.90

3.3. 90

3.3.90

3 - 3.90

4-4.90

0202 -2.022.C00
11.00.00.00
13. C0.00.00

13.00.00.00

08.00.00.00
14.00.00.00
30.00.00.00
33.00.00.00
36.00.00.00
40.00.00.c0
45.00.00.00
52.00.00.00

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

000,00

000,00

000,00

0,00

500, 00

500,00

000,00

000,00

000, co

000,00

s00, 00

160

20

15

2

I

1

55

2

45.000,00

3.556,00

24.73!. 0200. 2. 173. 000

3.1.90.11.00.00.00
3. 1.90.13.00.00 .00

179 ,1

1198

Fisca l-

FiscaI
1500

1500

65.156,00



Estado do Rio Grande do SUI

MUNICIPIO DE LÀVB,AS DO SU],

órgão..............' :

UnlCade orÇamentária:

Quadlo de Detalhmento da DesPêsa - QDD

Exêrêício de 2026

02 GABINETE DO PRETEITO

02.01 GABTNETE DO PREFEITO

código
3.3.90 .14. 00.00 .00

3.3.90.30.00.00.00
3.3.90.33.00.00.00
3.3. 90 .46. 00.00 .00

Especiflcação

DIÁRIAS - CIVII-

MÀTERIAL DE CONSUMO

PÀSSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÀO

AUXÍLÍO - ÀLIMENTAÇÃO

Despê3a

1199

L200

720r

1202

Esfera

Fiscai
EiscaI
Fi s caf

Fiscâ1

Eontê

1500

1500

1500

1500

ImPortânêia

D€talhada Totrl da APlicâcao

5.000,00
1.000,00

1.000,00

9.600,00

Flscal
Segur.

Inve s t
Total

Fi scal

Sequr.

Invest.

Pessoal e Enc.Soc. Juros Enc.da Dívida Outr. Desp.Corlentes
639.6s6,00 0,00 203.100,00
195.000,00 0, 00 65.000, 00

0,00 0,00 0,00
834.656,00 o,oo 268.7AA10A

TotaI dos Projetos Tota.L das Atividades Total Op. Especiai6
33-500,00 844.256t00 0,00

0,00 262.500,00 0,00
0,00 0,00 0,00

33.500.00 1.106.756,00 0,00

lnvestimentos

3s.000,00

2.s00,00
0,00

37.500,00
Despêsas Côrrêntes

84?.1 56 , AA

260.000,00

0,00

1.102.756,00

Invers. Financeiras

0,00

0,00

o, oo

0,00
Despesas de CapitaL

35. 000, 00

2.500,00
0, 00

37.500,00

Âmortj-zaÇâo Dívida

0, 00

0,00

0,00
0, 00

Total" Geral

871.756,00

262.50A,0O

0, 00

1.140.256,00



9uadlo de Detalhmento da Despesa - QDD

Exercício de 2026MUNIC]PIO DE I.ÀVRAS DO SUL

Órgão

Códiqo

02 GABINETE DO PREFE]TO

02.02 CENTRÀL DE CONTROLE INTERNOUnidade Orçanentária

Especj,ficação

MANUTENÇÃO CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

VENCTMENTOS E VANTAGENS EIXÀS - PESSOAL

OUTRÀS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOÀL CTVI

CONTRIBUÍÇÕES PATRONÀIS

OUTROS BENEFÍCIOS ASSISIENCIAIS DO SERVI

DIÁRIAS - CIVÍL

MÀTERIA1 DE CONSUMO

PASSAGENS E DESPESAS JOM LOCOMOÇÀO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOA JU

ÀUXÍLIO - ALIMENTÀÇÃO

EQUIPAMENTOS E MÀTERIÀ]. PERMÀNENTE

Pessoal e Enc.Soc. Juros Enc,da Divida Outr. Desp.Correntes
48.500,00 0,00 14.900,00

o.oo 0,00 o,oo
0,00 0,00 0, oo

48.500,00 o,oo 14.eOO,Oo
TotaI dos Projetos Total das Ativj-dades Totaf Op. Especiais

0,00 66. 9oo, oo o, 0o

0.00 0,00 o,oo
0,00 0,00 o,oo
0,00 66.900, OO o, o0

DespêEê Esfera Eonte

Importância
Detêlhedâ Total da ÀpJ.icacao

66.900,0004 . t24

3.1.90
3.1.90

3.1.91
3.3.90
3.3.90
3.3.90

3.3.90
3.3.90

3.3.90
4.4.90

0200.2,006.000

11.00.00.00
16.00.00.00

13.00.00.00
08.00.00.00
14.00.00.00
30.00.00.00

33.00.00 .00

39.00.00.00
46.00.00 .00

52.00.00.00

50

51

s2

53

54

s5

56

57

58

59

FiscaI
Fiscal,

Eiscal
Fiscal
Fiscal
Fiscal
Eiscal
FiscaI
Fisca]
Fi s cal

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

44.500,00

500,00

3.500,00
2.100,00
4.000,00

1.000,00

1.300,00

1.000,00

5.500,00

3.500,00

SegÍur.

Invest
ToEa:-

li s câ.1

iegur.
I nves t
!otal

Despesas Correntes
63.400,00

0,00

c, 00

63_400,00

Investimentos Invers
3.500, 00

0, 00

0,00

3 . 500, 00

Einanceiras
0, 00

0,00

0,00
0,00

Despesas de Capi-taL

3 . 500, 00

0, 00

0,00

3.500,00

ÀmortizaÇão Divida
0,00

0, 00

0.00
0, 00

Total Gêra1

55.900,00

0.00

0,00

66 . e00, 00



Estado do Rio Grãnde do suL

MUNICIPIO DE ].ÀVR,AS DO SUI,

Órgão............,..: 02 GABTNETE Do PREFETTo

Unldade orÇamentárj-a: 02.03 ASSESSORIÀ JURIDTCA

Código Espêcificaçáo

Quadro de Detalhamento da DesPesa - QDD

Exercício de 2026

De3pesa Esfêre Eonte

IÍÍportância
Dêtalhada IotêI dà ÀPlicacao

25.000,00

25.000,00

439. o30, oo

a4. a62.0200. 1 .00 6. 000

4.4.90.s2.00.00.00
ÀQUISIÇÀO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁR]O

EQU]PAMENTOS E MATERIÀL PERMANENTE 1500

04.062

3.1.90
3.1.90
3.1. 90

3.1.90

3.3.90
3.3 . 90

3.3.90
3.3.90
3.3.90
3.3.90

.j^e0
_ .90

0200.2.007.000

11.00.00.00
13.00.00.00
16.00.00.00
94.00.00.00

13.00.00.00
08.00.00.00
14.00.00.00
30.00.00.00

33.00.00.00
36.00.00.00
39.00.00.00

40.00.00.00
46.00.00.00

Fiscal

Fiscal

Fiscal

Fi s cal

Fiscal

Fisca.L

Fiscal

Fiscaf

Fiscal

Fiscal

Fi s caf

t'rscà1

Fiscal

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

530,00

000,00

s00,00

000,00

500,00

000,00

000,00

500,00

500,00

500,00

000,00

000,00

000,00

I'IANUTENÇÃO SERVIÇOS JURIDÍCOS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL

OBRIGÀÇÕES PÀTRONÀIS

OUTRÀS DESPESÀS VÀRIÁVE]S _ PESSOAL CIVI

INDENIZAÇOES E RESTITUTÇÕES TBÀBALHISTAS

CONTRIBUIÇÕES PÀTRONÀIS

OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIÀIS DO SERVI

DIÁRIAS _ CIVIL

MÀTERIAL DE CONSUMO

PÀSSÀGENS E DESPESÀS COM LOCOMOÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCE]ROS - PESSOA F]

OUTROS SERVIÇOS DE TERCE]ROS - PESSOA JU

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMÀÇÃO E C

ÀuxÍLro - ÀLTMENTÀÇÃO

Pessoal e Enc.Soc. Juros Enc.da Divida Ouf,r. Desp-Correntes
391.530, 00 0,00

0,00 0.00
0.00 0,00

391. s30,00 0, oo

Total dos Projeros Tot.al das Atividadês
2s. cco. 00 439.030, 00

c,00 0. oo

0,00 0,00
25.000,00 439.030/00

1168 Fiscal

60

61,

62

63

64

65

66

61

68

69

1A

11

'72

338

45

1

6

9

2

I
1

20

Fiscal

Segur.

I nves t

Total

Fiscal

Segur.

lnvest

47.500,00

0,00

0,00

47.500,00

Espec.ia.i,s

0.00

0,00

0,00

0,00

f nve s timent o s

25.000,00

0,00

0,00

25. ooo. oo

Despesas Correntes
439.030,00

0,00

c,00

439.030.00

Invers. Financeiras

0,00
0,00

0,00

0,00

Despesas de Capitaf
25.000.00

0,00

0, 00

25 - 000.00

AmortizaÇão DÍvida
0, 00

0, 00

0,00

0, 00

Total Geral

464.030,00

0,00

0, 00

464.030,00

Total Op



Estado do Rio Grandê do Su1

MUN]CTPIO DE I,ÀYRÀS DO SUL

Quadro dê Detalhilento da Dêspesa - QDD

Exêrcícío dê 2026

Dêspesa Esferê Eoote

Ifiportância

Dêtal.hadê Total da Àplj.cacao

199.000,00

Orgão...............: 02 GÀBTNETE DO PREFEITO

Unrdâdê CrÇamêntária: 02.04 FUMDEC - Funcio Municipal de Defesa Civil

código Especifj.cêção

06. 182. 0202.2. 112. 000

3.3.90.14.00.00.00
3.3 . 90.30.00 . 00. 00

3.3.90.30.00.00.00
3 . 3 . 9 0 . 3 2 . 0 0 . 0 0 . 0 0

3 . 3 . 9 0 . 3 2 . 0 0 . 0 0 . 0 0

3.3.90.33.00.00.00
3.3.90.36.00.00.00
3.3.90.39.00.00.00
3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 0 0 . 0 0 . 0 0

AÇÕES DE DEEESÀ CIVIL

DIÁRIAS - CIVÍL

MATERIÃL DE CONSUMO

MÀTER]ÀT DE CONSUMO

MÀTERIÀL, BEM OU SERVIÇO PARÀ DISTRIBUIÇ

MÂTERIAL, BEM OU SERVIÇO PÀRÀ DISTRIBUIÇ

PÀSSAGENS E DESPESÀS COM LoCOMOÇÃO

OUTROS SERV]ÇOS DE TERCEIROS - PESSOÀ FÍ
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOÀ .JU

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOÀ JU

'73

'74

tt69
15

16
-7'7

18

19

1171

1500

1500

7'7 49

1500

1,"7 49

1500

1500

1500

5

1

15

100

000,00

000,00

000,00

500,00

000.00

500,00

500, 00

s00,00

000,00

FiscaI
Fiscal
Fiscal
FiscaI
Fi s câf
Fiscal
Fi s cal
Fi s ca1

Fiscal

I nve s t imento s

0,00

0.00

0,00

0, 00

Despêsas Correntes
199.000,00

0, 00

0, 00

199.000,00

50

Invers. Financeiras

0, 00

0, 00

0,00

0.00
Despesas de Capital

0, 00

0, 00

0,0c

0,00

AmortizaÇão Dívida

0, 00

0, 00

0,00
0, 00

Tota1 Gera.I

1qq-000.oo

0,00

0,00

199.000,00

Segur.

Inve s t
Total

Fiscal
Segur.

f nvês I
TotaI

Pessoa.l- e Enc.Soc. Juros Enc.da Divida Outr, Desp.Correntes
o, oo o, oo 199. OOO, OO

0,00 o,oo o,oo
o, o0 0,00 o, oo

0,00 0,00 199.000, 00
Totã1 dos P!ôjetos Total das Àrividad.es Total Op. Especiais

0, 00 199.000, OO o, oo

0,00 0,00 0,oo
0,00 0, o0 o,0o
0,00 199.000, c0 o, 0o



Estado do Rio Grande do Su.L

MUNICIPIO DE ],AVRÀS DO SUI

Quadro de Detalhmnto da Despêsâ - QDD

Exercíci.o de 2026

órgào

Unidade OrÇamentária

Código

03 SECRETARIÀ DE PLANEJAMENTO

03.01 SECRETARIA DE PLÀNEJAMENTO

04.12t.0200. 1. 011. 000

4.4.9A .52.00.00 . C0

Especificação

ÀQUIS EQU]P MOB]IIARIO-SEC PLANEJ

EQUIPÀMENTOS E MATERIAI, PERMÀNENTE

Despêsa Esfêre Ponte

80 Fisca.I 1500

Fiscal
Fiscal
Fiscal
Êisca1

Fiscal
Fiscal
Fiscal
Fi.scal

Fiscal
Fiscal
Fi s caL

Fiscal-

Fiscal

Investimentos
s.000,00

0,00

0,00

5.000,00
Despêsas Correnies

32'7 .540 | 0A

0,00

0, 00

327.500, 00

Inportâncír
Dêta1hêda tota!, da Àplicacao

5.000,00

5.000, 00

327.500,000 4 .72r

3.1.90
3.1.90
3.1.91

3.3.90

3.3.90
3.3.90
3.3. 90

, "90

;. r.90

0200.2.018.000
11.00.00.00
13.00.00.00
16.00.00.00
94.00.00.00

13.00.00.00

08.00.00.00

14.00.00.00
30.00.00.00
33.00.00.00
36.00.00.00
39.00.00.00
40.00.00.00
46.00.00.00

81

83

84

85

86

81

88

89

90

92

93

1500

1500

1s00

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

150C

1500

192.000,00

6.000,00

18.000,00

3.000,00
10.000,00

5.000,00
22 .000 , 00

6.000,00

4. s00, 00

2.000,00

30.000,00
4.000,00

25.000,00

MANUT SEC PLANEJAMENTO

VENCIMENTOS E VANTÀGENS FIXAS - PESSOAL

OBRIGÀÇOES PATRONAIS

OUTRÀS DESPESAS VARIÁVETS . PESSOÀL CIVI

INDENIZAÇÔES E RESTITUIÇÕEs TRÀBÀLH]STAS

CONTRIBUlÇÕES PATRONÀIS

OUTROS BENEFÍCIOS ÀSSISTENCIÀIS DO SERVI

DIÁRIÀS - CÍVIL

MATERIAL DE CONSUMO

PÀSSAGENS E DESPESÀS COM LOCOMOÇÀO

ouTRos SERVIÇo5 DE TEq.CEIRDS - PESSOA t:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOÀ .JU

SERVIÇOS DE TECNOLOGTA DÀ ]NFORMAÇÀO E C

AUXÍIIO - ÀLIMENTAÇÃo

Pessoal ê Enc. Soc. Juros Enc. da Divida Outr. Desp. Correntes
229.00a,00 o,co e8.s00.00

u,au 0,00 0,00
o. oo o, oo o, oo

229.O00,a0 o,oo 98.s0o,oo
Tôta1 dos projetos Total dâs Atividadês TotaL Op. Especials

5.000,00 327.soo,oo 0,00
o. oo o, oo o, oo

0,00 0,00 0, oo

5.000,00 32I.5OO,OO 0,00

Fiscaf
Sequr,

Invest

Segur.

Inves t:

To ta]

Invers. Financeiras

0,00

0,00

0,00

0,00
Despesas de Capital

5. 000,00

0,00

0,00

5.000,00

ÀnortizaÇão Dívida
0, 00

0,00

0,00

0, 00

?otal ceral
332.500,00

0,00

0, 00

332.500, 00



Estado do Rio Grandê do Su1

UUN:CIPTO DE IÂVRAS DO SU'J

Órgão...............1 03 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

unldade orÇamentária: 03.02 MÀNUTENÇÀO E ADMINISTRÀÇÀO

códígo

Quadlo de Deta1hânento da DespeEa - QDD

Exelcício de 2026

Despêsa Esfera Fonte

Investimentos

0,00

0,00
0,00

0, 00

Dêspesas Correntes
3 . 000, 00

0, 00

0, 00

3.000,00

Itqrortância

Detalhada Total da ÀpLj.êacao

3.000,0c

000,00

600,00

500,00

s00,00

4C0,00

a4.lzl
3.3.90

3.3 . 90

3.3.90

3.3. 90

0200.2.138.000

14.00.00.00
30.00.00.00

33.00.00.00
36.00.00.00
39.00.00.00

94

95

96

91

98

Fiscal
Fiscal-

Fiscal
Fiscal
Fiscal

1500

1500

1s00

1500

Especificação

MANUT COMUDE - CONSELHO MUN DESENVOLVIMENTO

DIÁRIAS - CIV]L

MATERIAL DE CONSUMO

PASSÀGENS E DESPESÂS COM LOCOMOÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOÀ JU

Pessoal e Enc.Soc. Juros Enc.da Dívida Outr. Desp.Correntes
0,00 0, 00 3. OOO, OO

0,00 0.00 o, oo

0,00 0,00 o, oo

0.00 0,00 3.000.00
TotaI dos Proletos Total das Àtividades Totàf Op. Espêciais

0,00 3 - OOO, OO o, oo

0,00 0,00 o,oo
0,00 0,00 0, o0

0,00 3.000,00 0, 00

Fiscai
Segur,

Invest
Total

iiscâi
Segur.

Invest

Invêrs. Einanceiras
0,00

0, 00

0,00
0,00

Despesas de Capital
0, c0

0, c0

0,00

0. 00

AmortizaÇão Dívida
0,00

0, 00

0,00

0,00

Tot.al Geral

3.000, 00

0, 00

0, 00

3.000,00



Estado do Rio Grandê do Sul,

MIJNICIPIO DE IÀYR,ÀS DO SUT

Quâdro dê Detalheênto da DêsPesa - oDD

Exêrcíêio de 2026

óroão... -. -. -..... -.:

Unidade OrÇamentária:

O4 SECRETARIA DE ADMINISTRÀÇÀO

04.01 SECRETARIA DE ADMINISTRÁÇÀO

a 4. 722. 0200. 7. 009. 000

4.4.94.52.00.00.00

código

0 4 .722

3.1.90
3.1.90
3.1 . 90

3.1.90
3.1.91
3.3.90
3.3.90
3 - 3.90

3.3.90
3.3.90
3.3.90

-.1.90
. .90

4.4.90

4.4.94

Espêcifj,cêção

AQUISIÇÀO EQUIPÀMENTOS E MOBILIÁRIO

Despêsa Esfela Eonte

Importância

DêtâIhada Total. da ÀPlicacao

15.000, 00

15.000,0099 Fiscal 1500

a240.2.010.000

11.00.00.00
13.00.00.00
16.00.00.00
94.00.00.00

13.00.00.00
08 .00 - 00.00

14.00.00.00
30.00.00.00
33.00.00.00
36.00.00.00
39.00.00.00
40.00.00.00
46.00.00. 00

30.00.00.00
52.00.00.00

100

101

t02

103

104

105

106

107

109

109

110

111

772

113

114

Fiscal

Fiscal

Fi s caf

Ei s cal

Fiscal

Fi s cal

Fi s cal

Fiscal

Fiscal

Fiscaf

Fiscaf

FiscâL

Fi s caf

Eiscel

Fi s c a.l-

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1s00

1s00

1500

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

500,00

000,00

00o. oo

000,00

000, 00

500, 00

000,00

EQUIPAMENTOS E MATERTÀL PERMÀNENTE

MÀNUTENÇÀO SECRETARIA DE ADMINISTRÀÇÀO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FTXÀS _ PESSOÀL

OBRIGAÇÔES PATRONAIS

OU?RAS DESPESÀS VÀRIÁVEIS - PESSOÀL CIVI

INDENIZAÇÔES E RESTITUIÇÕES TBÀBÀLH]STAS

CONTRIBUIÇÕES PATRONAI S

OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIÀIS DO SERV]

DIÁRIAS . CIVIL

MATERÍÀL DE CONSUMO

PASSAGENS E DESPESÀS COM LOCOMOÇÀO

OUTFOS SERVTÇOS DE -ERCETROS _ PESSOÀ FÍ

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOÀ JU

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORI.4AÇÃO E C

AUXÍLIO - ALIMENTÀÇÃO

MATERIAÍ, DE CONSUMO

EQU]PÀMENTOS E MATERIAL PERMÀNENTE

Pessoa.l e Enc. Soc, Juros Enc. da Dívida outr, Dêsp, Correntes
763.000,00 o,oo 405,500,00

0,00 0,00 O,OO

0,00 0,00 o, oo
763. ooo, oo o, oo 405.500, oo

TotaI dos Projetos Tota.I dás Àtividades Total Op. Especiais
15.000,00 1.192.000. OO o, oo

o. oo 0,00 0,00
0,00 0,00 0, oo

1s.000, 00 1.1e2.000, 00 0, 0o

1.192.000, 00

551

66

80

60

5

20

33

12

'1

70

153

105

3

20

Flscal
Se9ur.

Inve s t

Fi scal
Segur.

f nvest

Totai.

I nves timento s

38. s00. 00

0,00

0,00

38.500,00
Despesas Correntes

1.168.500, 00

0, 00

0,00

1.168.s00.00

Invers. Fj,nanceiras

0,00

0,00

0,00

0. 00

Despêsas de Cap.ital

38.500,00

0,00

0,00

38.500, 00

ÀmortizaÇão Dívida
0,00

0, 00

0,00

0, 00

Total Geral

1.207.000, 00

0.00

0, 00

1.207.000,00



Estado do Ri.o G!ândê do Su1

MUNICIPTO DE LÀVR,AS DO SUL

UnrCade OrÇamenLária:

Quadro de Dêtalhrento da Despesa - QDD

Exercício de 2026

O4 SECRETÀRIA DE ADMINISTRÂÇÃO

04.02 GASTOS GERAIS DE ADM]NTSTRÀÇÀO

Dêspêsa Esfera Eontê

Importância
Detalhada Total dà Àplicacao

04. 122. 0200. 1. 010. 000

4.4.90.52.00.00.00
ÀQUIS EQUIP MÀTERIÀL PERMÀNENTE

EQUIPÀI'IENTOS E MATERIAL PERMÀNENTE

Código

a4.122.0200 .1.064 . 000

4.4.94-61.00.00.00

04.122 -0204. 1, 059. 000

3.3.90.30.00.00.00
3.3 . 90. 39.00.00.00
4.4. 90.30.00.00.00
4.4.94.52.00.00.00

116 Fiscaf

l2l Fiscal

117

118

119

124

Fiscal

Fiscaf

Fiscal

Fiscaf

24 .000 , 00

85.000,00

3.500,00
s.00c,00

3. s00,00

18.000,00

45.000,00

33.000,00

89.000,00

132.000,00

11.000,00

97.000,00

18.000,00

78.000,00

6.053.600,00

232 .004 , 00

56.600,00

Especifícêção

PPCI - PROJETO PREVENÇÀO CONTRA INCENDIO

MATERIÀL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JU

MATERIAL DE CONSUMO

EQUIPÀMENTOS E MÀTERIÀL PERMANENTE

AQUISIÇÃO DE IMÓVEL

ÀQUISTÇÁO DE IMóVEIS

MANUT DESPESÀS DIVULGÀÇÃO OFICIÀL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOÀ JU

SERVIÇOS DE TÉCNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C

24.000,00

1500

1500

1500

1500

1500

1500

44.r22
3.3.90
3.3.90

, \22

3.1.90
3.1.90

3.1.90

3 .3 .20

3 .3 .24

3.3.50
3.3.90
3.3.90

3.3.90
3.3.90
3.3.90

3.3.90
3.3.90
3.3.90
-. '' go

:. J.90

3.3.91,
A L AO

4.4.94.
4.4.90.

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

122

123

724

t25
726

721

128

L332

129

130

131

IJZ

133

134

135

1138

136

737

138

139

140

747

742

743

744

145

Fi s ca1

Fi s cal
FiscaI

FiscaI
FÍsca.l

FiscaI
Fi s ca.i

Fi s caf
Fiscal
FiscâL

FiscaI
Fiscal
FiscaI
Fiscal
Fisca:-

F i s ca.l-

Fiscal
Fiscal-

Fiscal
Fiscal
Eiscal
Fiscal-

1500

1500

1500

1500

1500

11 04

1500

1500

1500

1500

1s00

1500

1s00

1500

1500

1500

1500

1500

r.500

1500

1500

1500

1500

1500

4204,2.0i1.000
39.00.00.00
40.00.00.00

Fi s caf
Fiscal-

1500

0200.2.0),2.000

11.00.00.00
13.00.00.00
92.00.00.00
94.00.00.00
13.00.00 .00

13.00.00.00
41.00.00.00

93.00.00.00

41.00.00. c0

08.00. c0.00

30.00.00.00

31.00.00.00
32.00.00.00

35.00.00.00
36.00.00.00
39.00.00.00
47.00.00.00
67.00.00.00

6.000,00

6.000,00

150.000,00

170.000,00

100.000, 00

3.000,00
1.500,00

1.000,00

1.000,00

550.000,00

261.900,00

3.000,00

10.000,00

20.000,00

65.000,00

337.000.00

10.000,00

6.000/ 00

182.000,00

60.000,00

4.003.200,00
1.000,00

1.000,00

5.000,00

92

93

9'7

30

39

52

00

00

00

00

00

00

MANUT ATIV ADMINIST GOVERNO

VENCIMENTOS E VANTÀGENS FIXÀS _ PESSOAL

OBRIGAçÕES PATRONÀ]S

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

INDENTZÀÇÕES E RESTITUJÇÕES TFÀBÀLHISTAS

CONTRIBUIÇÕES PÀTRONAIS

CONTRIBUIÇÕES PÀTRONÀI S

CONTRIBUIÇÕES

INDENIZÀÇÕES E FESTITUlÇÕES

CONTRIBUIÇÕES

OUTROS BENEFÍCIOS ÀSSISTENCIÀIS DO SERVI

MÀTERIAL DE CONSUMO

PREMIÀÇÕES CLT., ART., C., DESP. E OUTRÀ

MATERIAL. BEM OU §ERVIÇO PARA DlSTRIBUIÇ

SERVIÇOS DE CONSULTORIÀ

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOÀ FÍ
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEÍROS - PESSOA JU

oBRÍGÀÇÕES TRIBUTÁRIÀS E CoNTRIBUTIVÀS

DEPÓS ITOs COMPULSÓRÍOS

DESPESÀS DE EXERCÍCIOS ÀNTERIORES

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

ÀPORTE PARÀ COBERTURÀ DO DÉFICIT ATUÀRIA

MÀTER]ÀI DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

EOUIPAMENTOS E MÀTER]AL PERMANENTE

MANUT ]LUMINAÇÃO PÚBLICÀ E TV

OUTROS SERVÍÇOS DE TERCEIROS - PESSOÀ JU

OUTROS SERVTÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PÉRI,IANENTE

)_46

).41

148

Fi s ca.L

Fl s ca.l

Fiscal

1500

1751

1500

44. 722.0200.2.013. 000

3.3. 90.39.00.00.00
3.3.90.39.00.00.00
4.4 .90. s2.00.00.00

a4 . r22

3.1.90

3.3.90
3.3.90

3.3.90
3.3. 90

3.3. 90

0204.2.014.000

11.00.00.00
13.00.00.00
16.00.00.00
13. 00.00 - 00

08.00.00.00
14.00.00.00

30.00.00.00
33.00. 00. 00

39.00.00.00

749

150

151

t5z
153

155

156

751

Fiscal
Fi s ca1

Flscal
Fi-Scai.

Fiscal
Fiscal-

FiscaI
Fiscal
Fiscal

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

35.000,00

500,00

7.000,00
5.500, 00

2 . LOA, AO

1.500,00

1.000,00

1.500,00

DESPESAS CONVENIOS ESTADO E UNIÃO

VENCIMENTOS E VÂNTAGENS FIXAS - PESSOAL

OBRIGAÇÕES PATRONÀIS

OUTRÀS DESPESÀS VARÍÁVE]S _ PESSOÀL CIVI
CONTRIBUIÇõES PÀTRoNAIs

OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIÀIS DO SERVI

DIÁRIAS - CIVIL

MATERIÀL DE CONSUMO

PÀSSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

OUTROS SÊRVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU



Estado do Rio Gránde do SuL

MTINICIPIO DE I.AVRÀS DO SUIJ

Quêdro de Detalheento da Despêsa - QDD

ExêÍcício dê 2026

vr9au. .

L;nrdade OrÇamentária:

A4 SECRETARIA DE ADMIN]STRAÇÃO

04.02 GAITOS GELAIS DE ADMINISIRÀÇÀO

códi.qo

44. L22.0244.2.015. 000

3.3.90.14.00.00.00
3.3. 90.33.00 " 00.00

3.3.90.39.00.00.00

EsPecificaÇào

C,{PÀCI]AÇÀC DE ÀCENTES ?ÚBL]C'S

DIÀRIAS - CiVI!

. À-SA :!\S r -:jP:S.'I l/ . . 1. .1

OUTROS SERVTÇOS DE TERCE]ROS _ PESSOA JU

REAPARELHÀIr'IENTO E MODERNIZAÇÀO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCE]ROS - PESSOA JU

OBFÀS E TNSTALAÇÔES

EQUIPA}4ENTOS E MATER]ÀL PERMANENTE

EQI]IPÀI'IENTOS E MATERIAL PERMANENTE

MÀNUTENÇÃO DO CEMITÉRTO MUNICIPÀL

MATERIAL DE CONSUMO

IIATERIAL DE CONSUMO

OBRAS E ]NSTÀ],ÀÇÕES

1232

7233

7234

Eiscal
FiscaI
Fiscal

1500

1500

1500

Despesa Esfera Fonte

Ímportância

Detalhada Total da Aplicacao
56.!0.r,c!

10"tc-1,c0

2l.iun!,C0

44. r22. 0244. 2. 144. 000

4.4.50.39 " 0C.00.00

4.4.90.51.00.00.00
1.4.94.52.00.00.00
4.4.94.s2.00.00.00

1235

7236

1231

7324

Fiscal

FiscaL

Fiscaf

Fiscal-

1500

1500

1500

1755

Seguri dade

segurídade

Seguridade
Seguridade

Sequradade

Seg:urldâdê

Segurldade

Sequrldade

Segur idade

seguridade

Seguridade

Sê9ruri dade

Seguridade

Seguridade

3.598.061,12
564 .626,72

338 .',l '7 5 , 6'7

334.1't5t61

92.500,00

40.000,00

252 .004 , 00

4.84A.23A,58

1.000,00

181.000,00

71.000,00

7.500/ 00

1.500,00
7.500,00

70.000,00

10.000,00

10.000,00

20.000.00

44. 122. 0204.2.182. 000

3.3.90.30.00.00.00
4.4.90.30.00.00.00
4.4 . 90. s1.00.00.00

1295

7296

L291

Fi s cal
Fiscal
FiscaL

1500

1500

1500

n.,44. 
o2o3 -2.752 .aaa

3.1

3.1

3.1

3.3

3.3

3.3

3.3

3.3
AA

90

90

97

90

90

90

90

90

90

90

11

13

13

08

14

30

36

39

46

52

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

1203

),2tJ4

72Q5

124 6

7201

7208

7249

72lA

7277

t2l2

1500

1s00

1500

1s00

1500

1500

15C0

1500

1500

1500

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

500,00

000,00

000,00

000.00

500,00

MÀNUT COORDENADORIA DA MULHER

VENCIMENTOS E VANTÀGENs F]XÀS - PESSOÀL

OBRIGAÇõES PATRONAIS

coNTRrBUrÇÕES PATRONÀ]S

OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCfÀIS DO SERVI

D]ÁRIÀS _ CIVIL

MATERIAI DE CONSUMO

oulRos sERV'Ços DE TER:. FOS - PESSOA FI

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOÀ JU

AUXÍLIO - ÀLIMENTAÇÃO

EQUIPA]'IENTOS E MATERIÀL PERMANENTE

131

2A

11

5

5

l"l
50

2

09. 999. A999. 9 -999. 000

9.9.99.99.99.A2.A0
9-9.99.99.99_03.00
9.9.99.99.99.04.00
9.9.99.99.99.05.00

TESERVÀ DE

Reserlia

Enrênaia s

l,nenda s

Enerla s

CONTTNGENCfÀ

Riscos Fiscais

Impositiva de Bancadas

Impositiva Saúde

lmposillva Lívre

AI\4ORTIZ JUROS DÀ DÍVIDA

JUROS SOBRE À DÍVIDÀ POR CONTRATO

SENTENÇAS JUD]CIAIS

SENTENÇAS JUDICIATS

SENTENÇAS .JUD]C]AIS

SENTENÇAS ,]UDIC]AIS

DEVOLUÇÃO A UNfAO E ESTADO

INDEN]ZÀÇÕES E RESTITUIÇÕES

INDENIZÀÇÕES E RESTITUlÇÕES

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

INDEN]7ÀÇÕfS E RCS IiTUIÇÕLS

DEVOLUÇÀO A UNIÃO

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÔES

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

CONTRIBUIÇÀO PÀSEF

OBRIGÀÇÕES TRÍBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

1133

Lt3 4

113 5

1136

1500

1500

1500

1500

28.843.0000. 0. 004. 000

3.2.94 .21.00.00.00

28. 845.0200. 0. 008. 000

1 .4 .24 .93 . 00 . 00. 00

4.4 .24 .93.00.00.00

1224 FiscaL 1500 1.000,00

28. 843.0200.0. 005. 000

3 . 1 . 9 0 . 9 1 . 0 0 . 0 0 . 0 0

3.3 . 90. 91.00. 00.00

4,6.94.91.00.00.00

1222

7223

i.224

Fiscal

Fisca L

Fiscal

1500

1500

1500

28 .845

3 .3 .20

3.3.30
3.3.30

3.3.90

0200.0.007.000

93.00.00.00
93.00.00.00
93.00.00.00

93.00.00.00

1225

7226

L221

1228

1500

1500

21 AI

1500

Fiscal
EiscaI
Fi s câI
Fisca.L

3.500,00

165.500, 00

12.000,00

45_500,00

1.500,00

14.000,00

10.000,00

3.500,00

50.000,00

53.500,00
7229

t23A

FiscaI
Fiscal

1500

21 AA

1.000.000,00
1.000.00c/00

28. e46.0200, O. 006. o00

3.3.90.47.00.00.00 l23l Eiscaf 15C0



Eslado do Rio Grande do SUI

MUNICIPIO DE I,ÀVRÀS DO SUL

Á -:,ulqáu. ,

Unidade OrÇamentária:

Quadro de Dêtalh8ênto da DesPêsa - QDD

Exêrcício de 2026

O4 SECRETAR]À DE ADM]NISTRAÇÃO

04.02 GASTOS GERÀrS DE ADM]N-tSTRCÇÀO

código Especificação

Pessoal ê Enc.Soc. Juros Enc,da Divida Outr. Desp.Correntes

486.500,00 1.000,00 ?.310.200,00
156.000.00 0.00 93.500,00

0.00 0,00 0,00
642.500.00 1.000,00 7.403.?0o,oo

Total dos Prôjêtos Total das Atividades Tolal Op. EspeclaÍs
139.000,00 6.608.700,00 1.306.500,00

4,840.238,58 252.000,00 o,oo

0,00 0,00 0,00

4.91 9.238,58 6.860. r00,00 1. 30 6. s00, 00

Dêspesa Esfêra Eontê

Investimentos
244.500,00

2,500,00
0,00

247 .OOO , O0

Despesas Correntes
1-197.'100,00

249 .500,00

0. 00

8.047.200,00

Invers. Financeiras
0,00

0, 00

0,00

0,00

Despesas de Capital
255-50o,oo

2 . 500, 0o

0,00

259.000/ 00

Importância

Detalhêda Totêl dâ ÀPlícacao

Àmortização Dívida

12.000, 00

0, 00

0, 00

12.000,00

Total Geral
8.054 .200 I 00

5 .092.238, s8

0,00

13.146.438,58

Fiscal
Segur.

Inves t
TotaI

Fiscal
Segur.

lnvest

Tor-eI



Estado do Rio Glande do Sul

MUNICIP]O DE I.ÀVRÀS DO SU!

Quadro de Detalhüênto da DesPesa - QDD

Exercicio de 2026

ôr^ãÂ

Unidade orçamentária:

04 SECRETÀRÍA DE ÀDM]NISTRÀÇÃO

04.03 EUNDO DE PREVIDÉNCIÀ DOS SERV]DORES MUNI

09. 122. 0200.2. 017. 000

códÍqo

28 .845 .0000.0.018. 000

3.3.90.86.00.00.00

09 .722

3.1.90
3.1. 90

3.3 .90

3.3 .90

3.3.90
3.3.90
3.3.90

3.3.90
3.3. 90

^.90
a ,,.90

09. 999. 0999. 9. 999. 000

9. 9. 99.00 - 00.00.00

49.212.0200. 0. 017. 000

Espêcíf,icaÇão

MANUTENÇÃO DO REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIÀ

SOCIAL

ÀPOIO ADMINISTRÀTIVO

VENCIMENTOS E VANTAGENS F]XAS _ PESSOÀL

DESPESÀS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

CONTRIBUIÇÔES PATRONÀIS

DTÁRIAS - CÍVIL

MÀTERIAL DE CONSUMO

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

SERVIÇOS DE CONSULTORIA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PFSSOA FÍ

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOÀ JU

SEFVIÇOS DE TECNOLOC]A DA ÍNFORMAÇÃO E C

OBRIGÀÇÕES TRIBUTÁRTÀS E CONTRIBUTIVAS

COMPENSÀÇÔES A REGIMES DE PREVIDENCIA

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ÀNTERIORES

EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

MÀNUTENÇÀO DO REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIÀ

SOCIAL

APOSENTÀDOR]AS, RESERVÀ REMUNERÀDÀ E REF

PENSÕES

OUTROS BENEFÍCIOS ASSlSTENCIÀIS DO SERVI

COMPENSAÇÕES A REG]MES DE PREVTDÊNCIA

SENTENÇAS JUD]CIAIS

RESERVA DE CONTINGENCIÀ

RESERVÀ DE CONTINGÊNCIÂ E RESERVA DO RPP

COMPENSAÇÀO PREVIDENCIÁRIA

COMPENSAÇÔES A REGIMES DE PREViDÊNC]A

Degpesê Esfera Eontê

Seguridade

Seguridade

Segurfdade

Seguridade

Seguridade

Seguridade

seguridade

Segurl dade

Seguridade

Seguridade

Segur idade

Seguridade

Seguridade

Sequridade

Seguridade

Seguridade

Seguridade

Segur.idade

Seguridade

IÍÍpor!ância
Detalhadê Total da ÀPlicacao

821.300,00

821.800,0c0200 .2.411 .200

11.00.00.00
92.00.00.00
13.00.00.00
14.00.00.00

30.00.00.00
33.00.00.00

3s. 00. 00.00

36.00.00.00
39.00.00.00
40.00.00.00
47.00.00.00
86.00.00 .00

92.00.00. 00

52.00.00.00

930

931

932

933

934

93s

936

937

938

939

940

94t

952

t8a2

t8a2

t8a2

t8a2

1802

t8a2

1802

t8a2

1842

7842

1842

lBCO

l8a2

1802

000,00

500,00

000,00

00o, oo

500,00

000,00

000,00

000,00

000,00

800,00

000, 00

000, 00

000, 00

000,00

30

6

15

50

1

10

50

50

13

2t

3

500

1

10

3.1,90.01.00
3. 1. 90.03. 00

3.3.90.08.00
3.3.90.86.00
3.3. 90.91.00

00.00

00.00

00,00

00.00

00.00

944

945

946

aa1

948

1800

1800

1800

1800

1800

10.500.000, 00

1.600.000, 00

55.000, 00

10.000,00

838.000,00

1800 127.000,00

Invers. Einanceiras

0,00

0,00

0,00

0/ 00

Despesas dê Capital
0,00

10.000, oo

0,00

10.000,00

13.003,000,00

2.048.204,00

949 Seguridade 1800 2.048.200 ' 00

r21 . AOA, AO

950 Fiscal-

i\

Fi s cal
Sequr.

Invest
Total

Fiscal

Segur.

Invest
ToraI

Pessoal e Enc. Soc. Juros Enc, da Dívada Outr. Desp. Correntes
0.00 0,00 127. O0o, OO

12.15L.500, 00 0,00 1.663.300, OO

0,00 0,00 0,00
12.151.500,00 0, oo i. ?90.300, oo

Total dos projetos Tota.L das Àtlvldades TotaI Op. Especiais
0.00 o. oo 127. O0o, OO

2.048.20A,00 821.800,00 13.003.000,00
0,00 0,00 o,oo

2.O48.204,A0 821.800,00 13.13o.OOO,OO

Investimentos

0,00

10.000,00

0,00

10.000, 00

Despêsas Corrêntes
127.000.00

13 _ 814.800,00

0,00
13.941.800,00

ÀmôrtizaÇão Dívida

0,00

0, 00

0, 00

0.00
Total Gêrê.l

l-27.000,00

15.873,000,00

0,00

16.000.000,00



Estado do Rio Grande do SuI

MUNICIPIO DE IÀVRJÀS DO SU],

Quadro de Detalheênto dâ DesPesa - QDD

Exêrêício dê 2026

vr9av. ,

Unidade orçamentária:
O5 SÉCRETARIÀ DE ÀSSISTÊNCIÀ SOCIÂL

05.01 SECRET MUN]C ASSlSTÊNClA SOCIAL

Código Especificêção

coNsrRuÇÃ.o Do cR\s

OBRÀS E INSTÀLAÇÕES

CONSTRUÇÃO DO CRAS

OBRAS E INSTALAÇÕES

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DO IDOSO

OBRÀS E INSTÀLAÇÕES

MÀNUT DO CONSELHO DO IDOSO - CMDI

MATERIAL DE CONSUMO

PASSAGENS E DESPESAS COM -O.OMOÇÃO

OUTROS SÉRVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA FI

OUTRÔS 5ERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOÀ JU

SERVIÇOS DE TECNOLOGIÀ DÀ INFORMAÇÃO E C

INSERÇÃO SOCIÀL PESSOA IDOSA

DIÁRIÀS - ClVlL

D]ÁRIAS - CIVIL

MATERIA]- DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MÀTERIÀL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ

PASSÀGENS E DESPESAS CCM IOCOMOÇÀO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA Fl
OUTROS SERVJÇOS DE TERCE1ROS - PESSOA FÍ

OUTROS SERV]ÇOS DE TERCEIROS . PESSOÀ JU

OUTROS SERVIÇOS DE TERCE]ROS - PESSOA JU

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOÀ JU

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DÀ INFORMAÇÃO E C

SERVIÇOS DE TECNOIOGIA DÀ INFORMAÇÀO E C

EQUIPÀMENTOS E MÀTERIÀL PERMANENTE

EQUIPAMENIOS E MÀTERIAL PERMANENTE

MANUT CONSEI,IiO COMADE

DIÁRÍÀS - CIVIL

MÀTERIÀI DE CONSUMO

PÀSSAGENS E DESPESÀS COM LOCOMOÇÃO

OUTROS SERV]ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ

ouTRos SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOÀ JU

SERVIÇOS DE TECNOLOGTÀ DA INFORMAÇÀO E C

APOIO À ENTIDÀDES SOCIÀIS

SUBVENÇÕES SOCIAIS

CONSELHO DE SEGURÀNÇA ALIMENTAR _ CONSEA

MÀTERIAL DE CONSUMO

MÀTERIAI, BEM OU SERVIÇO PARÀ DISTRIBUIÇ

OUTROS SERV]ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ
OUTROS SERVIÇOS DE TER,CEIROS _ PESSOÀ JU

EQUIPAMENTOS E MATERIAI, PERMANENTE

Despêsa Esfera Fonte

Importância

Detalhadê Total da ÀPlicacao

1.000, 00

1.000,00

0, 00

0, 00

1.000,00

1.000,00

2. s00, 00

124.000, 00

1.200,00

0 4 . t22 . 0 2 0 0 . 1 . 0 I 5 . 0 0 0

4.4.90.51.00.00.00

a8. 722. 020A - L. 085. 000

4.4.94.51 .00 . 00. 00

08 .241.0A25.1.08 6. 000

4.4.90.51.00.00.00

1325 Segurrdade 1500

L333 Fiscal 1500

Seguridàde

Seguridade

Seguridadê

Segurldade

seguridade

Seguridade

08.241

3.3.90

3.3.90
3.3.90
3.3 - 90

3.3.90

a-.241

3.3.90
3.3.90

3.3.90
3.3.90

3.3.90
3.3.90
3.3.90
3.3.90

3.3.90
3.3.90
4-4.90

4.4.90

r^.so
3 -:. 90

3.3.90
3.3.90
3.3.90

3.3 .90

0202 .2 .026 .004

30.00.00.00

33.00.00.00
36.00.00.00
39.00.00.00
40.00.00.00

0203.2.130.000

14.00.00.00

14.00,00.00
30.00.00.00
30.00.00.00
30.00.00.00

32.00.00.00
33,00.00.00

36.00.00.00
36.00.00.00
39.00.0c.00
39.00.00.00
39.00.00.00
40.00.00.00

40.00.00.00
52.00.00.00
52. 00. 00 . 00

t64
163

L66

165

1306

761

168

170

169

l'72

L'lt
130?

t'|4

1?3

1-7 6

175

1500

1660

1500

1660

1662

1 660

1 660

1500

7660

1500

1660

1662

1500

1660

1500

1 660

600,00

300,00

s.600,00
300,00

10.000.00

300,00

300,00

6.000,00

300,00

75.000,00

300, 00

10.000,00

1.800,00
300,00

12.600,00

300, 00

158

159

160

161

762

1500

1500

1s00

1500

1500

500.00

500,00

500, 00

500, 00

500, 00

L326 Segurrdade 1500

Segurldade

Segurrdade

Seguridade

Seguridade

Seguridade

Segurldade

Seguridade

Seguridade

Seguridade

Segurrdade

Seguridade

Seguridade

Seguridade

Seguridade

seguridade

seguridade

Sequr idade

Seguridade

Seguridade

Seguridade

Seguridade

Seguridade

Seguridade

Seguridade

Seguridade

Seguridade

Seguridade

48. 252. 0202.2.02L. A0A

L4

30

33

36

39

40

00

00

00

00

00

00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

711

118

7'19

180

181

782

200,00

2AA , 0A

200,00

200,00

200/ 00

20a, a0

08. 244. 0202.2. 120. 000

3.3.50.43.00.00.00
15.000, 00

190 Sequrldade 1500 15.000,00

48.244

3.3.90
3.3, 90

3.3. 90

3.3.90
4.4.94

0202.2 .16S .000

30.00.00.00
32.00.00.00
36.00.00.00
39.00.00 - 00

52.00.00.00

50.000,00

191

792

193

195

1500

1500

1500

1500

1500

10.000,00

10.000, 00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

5.000,00

5_000,00

08. 512. 0202 - r. 026. 000 MELHORIAS HABITACIONÀIS SÀNITÁRIÀS

DOMIClLIÀRES

OBRAS E ÍNSTALÀÇÔES

OBRAS E INSTÀLÀÇÕES

10.000,00
4 .4 . 90.51.00.00 .00

4 .4 . 90.51.00.00 .00

t9'7

196 Seguridade

1500

1661

1500

1500

1500

1500

1500

1500



Estado do Rio Glande do Sul

MUNICTPTO DE I.ÀVR,AS DO SUI

órgão............... :

LinlCade OrÇamenlárta:

Quadró de Detalhmento da DêsPesa - QDD

Exelcício de 2026

O5 SECRETARIA DE ÀSSISTÊNCIA SOCIÀ]-

05.01 SECRET MUNIC ÀSSISTÊNCIA SOCIA],

Código Especificação

Pessoa.I e Enc.Soc, Juros Enc.da Divida Outr, Desp.Correntes

0.00 0,00 o,oo

0,00 0,00 169.800,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 169.800,00
Totaf dos Projetos Total das Atividades Total Op. Especj-ais

1.000, 00 0,00 o, oo

11.000.00 192.?00,00 o,o0

0,00 0,00 o, oo

12.000,00 192.700,00 c,00

Dêspêsa Esfere Eonte

I nve s timento s

1.000,00

33.900,00

0, 00

34.900,00

Despesas Correntês
0.00

169.800,00

0,00

169.800,00

fnvers, Fananceiras

0,00

0,00

0,00

0,00

Despesas de Capital
1.000,00

33. q00,00

0,00

34. 900, 00

IÍÍPortância
DetêIhadâ TotêI dê ÀPlicacao

ÀmortizaÇão Divj-da

0, 00

0, 00

0,00
0.00

Total Geral

1.000, 00

203 .100, OO

0, 00

2A4 .1 00 , 0A

Fiscaf

Segur.

fnvest

Flscal

Segur.

fnve s L

Total



Estado do Rio Grandê do Sul

MUNICIPIO DE IÀVP"ÀS DO SUI,

05 SECRETÀRIÀ DE ÂSS]STÊNClA SOCIAL

05.02 FMÀS -FUNDO MUNICIPÀL DE ASSISTÊNCIA SOC

guadro de Detalhaênto da Despesa - QDD

Eaercicio de 2026

Dêspêsa Esfera Fonte

Seguridade

Seguridade

Sêguridade

seguridade

SeEuridade

seEuridade

Seguradade

órgão

3.3.90.14.00.00.00
3.3. 90.30.00.00.00

-?.3.90.33.00.00.00
3 . 3 . 9 0 . 3 6 . 0 0 . 0 0 . 0 0

z-.. 90.39.00.00.00

Unidade orÇamêntária

código Especifj.cêçeo

BLOCO DE GESTÀÕ DO SUAS - IGD SUAS

DIÁRIÀS - clvIl
MATERIAL DE CONSUMO

PASSÀGENS E DESPESÀS COM LOCOMOÇÀO

ouTRos sERVrÇos DE TERCEIROS - PLSSOA FÍ

ouTRos sERvrÇos DE TERCEIROS - PESSOÀ JU

SERVIÇOS DE TECNOLOGIÀ DÀ INFORMAÇÁO E C

EQUIPAMENTOS E MÀTERIÀL PERMÀNENTE

48.722.0242.2.020.000 EORTALECIMENIO DÕ CONTROLE SOCIAL ( CONSELHO

DE ÀSSTSTENClÀ SOClÀt)

DIÁRIAS . CTVIL

MÀTERIAL DE CONSUMO

pAssÀGENS E DESPESÀS COM LOCOMOÇÃO

OUTROS SFRVTÇOS DE TFRCF]ROS _ PESSOA FJ

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOÀ JU

Importância

Detal.hada Total da Àplícacao

3.3.90
3.3.90

3.3.90
3.3.90
3.3.90
4.4.90

0202.7.012.000

14.00.00.00
30.00.00.00

33.00.00.00
36.00.00.00
39.00.00.00
40.00.00.00
52.00.00.00

200

199

7283

1316

1315

1317

198

1660

1660

1 660

1 660

1660

7660

7660

10.000,00

5.000, 00

5.000,00

10.000,00

10.000,00

500,00

9 . s00, 00

2. s00,00

2.s00,00

2.500,00
2.s00,00
2 .5AA , 00

50. o0o, oo

12.s00,00

630.650,00

138.000,00

15.000,00

04.00.00.00
11.00.00.00

13.00. 00 .00

16.00. 00 .00

94.00.00.00
13.00.00.00
08.00.00.00
14.00.0c. c0

30.00.00.00
32.00.00.00
33.00.00.00
36.00.00.00
39.00.00.00

40.00.00.00
46.00.00.00

52.00.00.00

0243.2.031.000

Segur ldade

Seguridade

Segur.idade

Seguridade

Seguridade

Sequridade

Sequrldàde

Seguridâde

Seguridade

Seguridade

seguridade

Seguridadê

Segur.idade

Seguridade

Sêguridâde

Seguridade

Seguridade

Seguridade

Seguridade

Seguridade

Segurrdade

Seguridade

Seguridade

Segurrdade

Seguridade

Seguridàde

Segur.idade

Seguridade

Seguridade

Sequridade

Sêguridade

Seguridacie

Segurldade

Seguridade

Sêguridade

Sêguridade

seguridade

1500

1500

1s00

1s00

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

100,00

000,00

000,00

000, 00

6s0.00

000,00

000,00

000,00

000,00

900,00

t32A

201,

1321

131 9

1318

1500

1500

1500

1500

1500

a8 .122 .0202 -2 .1 18 . 0 0 0 GESTÃO ADMINISTRÀTIVÀ DO FUNDO DÀ ASSISTENCIA

SOCIAI,

CONTRÀTAÇÀO POR TEMPO DETEruINADO

VENCIMENTOS E VANTÀGENS EIXÀS - PESSOÀL

OBRIGAÇÕES PÀTRONAIS

OUTRAS DESPESÂS VÀRIÁVEIS - PESSOÀL CIVI

INDENIZÀÇÔES E REST]TUIÇÕES TRABA],HISTAS

CONTRIBUIÇÔES PATRONÀIS

OUT3.OS BENEFÍCIOS ASSISTENCIÀIS DO SERVI

DIÁRIAS - CIVIL

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARÀ DISTRIBUIÇ

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÂO

OJTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA Fi
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOÀ JU

SERVIÇOS DE TECNOLOG]A DA INFORMÀÇÀO E C

AUXÍLIO - ÂT,IMENTÀÇÃO

EQUIPÀMENTOS E MÀTERIÀL PERMÀNENTE

B]-OCO DE GESTÃO DO PROGRÀMÀ BOLSÀ FÀMÍL]A E

CADÀS?RO ÚNICO

CONTRÀTÀÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

VENCIMENTOS E VÀNTAGENS PIXÀS - PESSOAL

OBRIGÀÇÕES PÀTRONÀIS

CONTRIBUIÇÕES PATRONÀIS

DIÁRIAS - CIV]L

MÀTERIAI DE CONSUMO

PASSAGENS E DESPESÀS COM LOCOMOÇÀO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ
ouTRos SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOÀ ,tU

SERVIÇOS DE TECNOLOGÍA DA INFORMÀÇÀO E C

EQUIPÀMENTOS E MATERIÀL PERIANENTE

PROGRÀMA PRIMEIRA INFANCIÀ MELHOR

MATER]AL DE CONSUMO

MATERIÂL, BEM OU SERVIÇO PÀRA DISTRTBUIÇ

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

3.1.90
3. 1. 90

3. 1. 90

3. 1. 90

3.1.90

3.3.90
3.3.90

3.3.90
3.3.90
3.3.90
3.3.90

3.3.90
4.4.90

AB .722

202

203

204

205

206

207

208

209

2t0
211

2t2
213

2t4
2L5

21,6

271

10

203

15

15

90

20

L4

40

15

32

2

43

40

20

40

30

3.1

3.1

3.1

3.3

3.3

3.3

4.4

90

90

90

91

90

90

90

90

90

90

90

04

1L

13

13

t4
30

33

36

39

4A

52

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

7260

72 59

LZôI

7262

2t9

224

221

222

223

224

1660

1660

1660

1,660

76 6A

1660

1660

1660

1660

1 660

1660

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

21.000,00

87.000,00

5.000,00
5.000, 00

s.000,00
2.500,00

1.000,00

1.000,00
6.000,00

1.000,00

3.500,00

t-0.000.00

2.000,00
3 . 000, 00

5.000,00

s.000,00

48. 243.7AA1 .2. 140. 000

3.3. 90.30.00.00.00
3.3.90.32.00.00.00
3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 0 0 . 0 0 . 0 0

225

226

221

1500

1500

1500

PROCÀDSUÀS

CONTRÀTAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

\,ENCIMENTOS E VANTÀGENS EIXÀS - PESSOAL

48.244. 0202.1.074. 000

3.1 .90.04.00.00.00

3.1. 90.11.00.00.00
228

229

1 660

1660

15.000,00



Estado do Rio crande do SUI

MUNICIPIO DE ].ÀVR,AS DO SUT

Quadrô de Detalhuento da DesPêsa - QDD

Exercicio de 2026

ur9ae.

Unidade OrÇamentária:

05 SECRETÀRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

05.02 FMÂS -FUNDO MUNIC]PAL DE ASSISTÊNCIA SOC

código
4 . 4 . 9 0 . 5 2 . 0 0 . 0 0 . 0 0

Espêcificação
EQUIPÀMENTOS E MATERIAL PERMÀNENTE

GESTÃO DE BENEEÍCIOS EVENTUAIS

MÀTERIAL DE CONSUMO

I4àTERIÀL, BEM OU SERVIÇO PÀRÀ DISTRIBUIÇ

MÀTERIAL, BEM OU SERVIÇO PARÀ DISTR]BU1Ç

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOÀ JU

OUTROS AUXiÍ TOS FTNANCEIROS A PESSOÀS F]

Dêspêsà

234

Esfora Roote

Seguridade 1660

Importância

Dêtalhadâ Total dâ ÀPl.ícacao

5.00c,00

609.000,00a8.244

3.3.90

3.3.90
3.3.90
3.3.90

0243.2.029.000

30.00.00.00

32.00.00.00

32.00.00.00
39.00.00.00
48.00.00.00

237

233

234

235

7293

1292

1291

7289

T2B8

239

1284

!286

t372
1330

1,285

1500

1500

),661

15CC

1500

Seg'uridade

Segurldade

seguridade
Seguridade

segurldade

Seguridade

Seguridade

Segu!idade

Seguridade

Seguridade

Seguridade

Seguridade

Seguridade

Seguridade

Seguridade

Seguridade

Seguridade

segurrdade

s.000,00

550.000, 00

16.000,00

3s.000,00
3.000,00

4.000,00

100.000,00

a8.245.0202.2.153.000 EXECUÇÃO DE EMENDÀS PÀRLÂ-I4ENTÀRES PARA

3 . 3 . 9 0 , 3 0 . 0 0 . 0 0 . 0 0

ÀSSISTENClÀ SOCIAL

MÀTERIÀL DE CONSUMO 23'7 Segurldade 1500

238 Seguridade 1500

4.000,00

08. 245. 4202. 2. 7'7 I. 000

3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 . 0 0 . 0 0

PROGRÀMÀ VINCULÀDOS ÀO SUÀS (BPC ESCOI,Â)

MATERIAL DE CONSUMO

BLOCO DÀ PROTEÇÀO BÁSICA MÀNUT. CRÀS

CONTRÀTAÇÃO POR TÊMPO DETERMINADO

VENC]MENTOS E VÀNTAGENS FIXAS _ PESSOÀL

OBRIGAÇÕES PATRONA]S

oUTRÀS DESPESÀS VAF.IÁVEfS . PESsoÀL c]vl
INDENTZAÇOES E RESTITÍJIÇÔES TRABALHISTAS

CONTRIBUIÇÕES PÀTRONAIS

OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIÀIS DO SERVI

MÀTERIA], DE CONSUMO

MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARÀ DISTRIBUIÇ

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

ouTRos SERVIÇOS DE TERCEfROS - PESSOÀ ,lU

ÀUXÍLIO - ALÍMENTÀÇÃO

Investimentos

0,00

48.900,00

0, 00

48.900,00

Despesas Corrêntes

0,00

2 . t66 .250 ,00
0,00

2 . 166 .254 , 0A

Invers. Financeiras

0,00

0, 00

0, 00

0,00
Despesas de Capj-ta1

0, 00

48.900,00

0,00

48.900,00

100_000,00

641.000, 00

ÀmortizaÇão DÍvida

0, 00

0,00

0, 00

0,00

Tota:, Geral
0,00

2.21,5.1,50,00

0,00

2.215.150,00

w>?.45. 0203. 2. 025. 000

;. .90.04.00.00.00
3.1.90.11.00.00.00
3.1.90.13.00.00.00
3 - 1.90.16 - 00.00.00
3 . 1 . 9 0 . 9 4 . 0 0 . 0 0 . 0 0

3.1.91.13.00.00.00
3.3. 90.08.00.00.00
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 . 0 0 . 0 0

3.3.90 .32.00.00 .00

3.3. 90 - 36.00.00 .00

3.3.9C.39.00.00.00
3.3.90.39.00.00.00
3.3.90.46.00.00.00

1500

1500

1500

1s00

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1660

1500

1

130

6

2

2

2

40

I
1

200

240

6

000.00

000, 00

000,00
500,00

500,00

500, 00

500,00

000,00

500,00

500,00

000,00

000,00

000,00

Fi- s c a.L

Segur,
lnvest
Total

Ei- s cal-

Segur.

I nve st
TotaL

Pessoal e Enc.Soc. Juros Enc.da Divida Outr. Desp.Correntes
0,00 o, o0 o, oo

623.500,00 o,oo r.542.150,00
0,00 O, O0 o,0o

623.500,00 o,oo t.542..7sA,00
Total dos Projetos Total das Arividades Total Op. Especiais

o, oo o,oo o, oo

65.000,00 2.150.150,00 0, 00

0,00 0/ 00 O,0O

65.000,00 2.150.1s0,00 o,oo



Estado do Rio Glandê do Su]'

MI'NICIPIO DE LÀVRAS DO SU!

Á-^:^v!94v. ,

Unidade OrÇamentária;

Quadlo de Detalhmento da Despese - QDD

Exercício dê 2026

05 SECRETÀRIA DE ASSlSTÉNCIÀ SOCIAL

05.03 FUNDO MUNIC DÍREITOS DA CRIANÇÀ E DO ADO

aB. 243. 0202. 2. 023. 000

3.3.90.14.00.00.00
3.3. 90.30.00.00.00

3.3.90.30.00.00.00
3.3.90.33.00.00.00
3.3.90.36.00.00.00
3.3.90.39.00.00.00
3.3.90.39.00.00.00
3.3 .90 .4A.00.00.00
1.4.94.52.00.00.00

12L3

12l4

1308

12L5

12).6

72t"7

1309

1,218

7279

1500

1500

r662

1500

1500

1500

7662

1500

1500

1 . 000, 00

500,00

15.000,00

500,00

500,00

1.000,00

15.000,00

500,00

1.000,00

código Especj.f,icaÇão

MÀNUT CONSELHO - COMDICA

DIÁRIAS - CIVIL

MATERIÀL DE CONSUMO

MATERTAL DE CONSUMO

PASSACENS E DESPESAS COr..l LOCOMoÇÀO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOA F.

ouTRos sERvrÇos DE TERCETROS - PESSOA JU

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOÀ .]U

SERVIÇOS DE TECNOLOG]À DA INFOR}-1AÇÀO E C

EQUIPÂMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Pessoaf e Enc.Soc, Juros Enc.da Dívid.a Outr. Desp.Correntes
o, o0 0.00 0,00
0,00 0, oO 34. OOO, OO

0,00 0,00 0, o0

0,00 0, 0o 34.000, oo
TotaI dos Projêtos Total das Àtivj.dades Tctal Op. EspeÇiais

o, oo o, oo o, oo

0,00 35.000,00 o,oo
0.00 0,00 0/00
0,00 3s _ 000,00 o, oo

Despêsa Esfe!â Eonte

Segurldade

Seguridade

segurj-dade

Segurldade

Segur.idade

Sequridade

Seguridade

Seguridade

Seguridade

I nves t imento s

0, 00

1.000.00

0, 00

1.000.00
Despesas Correntes

0,00

34 .000, 00

0,00

34.000, o0

Inportância
Dêtalhadr Tot.l da Àplicacao

35.000, 0o

Fiscal
Segur.

I nves t

Fi S Cai

Segur.

I nves L

fnvers. Financêiras

0,00

0,00

0,00

0,00
Despesas de Capital

0,00

1.000.00

0, 00

1.000,00

Âmortização Dívi.da

0,00

0, 00

0,00

0,00

Total ceraf
0f00

35.000,00

0, 00

35.00c,00



Estado do Rlo Grande do Sul

MUNICIPIO DE I,ÀVRAS DO SUL

Quaalro dê Detalhmnto d,a DesPesâ - QDD

Exêlcício de 2026

Á--:^vr9du. .

Unldade orqamentária:
05 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

05.04 FUNDO MUNICPÀL DOS DIREITOS DÀ PESSOA ID

código

a8 .241.0243.2.024 . 000

3.3. 90.30.00.00.00

3.3.90.36.00.00.00
3.3.90.39.00.00.00

Espeêj.ficaçáo

PSB- SJDS - IDOSO

I44TERIÀL DE CONSUMO

OUTROS SERV]ÇOS DE TERCEIROS . PESSOA FÍ

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

DêspêEa EsfêEa Fonte

Inpo!táncie
Detalhada Total dâ ÀPlicacao

18.300,00

240

24L

242

Seguridade

Seguridade

seguridade

Investimentos

0,00

0,00

0, 00

0,00
Despesas CorrenEes

0,00

18.300,00

0,00

18.300,00

1s.300,00

1.000,00

2.000,00

1500

1500

1500

Fisca.I

Sêgur,

Invest
Total

Fiscal-

Segur.

Invest

Pessoal e Enc.Soc. Juros Enc.da Dívj-da Outr. Desp.Correntes
0,00 0,00 o, oo

0,00 0,00 18.300, OO

0.00 0,00 0, 00

0,00 o, O0 1B.3OO, OO

Toral dos projeros ToraI d.as Àtividades TotaI op. Especiâis
0,00 o, oo 0, oo

0,00 18.300,00 0, o0

0,00 0,00 o,oo
0, 00 18.300,00 o, o0

lnvers. Financeiras

0,00

0,00

0,00
ô,00

Despesas de Capital
0, o0

0, oo

0, 00

0,00

AmortizaÇão Divlda
0, 00

0,00

0, 00

0,00
Total ceral

0,00

18.300/00

0,00

18.300,00



Estado do Rio clande do Sul

MUNIC]PIO DE I,ÀVRÀS DO SUL

Á-^:^vr9av. .

Unadade OrÇamentárj-a :

Quedro de Dêtalhmênlo da Despesa - QDD

Exercíci.o dê 2026

O5 SECRETARIÀ DE ASS]STÊNCIÀ SOCIAL

05.05 FUNDO DIREITOS PESSOAS PORTÀDORÀS NECES

3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 . 0 0 . 0 0

3.3.90.32.00.00.00
3.3.90.36.00.00.00
3.3.90.39.00.00.00
3.3.90.40.00.00.00

243

244

245

246

24't

1s00

1500

1500

1500

1500

código EsPecificação

08 .242 .0402 .2 . L'7 2 .000 CONSELHO MUNIC]PAL À PESSOÂ COM DEFICIENCIA

( COMPEDE )

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL, BEM OU SERV]ÇO PARA DISTRIBUIÇ

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FI

OUTROS SERV]ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

SERVTÇOS DE TECNOLOGIA DA INFOR}4AÇÃO E C

Pessoal e Enc.Soc. Juros Enc.da Dívidâ Outr. Desp.Correntes
0,00 0,00 o, oo

0.00 0,00 5.000, o0

0,00 0,00 o, o0

0,00 0.00 5.000, 0O

TôEâa dos projeros ToraI da§ Arividades Total op, Especiafs
0,00 0,00 o,oo
0,00 5.000,00 0, 00

0,00 0,00 o,o0
0.00 5.000, 00 o, oo

Dêspêsa Esfera Fôntê

Seguridade

Segurldade

seguridade

Seguridade

Segur.idade

f nves t. imento s

0,00

0, 00

0,00

0,00
Dêspêsas Correntes

0Í 00

5.000, 00

0,00

5.000.00

Importânêia

Detalhada lotal da Àplicêcao

s.000,00

1 . 000, 00

1.000,00

1.000.00

1.000,00

1.000,00

Fiscaf
Sêgur,

-Lnvest

TotaI

Fi s ca1

Segur.

Invest
TataL

Invêrs, Financeiras

0,00

0,00

0/ 00

0,00
Despesas de Capi,tal

0,00

0,00

0, 00

0,00

ÀmortizaÇão Divida

0,00

0,00

0,00

0,00
Totaf Geraf

0, 00

5.000,00

0, 00

5.000,00



Esledo do Rio Grândê do Sul
MT'NTCIPIO DE IÀVRÀS DO SUL

vrgdu. . . . . . . . , . . , . . . :

Unrdade Orçamentária:

Quedro clê Detalhamêntô de Dêspêsa _ eDD
Exercício de 2026

O5 SECRETARIA DE ASS]STÊNCIÀ SOCIAL
05.06 FUNDO ANTIDROGAS

Código

48.244. A2A2. 2.030. o0o

3.3 _ 90 _ 30.00. oo.0o

Especificaçào

MANUTENÇÃO CONSELHO ANT]DROGÀS

MATERIA], DE CONSUMO

Dêspêsê Esf,era Eonte
Importância

Dêtalhadâ TotêI dê àplicêcao

4.000,00
4.000,00248 Seguridade 1500

FisÇa1

Segur.

fnvest
?otà1

Fisca.t

Sequr.

Invest
Iotal

Pessoal e Enc. Soc.

0, 00

0,00

0,00

o' oo

Juros Enc,da Dívida Outr. Desp.Correntes
0, 00

0,00
0,00

0, 00

0,00
4_000/00

0,00
4.000,00

Especlais
0/ 00

0,00

0,00

0,00

f nve s t.iment o s

0,00

0.00

0, 00

0' 00
Dêspesas Correntes

a, a0

4.000, 00

0,00

4.000, 00

fnver§. Financeiras

0,00

0,00

0/ 00

0,00
Dêspesas dê Capita]

0,00

0,00

0/ 00

0.00

ÀmortizaÇãa DÍvida

0, 00

0,00

0.00
a, oa

Tota1 Geral

0, o0

4.000,00

0. 00

4.000,00

Total dos projetos Tôràr das Àrividades Tatal. Op
0,00 0,00
o,oo 4.000,00
0,00 0, OO

0, 0c 4. Oo0. oo



Estado do Rio Grande do Sul

MT'NICIPIO DE I.ÀVRÀS DO SUL

Quadro de Detalhilento da DesPesa - QDD

Exêrêício de 2026

Unidade orÇamentária:

06 SECRETÀRIÀ DE FINANÇAS

06.01 SECRETAR.IÀ DE FINANÇAS

Especj.ficação

MANUTENÇÀO DA SEC FINANÇAS

VENCIMENTOS E VANTAGENS EIXAS _ PESSOAL

OBRIGÀÇÕES PATRONAIS

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVI

DESPESAS DE ÉXERCÍCIOS ANTERIORES

I\DENTZAÇÕES E RESTI-UIÇÕES TRÀBAIH]STAS

CONTRIBUIÇÕES PÀTRONAIS

OUTROS BENEFÍCÍOS ÀSSISTENCIAÍS DO SERVI

DIÁRIAS . CIVIL

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIÀL, BEM OU SERVIÇO PÀRÀ DISTRIBUIÇ

PASSÀGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

SERVIÇOS DE CONSULTORIÀ

ouTRos sERVrÇos DE TERCETPOS - PESSOÀ EÍ

OUTROS SERVIÇOs DE TERCEIROS - PESSOÀ JU

SERVIÇOS DE TECNOLOG]A DA INFOR}4AÇÃO F C

ÀuxÍLio - ÀLTMENTAÇÀo

MATERIÀL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

EQUIPAMENTOS E MÀTERIAL PERMANENTE

CÀPÂCITÀÇÃO DOS AGENTES PUB],]COS

DIÁRIAS _ C]VIL

PÀSSÀGENS E DESPESAS COM .OCOMOÇÀO

OUTROS SERV]ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

DIVULGAÇÀO OTICIAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÀO E C

REAPÀRELHAMENTO E MODERNIZÀÇÃO

MÀNUTENÇÃO DAS AÇÕES DE EDUCÀÇÃO FISCÀI

D]ÁRIAS - CIVÍL

MÀTERIÀL, BEM OU SERVIÇO PARÀ DISTRIBUIÇ

PÀSSÀGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇAO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOÀ .]U

PREMIAÇÕES CULTURÀ.1S, ARTÍSIICÀS, C]ENI.

Proqxama Nota Fiscaf Gaúcha

PRXMIÀÇÕES CtT.. ART., C., DESP. E OUTRÀ

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARÀ DISTRIBUIÇ

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIPOS _ PESSOA Fi
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOÀ JU

Despêsa Esfela Fonte

Físcaf

Fl s ca1

Fiscal

Fiscaf

E.i s c a.1

Eiscal

Fi s caf

Fiscaf

Fiscal

Eisca.L

Eiscal

F i s ca.l-

Fiscal

EiscaI

Fiscal

Fi s cal

Fiscal

Fiscal

tmportância
Dêtalhadà Toüêl dã ÀPliÇêcaa

1.129.350,00

Código

01 .123

3.1 . 90

3.1.90

3.1.90

3.3.90
3.3.90
3.3.90
3.3.90
3 - 3.90

3.3.90

3.3.90
i-1i 90

- -.90
4 .4 .90

4 .4 ,90

4.4.90

0200.2.036.000

11.00.00.00
13.00.00.00

16.00.00.00
92.00.00.00
94.00.00.00
13.00.00.00
08.00.00.00

14.00.00.00
30.00.00.00
32.00.00.00
33.00.00.00
35.00.00.00
36.00 - 00.00

39.00.00.00
40.00.00.00

46. 00.00.00
30. 00.00.00
3e.00.00.00
52.00.00.00

249

254

25L

253

254

255

256

251

1238

258

113 9

259

261

262

263

264

265

1s00

1500

1s00

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1-s00

1500

1500

1s00

1s00

1500

1500

1500

000,00

000,00

000,00

200,00

000,00

000,00

500, 00

000,00

150,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000.00

500,00

000,00

s05

13

42

1

43

48

t2
t2

24

3

2

5

48

90

180

55

5

a4.123.4200.2.037. 000

3 . 3 . 9 0 . 1 4 . 0 0 . 0 0 . 0 0

3 . 3 . 9 0 . 3 3 . 0 0 . 0 0 . 0 0

3. 3 . 90.39.00.00.00

a 4. 723. 0200.2. 038. 000

3.3.90.39.00.00.00
3.3.90.40.00.00.00

90.14

9A .32

90.33

95.31

00.00.00

00 - 00.00

00.00.00

00.00.00
00.00.00

04.129.0000.2. 1s1. 000

3.3.90.31-.00.00.00
3.3.94.32.00.00.00
3.3.90.36.00.00.00
3.3.90.39.00.00.00

266

26't

268

Fisca.I

Fiscal
Fi s caf

1500

1500

1s00

269

2'7 A

FiscaL

Fiscal
1500

1 500

40

20.000,00

3.o0o,oo

18.000,00

2. s00,00

2. s00,00

s.000, 00

5.000,00
15.000,00

41.000,00

5.000,00

2s.000,00

10.500,00

19.000, 00

0 4. 1,23. 0200. 2. r44. 000

3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 . 0 0 . 0 0

4.4.90.30.00.00-00
4.4.90.52.00.00.00

MÀTERIAI DE CONSUMO

MÀTERIÀ! DE CONSUMO

EQUÍPAMENTOS E MÀTERIAI PERMÂNENTE

2'7t

2'7 2

2'7 3

FiÊca.I

Fiscal

1500

1500

1500

' ' 23 .1417.2 - 174 .000

L239

7240

121 9

7247

7242

2'14

7280

2-t 5

2-16

Fiscal

Fiscal

Fiscal

Fi s cal

Fiscal

1500

1s00

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

000,00

000,00

500,00

000,00

000,00

1,2.O00,04

2 . 000, 00

2.500,00
2 .500 , a0

04.1,29

3. 1.90

3.1.90
3.1.90

3.1.9I
3.3.90
3.3.90

3.3. 90

3. 3. 90

1000.2.180.000
04 .00.00.00
11.00.00.00
13.00.00.00
16.00.00.00

13.00.00.00
08.00.00.00
35.00.00.00

36.00.00 .00

39.00.00.00

MANUTENÇÀO ÀDMINISTRÀÇÃO TRIBUTÁRIA

CONTRÀTÀÇÃO POR TEMPO DETERMINÀDO

VENCIMTNTOS E VAN?AGENS FIXAS - PESSOAL

OBRIGÀÇÕES PATRONÀIS

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS _ PESSOAT CIVI

CONTRIBUIÇÔES PATRONÀIS

OUTROS BENEFÍCIOS ÀSS]STENCIÂI5 DO SERVI

SERVIÇOS DE CONSULTORIÀ

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PFSSOA FÍ

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

Fiscal

Fiscal

Fi s ca.I

Fiscal

FiscaL
F i s ca.l,

Fiseal
Fiscal
FiscaI
FiseaI

Fiscal
Fiscal
FiscaI

666.000,00

175

5

6

22

t2

55

20

233

7r92
M2
117 3

LL'7 4

1190

118I

118 9

118 4

118 5

1500

1500

1500

1500

1500

1500

15 00

1500

1500

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000.00

000,00

000,00



Estado do Ri,o Grande do SuL

MT'NICIPIO DE I,ÀVRAS DO SUT

Órgão.. .-....:

Unrdade OrÇamentária:

Quadro de Detalhento da Despesa - QDD

Exercicio de 2026

06 SECRETARTÀ DE EINANÇÀS

06.01 SECRETARIÀ DE FINANÇÀS

Espêcificação Dêspêse

SERVIÇOS DE TECNOLOG]A DÀ INEORMÀÇÃO E C 1191

AUXÍr,rO - ALTMENTÀÇÃO !!87
EQUIPÀMENTOS E MÀTERIÀL PERMANENTE 1186

Esfêra
Fi s ca1

Fi" s caI
Fiscal

Código

3.3.90.40
3.3.94.46
4.4.94.52

Sontê

1500

1500

1500

00.00.00
00.00.00
00.00.00

44.729.1 000.2. 18 1 .000

3.3.90.14.00.00.00
3 . 3 . 9 0 . 3 3 . 0 0 . 0 0 . 0 0

3.3.90.39.00.00.00

IrÍportânêia
Dêtalbeda Total da Àplicrêro

80.000,00

23.000,00

10.000, 00

19.000, 00

10.000,00

3.000,00
6.000,00

CÀPÀCÍTAÇÃO DOS AGENTES PUBLICOS

DIÁRIÀS - CIVIL

PASSÀGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOÀ JU

Pessoal e Enc.Soc. lruros Enc.da Dívida Outr_ Desp,Correntes
885.200,00 o,oo 9s4.1so,oo

0,00 0,00 0, OO

0.00 0,00 0,OO

885.200,00 0,00 954.1s0, oo
Totaf dos Projetôs Total- das Atividades Tota1 Op, EspeciafS

o, oo 1.914.850, 0l] o, oo

0,00 0,00 0, o0

0,00 0,00 0.00
0.00 1.914 .850,00 o, oo

1t'7 6

lLl7
11?8

Eiscaf
Fiscaf

1500

1500

1500

Eisca.l

Segur .

fnvest

Flscal

Segur.

Invest

Tot af

I nve s t imeôto s

75.500,00

0, 00

0,00
?5.500,00

Despêsas Correntes
1.839.350.00

0, 00

c.00
r o?Ô iE^ 

^^

fnvers. Frnanceitas

0,00

0,00

0,00
o' 00

Despêsas de Capital
75.500,00

0, 00

0.00

?5.s00,00

Àmortização Dívida

0,00

0, 00

0, 00

0, 00

Total GeraL

1.914.850,00

0, 00

0,00

1.914.850,00



Estado do Rio Grande do Sul

MUNICIP]O DE I,AVB,AS DO SUI,

órgáo

Un:dade orÇamêntária

Códi9o

Quadlo de Detalhaento da DesPesa - QDD

Exêrcício de 2026

O'I SECRETARIA DE OBRÀS E TRANSPORTES

O?.01 SECRETARIÀ DE OBRAS E TRANSPORTES

a 4 - t22 - 32A6. l. 018. 000

4.4.90. s2.00.00.00

04 .722 .0206 . ).. 020 . 000

4.4.90.52.00.00.00

0 4. 122. A206. t. 022. 004

4.4.9A.52.00.00.00

Especificeção

AQUISlÇÀO DE EQUIPAMENTOS

EQUIPÀMENTOS E MÀTERIAL PERMANENTE

AQUISIÇÀO MÀTERIAIS EABRICA DE TUBOS

EQUIPÀMENTOS E MÀTER]AL PERMÀNENTE

ÀQUIS VEÍCULOS E MÀQUINAS RODOV

EQUIPA.I4ENTOS E MÂTERIAL PERMÀNENTE

MÂNUT ATIV SEC OBRAS E TRÀNSPORTES

VENCIMENTOS E VANTÀGENS FIXÀS _ PESSOÀL

OBRIGÀÇOES PÀTRONAIS

INDENIZAÇÔES E RESTITUIÇÕES TRÀBALHISTAS

CONTRIBUIÇÕES PATRONÀIS

OUTROS BENEEÍCIOS ASSISTENCIÀIS DO SERVI

DTÁRIAS - CIVIL

MÀTÉRIAL DE CONSUMO

MÀTERIAL DE CONSUMO

PASSAGENS E DESPESAS COr4 LOCOT4OÇÃO

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOIqOÇAO

OUTPOS SERVIÇOS Dt TERCETROS _ PESSOA Fi

ouTRos sERvrÇos DE TERCETROS - PESSOÀ JU

SEFVIÇOS DF TECNOLOG]A DA TNFOC,]V]ÀÇÀO E C

ÀUXÍLIO . ALIMENTAÇÀO

MÀTERIAL DE CONSUMO

MANUT EROTA IEICULOS

DIÁRIAS - C]VIL

MÂTERIAL DE CONSUMO

pÀssÀGEl.rs E DEspBsAs coM LocoMoÇÃo

ouTRos SERVIÇOS DE TERCE-ROS - PLSSOA !1
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOÀ JU

MÀTERIÀL DE CONSUMO

OUTROS SERV]ÇOS DE TERCEIROS - PESSOÀ JU

ÀQUIS MÀTERIAL SEGUBÀNÇA

MATERIAL DE CONSUI4O

I4À,NUTENÇÃO DE Pfu\ÇAS PÚBLICÀS

MÀTERIA], DE CONSUMO

EQUIPÀMENTÔS E MÀTERÍAL PERMÀNÊNTE

ÀQUISICÃO DE IMOIEL

ÀQUTsIÇÃO DE IMÓVEIS

EFICIENTIZAÇÃO DÀ REDE DE TI,UMINAÇÀO PÚBI,ICA

MATERIAI, DE CONSUMO

MATER]AL DE CONSUMO

OBRÀs E ]NsTÀLÀÇÕES

EQUIPA},1ENTOS E MÀTER]AL PERMÀNENTE

Despesa Esfera Fontê

1s.600,00

1s.600,00

6. s00, 00

6.500,00

20.000, 00

2'7'7 Fiscaf

21 I Fiscaf

219 Fiscaf

1500

1500

1500

1s00

20.000,00

0 4 .722

3.1.90
3.1.90
3.1.90
3.1.91
3.3.90
3-n.90
_ . .90

3.3. 90

3.3. 90

3.3.90
3.3,90
3.3.90
4.4.9A

15.451 . 0205.1. 063.000

4.4.90.61.00.00.00

'-*.1 22. 0206. z. 045. ooo

4 .271.000, 0c

1.445.000, 00

139.500,00

2'1 .000,04

Fiscal
Fiscal
FiscaI
FiscaI
Fiscal
FisÇaI
Fiscal

313

374

315

316

Fiscal

Fi s ca.L

FisÇal-

Flscal,

0206.2.039.000

11.00.00.00
13.00.00.00
94.00.00.00

13. 00.00 - 00

08.00.00.00

14. 00.00.00
30.00.00.00

30.00.00.00
33.00.00.00
33.00.00.00
36.00.00.00
39.00.00-00
40.00.00.00
46.00.00.00

30.00.00.00

281

2A2

284

285

286

281

288

289

29A

283

297

292

293

294

Fi s caf

Fi s caf
Fiscaf
E'iscaf

Fisça1

Fiscal
FisÇa1

Eiscal
FiSCaf

Fiscal
Fiscal
Fiscal
Fiscal
Fiscal-

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

l-152

1 500

1600

1500

1500

1500

1500

1500

000,00

000, 00

000,00

000,00

000,00

000.00

000,00

500,00

500, 00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000, 00

2 .608

100

12a

278

l-55

L4

168

1

1

5

96

70

4

600

50

c4.:22
3.3.90
3.3.90

3.3. 90

4.4.94
4 .4 .90

0206.2.040.000

14.00.00.00
3C.00.00.00

33.00.00.00
36.00.00.00
39.00.00.00
30.00.00.00
39.00.00.00

119 3

295

296

29'7

298

299

300

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

000, 00

000,00

500,00

000,00

000,00

s00,00

000,00

10

1.000

4T

386

1

6

:.: . 90,30.00.00.00
4.4.94.34.00.00.00

REFORMÀ ÀMPL PREDIOS PUBLICOS

MÀTERIÀL DE CONSUMO

MATERIÀL DE CONSUMO

307

308

Fiscal

Fiscal

1500

1500

04.122.020 6.2.04 6. 000

3.3.90.30.00.00.00

39.5C0,00

100.000,00

309 Fiscal

312 F.iscaf

21 .444 , 00

L5. 242. A206.2.121. 000

3.3.90.30.00.00.00
4.4.90.52.00.00.00

?tn

311

FiscaL

FiscaL

1500

1500

8.000,00

s.500,00
2.500,00

2.500,00
2.500,00

70.000,001s. 457. 0206. 2. 149. 000

3.3.90 - 30.00 - 00.00

4.4 . 90.30.00. 00. 00

4 .4 . 90,51. 00 .00. 00

4.q.94.52.00.00.00

CONVÊNIO SUSEPE

CONTRIBUlÇÕES

1500

1500

1500

1500

48.000.00

12.000,00

5.000,00

5.000,00

15.000, 00

30.000,00

t5. 452.0206. 0. 019. 000

3.3.40.41.00.00.00
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 . 0 0 . 0 0 M,4TERIÀL DE CONSUMO

377

318

Fiscai
I ascaa

1 50C

1500

134.000,00

Importâncie

Detelhede Total dâ ÀPlicacao



Estado do Rio Grande da Su].

MUNICIPIO DE I.ÀVRAS DO SUL

Quadra dê Detalhmento da Despesã - QDD

Exêrcício de 2026

11.512.0206.1.017.000 SÀNEÀ-|IEN?O puBLrco

4.4.90. s1.00.00.00 oBRÀS E INSTÀÍ,ÀÇÔES

30.00.00.00
39.00.00.00
39.00.00.00

75.452

3.3. 90

3.3.90

3.3.90

0206.2.044.004
30.00.00.00
30.00.00.00
39.00.00.00

39.00.00.00

17. 511.0206. 1.0s8. 000

4 . 4 . 9 0 . 3 0 . 0 0 . 0 0 . 0 0

4.4 . 90. s1 .00.00.00

26. 457.0206. 1. 019. 000

4 .4. 90.51.00.00 .00

4.4.90.51.00.00.00

Eêfêrê

Fi s caf
FiscaI
Fiscal

FonLe

17 51

1500

15 71

FiscaI
Fiscal
FiscaI
Fiscal

1500

17 51

1500

115 1

^-,-^ ^

Unrdade orÇamentáriai

código
3.3.90
r.3.90
3.3.90

26. 451. 0206.2. 144. 000

3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 . 0 0 . 0 0

3.3.90.39.00.00.00
,-4". 90.51.00.00 .00
. .90.52.00.00.00

26. 1 82. A206. 2. 743. 00A

3.3. I0.39.00.00.00
4.4 .90.52.00.00.00

A'7 SECRETÀRIA DE OBRAS E TRÂNSPORTES

O].01 SECRETÀRIA DE OBRAS E TRÀ}ISPORTES

Espêcif,icâÇão

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JU

CÍP-MANUT REDE ILUMINAÇÃO PUELTCA

MATERIAI, DE CONSUMO

MÀTERÍÀL DE CÔNSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOÀ JU

OU?ROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOÀ JU

ESTÀÇÃO TRÀTÀMENTO DE ÁGUÀ NO IBARÉ

MÀIERIA], DE CONSUMO

OBRÀS E INSTAIÀÇÔES

MANUT SERV COLETA RESÍDUOS SóLIDOS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXÀS - PESSOAL

ourRÀs DESpEsas vartÁvets - PESSoAL ctvl
CONTRlBUIÇÕES PATRONAIS

OUTROS BENEFÍCIOS ÀSSISTENC]ÀIS DO SERVI

MÀTERIÀL DE CONSUMO

ouTRos SERVIÇOS )E TERCEIROS - PESSOÀ Fi
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

ÀUXÍLIO - ÀLIMENTAÇÃO

MÀTERIAI DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

CALÇAM .VIÂS PUBLICÀS

OBRAS E INSTALAÇÕES

OBRÀS E INSTÀLAÇÕES

REÀPARELHÂ}.1ENTO E MODERNIZÀÇÃO

MATERIÀI, DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

OBRAS E INSTALÀÇÕES

EQUIPÀMENToS E M]\TERIAL PER-I,IÀNENTE

RECUPERÀÇÃO DE ESTRÀDÀS URBÀNAS E RURÀL

ouTRos SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOÀ JU

EQU]PAMENTOS E Ú\TERIAL PERMÀNENTE

326

321

Fisca.I

Fi s caf

1500

1500

Itrpo!tância
Detalhadà Total da ÀPlicàcao

35.000,00

24. C00,00

30.000,00

119.000,00

30.000,00

35.000,00

24.000,00

30.000,00

2.500,00

1.500,00

1.000, 00

Despesr

319

320

321

322

323

324

325

339

340

341

342

343

344

328 Fiscal 1500 8.500,00

8.500,00

34.000,00

' t72

3.1.90

3.3.90
3.3. 90

3.3.90
3.3. 90

4.4.90
4.4.94

02L8.2.041.000

11.00.00.00

16.00.00. 00

13,00. 00.00

08.00.00.00
30.00.00.00

36.00. 00.00

39.00.00.00
46.00.00.00
30.00.00.00
39.00.00.00

329

33C

331

333

334

335

336

338

Fiscaf

Fiscal,

Fiscal

Fiscal

Fi s ca.I

Fiscal

Fiscal

Fi s ca.L

Fiscal,

Fi s cal

1500

1500

1500

1500

1500

1s00

1500

1500

1s00

1500

119.000,00

s0.000,00
20.00c,00
7.500,00

41.500,00

1.800,00
88.000,00

21.000,00

2.500,00

1.000,00

352.300,00

251.500, 00

I nve s t imento s

7.211.6AA,0A

0,00

0, 00

t.2'7'7.60A,A0
Despesas Colrentes

6.759.300,00

0,00

0,00
6.759.300,00

240.000,00

11.500,00

17.000,00
?.000.00

5.000,00

5.000,00

355.000,00

775.000,00

Invers. F.inanceiras

0,00

0,00

0,00

0,00
Despesas de Capiral

r.27'7 .600 t 00

0,00

0,00

r.211 .600 | 00

1.130.000.00

ÀmortizaÇáo Dívida
0,00

0, 00

0,00

0,00
Total ceraL

8.035.900,00

0, 00

0,00
8.036.900,00

Fi s cal

Eiscal

1500

17s0

Fiscal

Fisca.l

Fiscal-

FiscaL

1500

1500

1500

1500

1328

345

Fiscal
Eiscai

1500

1500

Fi s caI
Segur.

I nves t

E.iscal

Segur.

lnvest

Pessoa] e Enc. Soc. Juros Enc, da Divida Outr. Desp, Correntes
3.295.000,00 o,oo 3.464.300,00

o, oo o, oo o, oo

0.00 0,00 0,00
3.295.000,00 0,00 3.464.300,00

Total doS PrOjetos Total das Àtj-vidâdês Total op. Especiais
307.100,00 7. s95.800,00 134. OOO, OO

0,00 0, c0 0,00
0,00 0, oo 0, OO

307.100,00 7.595.800,00 134 _ OOO. OO



Estado do Rio Grande do SUI

MUNTCIPIO DE LAVRÀS DO SUI,

Quadlo de Detalheento da Despese - QDD

Exercíêi.o dê 2026

Dêspese Esfera Eonte

Importância
Dêtalhâda Total dê Àplicacao

20.000,00

órqáo | 01 SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES

Unldade OrÇamentária: 07.02 FUNDO MUNICIPAL DE HABITÀÇÀO

código EEpêcificação

0s. 481. 0246.2.043 . 000

3.3.90.32.00.00.00
4.4.90.51.00.00.00

ÀSSIST MORADIÀ

MATER]ÀL. BEM OU SERVIÇO PARÀ DISTRIBU]Ç

OBRAS E INSTÀTAÇÕES

1310

131 1

1500

1500

Seguridade

Sequridade

12.000,00

8.000,00

48. 482. 0246. 2. 043. 000

3.3.90.32.00.00.00
4.4.90.51.00.00.00
4.4.90.51.00.00.00

ASSIST MORÀDIÀ

MÀTERÍÀL. BEM OU SERVIÇO PÀRÀ DISTRIBUIÇ

OBRÀS E INSTÀLÀÇÕES

OBRÀS E INSTATAÇÕES

346

348

349

1500

1500

1701

000/ 00

000,00

000,00

Segurrdade

Segurldade

Segur adade

I nve s ti.mento s

0,00

s91.000.00

0,00
s91.000,00

Despesas CorrenteS

0,00

134.000.00

0,00

134.000,00

Invers, Financeiras
0,00

0,00

0,00

0,00
Despesas de Capital

0,00

591.000,00

0,00

s91.000,00

705.000,0c

AnortizaÇão Dívida
0.00

0,00

0, 00

0, 00

Total- Geral

0, 00

725.000,00

0,00

f25.000, 00

122

483

100

Fiscaf
Segur.

fnvest
ToLal,

Fi s ca.I

Segur.

fnvês t

Pessoal e Enc.Soc. Juros Enc.da Divida Outr. Desp.CorrenteS
0,00 0,00 0,00
0.00 0,00 134.000, 00

0,00 0,00 0,00
0.00 0,00 134.000,00

Total dos Projêtos Tôta1 das Àtiwidades Torar op. Especiais
0,00 0,00 0,00

0, 00 125.000, 00 o, 0o

0,00 0,00 0,00

0.00 725.000,00 0,00



Estado do Rio crandê do SUI

MUNICIPTO DE LÀVR.AS DO SUI,

Quadro de Detalheento dã DesPesa - QDD

Exelcicio de 2026

Dêgpêsa Esfela Fontê

Importância

DetêIhêdê Total dê Àplicacao

416.300,00

Á--: ^u!94e. .

UniCade OrÇamentária:

Côdi9o

08 SUB PREFEITURA

08.01 SUB PREFEITURÀ

04 . L22

3.1.90
3.1.90

3.1.90

3.1.91
3.3.90
3.3. 90

3.3 .90

3.3.90
3.3.90
3.3 . 90

3.3.90
4 .4 .90

0200.2.04't ,o00

04.00.00.00
11.00.00.00
13.00.00.00

16.00.00.00
94.00.00.00
13.00.00.00

08.00.00.00
14.00.00.00
30.00.00.00

33.00.00.00
39.00.00.00
40.00,00.00
46.00.00.00
52.00.00.00

350

351

352

353

354

355

356

35'7

3s8

3s9

360

361

362

363

Fi s ca.L

Fiscai

Fiscal

Fiscal

Fiscal

Fiscal

Fisca.I

Fi s cal

I tscaa

Fiscaf

Fiscal

Fiscal-

Fiscal

Fiscal

1500

150C

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

150C

1500

1500

1500

1500

000,00

800,00

000,00

000,00

500,00

000,00

00o, oo

500,00

500,00

500,00

000,00

500,00

000,00

000,00

Especificêção

Ir'ÀNUT SUBPREFE]TURA

REAPARELHÂMENTO E MODERNIZAÇÀO

MÀTER]AL DE CONSUMO

50

13s

!4

90

1

15

9

21

2

35

21

0206.2.144.000

30.00.00.00 364 Fiscaf

I nves t imenLo s

4 6.000, 00

0,00

0,00
46.000,00

Despesas Correntes
452.800, 00

0,00

0,00

452.800, 00

Ínvers. Financeira§

0, 00

0,00
0,00

0í 00

Despesas de Capital
46. 000, 00

0,00

0,00

46.000, 00

30.000,00

52.500,00

AaortizaÇão Divida

0, 00

0,00

0, 00

0,00
Torai ceral
498.800,00

0, 00

0,00

498.800,00

1500 30.000, 00

17.511

3.3.90
3.3.90

3.3.90
A A qA

4.4.90

0206.2.135.000

30.00. 00.00

39.00.00.00

46.00.00.00
30.00.00.00

39.00.00.00
52.00.00.00

365

366

361

368

369

370

6.000,00

2'7 .000 , 00

500,00

1.500,00

11.500,00

6.000,00

MANUT ABASTECIMENTO ÂGUA IBARÉ

MATERIÀL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

AUXÍLIO - ÀLIMENTÀÇÃo

MÀTERIAI, DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOÀ JU

EQUIPAMENTOS E MATER]AL PERMÀNENTE

Pessoaf ê Enc,Soc. Juros Enc.da Dívida Outr. Desp-Correntes
306.300,00 o,oo 146.500,00

0,00 0,00 o,oo
0,00 0,00 0,00

306.300,00 0,00 i46.soo,oo
Tota.I dos Prôjêtos totaL das Àrividadês Torat Op. Especiaj.s

0,00 498.800,00 0, 0o

0.00 0,00 0,00
0,00 0,00 o, oo

0.00 498.800.00 0.00

Fi s ca.l

Fiscâl
Fiscal
Fi s cal
Fisca.I

FiscaI

1500

1500

1500

1500

1500

1500

Segur.

lnvêst

Fiscaf

Segur.

I nvest

CONTBÀTAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXÀS . PESSOÀL

OBRIGAÇOES PATRONÀIS

OUTRÀS DESPESÀS VÀRIÁVEIS _ PESSOAL CIVI

INDENIZAÇÔES E RESTITUIÇÕES TRÀBALHISTÀS

CONTRlBUlÇÔES PÀTRONAIS

OUTROS BENÊFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVI

DIÁRÍÀS _ CIVIL

MÀTERIÀL DE CONSUMO

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÀO

OUTROS SERVIÇOs DE TERCEIROS - PESSOA JU

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DÀ INFORMAÇÃO E C

AUXÍLIO . ALIMENTÀÇÃO

EQUIPÀMENTOS E MATERIAI, PERMÀNENTE



Estado do Rio crãnde do Sul

MUNICIPIO DE IÀV8ÀS DO SUL

Quâdro de Detalhilento da Dêspesa - QDD

Exeleício dê 2026

À--: ^ur9a(. ,

Unidade Orçamentária:

09 SECRETARIA DE EDUCÀÇÀO

09.01 SECRETARIA DE LDJCAÇÀO

Espêcificação

MÀNUT SEC EDUCAÇÃO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

CONTR]BUIÇÔES PATRONAIS

DIÁRIAS - CIVIL

MÀTERTÀL DE CONSUMO

MÀTERIAL DE CONSUMO

MA?ER]ÀL, BEM OU SERV]ÇO PÀRÀ DISTRIBUTÇ

SERVICOS DE CONSULTORIÀ

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

SERVIÇOS DE TECNOLOCIA DA TNFOR]V1ÀÇÀO E C

ÀUXÍLIC _ ÀLIMENTAÇÃO

OBRÀS E INS'IALAÇÕES

EQUIPÀI4ENTOS E MÀTERIAL PERMÀNENTE

EQUTPÀMENTOS E MÀTERIÀL PERMÀNENTE

ÀQUTSICÃO DE VEICU],OS

EQUIPÀMENTOS E MATERIAT, PER]'{ÀNENTE

EQUIP P,/C]-IMATIZAÇÃO ESCOLÀS

EQUIPÀMENTOS E MATERIÀL PERMÀNENTE

CONSTRUÇÀO DE ESCOLÀ

OBRÀS E INSTÀLÀÇÕES

OBR.qS E INSTÀLÀÇÔES

MÀNUT ENSINO FUNDAMENTAL

CONTAÀTAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

VENCIMENTOS E VANTÀGENS FIXÀS - PESSOÀL

OBRIGÀÇÕES PÀ?RONAIS

OUTRÀS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOÀL CfVf

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

OUTROS BENEFÍCIOS ÀSSISTENC]ÀIS DO SERVI

DIÁRIAS - CIVII

MATERIAL DE CONSUMO

MÀTERIAL, BEM OU SERVIÇO PARÀ DISTRIBUIÇ

PAS5AGENS E DESPESAS COM I,OCOMOÇÀO

OUIROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JU

SERVIÇOS DE TECNOLOG]A DA INFORMÂÇÀO E C

AUXÍLIO - ÀLIMENTÀÇÃo

MÀTERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOÀ JU

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMÀNENTE

MÂNUT DIVULGÀÇÃO OEICIAL

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA ,]U

EQUIPAMENIOS E MATERIAL PERMÀNENTE

Dêspêse Esfera Eonte

Importância

Detalhada Total da ÀPlicacao

603.000,0072 . t22

3.1.90

3.1.91
3.3.90
3.3.90
3.3. 90

3.3.90

3.3.90
3.3. 90

3.3.90
3.3.90
4-4.94
4.4.90
,-\ so

12. 361,.0208. 1. 02s. 000

4.4.9A.52.00,00.00

1 2 . 3 5 1 . 0 2 0 I . 1 . 0 5 1 . 0 0 0

4 . 4 . 9 0 . 5 2 . 0 0 . 0 0 . 0 0

código

3.1.90
3.1.90
3 - 1.90

3 - 1,90

3.1.91
3.3.90
3.3.90
3.3.90

I 1 qn

3.3.90
3.3.90
4.4.94
4.4.94
4.4.90

0204 .2.056.000
11.00.00.00

13.00.00.00
13.00.00.00
14.00.00.00
30.00.00.00
30.00.00.00
32.00.00.00

35.00.00.00

39.00.00.00
39.00 " 00.00

40.00.00.00
46.00.00.00
51.00.00.00
52.00.00.00
52.00.00 - 00

371

3',7 2

313

3'7 4

375

3't6

31'7

1 141

378

319

380

381

382

383

384

Flscal
Fiscal,
Fiscal
FiscaI
Fi s ca1

Fiscal
Fiscal,
Fiscal
Fiscal-

FiscaI
Fiscal-

Fiscal-

Fiscal-

Fiscal,
Fiscal-

1500

1500

1500

1500

1500

1550

1500

1500

1500

1550

1500

1500

1500

1500

1550

000,00

000,00

000,00

000.00

000, 00

000,00

000,00

000,00

000,00

000, c0

000,00

000,00

000,00

000.00

000,00

393

394

395

396

39'7

398

399

400

401

402

403

404

405

406

40"t

408

409

Fiscal"

Fisca.I

Fiscaf

FlsÇaI

Fi s cal-

Fiscal,

Eiscal

Fi s ce.l,

Fi s ca.l-

Fi s câ1

Fi s cal

Fiscai-

E i s ca.l,

Fiscal

FlscaI

Flscal-

90

15

13

50

50

10

I
20

234

10

35

5

15

10

187

940

16

71

290

250

15

54

24

4

36

170

4

810

1

66

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000, 00

000,00

00o, oo

000,00

000,00

000,00

800,00

000,00

500,00

50o, oo

000,00

72 .361

4.4,90

4.4.90
4.4,90

0208.1.028.000

52 .00.00.00

52.00.00.00
52.00.00.00

ÀQUISICAO MÀTERIÀL PERMÀNENTE

EQUIPAI,ÍENTOS E MATERIAL PERMANENTE

EOUIPAMENTOS E MATERTAL PERMANENTE

EQUIPÃMENTÔS E MATERIAL PERMANENTE

386

381

388

Fiscaf
Fi s ca1

FiscaI

1500

1550

1569

385 Fiscal

38 9 Flscal

390 Fiscal

1569

1569

1569

98.000,00

70,000,00

2.000, 00

2.AAC,AA

1.000,00

1.000.00

2.000, 00

170.000, 00

1.000,00

1.000,00

2.000.00

3.885.800,00

L2. 36r.0208. 1. 0s3. 000

4 - 4.90.52.00.00.00
PROJETOR PROINFO

EQUIPÀMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

t2. 361.0208. 1. 056. 000

4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0 . 0 0 . 0 0

4.4.90.51.00.00.00
391

392

Ei s cal
Fi s cal

1500

1569

1.000,00

1.000,00

0208 -2.051 .000

04.00.00.00
11 . 00.00.00
13.00.00.00
16.00.00.00

13.00.00.00
08.00.00. c0

14.00.00.00

30.00.00.00
32.00.00.00
33,00,00.00
36.00.00.00
39.00.00.00
40.00.00.00

46.00.00.00
30.00.00.00
39.00.00.00
52.00.00.00

1500

1500

1500

1500

1500

1s00

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

410

129e

10.000,00

10.000,00

72. 361.0208. 2. 058. 000

3.3.90.39.00.00.00
4.4.90.52.00.00.00

Fj- s cal
ÊiscaI

1500

1500

20.000,00



Eslado do Rio Grande do Sul

MUNIC]P]O DE IÀVRÀS DO SUL

Quadro de Detalhaento dê Dêspesa - QDD

Exelcício de 2026

ô--À^

Unidade Orçamêntária:
A9 SECRETARIA DE EDUCAÇÀO

O9.O] SECRETARIA DE EDUCAÇÀC

EspêcificaÇão
COMPRÀ DE LIVROS DIDÁTICOS

MATERIAL DE CONSUMO

REFORMA E ÂMPLIAÇÀO ESCOLÀS MUNICIPÀ]S

MATERIAI DE CONSUMO

MÀTERTAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEÍROS - PESSOÀ JU

OBRÀS E INSTALAÇÕES

FUNDEB 7O".

CONTRÀTÀÇÃO POR TEMPO DETERI4TNÀDO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOÀL

OBRIGAÇÕES PÀTRONÀIS

]NDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRÀBÀLHISTAS

CONTRIBUIÇÕES PÀTRONÀI S

SERVIÇôS DE TECNOLOGIA DÀ TNFORMÀ.ÇÀO E c

CONSELHO MUNIC EDUCAÇÃO

DIÁRIAS - CIV]L

MÂTERIAL DE CONSUMO

PASSÀGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

EQUIPÀMENTO§ E MATÉRIÀL PERMANENTE

REÀPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO

MÀTERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOÀ JU

OUTROS SERV]ÇOS DE TERCEIROS - PESSOÀ JU

EQUIPAMENTOS E MATERIÀI PERMANENTE

ÀQUISTÇÃO DE MÀTERIÀIS ÀRT. 26-À DÀ LDB

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOA FÍ

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JU

DôspêEa Esfêra Ponte

IÍq)ortincia
DetâIhad. Total da àplicacaa

20.000, 00

20.000,00

385.000,0c

código

t2. 361. 0208. 2. 061. 000

3.3.90.30.00.00.00

t2 .361

3. 3. 90

3.3.90
A .4 .90

4 .4 .94

4 .4 .90

4 .4 .94

0208 .2 .0 64 .0AA

30.00.00.00
30.00.00.00
30.00.00. 00

30.00.00.00
39.00.00.00
51.00.00.00

472

413

414

415

416

411

1500

r-550

1500

r.550

r.550

t1 a6

32

l'7

195

L1

100

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

Fi s ca.I

Fiscal

Fiscal

Fiscal

Fiscaf

Fiscal

FiscaI
Fiscal
Fiscal
Fisca.l

Fiscal
FiscaI

72. 367.0208. 2. 067. 000

3.3. e0.30.00.00.00

4.4 . 90.52.00. 00. 00

PROGRAMÀ DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA

MATERIAL DE CONSUMO

EQUIPAMENTOS E MÀTERIAL PER}.IANENTE

Fi s câ,I

Fiscal

15 51

15 51

0208.2.065.000

04.00.00.00

11.00.00.00
13.00.00.00
94.00.00.00
13.00.00.00

40.00.00.00

418

479

424

42L

422

423

1540

1540

1540

1540

1540

15 40

210

4.800

28

675

000,00

000.00

000, 0o

s00,00

000, 00

500,00

411 Fiscal

442 Fiscal

1305 Fiscal

1500

1500

1552

3.1.90

3.1.90
3.1. 90

..-\ 91

;..'l.90

1,2 .367

3.3 . 90

3.3 .90

3.3. 90

3.3.90
4.4.94

5 - 723.000,00

0248.2.073.000

14.00.00.00
30.00.00.00
33.00.00.00
39.00.00.00
52.00.00.00

427

428

429

434

1500

1500

1500

1500

1500

500,00

2.000,00
500,00

2.000,00
6. s00, 00

0248.2.144.000

30. 00.00.00

39.00.00.00
39.00.00.00
52.00.00.00

Ei s cal
!'isca1
Fiscal
Fisca.l

Elscal

431

432

r323

433

Eiscal-

Fiscal

Fiscal

Fi s caf

1500

1500

1155

1500

424

425

434

436

Fiscal

Fisca.l

Fiscal

1500

1500

1500

43'7

438

FiscaI
Eisca.l-

1500

1500

439

440

447

Fi s cal
Fiscaf
Fiscal

1500

1500

1500

3.000/00
2.000,00

3 . 000, 00

15.000,00

20.000,00

15.000,00

1r-.500,00

11.500,00

11.s00,00

14.500,00

14.500,00

500,00

s00,00

s0c, 00

1,000,00

32.500,00

5.000, 00

11.500,00

53.000,00

34.500,00

29.000,00

1.500,00

4 .4 .90

4 .4 .90

4.4.90

- '361 .02A8.2.145.000
i.3. 90.30.00.00.00
3.3.90.36.00.00.00
3.3.90,39 - 00.00.00

).2 .361, .0208 .2 .746 .000

3.3.90.36.00.00.00
3.3.90.39.00.00.00

L2 .364,

3.3.90
3.3.90
3.3.90

0208.2.141.000

30.00.00.00
36.00.00.00
39.00.00.00

FORMAÇÃO CONTINUADÀ DE PROFESSORES

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOÀ FÍ

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOA .]U

ATENÇÀO À EDUCÀÇÀO ESPECIAL

MA?ERIÀL DE CONSUMO

OUTROS SERVTÇOS DE TERCEÍROS _ PESSOA FÍ
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOÀ JU

72.367.02A8.2.148.000 AQUISlÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICÀIS (KIT

BANDÀ)

4.4.90.52.00.00. OO EQUIPÀMENTOS E MATERfAL PERMÀNENTE

1.000,00

72.367 .0209 .2.069. 000

3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 . 0 0 . 0 0

MERENDA ESCOLAR

MATERIAL DE CONSUMO

32.500,00

MÀNUT TBÀNSPORTE ENSINO EUNDAMENTAL

IENCIMENTOS E VANTÀGENS FIXÀS - PESSÔÀÍ-

12. 367. A220.2. 060. 000

3.1.90.11.00.00.00 443 Fiscaf 1500 700.000,00

1. S59.500,00



Estado do Rio Grande do Su1

MUNIC]PIO DE IJÀVRÀS DO SUI.

Quadro de Dêtalhrento da Dêspesa - QDD

Exercício de 2026

á--.^
Unidade OrÇãmêntária:

09 SECRETÀRÍÀ DE EDUCÀÇÃO

09.01 SECRETARIÀ DE EDUCAÇÀO

Especif,icaÇâo

OUTRÀS DESPESAS VARIÁVE]S - PESSOAI, CIVI

INDENIZÀÇÕES E RESTITU.ÇÔES IRÂBALh]SIAS

CONTRIBUIÇÕES PATRONÀIS

ÔUTRÔS BENEFÍCIOS ÀSSISTENCIÀIS Do SERVI

DIÁR]AS - CIVIL

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

PASSÀGENS E DESPESÃS COM LOCOMOÇÃO

OUTROS SÊFVIÇOS DE TERCETROS - PESSOÀ FT

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

MATERIAÍ- DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOÀ JU

FUNDEB 3O*

CONTRÀTÀÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

VENC]MENTOS E VANTAGENS F]XAS _ PESSOÀL

OBRIGAÇÕES PATRONA]S

FNDE-PNATE

MATERIAL DE CONSUMO

curRos sERvrÇos DE TERCETRoS - PESSOÀ FÍ
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

PEÀTE TRÀNSPORTE ESCOLÀR

\,ENCIMENTOS E VÀNTAGENS FIXÀS - PESSOÀL

OUTRÀS DESPESÀS VÀRIÁVE]s - PESSOAL CIVI

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

MÀTERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DL TERCE1ROS - PESSOA TI
OUTROS SERVTÇCS DE TERCEIROS - PESSOÂ JU

AUXÍLIO - ÀLTMENTAÇÃo

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOÀ Fí

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

ESCOLA EM TEMPO INTEGRÀL

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

EQUIPAMENTOS E MÀTERIÀL PERMÀNENTE

EDUCÀÇAo DO CÀMPO

CON?RATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

VENCÍMENTOS E VANTAGENS F]XAS - PESSOAL

OBRIGAÇÕES PATRONÀ]S

OUTRÀS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVI
CONTRIBU]ÇÕES PATRONA]S

OUTROS BENEFÍCIOS À5SI§TENCI'IIS DO SERVI

DIÁRIAS - CIVIL

MÀTERIAL DE CONSUMO

MATERIAL, BEM CU SERVIÇO PARÀ DISTR]BUIÇ

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

OUTROS SERV]ÇOS DE TERCEIROS - PESSOÀ FÍ

451

458

459

Fisca.L

Flsca1

FiscaJ"

1540

1540

1540

IÍlportáncia
Detalhâda rotal da Aplicacao

500.000,00

41.000,00

55 . C00, 00

30. ooo,0o

6.000, 00

410.000,00

110.000,00

50c,00

6.000,00

90.000,00

8.000, 00

2.000,00

304.000,00

24.000,00

250.000,00

30.000,00

código
3.1.90

3.1.90

3.1.91

3.3.90
3.3.90
3.3.90
3.3.90
3.3.90
3.3.90
3.3.90
4.4.9A

4-4.94

'12 .361

3.1.90
3.1.90
,-\90

16

94

13

08

t4

30

30

33

36

39

30

39

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00.00

00.00

00.00

00.00
00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00 .00

00.00

444

446

44'7

449

449

450

451

452

453

455

456

Esfen
Fisca.l,

fiscal
FiscaI
Fi5cal,

Fiscal,

Fi s ca1

Fiscaf

Eisca.I

Fiscal

Fi s ca.l-

Fi s c a.l,

Fiscã1

Dêspêse Eontê

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

0224.2.066.400
04.00.00.00
11.00.00,00
13.00.00.00

022A.2.070.000

30.00.00.00
36.00.00.00

39.00.00.00

!2.361,

3.1.90
3.1.90

.3.3.90

3.3. 90

3.3.90
3.3.90

4.4.94

4.4.90

0220 .2.O'72.000

11.00.00.00
16.00.00.00
13.00.00.00

t0.00 .00.00

36.00.00.00
39.00.00.00
46.00.00.00
30.00.00 .00

36.00.00.00
39.00.00. c0

463

464

465

466

46'7

468

469

414

4'71,

412

FiscaL

Fi s cal
Fi s ceI
Fiscal
Fiscal
EiscaI
Fiscal
Fisca]
! ascaf

Fiscaf

1s7L

15 71

1571

15 71

15 71

15 71

15 71

15 71

i571

15 71

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

500,00

500,00

t2 .361

3.3.90

12.367

3.3.90
3.3.90
4.4.90
4.4.90

464

467

462

1553

1553

1s53

1500

1550

1552

1500

1550

Fiscal
Fi s câf
! ISCE.L

Fisca.L

Fiscal
Fiscal

Fiscal
Fiscal

Fi s cãl

Fiscal

Fi s caI

Fiscal

Fi s ca1

10

10

1

200

I
50

1

1

23.000, 00

12.s00,00

16.s00,00

52.000.00

740.000,00

285.000,00

304.000,00

60.000,00

Fi s ca.l,

Fiscal

F.iscal

Fiscal

Fiscal

12. 361.1008.1. 070.000

3.3. 90.30.00. 00. 00

3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 0 0 . 0 0 . 0 0

4.4 .90.52.00.00.00

478

419

480

Fiscal
Fiscal
Fiscal

7569

1569

1569

022L -2 .069 .000

30.00.00.00
30.00.00.00
30.00.00.00
52.00.00.00
52.00.00.00

MERENDA ESCOLÀR

MÀTERÍAL DE CONSUMO

MÀTERÍÀI DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

EQUIPÀ.T.,ENTOS E I',LATERIAL PERMANENTE

EQUIPÀMENTOS E l',1,\TERlÀL PERI,IANENTE

4'13

414

4'7 5

476

4'7'7

61

100

100

2A

72

500,00

000,00

000,00

000,00

s00,00

15.000,00

1s.000, 00

30.000,00

72.361

3.1.90

3.1,90

3.3.90

3.3.90

3.3.90

3.3. 90

3.3.90

7Ar0 .2.162.000
04.00.00.00
11.00.00.00
13,00.00.00
15.00.00.00
13.00.00.00
08.00.00.00

14.00.00.00

30.00.00.00
32.00.00.00
33.00.00.00
36.00.00.00

481

482

483

484

485

486

481

488

489

490

491,

1540

1540

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

150C

000, 00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,30
500,00

000,00

30

520

3

10

100

4A

3

'7

1



Estado do Rio Glandê do SuI

MUNTCIPIO DE IÂVR.ÀS DO SUI

ouadro de Dêtalhanênto da Dêspesa - QDD

Exêrcício de 2026

Especificâção Dê3pê9e

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOA .]U 492

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DÀ INFORMAÇÃO E C 493

OBRÂS E ]NSTÀLAÇÕES 494

Órgáo...............i C9 SECRETÀRIA DE EDUCAÇÃO

Un.idade OrÇamentária: 09.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

código

3.3.90
4.4-94

39.00.00 .00

40.00.00.00
51.00.00.00

0207.2.053.000

t-t-.00.00.00
13.00.00 .00

08.00.00.00

Esferâ
FiscaI
Fi.scaf

Ei s cal

Eontê

1500

1500

1s00

500

501

502

Fiscal
Fi s ca1

Fiscal

I500

1550

1569

Impo!tsâncir

D.talhâdê Total da Àplicacao
14.000,00

500,00

10.000,00

12.361

3.3.90

3.3.90
3.3.90

1,2.365

3.1.90

3. i.90
3.1.90
3.1.91

3.3.90
3.3.90
3.3.90

3.3. 90

3.3.90
3.3.90
3.3.90

3.3.90

9o

3.3.90
4.4.94

3.1.90
3.1.91
3.3.90

101r.1.082.000

30.00.00.0c
32.00.00.00

36.00.00.00
39.00.00.00

495

496

A91

498

Fiscal

Fisca.L

Fiscal

Fiscal

1500

1500

1500

1500

EDUCAÇÃO FISCAL

MÀTERIÀL DE CONSUMO

MATERIÀL, BEM OU SERVIÇO PÀRÀ DISTRIBUIÇ

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOÀ FÍ

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOÀ JU

CONSTRUÇÃO DE CRECHE

OBRÀS E INSTALACÕES

OBRÀS E INSTALAÇÕES

OBRAS E INSTALAÇÕES

FNDE ÀQUISIçÀO DE BRINQUEDOS

EOUIPAMENTOS E MÀTERIAL PERMÀNENTE

MANUT CRECHE MUN]CIPÀL

VENCIMENTOS E VANTÀGENs FIXÀS _ PESSOAL

OBR]GÀÇÔES PATRONÀ]S

OUTRÀS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOÀL C]VI

INDENIZÀÇÔES E RESTITUlÇÕES TRÀBÀLHISTAS

CONTRIBUIÇÕES PÀTRONAIS

OUTROS BENEFÍCIOS ÀSSISTENCIAIS DO SERV]

DIÁRIAS - CIVT],

MÀTERIAL DE CONSUMO

MÀTER]AL DE CCNSUMO

MÀTERIÀL DE CONSUMO

PASSAGENS E DESPESÀS COM LOCOYCÇÀO

OUTROS SERV]ÇCS DE TERCEIROS - PESSOA FT

OUTROS SERVIÇOs DE TERCEIROS _ PESSOÀ JU

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOÀ JU

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA ÍNFORMÀÇÀO E C

ÀUXÍIIO - ÀLIMENTÀÇÃO

EOUIPAMENTOS E MÀTERIÀI PERMÀNENTE

CRECHE FUNDEB 7O?

VENCIMENTOS E VANTÀGENS FIXAS _ PESSOÀL

CONTRlBUIÇÕES PATRONAIS

OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIÀIS DO SERVI

CRECHE FUNDEB 30?

OUTROS BENEFÍCIOS ÀSSISTENCIÀIS DO SERVI

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXÀS - PESSOA],

OBRIGAÇÕES PÀTRONÀIS

OUTRÀS DESPESAS VÀRIÁVEIS . PESSOÀL CIVI

INDENIZAÇÕES E RESTITU]ÇÕES TRÀBAI,HISTA5

CONTRIBUIÇÕES PATRONÀIS

OUTRCS BENEFÍCIOS ASSISTENCIÀIS DO SERVI

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOÀ JU

MÀNUT ENSINO PRE ESCOTAR

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXÀS - PESSOAL

OUTRÀS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVI

TNDENTZAÇÔES E RESTÍTUTÇÔES TRÀBALI.iISTAS

522

523

524

Fiscal
Fi- s cal
Fi s cal

1540

1540

1540

4.000,00

2 . 000, 00

1.000,00

3.000,00

1.00c,00

1.00c,00

1.000,00

800.000,00

150.000,00

12.000,00

113.010,00

500,00

800

10

2

27

40

30

10

72

1

4A

10

3

85

10.000,00

3.000,00

113.010, 00

500,00

t .122 .000 , 00

962.AAO,0A

7 . 500, 00

t2.365
4.4.90
4-4.94

4-4.94

0241 .1.027 .000

s1.00.00.00
51.00.00.00

51.00.00.00

12.36s -O20't - 1.048 .000

/- '0 " 52.00.00,00
FNDE PROINFANCIA - MOBILIARIO

EQUIPÀMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

12.365.020'7 .1,, 049. 000

4 . 4 . 9 0 . 5 2 . 0 0 . 0 0 . 0 0

503 Eiscaf

504 Fisca]

505

506

507

508

509

510

511

5L2

513

514

515

516

517

518

519

527

1s69

1569

020? .2.051.000
11.00.00.00
13.00.00.00
16.00. 00.00

94.00.00.00
13.00.00.00
03.00.00.00
14.00.00.00
30.00.00.00

30.00.00 .00

30.00.00.00
33.00.00.00
35.00.00 .00

39.00.00.00

39.00.00.00
40.00.00.00
46.00.00.00
52.00.00.00

FiscaI
Fiscal
Fi s cal
FiscaI
FiscaI
FiscaI
Fi-sca1

FiscaI
Fiscal
Fiscal
Fi s cal
Fisca:
Fiscaf
Fi s caf
Fiscal
Fi s caf
Fiscal

1500

1s00

1500

1500

1500

1500

1s00

1s00

1550

1s69

1500

1500

1500

1550

1500

1500

1s00

000,00

000,00

500,00

000,00

000,00

000,00

500,00

000,00

000,00

500,00

500,00

500,00

000,00

000,00

500,00

000,00

000,00

72.36s

3.1.90
3.1.90
3. 1 .90

3.1.90

3 - 3.90

3.3.90

0207 .2.1,23.00Q

08.00.00.00
11.00.00.00
13.00.00.00
16.00.00.00
94.00.00.00
13.00.00.00
08.00.00 - 00

39.00.00.00

525

526

527

528

529

530

531

535

Fi s caf

Fi s caf

Fiscaf

FiscaI

FiscaI
Fiscal

Fi s ca.I

FiscaI

1540

1540

1540

1540

1540

1540

1540

1540

000, 00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

500,00

12 .36s .0209 .2 .049 .000

3.1.90.11.00.00.00
3.1.90.16.00.00.00
3.7 .90 .94.00 - 00 .00

536

537

s38

180.000,00

1.000,00
1.000,00

F.is cal
Eis ca 1

FiscaI

150C

1s00

1500

330.900,00



Estado do Rio Glande do Su1

MUNICIPIO DE LÀVRÀS DO SUL

Quadlo de Detãlhüento da DêsPêsa - QDD

8xêlcicio de 2026

Unrdade OrÇamêntária:

09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

09.01 SECRETARTA DE EDUCAÇÀO

CódiEo

3.1.91

3.3. 90

3.3.90

3.3.90

3.3.90
4.4.94

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

s39

540

541

543

544

545

546

54'1

Esfera
Fisca.L

Fiscaf
Fiscal
EiscaI
Fiscal
Fi scal
Fiscal
Fiscal
Fiscal

Especificação
CONTRIBUÍÇOES PÀTRONAIS

Dêspesâ Eonte

1500

1500

1500

15C0

1500

1550

1500

1500

1500

úrpo!tância
Detalbêda Total dê ÀPlicacao

47.000,00

15.000,00

1.800,00

6.000,00

600,00

10.000,00

3.500,00

5s.000,00

10.000, c0

649.000,00

13

08

t4

30

33

40

46

52

00

00

00

00

00

00

00

00

00

OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVI

DIÁRIÀS - CIVIL

MÀTERIAL DE CONSUMO

PÀSSAG!,NS E DESPESAS COM IOCOMOÇÀO

OUTROS SERV]ÇOS DE TERCE]ROS - PESSOA JU

SERVIÇoS DE TECNoLoGIA DA INFoR.t.-IÀÇÀo F C

ÀUXÍLIO - ALIMENTÀÇÀO

EQUIPÀMENTOS E MÀTERIÀL PERMÀNENTE

PRÉ ESCOLAR FUNDEB 70"õ

VENCIMENTOS E VÀNTÀGENS FIXÀS - PESSOÀL

CONTRIBUIÇÕES PÀTRONÀI5

OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIÀIS DO SERVI

12.365

3.\.97

3Ôro
3.-.90
3.1.90

3.3. 90

3.3. 90

3.3.90

4209 .2.052. 000

11.00.00.00
13. 00.00.00
08.00.00.00

551

552

553

Fiscal

Fisca.I

Fiscal

1540

1540

1540

540.000,00

9?.000,00

12.000,00

1,2.365.0224.2.050.000 MANUT FROTA CRECHE 200.700,00

04

11

16

13

08

30

36

39

46

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

554

555

s56

557

558

559

560

561

562

Eiscal
Fiscai
I ASCAI

Fiscaf

Fiscal

Fiscal

Fiscai-

Fiscal,

FiscaI

1500

1s00

15C0

1500

1500

1500

1500

1500

1500

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

2AO , OO

500,00

000,00

CONTRÂTAÇÀO POR TEMPO DETERMINADO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXÀS _ PESSOAL

OUTRÀs DESPESÀS VARIÁVEIS - PESSOÀL CIVI

CONTRIBUIÇÕES PATRONAI S

OUTROS BENETÍCIO§ ÀSSISTENCIAIS DO SERVI

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ

OUTROS SER,VIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

AUXÍLIO - A],IMENTAÇÃO

CRECHE EUNDEB 3O?

CONTRÀTAÇÀO POR TEMPO DETERMINÀDO

\TENCIMENTOS E VANTÂGENS EIXÀS - PESSOA],

OUTRÀS DESPESÀS VÀRIÁVEÍS - PESSOÀL CÍVI

PNÀTE - Transporte Infantil
MÀTERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇO§ DE TERCEIROS - PESSOÀ JU

MERENDÀ EDUCAÇÃO ESPECIAL

MATÉRIAL DE CONSUMO

MÂTERIAL DE CONSUMO

PROGFÀMÀ PR]MEIRÀ ÍNFANCIA MELHOR

DIÁRIÀS - CIV]L

MÀTERIAI DE CONSUMO

PASSACENS E DESPESÀS COI.4 LOCOMOÇÀO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOA JU

EQUIPAMENTOS E MATERIÀL PERMANENTE

565

566

561

Fisca.i

Fiscal
Fis.al

1540

1540

1540

568

569

570

571

512

573 Fiscal
Fiscal

1500

1552

Fiscal

Fi-scaf

Fi s ca.I

Fi-scal,

Fi s cal

575

5?6

51'7

518

5i9

1500

1500

1500

1500

1500

'7

100

15

1

3

51

1

11

5

12 .365 .O22A .2. 0 66 . 000

3. 1 .90.11.00. 00 .00

3 . 1 . 9 0 . 1 6 . 0 0 . 0 0 . 0 0

FUNDEB 3OZ

VENCIMENTOS E VÀNTAGENS EIXÀS - PESSOAL

OUTRÀS DESPESAS VÀRIÁVE1S - PESSOAL CIVÍ

563

564

Fi s cal
Fiscal

1540

1540

12. 365. 0224.2.123. 000

3. r.90.04.00.00.00
3.1 .90.11.00.00.00
3.1.90.16.00.00.00

1.000,00

500,00

s00,00

1.000,00

500,00

s00,00

1.500,00

500,00

5.000,00
6.000,00

47.000,00

500,00

s00,00

5.000,00

10.000,00

2 . AOA ,04

10.00.J,00

10.000,00

1.000, 00

200 - 000,00

1.000,00

2.000,00

Fiscal

Fiscaf

1553

1553

12. 365. 0221. 2. 054. 000

3.3.90.30.00.00. c0

3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 . 0 0 . 0 0

3. 3. 90.30.00.00. 00

PNÀC CONV MERENDÀ CRECHE

MÀTERIAL DE CONSUMO

MÂTERIAL DE CONSUMO

MÀTERIAL DE CONSUMO

Fi s cal
Fiscaf
Fiscal

1500

1550

7552

12.365.0224.2. 13 6. 000

90.30.00.00 .00

3. 3 .90.39.00.00 .00

12. 365. 0227. 2. 11?. 000

3.3.90.30.00.00.00
3.3 .90.30. 00.00.00

2.000,00

58.000,00

1.000,00

37.000,0012 .365

3.3.90
3.3.90
3.3.90

4.4.90

1,001.2.140.000

14.00.00.00
30.00.00.00
33.00.00.00
39.00.00.00

s2.00.00.00

12.365

3.1 .90

3.1.90
3.1.90

1010.2.162.000

04.00.00.00

11.00.00.00
13.00.00.00

EDUCÀÇÀO DO CÀ-[4P0

CoNTRÀTAÇÀC POR TEMPO DETERMINÀDO

VENCIMENTOS E VÀNTAGENS FIXAS - PESSOAL

oBRrcÀÇÕEs PÀTRoNÀrs

s80

581

582

Fiscal-

Fisca]
Fiscã1

1540

1540

1500

260.000/oo



Estado do Rio Grande do Sul

MUNICIP]O DE IÀVRÀS DO SUIJ

órgão. .

Unidade OrÇamentária

Quadlo de Detalhmênto da DesPesa - QDD

Exercicio de 2026

códiEo

3.1.90
3.1 .91

3.3.90

3.3.90
3.3.90
3.3. 90

3.3.90

3.3.90
3.3. 90

4.4.90

1,2 -368

3 - 3.90

3.3.90
3.3.90
?' -c0

3.:.90
4 .4 ,90

16

13

OB

L4

30

32

33

36

40

52

00,

00.

00

00

00

00

00

00

00

00

,00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

09 SECRETARIÀ DE EDUCAÇÃO

09,01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Espêcificaçao
OUTRAS DESPESÀS VÀRIÁVEIS - PESSOAL CIVI

CONTRIBU]ÇÕES PATRONAIS

OUTROS BENEFÍCIOS ÂSSISTENCIÀIS DO SERVI

DIÁRIAS . CIVÍL

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARÀ DISTRÍBUIÇ

PASSAGENS E DESPESAS COM TOCOMOÇÃO

OUTROS SERV]ÇOS DE TERCEIPOS - PESSOA FÍ

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOÀ JU

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DÀ INEORMÂÇÃO E C

EQUIPÀMENTOS E MÀTER]ÀL PERMÀNENTE

Dêspê3a

583

584

58s

586

587

588

590

591

592

593

Esfêra
I ascal

Fiscal
t'ascaf

I ascai

Eiscal
I 1SCa1

t ascal

I 1SCa1

! ascal

l'lscai

I ISCAI

Eonte

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1 500

1500

1500

1500

ÍtnPortância

Dêtalhada Total de AP1ícacao

1.000,00

30.000,00

10.000,00

1.000,00

2.000, 00

1.000,00

500,00

1.000,00

s.000,00
3.000,00

3.500,00

30.000,00
0277.2.0'11 .000

30.00.00.00
31 .00. 00 .00

32.00.00.00
36.00.00.00

39.00.00.00
52.00.00.00

594

596

59'7

598

599

! ascar

FiscaI

f'a s caI

FlscaI

f'r s ca1

F 1s ca.l

1500

1500

1s00

1s00

1500

1500

s.000,00
5.000,00
5.000,00
5.000,00

5 .000 r 00

5.000,00

FEIRÀ DO LIVRO

MÀTERIAL DE CONSUMO

PREMIÀÇÕES CT,T., ART., C., DESP' E OUTRÀ

MÀTERIAI. BEM OU SERVIÇO PARÂ DISTRIBUIÇ

OUTROS SERV]ÇOS DE lERCETROS - PESSOA FÍ

OUTROS §ERV]ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

EOU]PAMENTOS E MATERIA], PERMÀNENTE

Pessoal- ê Enc.Soc. Juros Enc.da Divida Outr. Desp,Correntes
13.635.000,00 o.oo 3.827.900,00

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 o,0o

13.635.000,00 o,o0 3.82-t.gao,oa
TotaJ- dos Projetos Total. das Àtividades TotaI Op. Especiais

362.510,00 18.111.400,00 o,oo
0,00 o, oo o, oo
0,00 o, oo 0, o0

362.510,00 18.11i.400, OO o, oo

Fi-sca1

Segur.

lnves t
Totaf

Fiscal
Segur,
fnves t
Total

Investimentos
1.011.010, 00

0, 00

0, 00

1.011.010.00
Despesas Correntes

l7 . 462 .900 , 00

0,00

0,00
t1 .462.9O0, O0

Invers. Financeiras

0, 00

0,00

0,00

o' oo

Despesas de Capitâl
1.011.010,00

o' oo

0, 00

1.011.010,00

AmortizaÇâo Divida

0,00

0,00

0,00

0,00
Tota1 Geral

18.473.910,00

0, 00

0, 00

18.473.910,00



Estado do Rio Grande do Su1

MUNICTPIO DE IÀVRÀS DO SUI,

Quad!ô de Dêtalhmento da Despesa - QDD

EÃercÍcio de 2026

Despêsa Esfera Eontê

Impor!âncie
DêtaLhada Total dà Àpl.iêacao

34.000, oo

órgão.. ......:
Unrdade OrÇamentária:

Código

10 SECRETÀRIA DE SÀUDE

10.01 SECRETARIA DE SAUDE

ta. 122. 0200. 2. 082. 000

3.3.90.3s.00.00.00

Especifj-cação

MANUT SEC SÀÚDE

SERVIÇOS DE CONSULTORIA

MANUT SEC SAÚDE

VENCIMENTOS E VÀNTAGENS FIXÀS - PESSOÀL

OBRIGAÇÕES PATRONA]S

OUTRAS DESPESAS VARIÁVE]S - PESSOÀL CIVI

INDENIZÀÇÕES E RESTITUiÇÕES TRÀBÀLHISTÀS

CONTRIBUIÇÔES PÀTRONÀIS

OUTROS BENEFÍCICS ÀSSISTENCIÀ]S DO SERV]

DIÁRIÀS - C]VIL

MÀTERIAL DE CONSUMO

MÀTERIÀL DE CONSUMO

MÀTERIAL, BEM OU SERVIÇO PÀRA DTSTRTBUIÇ

PÀSSAGENS E DESPESÀS COM T,OCOMOÇÀO

ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOÀ Fl

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA ,JU

SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÀO E C

AUXÍIIO - ÀLIMENTÀÇÃO

EQU]PAMENTOS E MATERIÀL PERMANENTE

MANTER AS ATIV CON§ELHO DE SÀÚDE

D]ÁRIÀS - C]V]L
MATERIÀI, DE CONSUMO

PASSAGENS E DESPESÀS COM LOCOMOÇÀO

OUTROS SERV-Çf,S DL TERCLIROS - PESSOA F-

ouTRos sERViÇos DE TERCETROS - PESSOÀ JU

PROGRÀMÀ PRIMEfRÀ INEANCIÀ MELHOR

DIÁRIAS - CIVIL

MÀTERIAL DE CONSUMO

PÀSSAGENS E DESPESÀS COM LOCOMOÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEÍROS - PESSOÀ JU

EQUIPÀMENTOS E MATÉRIAL PERMÀNENTE

COMUNIDADE QUILOMBOLAS

MATERIÀI- DE CONSUMO

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PÀRÀ D]STR]BUIÇ

ouTRos sERVrÇos DE TERCEIROS _ PESSOÀ JU

OBRAS E INSTÀLAÇÕES

EQUIPÀMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

EQUIP MÀT PERMAN UBS

EOUIPAMENTOS E MATER]AL PERMANENTE

EQUIPÀMENTOS E MATERIA], PERMÀNENTE

EQUIPÀMENTOS E MATER]ÀL PERMÀNENTE

ÀQUISIÇÀO DE VEICULOS

EQU]PAMENTOS E MÀTER]AL PERMANENTE

1140 Seguridade 1500 34.000,00

t4.122
3.1.90
3.1.90
3.1.90
3.1.90

3.1.91
3.3.90
3.3.90
3.3.90
3.3.90
3.3.90
3.3.90

"4\90: ,.90
3.3. 90

3.3.90

3.:. 90.30.00.00.00
3 .3 .90 .32 .0 0 . 0 0 . 0 0

3.3. 90.39.00.00 .00

4.4.90.51_ 00.00.00
4.4. 90,52.00.00 .00

0213.2.082.000

11.00.00.00
13.00.00.00
16. 00.00.00
94.00.00.00
13.00.00.00
08.00.00.00
14.00.00.00
30.00.00.00
30.00.00.00
32.00.00.00

33.00.00.00
36.00.00.00

39.00. 00.00

40.00.00.00
46.00.00.00
52.00.00.00

952

953

954

955

956

957

958

959

960

967

962

963

964

965

966

961

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1601

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1600

000,00

000,00

000,00

00o. oo

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000.00

000,00

000,00

000,00

000,00

seguridade

seguridade

sequridade

Sequrrdade

Segurrdade

Segurldade

Seguridade

Seguridade

Seguridade

Seguridade

Segur idade

Seguridade

Seguridade

SegurÍdade

Segurrdade

Seguridade

Segurrdade

Seg:uri-dade

Segurj-dade

Segurrdade

Segurfdade

Seguridade

Seguridade

Segurldade

Seguridade

Sequridade

Seguridade

Seguridade

Seguridede

Seguridade

Segurj-dade

Seguri"dade

Seguridade

Seguridade

SegurÍdade

Sequridade

Segurldade

Seguridade

Sequri.dade

Segurj-dade

586

30

40

100

53

34

60

11

1

10

3

200

42

L20

3

1.338.000,00

3.000,00r0 . L22

3.3.90
3,3.90

3.3.90
3.3.90

0213.2,090.000

14.00.00.00
30.00.00.00

33.00.00.00
36.00.00.00

39.00.00.00

70.122

3.3.90
3.3.90

3.3.90
4 .4 .94

0273.2.740.000
14.00.00.00
30.00.00.00
33.00.00.00
39.00.00.00
52.00.00.00

968

969

910

91t

9'12

1500

1s00

1500

1500

1500

500,00

500,00

500,00

500,00

000,00

1313

7269

1314

12'7 0

12'71

1500

1s00

1500

1500

1500

14.000, 00

4.000,00
2.000,00

58.000,00

4.000,00

s.000.00
400,00

5.000,00

103.000, 00

10.000,00

11.000,00

13.000,00

34.000,00

8,000,00
31.000,00

3.000,00

10.000,00

59.0oo, oo

15.000,00

82 . 000, 00

L23.4AA | 0A

100.000,00

84.000,00

-.^44.0211.2.519.000

9^t 3

9'1 4

9'7 5

12'7 2

916

1,621,

7621

7627

2627

7627

3.3

3.3

3.3

3.3

90

90

90

90

90

90

7A

30

32

36

39

40

00

00

00

00

00

00

10.301.02\3.2.109-000 TNCENT ESTÀD QUALIF ÀTENÇÃO EASrCÀ SAUDE

P IES

DIÁRIÀS - CIVIL

MATERIAL DE CONSIJMO

MÀTERIAL, BEM OU SERVIÇO PÀRÀ DISTRJBUIÇ

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOÀ FÍ
OUTROS SERV]ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

SERVIÇOS DE TECNOI,OGIA DÀ INFORMÂCÃO E C

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

1263

7264

1,265

1266

726't

1,268

0225.7.013 . 000

52.00.00.00

52.00.00.00
52.00. 00 .00

t62r

L62t

L62t

7621

l62t
L62!

10.301

4.4-9A

4.4.94
4.4.94

91'7

9T8

919

1500

16 01

t62l

980 Segiuradade 1500 1.000,00

10.301. 0225. 1. 040. 000

4 . 4 . 9 0 . 5 2 . 0 0 . 0 0 . 0 0

s01.000,00



Estado do Rio Grande do Su1

MUNICIPIO DE !ÀVRAS DO SUIJ

Quedro de Detalhanênto da Despesâ - QDD

Exercício dê 2026

órgão. .

Unidade orÇamentária

códigô
4.4.90,52.00.00.00

10 SECRETARIA DE SAUDE

10,01 SECRETARIA DE SÀUDE

DespêsaEspêêificação
EQUTPAI'4aNTCS I l'{ÀTERIÀ- P:nl{Àl'Et.lTI

.ONS?RUÇÃC UBS

CBRAS E INSIAIAÇÕES

CBRÀS E JNSTÀ:ÀÇÕES

1196

Esfera Fonte

Segu:rdacie 16Ca

Seguridade

Seguridade

Seguridade

Seguridade

Seguridade

Seg u r ldade

Seguridade

Seguridade

seguridade

seguridade

Seguridade

Segurrdade

Seguridade

Seg:uridade

Seguridade

Sêguridade

Seguridade

Sequrrdade

Sêguridadê

Seguridade

Seguridade

Segruridade

Segurrdade

Seguridade

seguridade

Seguridade

Segurrdade

Segur.idade

seguridade

Seguridade

Seguridade

Seguridade

Seguridade

Seguradade

Segurldade

Segurldade

Sêgurrdade

Seguridade

Seguridade

Seguridade

Sequridade

Segurldade
Sêguridade
Seguridade

Seguridade

Seguridade

Seguridade

Seguridade

segurldade

Seguridade

iÍll)ortância
Detalhêda Total dê àPlicêêao

500.000,00

7A. 3A1.0225. 1. 078. 000

4.4.90.51.00.00.00
4.4 _ 90. s1.00.00.00

982

983

1500

1600

250"000,00

2.021 .A00,00

2 .21 1 .004 , 0A

898.000,00

L L61 .32O , OA

5.231.500,00

10.301

3.1.90
3.1.90

3.3.90
3.3.90
3.3.90

3.3.90

3.3.90
- .,0

10.301

3.1.90
3.1.90
3.1. 90

3.1.90
3.1.90

3.-\ e0

90

3.1.90
3 _ 1,90
I I qT

3.1.91
3.3.50
3.3.90
3.3.90
3.3.90

3.3.90
3.3.90
3.3.90
3.3.90
3.3.90
3.3.90

3.3.90
t 1 0n

3.3.90

3.3.90

3.3.90

0225.2.08s.000
11.00.00.00
16.00.00.00

14.00.00.00
30,00.00.00
32.00.00.00

36.00.00.00

39.00.c0.00
39.00.00.00
40.00.00.00
46.00.00.00

984

985

986

98'7

988

989

121 3

990

991,

992

1600

1600

1600

1600

1600

1600

1500

1600

1600

1600

00c,00

000,00

c00,00

000,00

500,00

500,0c

000,00

c00, oo

000,00

000,00

PfSO DE ÀTENÇÀO BÀSICÀ FIXO

3.1.90
3.1,90
3.1.91
3.3.90

3.3.90
3.3.90
3.3.90

0225.2.089.000

11.00.00.00
11.00.00.00

16.00.00.00
13.00.00.00
14.00.00.00

30.00.00.00
33.00.00.00
46.00.00.00

993

994

721 4

995

121 5

721 1

72'16

721 I

1500

1604
.r6a 

4

1500

1500

1500

1500

1500

324, AA

000/ 00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS _ PESSOAL

OUTR-AS DESPESAS VÀRIÁVEIS _ PESSOA]- CIVI

DIÁRIAS - CIVIL

MATERIÀL DE CONSUMO

MATERIÀL. BEM OU SERVTÇO PÀLA DISTRIBUTÇ

ouTR.os SERV-ÇOs DE -ERCFTFOS - PESSOA Fi

OUTROS SERVIÇOS DE TERCE]ROS - PESSOA JU

OUIROS SERVIÇOS DE TERCE]ROS - PESSOA JU

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORXAÇÃO E C

AUXÍLIO - ALIMENTAÇÃO

PROGR AGENTES COMUNITÁR]OS DE SÀUDE-PACS

VENCIMENTOS E VÀNTAGENS EIXAS _ PESSOAL

VENCIMENTOS E VÀNTÀGBNS FIXÀS - PESSOAL

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS _ PESSOAL CIVI

CONTRIBUTÇÕES PÀTRONAIS

DTÁRIAS . CIVIL

MATERIÀ! DE CONSUMO

PASSÀGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÀO

AUxÍLIo - Ar,rMENrAÇÃo

MANUT À?ENÇÃO BÁS]CA À SAUDE

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

CONTRÀTAÇÃO POR TEMPO DETERMINÀDO

VENCIMENTOS E VANTAGENS EIXAS _ PESSOAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FTXÀS - PESSOÀL

VENCIMENTOS E VÀNTAGENS FIXAS _ PESSOAL

VENCIMENTOS E VÀNTAGENS ETXÀS _ PESSOAL

OBRIGÀÇÕES PATRONAIS

OUTRÀS DESPESAS VARTÁVE]S - PESSOAL CIVI

OUTRÀS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOÀ1, CIVI
INDENTZAÇÕ85 E RESTITUIÇÕES TRÀBALHISTÀS

CONTRIBUIÇÕES PÀTRONAIS

CONTRIBUIÇÕES PATRONÀIS

SUBVENÇÕES SOCIAIS

OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCTAIS DO SERV]

DTÁR]ÀS _ ClVlL

DIÁRIAS - CIVIL

MATERIAL DE CONSUMO

IXATERÍAL DE CONSUMO

MATER]AL DE CONSUMO

MÀTERIÀL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PÀRÀ DISTRIBU]Ç

}4ÀTERIAL, BEM OU SERVTÇO PARÀ D]STRIBUIÇ

PASSÀGENS E DESPESÀS COM LOCOMOÇÃO

OUTROS SERV]ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA EÍ

OUTROS §ERVTÇOS DE TERCE]ROS - PESSOA EÍ

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ

OUTROS §ERV]ÇOS DE TERCEIROS _ PESSOA JU

OUTROS SERVIÇÔS DE TERCEIROS _ PESSOA JU

OUTROS SERV]ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

SERVIÇOS DÊ TECNOLOGIA DÀ INFORMAÇÃO E C

274

'1

16

60

61

3

10

462

7

't

451

s90

10

40

60

10

20

80

. 0225 .2 . tA3 .004

.04.00.00.00

.04.00.00.00

.11.00.00.00

.11.00.00.00

.11.00.00.00

,11.00.00.00
.13.00.00.00
16.00.00_00

16.00.00.00
94.00.00.00
13.00.00.00
13.00.00.00
43.00_00.00

08.00.00.00
14.00.00.00
14.00.00.00

30.00.00.00
30.00.00.00
30.00.00.00
32.00 " 00.00

32.00.00.00
32.00.00.00
33.00.00.00
36.00.00.00

36.00.00.00

36.00.00.00

39.00.00.00
39.00.00. c0

39.00.00.00
40.00.00.00

99-t

998

999

1000

10 01

t0a2

1003

1004

1005

1006

1007

1008

1009

1010

1011

7072

1013

1014

1 015

1016

7471

1 018

1019

7A2A

10 21

ra22

ta23

ta2 4

ta25

ta26

1500

1 605

1500

1600

1605

762r

1500

1500

1600

1500

1500

1600

1500

1500

1500

1600

1500

160 0

1621,

1s00

1600

1603

1500

1500

1600

L62t

1500

1600

t62i
1500

325

l - 64")

60

30

490

200

136

50

151

32 t-

41

30

E5

2

L2

6-i

12

39

1

i
1.

6

2

4C0

r 9c

3

-l

.000,00

.000,00

.000,00

.000,00

,000,00

.000/ 00

.000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

s00,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

500,00
000,00

000,00

500,00

000,00

000,00

500,00

000,00



Estado do Rio Grende do Sul
MUNICIP]O DE IÂVRAS DO SUL

Á--À^

Unidade OrÇamentárià:

Quadlo dê Dêtalhilênto da Dêspesa - QDD

Exercicio de 2026

10 SECRETÀRIA DE SAUDE

10.01 SECRETARIÀ DE SÀUDE

côdigo
3.3.90

3.3.90
3.3. 90

4.4.90

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

1 0 . 3 0 1 . 022s . 2 . 1 0 I . 0 0 0

3.3.90.39.00.00.00
4.4.90.30.00.00.00
4.4.90.39.00.00.00
4.4.90.51. 00.00.00

46

48

93

52

00

00

00

00

00

Específiceção Dêspêse

ÀuxÍLlo - ALTMENTÀÇÃO 1028

OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOÀS EÍ 7A29

SENTENÇAS JUDICIAIS 1O3O

INDENIZÀÇÕES E RESTITUIÇÔES 1031

EQUIPAMENTOS E MÀTERIÀ], PERMÂNENTE 1033

MÀNUTENÇÃO PREDIOS UBS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

MÀTERIÀ], DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

OBRAS E INSTÀLAÇÕES

Esfêra Eontê

Seguridade 1500

Seguridade 1500

Seguridade 1500

Seguridade 1500

seguridade 1500

Sequridade

Segurldade

Seguridade

Seguridade

Seguridade

Seguridade

Seguridade

Seguridade

Seguridade

S egurldacle

Seguridadê

Seguridade

Seguridade

Seguridade

Seguridade

Segurrdade

Seguridade

Seguridade

Seguridade

Segurldade

Seguridade

Seguridade

IÍnportâncie

Detalhadà Total da Àplic.cao
300.000,00

180.000,00

3.500,00

100.000,00

1C.000, 00

354 .683 , 42

000, 00

000,00

000,00

683 t 42

2.981.500,00

10 41

1043

7044

1194

L62!

1500

1500

1627

1046

l0 41

1048

1449

1050

1051

LA52

1053

1054

1055

1056

1057

1058

1059

1060

1061

7062

1063

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1600

162t
1500

1600

7627

1500

1500

1500

1600

1500

1500

1500

4'7

35

2'7 t

27

640

380

1

50

tt-2
250

72

240

75

4

1

6

10 r-

25

85

9

2

.000,00

.000,00

.000,00

,000,00

000, 00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

500,00

500,00

000.00

000,00

000,00

000,00

000,00

500,00

10. 301. 0225.2.133. 000

3.1.90.08.00.00.00
3.1.90.11.00.00.00
3. 1. 90. 16. 00.00.00

,1: ,0. 94 .00. 00,00
3. r.91.13.00.00.00
3.3.90.14.00.00.00
3.3.90. 14.00.00.00
3.3. 90.14.00. 00.00

3.3.90.30.00.00.00
3,3. 90.30.00. 00.00
3. -2. 90.30.00.00,00

3.3.90.33.00.00.00
3.3. 90.36. 00. 00. 00

3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 0 0 . 0 0 . 0 0

3 . 3 . 9 0 . 3 
' 

. 0 0 . 0 0 . 0 0

3.3.90.46.00,00.00
4.4.90.30.00.00.00
4.4. 90.39.00. 00.00

MÀNUT TRi\NSPORTE DE PÀCIENTES

OUTROS BENETÍCIOS ASSISTENCIÀIS DO SERVT

VENCIMENTOS E VÀNTAGENS FIXAS _ PESSOÀL

OUTRÀS DESPESAS VÀRIÁVEIS - PESSOAL CTVI

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRÀBAIHISTÀS

CONTRIBU]ÇÕES PÀTRONA]S

DIÁR]ÀS - CIVIL

DIÁRIAS - CIVIL

DTÁRIÀS - CIVIL

MÀTERIÀL DE CONSUMO

MATERIÀI DE CONSUMO

MÀTERIA! DE CONSUMO

pÀssAcENs E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ
ouTRos SERVfÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

OUTROS SERV]ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

AUXÍLIO - ALIMENTAÇÃO

MÂTERIÀL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

10.301 . 0225.2.144 .000

4.4.32.52.00.00.00
4 .4 .32.52.00.00 . 00

4 .4 . 90.51.00. 00 .00

REÀPARELHA]VIENTO E MODERNIZÀÇÃO

EQUIPA},,1ENTOS E MÀTERIÀL PERYL\NENTE

EQUIPÀI,IENTOS E MÀTERIAL PER}4ANENTE

OBRÀS E INSTALÀÇÕES

ATENÇÃO BÁSICA - REDE BEM CUIDÀR

MATERIÃL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

ouTRos sERvlÇos DE TERCEIROS _ PESSOÀ JU

EOU]PAMENTOS E MÀTERIÀL PERMANENTE

),464

7322

1065

1500

1755

1500

Seguridade

SeEuridade

Seguridade

Seguridade

Seguridade

Sêguridade

Seguridade

Seguridade

Segur idade

Seguridade

Segu ridade

Segurldade

Seguridade

8.000,00

10.000,00

10.000,00

4 - 000,00

3.000,00
8.000/ 00

3.000, 00

10.000,00

43.000, 00

1.000,00

40.000,00

0,00

10.000,00

28.000, 00

18.000,00

1.000, 00

104.000,00

70. 307. 0225. 2. 518 - 000

3.3. 90. 30 _ 00. 00. 00

3.3.90.39.00.00.00
3.3 . 90.39.00.00 .00

4 .4.94 .52.00.00 . 00

10 66

1067

10 68

1069

1s00

1500

L62l

1500

1500

1600

1 603

162\
1s00

1500

la .3a2

3.3.90
3.3.90

3.3.90
;1.3.93

4.4.9A

0221 .2.087.000
32.00.00.00
32.00.00.00

32.00.00.00
32.00.00.00
32.00.00.00
52.00.00.00

MÀNUT ASSISTENCIÀ FÀRMACÊUTICA BASICÀ

MATERIÀ]., BEM OU SERVIÇO PARÀ DISTRIBUIÇ

MÀTERIAL, BEM OU SERVIÇO PARÀ DISTRIBUIÇ

MATERIÀL, BEM OU SERVIÇO PARÀ DISTRIBUIÇ

MÂTERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIC

MÀTERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBU]Ç
EQUIPAMENTOS E MÀTERIÀL PERMANENTE

10?0

10 71

IAl 2

1073

741 4

1075

10.302.0228-L.046.000 CONSTRUÇÀO ÀDEQUAÇÀO fNFRÀE FfSrCÀ p

OUAT.I FICÀÇÃo

4.4.90.s2.00.00.00 EQUTPATVIENTOS E MÀ?ERIAI PERMÀNENTE

10.302. 0228.7,047, OOO EQUIP MAT PERM PIFUNCION DA BASE

4.4.90.52.00.00.00 EQUIpAMENTOS E rÍIATERIAL PERMÀNENTE

1 0? 6 Seguridade 1 60 O

tv/t Segurtdade lbOU

L.000,00

6-000,00

t4.3a2.0228.2.094.C00 MANUT AÇÕES DE SUPORTE BASTCO DE SocoRRo

6.000,00

987.900,00



Estado do Rio crandê do Su].

MUN]CIPIO DE IÀVRAS DO SUL

Quadlo de Dêtalhüento da Dêspesa - oDD

Exercício de 2025

á-^:^v! 9au. ,

Unrdade OrÇamêntária:

10 SECRETÀRIÀ DE SAUDE

10.O] SECRETARIÀ DE SAUDE

código
3.1.90

3.1.90

3.1.90
3.1.90
3.1.91
3.1.91

3.3.90
3 .3 .90

3.3. 90

3.3.90
3.3.90
3.3.90
3.3.90

.eu

i...90

1.4,90

Especificação
VENCIMENTOS E VÀNTAGENS FIXAS - PESSOÀL

IENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FfXAS _ PESSOAL

OUTRÀS DESPESAS VARIÁVE]S - PESSOAL CIVI

OUTRÀS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVI

CONTRIBUlÇÕES PATRONÀI5

CONTRIBUIÇÕES PATRONÀIS

OUTROS BENEFÍCIOS ÀSSISTENCIAIS DO SERVI

DIÁRIÀS - CIVIL

DIÁRIÀS - CIVTL

MATERIÀL DE CONSUMO

MÀTERIÀL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE -FRCE]ROS _ PEsSOA F]

OUTROS SERV]ÇOS DE TERCEIROS - PESSOÀ JU

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOÀ JU

SERVIÇOS DE TECNOLOGIÀ DA INEORMAÇÃO E C

SERVIÇOS DE TECNOTOGIA DÀ INFORMAÇÀO E C

AUXÍLIO - ÀLIMENTÀÇÃÔ

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOÀ JU

ADEQUÂÇÃO INFRÀEST VIGILÀNC]A

OUTROS SERV]ÇOS DE TERCETROS _ PESSOA JU

MÀTERIÀI, DE CONSUMO

OBRÀS E INSTALÀÇÕES

Despesê Esfela Eonte

Seguridade 1500

Sequridade 1600

Seguridade 1627

Seguridade 1600

Segurldade 1627

Seguridade 1500

Seguridade 1600

Seguridade 1600

Seguridade 1600

Segurldãdê 1621

Segurldade 1600

Seguridade 7627

Seguridade 1600

Sêguradadê 1600

seguridade 7627

Segurldade 1600

Seguridade 7621

Seguridade 1600

Seguridade 1600

Segu r i dade

Seguridade

Seguridade

Seguridade

Seguridade

Seguridade

Seguridade

Seguridade

Segurj"dade

Seguridade

Seguridade

Segurldade

Seguridade

Segur idade

Seguridade

Seg'uridade

Seguridade

Seguridade

Seguridade

Seguridâde

Seguridade

Seguridade

Segurrdade

Seguridade

Sêgurrdadê

Seguradade

Inportenêia

Detàlhadê Total da ÀPlicâcao
345.000,00

205.000,00

63.000,00

70.000,00

70.000,00

32.000, 00

28.000,00

9.900,00

1.000,00

2.500,00
10.000,00

9.500,00

30.000,00

22 .000 , 00

r.2.000,00

1.000,00

1.000,00

75.000, 00

1. C00,00

11

11

11

16

L6

13

13

08

14

t4
30

30

36

39

39

40

40

39

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

10?8

L0'7 9

r258

1080

10 81

r082

1083

1084

1085

1086

1087

1088

1089

1090

10 91

7092

1093

1094

749'7

10. 304. 0226.7.034. 000

3.3.90.39.00.00.00
4.4.90.30.00.00.00
4.4.90.51.00.00.00

1098

1099

1100

1600

1600

1600

000,00

500,00

500,00

35.000,00

12.000,00

26.500,0010.304

3.1.90
3.3.90

3. 3.90

3.3.90

3.3. 90

3.3.90
4 .4 ,90

0226 ,2 . u93 . OOO

16.00.00.00
i4.00.00.00
30.00.00.00

30.00.00.00
36.00. 00.00

39.00.00.00
40.00.00.00
s2.00.00.00

tL02

1L03

1104

110 5

110 6

1107

1108

1109

1500

1600

1500

1600

1600

1600

1600

1600

500,00

4.500,00

6.000,00

4.500,00

1.000,00

8.500,00
s00,00

1.000,00

MÀNUT AÇÔES VIGILANCIA SANfTÀRIÀ

OUTRÀS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAT CIVI
DIÁRIAS - C]VIL
MATERIÀL DE CONSUMO

MÀTERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOA FÍ
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOA ,JU

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DÀ ÍNFORMAÇÀO E C

EQUIPÀMENIOS E MÀTERIAL PERMÀNENTE

CONTROLE DE ZOONOSE

DIÁRIAS - CIV]L

MATERIAI DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV]ÇOS DE TERCEIROS _ PESSOA FÍ
OUTROS SERV]ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

EQUIPAMENTOS E MATERIA], PERMANENTE

EQUIP MÀT PERM VIGILÀNCIA

EQUIPÀ.},IENTOS E MATERIÀL PERMÀNENTE

MANUT DAS AÇÕES VIGITÀNCIA EM SAUDE

VENCIMENTOS E VÀNTÀGENS EIXAS - PESSOÀL

OUTRÀS DESPESÀS VARIÁVE]S - PESSOAL CIVI
CONTRIBUIÇÕES PÀTRONÀIS

DIÁRIÀS - CIV]L

MATERIAL DE CONSUMO

MÀTERIAL DÊ CONSUMO

PASSAGENS E DE§PESÀS COM tOCOt.lOÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ
OUTROS SERVIÇOs DE TERCEIROS - PESSOA FÍ

10.304.0226.2.115.000 sERv DESTTNÀÇÀO RrsÍouos
. 

90.39.00 - 00.00 ou?Ros sERVrÇos DE TERCETRoS - pEssoÀ JU 1110 seguridade 1600

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

35.000,00

198.000, 00

6.000,00

88.000, 00

i0.304

3.3. 90

3.3. 90

3.3. 90

0226 .2 . L39 .000

14.00.00. c0

30.00.00 .00

30. 00.00. 00

36.00.00.00
39.00.00.00
s2.00.00.00

1111

7LL2

1 113

1114

1115

111 6

1500

1500

1621

1500

1500

1s00

4

150

26

1

4

13

10. 305. 0226 ;7.044. 000

4.4.94 .52.00 .00 .00 1117 Sêguridade 162l 6.000,00

10.30s

3.1.90
3.1.90
3.1.91
3.3.90

3.3.90

3.3.90
3.3.90

0226.2.088.000
11.00.00.00
16.00.00.00
13.00 - 00 .00

14.00.00.00

30. 00.00. 00

30.00. oo. o0

33.00.00.00

36.00.00.00
36.00.00.00

111I

1119

rt2a
1I2r

rt22
r124

rt25
L126

7721

160 0

1600

1600

1600

1600

L62t

1600

1600

l62t

30.000,00

2.500,00
2.500,00

500,00

2.500,00
?.000,00

2.000,00
1.000.00

1.000,00



Estado do Rio crande do SUI

MUNICIPIO DE LAVRAS DO SUI.

Quacko de Dêta1hrento da Despêsâ - gDD

Exeúcício e 2026

Á--:^ur9av, r

Unadade OrÇamentária;

10 SECRETAR]A DE SAUDE

10.01 SECRETAR]A DE SAUDE

Códígo

3.3.90
3.3.90
3.3.90
3.3.90

3.3. 90

00.00.00
00.00.00
00.00.00
00.00.00

00.00.00

39

39

4ô

40

46

Espeêificaçâo DêEpesa

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 7128

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOA JU 7129

SERVIÇOS DE TECNO].OGIA DA INFORMAÇÃO E C 1130

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DÀ INFORMAÇÃO E C 1131

AUXÍLIO _ ALIMENTAÇÃO 7732

Esfera fonte
SegúraCade 1 6C 0

Segurldade 7621

Seguridade 16C0

Seguridacie l62l
Seg ur rdatie 162 !

Importância
Detalhada Total da Àplicacao

1r.úCi,i'l
r.5Cf,C0

5CC, CO

i.ccc,c0

Eiscâl
Segur.

lnvest
To t a.I

Fisca.I

Segur.

Invest
Total

Pessoal e Enc.Soc. Juros Enc.da Dívida Outr. Desp-Correntes
0,00 0,00 o,o0

1.172.82A,AA o,0o 5.575.800,00
0.00 O,0O 0, OO

'7.1L2-820,A0 o,o0 5.575.800,00
Tôtal dos ProjeLos Total das Àtividades Total Op. Especj-ais

0,00 o,oo 0,oo
2.887.000, 00 13.192.803,42 o, oo

0.00 o,0o o, oo

2.887.000,00 t3.192.8}3t42 07oo

I nve s t imento s

0,00

3 "397.783, 42

0,00
3.391.183.42

Despesas Corlentes
0,00

13.288.620, 00

0,00

t3 .288 .62A I A0

Invers. Finaneeiras

0,00

0,00

0,00

0,00
Despesas de Capital

0/ 00

3.391.183,42
0,00

3 .39t .183 , 42

ÀmortizaÇão Dívida

0/ 00

0,00

0, 00

0,00
Total Geral

0,00

76_619.803,42

0/ o0

16.619.803,52



Estado do Rio Grande do Su1

MUNICIPIO DE I"AV8,ÀS DO SUL

.i --: ^ur9du, ,

Unidade orÇamentária:

Quadro d,ê Detalhênênto da DêsPêsâ - QDD

Exêlcício de 2026

11 SEC DE TURISMO, CULT. E DESEN. ECONÕMICO

11.01 SEC MUNICIPAL DE TURISMO

códiEo E3PêcificaÇâo

INFRÀESIRUTURA E MANUTENÇÃO DE PONTES

OBRAS E INSTÀLAÇÕES

APOIO AGROIND.ARTESANATO PROD CASEIRÀ

MÀTERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F'Í

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

UNIVERSO PECUÁRIÀ

CONTR]BUIÇÕES

CURSOS DE CAPACITAÇÃO

MÀTERIAI DE CONSUMO

OUTROS §ERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA .]U

CAPÀCITAÇÀO TURÍST,ICA DE SETORES PÚBLICOS E

PRIVÀDOS

MATERIÂL DE CONSUMO

OUTROS SERVÍÇOS DE TERCEIROS _ PESSOA FÍ

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

SÀLÂ DO EMPREENDEDOR

MÂTERIÀL DE CO}JSUMO

ouTRoS §ERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA FÍ

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA .]U

REAPARELHAMENTO E MODERNIZÀÇÀO

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

MATER]ÀL DE CONSUMO

CONVÊNIO DE COOPERÀÇÃO DE TNSTÀNCIÀS

GOVERNÀMENTÀIS

MATERIAL DE CONSUMO

EOUIPÀMENTOS E MÀTERIAL PERI{ANENTE

SONS DÀ TERRÂ

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEiROS _ PESSOA FÍ
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOÀ JU

ÀQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÀRIO

EQUIPÀMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Despesa Esfe!à fonte

ÍrÍportância
Detalhada Total da ÀPlicacao

1.000,00

1.000,00

2.500,00

000, 00

500,00

000,00

20.000.00

20.000,00

149.000,00

a4. t22.0200. 1. 087. 000

4.4.94.51.00.00.00

23 .69L

3.3.90
3.3.90
3.3. 90

0201.1.008.000

30.00.00.00
36.00.00.00
39.00.00.00

608

609

610

Fiscal
Fi s caf
Fiscal

1500

1500

1500

1329 Fiscal

611 Fiscal
23. 697.0201. 1. 071. 000

3.3.50.41,00.00.00

612

613

625

626

É.iscal

Ei s caI

FiscaI

Fiscal

1500

1500

1500

1s00

1500

1500

1500

1500

23. 691.0207 -2. 009. 000

3.3 . 90. 30.00.00.00
3.3.90.39.00.00.00

35 . 000, 00

114.000,00

2.000,00

1.000,00

2.000/ 00

26.000, 00

10.000,00

10.000,00

1.500,00
1.500.00

2.500, 00

2.s00,00

90.000.00

10.000,00

1.000,00

1.000,00

5.000,00

46. ooo, o0

3.000,00

5.000,00

90.000,00

L.500,00

10.000,00

1.300,00

.:-97.020t.2.157.000

23. 691. 0247. 2. 177. 000

3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 . 0 0 . 0 0

3.3.90.36.00.00.00
3.3.90.39.00.00.00

6l-t

618

679

Fiscaf
Fiscal-

FiscaI

1500

1500

1500

23. 695. C201. 2. 144. 000

3.3.90.30.00.00.00
3.3.90.39.00.00.00
4.4.90.30.00 " 00. o0

3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 . 0 0 , 0 0

3 _ 3. 90.36.00.00.00
3.3. 90.39.00. 00.00

23. 695.0201. 2. 155. 000

23. 695. 02t4. 1. 032. 000

+ .4.90.52.00.00 .00

674

61s

616

Fi s caf
Fi s caf
Fl s ca.l-

1500

1 500

1500

500,00

500,00

500,00

624

627

622

623

624

Fiscal
Eiscal
Fiscal

1500

1500

1500

Fi s cal
Fiscal

1 500

l-500

3.3. 90.30.00.00.00
4 -4.90 .52. 00.00.00

2'r - 695.0214 -L. 030.000

3.3.90.36.00.00.00
3 - 3.90.39.00.00.00

23. 695, A214. a. 042. 00A

4.4.90 .51 .00. 00.00

631 Fiscaf

632 Fiscal

3.3.90
3.3.90
3.3.90

3.3.90

0214.2.09s.00a
30.00.00.00
33.00.00.00
36. CC.00.00

39.00.00.00
40.00.00.00

Fiscal
Fiscal
Fiscal-

Eiscal
Fiscal-

REVITALIZAÇÀO DO BÂLNEARIO

OBRÀS E INSTÀLÀÇÕES

CONSEIHO DO TURISMO

MÀTERIÀL DE CONSUMO

PÀSSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÀO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOA JU

SERV]ÇOS OE TECNOLOGIA DA .INFORMAÇÃO [ :

634

635

636

637

638

1500

1500

1500

1500

1500

2AA, AA

200,00

200,00

2AA , AA

5C0,00

23 .695 .0214 .2 .096 .00A

3.3.90.30.00.00.00
3 . 3 .90.36. 00 .00 .00

FORMÀTAÇÃO DE ROTEIROS

MATERIÂ], DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIFOS _ PESSOÀ FÍ

2.000,00

23.695.0214.2.098.000 CARNÀVÃL DE RUÀ

639

640

FiscãI
Fisca.L

1500

1500

378.000,00



Estado do Rio Grande do Su1

MUNICIPIO DE LAVRAS DO SU],

Quadro de Detalhmento da DesPesa - QDD

Exêrcício de 2026

Órgao. -.............: 11 SEC DE TURISMO, cuLT. E DESEN. ECONÕMTCO

Unrdade OrÇamentária: 11.01 SEC MUNICIPAL DE TURISMO

código
3.3.90
3.3.90

3.3.90
3.3.90
3 - 3.90

3.3.90
3.3.90

30

32

33

33

36

39

39

00

00

00

00

00

00

00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

647

642

643

644

1282

645

646

Esfera
Ei s ca1

Eiscal
Fiscal
Fiscal
Eiscal
Fiscal
Fiscal

Esp€cificaÇâo
MÀTERIAL DE CONSUMO

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTR]BUIÇ

PASSAGENS E DESPESAS COM LOC]MOÇÀO

PÀSSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÀO

OUlROS SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PLSSOA FÍ

OUTROS SERVIÇOS DE TERCÉIROS - PESSOA JU

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

VIVÀ LAVRÀS

MÀTERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ

ouTRos SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOÀ JU

MÀNUT SECRETAR]A DE TURISMO

VENCIMENTOS E VANTAGENS F]XÀS . PESSOÀL

OBRIGÀÇÕES PÀTRONAIS

OUTRAS DESPESÀS VARIÁVEIS - PESSOÀL C]V]

ÍNDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRÂBÀLHISTAS

CONTRIBUiÇÕES PATRONAIS

OUTROS BENEFÍCIOS ÀSSISTENCÍAIS DO SERVI

DIÁR]AS - CIVIL

MÀTERÍAI DE CONSUMO

MÀTER]AI-, BEM OU SERVIÇO PARÀ DISTR]BUIÇ

PASSAGENS E DESPESÀS COM LOCOMOÇÃO

ourRos sERVrÇos DE TERCETRoS - pESsoA FÍ

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

SERV]ÇOS DE TECNOLOG]A DA ]NFORMAÇÀO E C

AUXÍIIO - ÀLIMENTÀÇÃo

OBRAS E INSTALAÇÕES

Despesa

650

651

652

653

654

655

656

651

659

660

661,

662

664

665

667

fontê
1500

1500

1500

1l 01

1500

1500

17 01

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1s00

1500

1500

1s00

1500

1500

1500

1500

1s00

Inportânêie
Detêlhâda Totêl da ÀPlicacao

15.000,00

3.000, 00

3.000,00

39.000,00

3.000,00
98.000,00

217.000.00

169.C00,00

34.00c, 0o

1.000,00

134 , 000, 00

L.234.200,04

23. 695. 02t4. 2. 099. 000

3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 . 0 0 . 0 0

3.3.90.36.00.00.00
3.3.90.39.00.00,00

641

648

649

Fiscal

Eiscaf

Fisca1

1500

1500

1500

23. 695. 021,4. 2. 100. 000

3.1.90.11.00.00.00
3.1.90.13.00.00.00
3 - 90 .16.00.00 .00

r. - .90.94.00.00.00

3 . 1 , 9 1 . 1 3 . 0 0 . 0 0 . 0 0

3 . 3 . 9 0 . 0 I . 0 0 . 0 0 . 0 0

3.3.90.14.00.00.00
3 . 3 . 9 0 , 3 0 . 0 0 . 0 0 . 0 0

3.3. 90.32.00,00 .00

3. 3. 90.33. 00. 00. 00

3.3.90.36.00.00.00
3.3.90.39.00.00.00
3. 3. 90.40.00. 00.00

-l .3.90 - 46.00.00.00
4.4.90.51.00.00.00

Fiscal
Fiscal
FisÇal
Fisca.l

Fiscal
Fiscal
Fiscal-

Fi s cal
Fi s ca.l-

Fiscal-

FiscaI
FiscaI
Fi. s cal
Fiscal
Fi"scal

608

30

190

15

5't

32

50

65

2

3

41

2

108

24

000,00

000,00

000,00

000,00

000, 00

000,00

000,00

000,00

000,00

700,00

000,00

000,00

500.00

000,00

000,00

23.69s

3.3.50
3.3. 90

3.3. 90

I r0

4214.2.1 02. 000

41.00.00.00
30.00. 00 .00

31.00.00.00
36.00.00.00
39.00.00.00
43.00.00.00

).299

1300

1 301

7302

1303

130 4

Fi s cai.

Fiscal
Fiscaf
Fiscai
Fiscel
Fiscal

1500

1500

1500

1s00

1s00

1500

669

6'7 0

61t
672

6'7 3

Fiscal-

Fiscal-

Fi s caI

Fisca_I

Fiscal

1500

1500

1500

1500

1500

6'1 4

615

616

617

Fi s cal
Fiscal-

Fisca.l-

Eiscaf

1500

1500

1500

1500

SEMANÀ FÀRROUPÍLHÀ

COI!TRI BU IÇÔES

MÂTERIAI, DE CONSUMO

PREMIÀÇÕES CLT.. ART., C., DESP. E OUTRÀ

ouTRos sERvlÇOS DE TERCETROS _ PESSOÀ FÍ
OUTROS SERVIÇOS DE ?ERCEIROS - PESSOÀ JU
SUBVENÇÕES SOCIÀIS

10.000, 00

50.000,00

50.000,00

5.000, 00

20.000,00

10.000,00

500,00

500,00

500,00

500,00

s00,00

145.000,00

2.500, 00

1s1.000, 00

10.000,00

23. 695. 0274 -2. 104. OOO

3.3.50.41.00.00. oo

3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 . 0 0 . 0 0

3.3. 90.36.00. oo.0o
3.3.90.39.00. oo.0o
3.3.90.40.00,00.00

23 . 695 . 0274 .2 , 721 , AOA

3.3 . 90.30.00. oo . oo

3.3.90.36.00.00.00
3.3.90.39.00.00.00
4.4 .90 ,51 . 00. oo . o0

TURISMO DE GÀSTRONOMIA

CON?RIBUIÇÕES

MÀ?ERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVTÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ
OU?ROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU
SERVIÇOS DE TECNOLOGIÀ DÀ INFOR]4{ÇÀO E C

MÀNUTENÇÃO DE PRÀÇAS E PAISÀGISMO

MATERIÀL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOÀ FÍ
oUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS _ pEssoÀ JU
OBRAS E INSTALAÇÕES

INFBÀESTRUTURÀ E MANUTENÇÀO DE PONTOS
TURÍ STICOS

OUTROS SERV]ÇOS DE TERCEIRO§ - PESSOÀ JU
MÀTERIAL DE CONSUMO

OBRÂS E ]NSTÀIAÇÕES

DIVULGAÇÃO DO TURTSMO E CULTURÀ

MATERIÀI, BEM OU SERV]ÇO PÀRÀ DISTRIBUIÇ

23. 695. 0274.2.178. O0o

28.000, 00

12.000,00

97.000, 00

14.000,00

5.000,00

2.500/00
2. s00,00

3.3.90.39.00.00.00
4.4. 90.30.00.00. o0

4.4.90.51.00. oo. oo

23. 695. A214.2. 1?9. OOO

3.3.90.32.00.00.00

600

601

602

Fiscal,

FÍscaL

FiscaI

1500

1500

1500

603 Fis ca.L 1500 5.000,00
t s.000,00



Estado do Rio Grande do SuL

MUNICIPIO DE ].A\IRÀS DO SUIJ

órgáo . . . . . . . . . . . . . . . :

UnlCade OrÇameniária:

Quadlo dê Detalhmento da Dêspese - oDD

Exercício de 2026

11 SEC DE TUR]SMO, CULT. E DESEN. ECONÕMICO

11.01 SEC MUNICIPAL DE TURISMO

Códi9ê

3.3.90.36.00.00.00
3.3.90.39.00.00.00
4.4.90 .3 0 .00.00. 00

4.4.90.51.00.00.00

gspôêifieaÇão DêBPêsa

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA EÍ 604

OUIROS SERV]ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 605

MATERIÀL DE CONSUMO 606

OBRAS E INSTALÂÇÕES 60'7

lnvestimentos
160. s00, 00

0, 00

0,00
160 - 500, 00

Dêspêsas Correntes
2.280 - 500, 00

0,00

0,00
2.280.500,00

Invers. Financeiras
0,00

0,00

0, 00

0,00

Dêspêsas de capital
160.500700

0,00

0,00
160.500, 00

ItrÍpo!tância

Dêtalhada TotâI da APlicacao

2.500,00

2.s00,00
2.503,00

2 .50C , AA

Âmortizaçâo Dívida

0,00

0,00

0, 00

0, 00

Total Geral
2.441.000,00

0,00

0, 00

2.441.000,00

Esfe!a
Fi s cal
Eiscaf
Fiscal
!'iscai

Eonte

1500

1500

1500

1500

Fiscal

Segur.

Invest

Total

FiSCal

Se9ur.

fnvest

Pessoaf e Enc. Soc. Juros Enc, da Divj-da Outr. Desp, Correntes
900.000,00 0,00 1.380.s00,00

0,00 0, 00 0, 00

0,00 0,00 0,00
900.000,00 0,00 1.380.500, OO

Total dos Projeros Tôtat das Àtividedes Tote1 Op. Especiers
128.500,00 2.312.500,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
128.s00.00 2.312.s00,00 0,00



Estado do Rio crande do SUI

MUNICIPIO DE IÀVRAS DO SUL

Quadro de Detalhüento da Despesa - QDD

Exelcício de 2026

órgão 11 SEC DE TURISMO, CULT. E DESEN. ECONÕMICO

11,02 CULTURAUnidadê OrÇamentária:

código Especificação

CONSELHO DA CULTURA

MÀTERIAL DE CONSUMO

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

OUÍROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA FI

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOÀ JU

SEFVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C

MÀNUTENÇÀO DA CASÀ DE CULTURÀ

OUTROS BENETÍCIOS ASSISTENCIÀIS DO SERVT

VENCIMENTOS E VANTÃGENS FIXÀS - PESSOA]-

OBRIGAÇÕES PÀTRONÀI5

INDENTZAÇÕES E RLSTITUIÇÕES TRÀBÀLT'IS-A5

CONTRIBUIÇÔES PÀTRONÀIS

OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENC]ÀIS DO SERVI

DIÁRIAS - C]VIL

MÂTERIAL DE CONSUMO

PÀSSÀGENS E DESPESÀS COM LôCCMOÇÀO

OUTROS SERVIÇOS DL TERCETROS - PESSOA EÍ

OUTROS SERVIÇOS DÉ TERCEIRÔS _ PESSÔÀ JÚ

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMÀÇÀO E C

ÀUXÍLIO _ ALIMENTAÇÀO

EQUIPA}4ENTOS E MÀTERIÀL PERMANENTE

FEIRA DO IIVR.C

PREMIÀÇÔES CJJT. / ART. . C. , DESP. E OUTRÀ

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRCS _ PEssOA Fí

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOA JU

PROM EVENTOS CULTURAIS

SUBVENÇÕES SOCIÀIS

MÀTERIAL DE CONSUMO

PREM]AÇÕES CLT., ÀRT., C., DESP. E OUTRÀ

OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOÀ F]

OU?ROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

SUBVENÇÕES SOCIÀIS

Despêse Esfera Eontê

Importâncià

Dêtelhede Totel de ÀPlicacao

4.500,00

171.000,00

43.500,00

73 . L22

3.3.90
3.3.90
3.3.90
3.3. 90

3.3. 90

0230 .2.141 . 000

30.00.00.00
33.00.00.00

36.00.00.00
39. 00.00.00
40.00.00.00

6'7I

619

680

681

682

1500

1500

1500

1500

1500

000,00

500,00

000,00

000,00

000,00

Fiscal-

Fiscal
Fiscal
Fiscal
Flscal

F.iscal

Fi s ca1

Fi-scai

1500

1500

1s00

13.391

3.1.90
3.1.90

3 - i.90
3.1.90

3.1.91
3 _ 3.90

3.3.90
'_: r0

r - i.90

3.3.90
3.3. 90

3.3.90
4.4.90

13.392

3.3.50
3 _ 3.90

3.3. 90

3.3.90

3.3.90
3 - 3.90

0211 .2.078. 000

08.00.00. c0

11. C0.00.00

13.00.00.00
94 .00.00 . 00

13.00.c0.00
08.00 _ 00.00

14.00.00.00
30.00. 00 .00

33.00.00.00
36.00.00.00

39.00.00.00
40.00.00.00
46.00.00.00

52.00.00.00

583

684

685

686

58'7

588

689

690

697

692

693

694

695

696

Fi s caf
F.i s c a.I

Fi s caI
Fiscaf
Fiscaf
Fisca.I

Fiscal
Fi s cal
Fiscaf
Fiscal

EiscaI
Fiscaf
Fiscal

1500

1500

1500

1500

1 500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

r.500

1500

1500

4.000,00
70.500, 00

1.000,00

1.000,00

1 1.000, 00

9.000,00

500,00

15.500,00

500,00

2.500,00
1. ô00,00

2. s00,00

15.000.00

37.000, 00

3.3.90
3 - 3.90

3 - 3.90

021,7.2.011 .A0A

31.00,00.00
36.00.00.00
39.00.00.00

69'7

698

699

11.500,00

5.000,00
27 .0OO , OA

45.000, 00

7.000,00

5.000,00

5.000,00
9.000,00

5.000,00

76.000, 004211.2.019.004
43.00.00.00
30-00-00.00

31.00.00.00
36.00.00.00
39.00. 00.00

43.00.00.00

r00

701

'704

'7 02

703

705

1500

1500

1?19

1500

1500

1?19

Fiscai
Fisca.I

FiscaI
Fiscal

Fiscal

FiscaI

Fiscal
Fiscal-

L3. 392.. O2t7 - 2, 176. 000

3 - 3. s0.31 - 00 - 00.00

3.3.90.30.00.00.00
3 . 3 . 9 0 . 3 6 . 0 0 . 0 0 . 0 0

3.3.90.39.00.00.00

OURO DÀNÇÀ

PREMIÀÇÕES CU],TURÀIS, ÀRTÍSTICÀS. CIENTÍ

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVICOS DL TERCE]ROS _ PESSOê !.1

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOÀ JU

PesÊoal e Enc.Soc. Juros Enc.da Divida outr. Desp.Côrrêntes
g7.5oo,oo o,oo 18o.5oo,oo

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

8?,500,00 0,00 180.500,00
Totaf dos Projetos Total das Atividades Totaf Op. Especlais

0,00 305.000,00 0,00

0,00 0í 00 o, oo

0.00 0,00 0,00
0, c0 305.000,00 0, 00

106

101

708

109

1500

1500

1500

1500

I nve s t imento s

37.000.00

c.00

0, 00

37.000,00

Despesas Correntes
268 - 000, 00

0,00

0,00

268.000,00

2.500,00
2.s00,00
2.500,00
2.500,00

Invers. Financeiras
0,00

0,00

0,00
0,00

Despesas de Cap.ital
37 . 000, 00

0,00

0,00

31.00c,00

10.000,00

ÀmortizaÇâo Dívida

0,00

0, 00

0, 00

0,00

Total Geral

305.000,00

0,00

0,00

305. 000, 00

Fisca.I

Segur.

fnvest
Totai

Fiscal
Segur.

ToLal



Estado do Rio c!áde do Su1

MUNICIPIO DE I]AVRÀS DO SUL

Órgão.. .... "...... -. i

Unldade OrÇamênLária;

Quadro de Detalhmênto da Despesa - QDD

Exêrcício de 2026

11 SEC DE TURISMO, CULT" E DESEN. ECONÕMICO

11.04 FUNDO MUNÍCIPÀL DA CULTURÀ

código Espeêif,icêÇeo Despesa Esfêra Eonte

Importâncie

Detalhada Totel da ÀPliêaceo

13. 392. 0234.2.159. 000

3.3. 90.30.00.00.00
3.3.90.32.00.00.00
3.3.90.39.00.00.00
4.4.94.s2.00.00.00

INCENTIVO À CULTURÀ

MATERIAL DE 
'ONSUMO

MATERIAL, BEI"I OU SEF.VIÇO PAF.À DISTR]BUIÇ

OUTROS SERV]ÇOS DE TERCE]B.CS - PESSOA JU

EQUfPAI'{ENTOS E MÀTERIAL PEF]4ÀNE].JTE

Pessoal e Enc.Soc. Juros Enc,da Divida Outr. Desp.Correnles
0,00 0,00 6.000,00
0,00 0,00 0, oo

o,oo o.oo o,oo
o, oo o, oo 6. ooo, oo

Total dos projetos Total. cias Atividades TotaI Op. Espectais
o, oo 30. ooo, oo o, oo

0,00 0,oo o,oo
0,00 0,00 0,00
0,00 30.000,00 0, 0o

30.000,00

713

1t4

715

1 )"7

1500

1500

1500

1500

Fiscal

Fiscal

Fi s ca.I

Eiscal

2.000,00

2.000,00
2.000,00

24.040, AA

Fiscal

Seg:ur,

lnvest

TclaI

Fiscal

Sêgur.

Inve s t
Total

I nve s timento s

24.OA0,0A

0,00

0,00
24 .0AA , OA

Despesas Correntes
6.000,00

0,00

0, 00

6.0ô0,00

Invers. Financeiras
0,00

0,00

0,00

0,00
Despesas dê Capital

24. 000, 00

0,00

0,00

24"000,00

Amortizaqão Dívidâ
0,00

0,00

0, 00

0,00
Total cêral

30.000,00

0, 00

0,00

30.000,00



Estado do Rio Grande do Su1

MUNICIPIO DE LÀ\/R,AS DO SUI

Quadro de Detalhilento da Despesa - QDD

Exercício de 2026

Despesa Esferà Eontê

Importância

Dêtalhada Total da APlicacao

Á-^à^

Unldàde orÇamentária:

Código

72 SECRETÀRIÀ DO MEIO RURÀL E FOMENTO ECONO

12.01 EÀPER-SECRETARIÀ DO ME]O RURAL E EOMENTO

19. 508 . 0A'7'7 .2.170 . 000

3.3. 90.32.00.00.00
3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 0 0 . 0 0 . 0 0

20. 60s. 02t5.2.1 68 .000

3.3. 90.30.00.00.00
3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 0 0 . 0 0 . 0 0

20. 606.0015. 1.076. 000

3.3.90.32.00.00.00
3.3. 90,39.00. 00.00

3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 0 0 . 0 0 . 0 0

20.606

3.3.90
'; '.0

4.4.90

0215.1.033.000

39.00.00.00
39.00.00 .00

s1.00.00.00

'7 79

'7 20 Fl s ca.I

1500

1500

500,00

500,00

Especificação

INSEMINAÇÃO ARTIFICTÀL DE BOVINOS

MATERIÂL, BEM OU SERVIÇO PARÀ DISTRIBUIÇ

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOÀ JU

INCENTIVO A FRUT]CULTURÀ

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

CONSTRUÇÃO DE AÇUDES

MATERÍÀL, BEM OU SERVIÇO PARÀ DISTRIBUIÇ

OUTROS SERVÍÇOS DE TERCEIROS _ PESSOA JU

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

CONSTRUÇÀO POÇOS ARTESIÂNOS

ouTRos sERVÍÇos DE TERCETROS - PESSOA JU

ouTRos SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOÀ JU

OBRÀS E INSTALAçÕES

TNCENTIV PRÔD DISTRIB ALIM ORfGEM ANIMAI E

VEGETAL

MATERIAL DE CONSUMO

MÀTERIAL, BEM OU SERVÍÇO PÂRÀ DISTRIBUIÇ

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

ÀQUISIÇÃO MÁQU]NAS EQUIPÀMENTOS AGRICOLÀS

EQUIPÀMENTOS E MATERIÀL PERI'{ANENTE

EQU]PÀMENTOS E MÀTERIAL PERMANENTE

EQUIPAMENTO§ E MATERIAL PERMÀNENTE

ÀSSITENCIA EM MORAD]A RURÀL

MÀTERIÀL, BEM OU SERV]ÇO PARÀ DISTRIBUIÇ

MÀNUT ATIV CONSELHO FAPER

DIÁRIAS - CIVTT,

PASSÀGENS E DESPESÀS COM LOCOMOÇÃO

OUTROS SERVTÇOS DE TERCEIPOS _ PESSOA F.L

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JU

SERVIÇOS DE TECNOI,OGIÀ DA INFORMÀÇÃO E C

MÂNUT SEC MEIO RURAL E FOMENTO ECONOMICO

VENCIMENTOS E VANTÀGENS FIXAS . PESSOAL

OBRIGAÇÕES PÀTRONÀ]S

OUTRÀS DESPESÀS VÀRIÁVEIS - PESSO-CI CIVI
INDENIIAÇÕES tr RT,STlTUIÇOES TRÀBALHTSTAS

CoNTRIBUIÇÕEs PATRONÀIS

OUTROS BENEFÍCIOS A§§ISTENCIAIS DO SERVI

orÁnras - crvrl
MÀTER]AL DE CONSUMO

pÀssÀGENS E DESPESÀS coM LocoMoÇÀo

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

sERVrÇos DE TECNoLocTA DA TNFoRMÀÇÀO L c

AUXÍLIO - ÀL]MENTÀÇÃO

EQUIPMENTOS E MÀTER]ÀI PER}IANENTE

CONVEN]O ASSIST TECNICA COM O ESTÀDO

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JIJ

1281

718

Flscal

FiscaL

1500

1500

1.000,00

1.000, o0

34.000,00

15.000,00

150.000,00

29.000, 00

63.000, 00

1.000,00

15.000,00

s.000,00

5.000,00

37.500,00

112.000,00

90.000,00

500,00

200/ 00

200,00

200,00

2AA,0A

000,00

2.000,00

1.000,00

24. 606 - 02L5. L. 036. 000

Fi s c a.l-

t'ascaa

Fi s ca.l-

1500

1500

21 A1

Fi. s cal
Fiscal
FiscaI

1500

2"t 0t
1500

Fi s ca1

Fiscal
FiscaI

1500

1500

1500

Eiscal
Fiscai
Fiscal

1500

1700

17 01

199.000,00

93.000,00

25.000,00

239.500,00

500,00

1.800,00

123.000,00

121

'722

'7 23

124

125

'7 26

3.3.90.30.00.00.00
3 .3.94.32.00 . 00 .00

3 .3. 90.39.00. 00.00

2A ,646.02 15. 1. 039. 000

4.4.90.52.00.00.00
4 .4. 9C. s2.00.00 .00

4 .4. 90.52.00.00 .00

'7 21

'7 28

129

130

132

?33

135

136
'7 37

?38

139

'7 4A

'7 41

'142

143
'7 44

145

146

T41

148
'7 49

?50

751

752

Fiscal
Fisca-

EiscaI
Fiscal

150C

1s00

1500

1500

1s00

1500

1500

1500

1500

1s00

1s00

1500

1s00

1500

1500

1500

1500

1500

1500

24. 646. 0215. 1. 083. 000

3 . 3 . 9 0 . 3 2 . 0 0 . 0 0 . 0 0 134 Fiscal

2A .6A6

3.3.90
3.3.90
. ,0

3.3.90
3.3.90

20.606

3.1.90
3.1,90
3.1.90

3.1.91
3.3.90
3.3.90
3.3.90
3.3.90
3 " 3.90.
3.3.90.
3,3.90,
4.4.90.

0215.2.068.000

14.00.00.00
33.00.00.00
36.00.00.00
39.00.00.00
40.00.00.00

4215.2-105.000

11.00.00.00
13.00.00.00
16. 00.00 .00

94.00.00.00
13.00.00.00
08.00.00.00
14.00.00. c0

30.00.00.00
33.00.00 - 00

39.00.00.00
40.0c.00.0c
46.00.00.00
52.00.00.00

1.314.700,00
Flsca.l

Fiscal

EiscaI

Fiscal

Fiscal

Fiscal

FiscaI

Fi s caL

Flscal

Fiscal
Fiscal
Fiscal

FiscaI

668

22

21,5

'1

6'7

38

10

'78

7'1

135

10

200,00

000,00

000,00

000,00

000.00

000,00

000,00

000,00

500,00

000,00
000,00
000/00

000,00

2X. 6X6 -O2i5.2. i06. 000

3.3.90.39.00.00.00 lCt Fic^li

24.646.C275.2.]"07.OOO FÀPER MANUT EOUIP MÁOUINÀS DÀ SECRETARIA

1500 123.000,00

724.500r 00



Estado do Ri-o Grande do SUI

MUNIC]PIO DE LAVRÀS DO SUL

Quadro de Detalhilento da DesPesa - 9DD

Exercício dê 2026

Despesa

órgão.........-.....:
Unidade orçamentária:

L2 SECRETARIÀ DO MEIO RURÀL E FOMENTO ECONO

12.01 FÀPER_SECRETARIA DO MEIO RURÀL E EOMNNTO

códi9o
3.3.90

4 .4 .94

4.4.90

00.00

00.00

00. o0

00.00

00.00

Esferã
Fiscal
Elscal
FiscaL

Fiscal
FiscaL

Fontê

1500

1500

1500

1500

1500

30

36

39

30

39

00

00

00

00

00

Especificaçáo
MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV]ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA EÍ

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA .]U

MATERTAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

]NCENTIVO A OVINOCULTURÀ, AP]CULTURÀ E

ÀVICULTURÀ

ÀUXÍLIO EINANCEIRO A PESQUISÀDORES

MATERIAL DE CONSUMO

MÀTERIAL, BEM OU SERVIÇO PÀBÀ DISTRIBUIÇ

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

'7 54

755

'7 56

157

758

Inportância
Dêtelh.dâ Total d. ÀPlicêcao

600.000, 00

66.000,00

50.000,00

6.000,00

2.500,00

8.000,00
20 .606

3.3. 90

3.3.90

20 .606

3.3.90
f--so
3. r.90

4.4.90

s0c,00

s00,00

000,00

000,00

a2r5.2.128.000

20.00.00.00
30.00 - 00. 00

32.00.00.00
39.00.00.00

Fi s cal
Fiscal
Eiscal
Fi s caI

1500

1500

1500

1500

FiscaI
Fiscaf
Eiscal
Fiscal

FiscaI
EiscaI
F.iscal

Fiscal
F.iscal

FiscaL

159

160

1 61,

162

021s.2.165.000

30.00.00.00
32.00.00.00

39.00.00.00
s1.00.00.00

s2.00.00.00

163

164

'7 65

1334

166

1500

1500

1500

15CC

1s00

2A0 , AA

300,00

200,00

18.160,00

300,00

APOIO A ÀGRICULTURÀ FÂMILIAR Ê ÀS

AGROINDUSTRIAS

MATERIA], DE CONSUMO

MATERIÀL, BEM OU SERVIÇO PARÀ DISTRIBUIÇ

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

OBRÀS E INSTAI,AÇÕES

EQUIPAMENTOS E MATERIÀL PER.I.4ANENTE

19.160,00

1.000,00

2A .646.4275 .2. 166. 000 MELHORIÀ DÀ PRODUT]VIDADE NAS PROPRIEDADES

RURÀIS

MÀTERIAL DE CONSUMO

MÀTERIAL, BEM OU SERVIÇO PÀR.A DISTRIBUIÇ

OUTROS SERVIÇOS DE TTRCEIROS - PESSOA FÍ

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOÀ JU

OBRAS E INSTALAçÕES

EQUIPAMENTOS E MÀTERIAL PERMANENTE

APOIO À FRUTICULTURA E HORTÀ NÀ PROPRIEDÀDE

MÀTERIAL DE CONSUMO

MÀTERIAL, BEM OU SERVIÇO PÀRÂ DISTRIBUIÇ

OUTROS SERVTÇOS DE TERCE]ROS - PESSOA FÍ

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

3.3

3.3

4.4

4.4

90

90

90

90

90

90

30

32

36

39

51

52

00

00

00

00

00

00

00.00

00.00

00,00

00.00

00.00

00. 00

1s00

1500

1500

1500

1500

1500

200,00

100,00

2OA , A0

200,00

200,00

100,00

161

'7 68

169

174

11L

1',7 2

za, 606.02t5.2.169.4AA ÀRrESÀNATO MArS

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU '1'13 FiscaL t 500 s.000, 00

5.0oo,oo

5.000,0020. 606. 0215.2.175. 000

3.3. 90.30.00.00.00
3 . 3 . 9 0 . 3 2 . 0 0 . 0 0 . 0 0

:r0.36.00.00.00
3 .3 . 90.39.00.00. 00

114

116

7'7'7

Fiscal

FiscaI

Elscal

Eiscal

Fiscal

EiscaI

Fisca.l

Fiscal

1.000,00

2.000, 00

1.000.00
1.000, 00

1.000,00

1.000.00
1.000,00
1.000/ 00

2.000,00

Invers. Financeiras
0,00

0,00

0,00
0,00

Dêspesas de Capital
240 -'7 6A r AO

0,00

0,00

280 .'7 6A , 00

1500

1500

1500

1500

20 .601

3.3.90
3.3.90
4.4.90
4,4,90

0089.1.081.000

30. 00.00.00
36.00.00.00
39.00.00.00
51.00.00.00
52.00.00.00

'1'7 I
1'7 9

180

781

782

1500

1500

1500

1500

1500

CTSTERNÀS E CÀCIMBÀ CÀSEIRÀ

MÀ?ERIAÍ, DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOÀ JU

OBRÀS E INS?ALÂÇÕES

EQUIPA}4ENTOS E MÀTERIAL PERMÀNENTE

Pessoaf e Enc.Soc. Juros Enc.da Divida Outr. Desp.Correntes
9,19.20At0A 0,00 1.508.200,00

0.00 0,00 o,0o
0,00 0,00 0, oo

979.200,00 ofoo 1,5O8.2OO,OO

Total dos ProjeLos Total das Atividades TotaI Op. Especiais
563.000,00 2.205.160rA0 o,oo

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

563.000.00 2.205.).6A,00 o,oo

6.000,00

ÀmortizaÇão Dívida
0,00

0,00

0, 00

o, o0

Totaf Geral

2 .'7 6e .164 , O0

0,00

0,00

2 .'1 68 .16A I OA

FiscaI
Segur.

Invê s t
To t a.1

Fiscal

Segur.

Invest

I nve s t imento s

280 ,'7 60 , a0

0, 00

0,00
28O .1 6O I OO

Despêsas Correntes
2.44'7.400tAO

0,00

0,00

2 . 487 .400 , A0


